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Conta Geral do Estado do ano económico de 1971 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 



A. Considerações gerais preambulares 

1. Cumpre ao Tribunal de Contas, na esfera de competência que lhe é 
atribuída no n. º 11. º do artigo 6. 0 do Decreto com força de lei n. 0 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933, formular um par.ecer fundamentado sobre a execução 
dn lei dle rnceita e despesa e leis especiais promulgadas, declarando se foram 
integralmente cumpridas e quais as infracções e seus responsáveis, o qua,l será 
publicado no Diário do Governo. · 

Reporta-se aquela regra de competência a uma das funções mais impor
tantes cometidas ao Tribunal de Conta,s, como o pôs em relevo o legisfador de 
1936, o que, aliás, bem s-e compreende, dada a -envergadura e a comp1eúdade 
do trabalho a realizar. 

Após a promulgação daquele citado diploma lega1I, só -em 19 de Janeiro 
de 1949, ao apreciar a Conta Geral do Estado referente ao ano de 1947, come
çou o Tribunal a dar efecüvo -e integral cumprimento ao referido preceito legal, 
o que vem fazendo desde então por forma ini:nterrupta ,e em devido tempo, de 
modo a permitir à Assembleia Nacional tomar conhecimento do respectivo 
relatório e da declaração gernl d·e conformidade ao fazer a tomada de contas 
que lhe cabe no cumprimento do precei,tua:do no artigo 91. 0

, n.º 3. 0
, da Consti

tuição Política. 
É assim ,este o 25. 0 processo da Conta Gernl do Estado apreciado pelo Tri

bunal de Contais após a promulgação daquela regra de competência. 

2. Exercendo o Tribunal a fiscalização financeira superior da arrecadação 
dos dinheiros e da r,ealização dos gastos públi'cos, insere-se ela em dois planos: 
no da fiscalização prévia e no da fiscalização poster.ior. 

É no plano da fiscalização posterior que se situa a formulação do aludido 
parecer, pciis ele visa, terminada a execução orçamental do ano económico a 
que a Conta respeita, a aná1ise e a;preciação dos r,esultados da gestão financeira 
praticada. 

Com ,efeito, sendo o Orçamento Geral do Estado o documento que define 
a política -económica da Nação para o r-espectivo ano económico, a Conta Geral 
do Estado estratifica e representa a gestão orçamental qUle a administração 
pública fez na execução daquele Orçamento, ,expressando quantitativamente a 
forma como a dita administração pública arrecadou as r-eceitas e realizou as 
despesas públicas. 
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Quer dizer: no Orçamento fazem-se pr,evi,sões sobre a,s receitas a cobrar e 
sobre as despesas a realizar ,e na Conta faz-se a expressão quantitativa das recei
tas e das despesas púbfi:cas -efectivamente cobradas e realizadas. 

Temos, pois, que o Tribunal, ao examinar e apreciar a Conta e ao emitir 
o seu parecer fundamenta!do, procedie em ordem ,a verificar se a execução orça
mental praticada foi legailmente conecta, par:a assim poder dar a sua decla
ração geral de conformidade. 

3. Como tudo mais ampla ,e pormenorizadamente se referirá no relatório 
da Conta, as receitas ordinárias cobradas no ano de 1971, confrontadas com 
as arrecadadas no ano anterior, aumentaram em 2 556 005 935$60, o que corres
ponde a uma taxa de crescimento de 8,6 por cento, mais baixa do que a verifi
cada no ano anterior, que foi de 20,7 por cento. 

Assim, e como tem acontecido nas contas respeitantes aos anos anteriores, 
mais uma v,ez se ,evidencia um ritmo de expansão das receitas ordinárias, não 
obstante haverem sido concedidos importantes benefícios fiscais e se ter pros
seguido na política do desanuviamento aduaneiro. 

Esse ritmo de expansão das receitas ordinárias continuou a permitir que 
os seus excedent,es sobre as despesas da mesma natureza fossem aplicados em 
alta participação na cobertura das despesas extraordinánias, restringindo-se por 
isso e para aquele fim o recurso a outras fontes de receita, no devido e cabal 
cumprimento do d1sposto no artigo 17.º do Decreto com força de lei n.º 15 465, 
de 14 de Ma,io de 1928. 

4. R,evela ainda a Conta ter sido rigorosamente rnspeitado o princ1p10 de 
garantia do equilíbrio das contas públicas, apesar dos elevados e sempre cres
centes ,encargos que o erário público teve d;e continuar a fazer com a salva
guarda da int,egridade territorial da Nação, com a observância plena da priori
dade na realização das correspondentes despesas, e tudo isso s·em se afrouxar 
no d1esenvolvimento sócio-económico da Nação encetado há alguns anos e pros
·seguido na execução do III Plano de Fomento. 

5. Como consideração final, resta r-eferir ter sido respeitado o decreto orça
mental, bem como as leis espedais posteriores, fazendo-se seguidamente a aná
lise da gerência. 

B. Lei de Meios 

I - Providências tomadas pelo Governo 
para execução de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo l.º É o Governo autorizado a arrecadar, em 1971, as contribuições, 
impostos e mais rendimentos do Estado e a obter outros recursos indispensáveis 
à administração financeira, de harmonia com as normas legais aplicáveis, e a 
utilizar o seu produto no pagamento das despesas inscritas no Orçamento Geral 
do Estado respeitante ao mesmo ano. 

Em conformidade com ·esta autorização, o Governo avaliou os impostos d1-
rectos e indir,ectos e os mais r,endimentos ,e r,ecursos do Estado no ano de 1971 
em 32 052 592 893$, sendo 24 524 861 893$ de receitas ordinárias e 7 52':/ 731 000$ 
de receitas ·extraordinárias, e fixou as despesas ordinárias ,e ,extraordinárias em 
32 049 644 078$60, sendo as primeiras no montante de 19 617 946 078$60 e ª"' 
segundas no de 12 431698 000$ (artigos 1. 0 e 2. 0 do Decreto n.º 659/70, de 29 
de Dezembro). 

Art. 2. º São igualmente autorizados os serviços autónomos e os que se regem 
por orçamentos cujas tabelas não estejam incluídas no Orçamento Geral do 
Estado a aplicar as receitas próprias na satisfação das suas despesas, constantes 
dos respectivos orçamentos, previamente aprovados e visados. 

A coberto desta autorização, fomm avali'adas as ·receitas dos serviços autó
nomos em 2 431 383 300$ e fixadas as despesas ·em igual importância, como 
consta do mapa n. º 3 •anexo ao decreto orçamental. 

2) Orientação geral da política económica e financeira 

Art. 3.º A política económica e financeira do Governo subordinar-se-á, 
em 1971, aos seguintes objectivos fundamentais: 

a) Promover e estimular a aceleração do investimento em empreendi
mentos produtivos e em infra-estruturas económicas e sociais, 
nomeadamente mediante uma acção programada, tendo em 
especial atenção um melhor equilíbrio regional no desenvolv_i
mento da economia nacional; 

b) Incentivar e apoiar as transformações estruturais dos sectores 
produtivos necessárias ao melhor aproveitamento dos recursos 
e dos esforços da capacidade de concorrência nos mercados 
internacionais; 
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e) Promover o melhor ajustamento da oferta à procura e orientar a 
evolução dos factores que a influenciam, de forma a assegurar 
a estabilidade monetária interna e a solvabilidade externa 
da moeda; 

á) Intensificar a ligação entre o que respeita à defesa e ao fomento, 
procurando nomeadamente que se integrem no circuito interno 
do País despesas ainda realizadas no exterior. 

Dado que as linhas gerais de orientação sintetizadas nestas quatro alíneas 
são objecto de des·envolvimento nos capítulos seguintes e com vistas a uma maior 
objectivida,de, os comentários r,elativos à matéria em causa serão f.eitos em r-ela
ção a cada um desses capítulos. 

3) Política orçamental 

Art. 4. º - 1. O Governo adoptará as providências exigidas pelo equilíbrio 
das contas públicas e pelo regular provimento da tesouraria, ficando autorizado 
a proceder à adaptação dos recursos às necessidades, de modo a assegurar a 
integridade territorial do País e a intensificar o desenvolvimento económico e 
social de todas as suas parcelas, e poderá, para esses fins, reforçar rendimentos 
disponíveis ou criar novos recursos. 

2. Para a consecução dos objectivos referidos no número anterior, poderá 
o Ministro das Finanças providenciar no sentido de reduzir, suspender ou 
condicionar as despesas do Estado e de entidades ou organismos por ele subsidiados 
ou comparticipados. 

Em cumprimento da determinação prescrita neste preceito legal, o Governo 
estabeleceu as normas constantes do capítulo III do Decr-eto n. º 659 /70, de 29 
de Dezembro, sob a rubrica «Garantiia-s do equii.Líbrio>>. 

No intuito de ,esclarecer os serviços quanto à orientação a ,seguir no perti
nente à disciplina imposta por este diploma legal, foi ainda emitida a circular 
da série A, n .º 670, de 30 de Dezembro de 1970, da Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública. 

Art. 5. 0 -1. Os serviços do Estado, autónomos ou não, os institutos 
públicos, incluindo os organismos de coordenação económica, as autarquias locais, 
as pessoas colectivas de utilidade pública administrativa e os organismos corpora
tivos observarão, na administração das suas verbas, as normas de rigorosa economia 
que forem prescritas ao abrigo do artigo anterior. 

2. Os serviços do Estado, autónomos ou não, que administrem fundos de 
qualquer natureza enviarão ao Ministério das Finanças os respectivos orçamentos 
ordinários e suplementares, depois de devidamente aprovados. 

As prov,idênoias tomadas pelo Governo com vistas à observância dos pre
ceitos contidos nesta disposição de Iei, no que respeita aos serv:iços do Estado, 
autónomos ou não, foram ,as já assinaladas a propósito do a:ssunto a que se 
refere o artigo anterior. 

Art. 6. º As dotações globais do Orçamento Geral do Estado para execução 
do III Plano de Fomento não poderão ser aplicadas, no ano de 1971 sem o seu 
desenvolvimento e justificação em planos de trabalho devidamente ;provados e 
visados. 

As medida,s tendentes a assegurar o integral cumprimento deste pr-eceito 
legal foram transmitidas aos serviços através da circular da série A, n. 0 671, 
de 7 de Janeiro de 1971, da Dkecção-Geral da Contabilidade Pública. 

Art. 7.º Dura~te_ o ano _d~ 1971 é ':'edado criar ou alterar, sem prévia 
e ex~r~ssa concordanc1a do ~1mstro das Fmanças, taxas e outras contribuições 
espec!a1~ a cobrar pelos serviços . do Estado ou por organismos de coordenação 
econom1ca e orgamsmos corporativos. 
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Segundo informa a Comissão de Coordenação Económica, os diplomas pu
blica,dos durante o ano de 1971 acerca das taxas a cobrar pelos organismos dela 
dependentes foram os seguintes: 

Portaria n.º 140/71, de 13 de Março: 

Fixa em $06 por litro a taxa referida no Decr,eto-Lei n.º 26 317 a aplicar 
durante o ano de 1971 sobre os vinhos e seus derivados - Mantém isentos, na 
cidade do Porto e no Entr,eposto de Gaia, os vinhos de pasto da região dos vi
nhos generosos do Douro. 

Portaria n.º 267 /71, de 21 de Maio: 

Estabelece o diferencial variável a cobrar pela Comissão Reguladora do 
Comércio de Arroz sobre o arroz importado do tipo agulha, ou outro com pre
paração especial. 

Portaria n.º 639/71, de 23 de Novembro: 

Determina que sejam mantidos por um novo período de seis meses os dife
renciais fixados pela Portarfa n.º 267 /71, de 21 d,e Maio. 

Art. 8. º O Governo procederá, sem prejuízo dos princípios definidos no 
artigo 4. º, à revisão dos critérios de execução do Orçamento, de modo a permitir-se 
a utilização integral dos créditos orçamentais. 

Importante medida tendente ao cumprimento do que acima se est·abe1ece 
foi a libertação das dotações consignadas às despesas mencionadas nas alí
neas A), B), C) e D) do artigo 1. 0 do Dec.reto n.º 19 286, de 30 de Janeiro de 
1931, da redução de 10 por cento ali estabelecida, uma vez que o Decreto 
n.º 659/70, de 29 de Dezembro, não mantev,e essa obrigatoriedade. 

Art. 9.º O Governo é autorizado a elevar, no decreto orçamental, o limite 
estabelecido para satisfazer necessidades de defesa militar, de harmonia com 
compromissos assumidos internacionalmente, podendo a dotação inscrita no 
Orçamento de 1971 ser reforçada com a importância destinada aos mesmos fins 
e não despendida durante o ano de 1970. 

Pelo artigo 10. 0 do Decr-eto n.º 659/70, de 29 de Dezembro, foi mantido 
o limite de 260 000 contos, corrigido pelo artigo 11.º do Decreto n.º 48 811, de 
30 de Dezembro de 1968, pelo que o orçamento deveri,a inscrever igual verba 
pa,ra ocorrer aos referidos ,encargos. Todavia, no orçamento de Encargos Gerais 
da Nação (capítulo 13. 0

, artigo 341. 0
) somente foi inscrita a verba de 205 000 

contos, por haver sido deduzi'.da a importância de 55 000 contos como compar
ticipação na aquisição de corv·etas, nos termos contratuais. 

Aquela importância foi posteriormente acrescida da quantia de 20 291127$40 
(Decr,eto n .º 390/71, de 20 de Dezembro), atingindo no final do ano o total de 
225 291 127$40. 

4) Poli tica fiscal 

Art. 10.º -1. No ano de 1971, fica o Governo autorizado: 

a) A deduzir a 15 por cento a taxa de 18 por cento a que se refere 
o artigo 80. º do Código da Contribuição Industrial, com a 
redacção que lhe foi dada- pelo artigo 4. º do Decreto-Lei 
n.º 48 316, de 5 de Abril de 1968; 

b) A elevar até a 16 por cento a taxa da contribuição predial urbana, 
consoante o nível de rendimento dos prédios tributados; 
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e) A elevar até a 18 e 6,5 por cento as taxas estabelecidas, respecti
vamente no corpo do artigo 2Lº e no seu § l.º do Código 
do Impdsto de Capitais, com a redacção que lhe foi dada pelo 
artigo 3. º do Decreto-Lei n . º 49 483, de 30 de Dezembro 
de 1969; 

á) A proceder à revisão do regime tributário das mais-valias, alargando 
a sua incidência aos ganhos derivados de actos não previstos 
actualmente no respectivo Código e fixando as respectivas taxas; 

e) A publicar o Código dos Impostos sobre ? Rendimento, e1_1globando 
num só diploma todos os que respeitam ao actual sistema de 
impostos directos sobre o rendimento, com vista a simplificar 
a técnica tributária e a reduzir ao mínimo possível as obrigações 
acessórias dos contribuintes; 

f) A continuar a reforma dos regimes tributários especiais e da 
tributação indirecta; 

g) A alterar as normas que regulam os benefícios tributário_s, ~onside
rando a necessidade de melhor os adequar aos obiectlvos de 
desenvolvimento económico e social do País. 

2. Até à adopção dos novos regimes tributários especiais previstos na 
alínea f) do n.º 1 é mantido o adicional referido no n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto n .º 46 091, de 22 de Dezembro de 1964, e elevado ao dobro o adicional 
referido no n. º 1 do mesmo artigo. 

Em cumprimento destas disposições lega·is foram publicados os seguintes 
diplomas: 

Decreto-Lei n.º 653/70, de 28 de Dezembro: 

Introduz alterações aos Códigos da Contribuição Industrial, da Contribui
ção Predial, do Imposto de Capitais, da Sisa e do Imposto sobr-e as Sucessões e 
Doações e ainda a outras disposições legais r-elativas a impostos; 

Decreto-Lei n. 0 506 /71, de 20 de Novembro: 

ln trod uz alterações ao Código do Imposto de Mais-V alias. 

Art. 11.º Durante o ano de 1971 observar-se-á, para todos os efeitos, na 
determinação do valor matricial dos prédios rústicos, o disposto no artigo 30. º 
do Código da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo 
Decreto-Lei n. º 41 969, de 24 de Novembro de 1958, salvo para os prédios 
inscritos em matrizes cadastrais entradas em vigor anteriormente a 1 de Janeiro 
de 1958, em relação aos quais se continuará a aplicar o factor 30, desde que os 
respectivos rendimentos não hajam sido revistos e actualizados. 

As disposições contidas neste artigo tinham a natureza de simples reco
mendações aos serviços renca-rr,egados do lançamento e liquidação da-s contribui
ções e impostos nele referido, sendo de crer que as mesmas tenham sido obs·er
vadas na entrega. 

Art. 12. º - 1. Fica o Governo autorizado a manter no ano de 1971 a 
cobrança do imposto extraordinário para a defesa e valorização do ultramar, que 
recairá sobre as pessoas singulares ou colectivas que exerçam actividades de 
natureza comercial ou industrial em regime de concessão de serviço público ou 
de exclusivo e, bem assim, sobre as que exerçam outras actividades, a determinar 
por decreto-lei, desde que beneficiem de qualquer privilégio ou de situação 
excepcional de mercado, ainda que resultante de condicionamento. 

2. O imposto incidirá sobre os lucros revelados pelas contas dos resultados 
do exercício ou de ganhos e perdas relativos ao ano de 1970 e a sua taxa continuará 
a ser de 10 por cento, sem qualquer adicional ou outra imposição. 

3. Ficarão unicamente excluídas do imposto extraordinário as pessoas, singu
lares ou colectivas, cuja contribuição industrial, liquidada para cobrança no ano 
de 1971 ou que lhes competiria pagar nesse ano,_ se não beneficiassem de isenção 
ou de qualquer dedução, seja inferior a 100 000$ em verba principal. 
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A coberto desta autorização, o Governo promulgou o Decreto-Lei n. º 267 / 
71, de 18 de Junho, que regulou a liquidação e cobrança, no ano de 1971, do 
referido imposto, com observância das normas regulamentares aprovadas pefo 
Decreto n.º 47 780, de 6 de Julho de 1967, e rectificações constantes do Diário 
do Governo, n.º 186, d·e 10 de Agosto do mesmo ano, com as adaptações resul
tantes do avanço de quatro anos de tributação. 

Art. 13. º - 1. A fim de promover e apoiar a realização dos objectivos 
definidos no III Plano de Fomento e na presente lei, continua o Governo 
autorizado a conceder incentivos fiscais dos seguintes tipos: 

a) Reduções ou isenções de direitos aduaneiros sobre a importação çle 
determinadas matérias-primas e bens de equipamento; 

b) Isenções ou abatimentos na contribuição industrial, por meio de 
suspensões ou reduções temporárias de taxa, da aceleração do 
regime de reintegrações e amortizações previsto na lei e da 
dedução, total ou parcial, na matéria colectável, do valor de 
determinados investimentos; 

e) Isenções ou abatimentos na contribuição predial rústica, por formas 
semelhantes às indicadas na alínea precedente, tendo em 
atenção a natureza e matéria deste imposto; 

á) Reduções ou isenções de sisa; 
e) Deduções, totais ou parciais, ao rendimento colectável em imposto 

complementar, secção A, dos rendimentos auferidos em deter
minados empreendimentos. 

2. Os investimentos fiscais a que se refere o número anterior serão concedidos 
apenas em caso de reconhecido interesse para a economia nacional e com as 
finalidades seguintes: 

a) Reforçar a capacidade de concorrência das empresas portuguesas, 
tanto nos mercados nacionais como nos externos; 

b) Estimular os investimentos em empreendimentos mais directa e 
imediatamente reprodutivos; 

e) Favorecer a reorganização de empresas e de sectores de actividades, 
inclusivamente apoiando a sua concentração, quando acon
selhável; 

á) Fomentar a reestruturação das explorações fundiárias. 

3. O Governo definirá em diploma regulamentar as formas e condições de 
concessão dos incentivos referidos no presente artigo. 

Em execução das disposições acima mencionadas, foram tomadas durante 
o ano várias providênc-ias, entre as quais se saltl,entam as seguintes: 

Decreto-Lei n.º 81/71, de 9 de Março: 

Determina que todas as isenções de direitos de importação e de imposições 
de carácter local ,estabelecidas na legislação v,i,gente para a ,indústria de bordad\ls 
do arquipélago da Madeira se tomem extensivas à indústria similar do arqui
pélago dos Açores, cumpridos que sejam os pr.eceitos constantes dessa legislação, 
na parte apli-cável, designadamente os enundados nos artigos 4. 0 e 5. 0 do De
creto n. º 30 290. 

Decreto-Lei n. º 117 /71, de 2 de Abril: 

Concede benefícios fiscais às empresa,s que, explorando a indústria da pesca, 
resultem da fusão de outras que exerçam essa actividade ou as incorporem. 

Decreto-Lei n. 0 123/71, de 5 de Abril: 

Conc-ede benefícios fiscais às empresas portuguesas que exerçam a acti
vidad:e de transportes turísticos ,em navios de longo curso tipo passenger / car
-ferry. 
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Decreto-Lei n.º 150/71, de 21 de Abril: 

Determina que a gasolina classificável pelo artigo 27.10.01 da Pauta de 
Importação, quando importada pelos fabricantes naciona-is de amoníaco que a 
apliquem exclusivamente nesse fabrico, seja isenta de direitos ou da taxa de 
nivdamento. 

Decreto-Lei n.º 304/71, de 15 de Julho: 

Introduz alterações ao Código da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e 
Doações com vista a is-entar do imposto da sisa as cooperntiva·s agrkolas que 
venham a fundir-se numa única unidade ,empresarial de que resulte reconhecido 
interesse para a economia nacional. 

Decreto-Lei n.º 482/71, de 8 de Novembro: 

Isenta de direitos e da taxa para a Comissão Reguladora dos Produtos 
Químicos ·e Farmacêuticos o sal destinaido à indústria de sulfato de sódio im
portado até 31 de Dezembro de 1972. 

Art. 14. º O Governo poderá negociar e celebrar as convenções internacio
nais necessárias para evitar a dupla tributação, a evasão e a fraude fiscal, bem 
como adoptar, para todo o território nacional, as providências adequadas àquelas 
finalidades e à harmonização dos sistemas tributários. 

Em cumprimento deste preceito lega,l o Gov-erno promulgou os seguintes 
diplomas: 

Decreto-Lei n.º 70/71, de 8 de Março: 

Aprova, para ratificação, a Convenção -entre Portugal e a Áustria para 
Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre o Rendimento e 
sobre o Capital, assinada em Viena em 29 de Dezembro de 1970. · 

Decreto-Lei n.º 105/71, de 26 de Março: 

Aprova, para ratificação, a Convenção entre Portugal -e a França pata 
Evitar a Dupla Tributação e Estabelecer Regras de Assiistência Admini,strativa 
Recíproca em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Paris ew 
14 de Janeiro de 1971. 

Decreto-Lei n. 0 244 /71, de 2 de Junho: 

Aprova, para -ratificação, a Convenção entre Portugal e a República Fede
ral do Brasil para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre o 
Rendimento, a,ssinada em Lisboa em 22 de Abril de 1971. 

5) Critérios de prioridade das despesas 

Art. 15. º As despesas dos diversos sectores do Orçamento Geral do Estado 
para 1971 terão a limitação dos recursos ordinários e extraordinários previstos 
para o exercício, de modo a ser rigorosamente respeitado o equilíbrio financeiro, 
e nelas se observará a seguinte ordem de precedência: 

a) Encargos com a defesa nacional, nomeadamente os que visam a 
salvaguarda da integridade territorial da Nação e com os 
investimentos públicos previstos na parte prioritária' do III Plano 
de Fomento; 

b) Auxíli? económico e financeiro às províncias ultramarinas, nas suas 
diferentes modalidades; 

e) Outros investimentos de natureza económica, social e cultural. 
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Nos orçamentos dos vários Ministérios foram inscritas avultadas verbas para 
satisfação dos encargos aciÍma mencionados. Não -existem quaisquer indícios de 
não ter sido respeitada a ordem de precedência determinada. 

6) Política de investimento 

Art. 16.º A fim de acelerar o ritmo de formação do capital fixo, conforme 
as circunstâncias o justifiquem e sempre que se reconheça interesse para o 
progresso da economia nacional, continua o Governo autorizado a conceder 
adequados incentivos a empreendimentos privados, a promover a participação do 
Estado ou de empresas públicas na criação de novas unidades produtivas ou, 
ainda, a tomar a iniciativa da realização directa, pelo sector público, de outros 
empreendimentos. 

Art. 17.º Os investimentos públicos serão constituídos, fundamentalmente, 
pelos indicados no programa de execução para 1971 do III Plano de Fomento. 
Na realização desses investimentos serão tidos em conta os objectivos de assegurar 
o nível de formação do capital fixo programado na revisão daquele Plano para o 
triénio de 1971-1973 e de corrigir eventuais flutuações da conjuntura , tomando 
por base estudos técnico-económicos demonstrativos de que os investimentos em 
causa podem garantir elevada rendibilidade aos recursos que neles se apliquem. 

Art. 18.º Na elaboração e execução do Orçamento Geral do Estado para 
1971 continuar-se-á a dar prioridade, de harmonia com o programa de execução 
do III Plano de Fomento para o mesmo ano, aos investimentos a efectuar nos 
domínios seguintes: 

a) Saúde pública; 
b) Educação de base, formação profissional, promoção social e inves-

tigação; . 
e) Infra-estruturas económicas e sociais de actividades agro-pecuárias; 
á) Bem-estar das populações rurais ; 
e) Habitação social. 

Inserindo-se na orientação traçada nos artigos antecedentes e, presume-se, 
observada a ordem de prioridade definida no artigo 18. 0

, foram inscritas nos 
orçamentos dos diferentes Ministérios a,s dotações destinadas à execução do 
III _Plano de Fomento, avultando mormente as seguintes: 

Encargos Gerais da Nação: 

Capítulo 14. 0
, artigos 354.º a 356.º 413 362 000$00 

Ministério do Exército: 

Capítulo 12. º, artigo 392.º ...................... .. 7 500 000$00 

M~nistério da Marinha: 

Capítulo 13. 0
, artigos 302.º e 303. 0 770 000$00 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 14: 0 , artigos 114. 0 a 126. 0 
............ 2 396 287 000$00 

Ministér-io do Ultramar: 

Cap~tulo 16. 0
, artigo 133.0 

........ . ............ . . . 350 000 000$00 

Ministério da Educação Nacional: 

Capítuio 11.º, artigos 1011. 0 a 1013.º 262 800 000$00 

A transportar . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .. 3 430 719 000$00 
2 
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Transporte . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 430 719 000$00 

Ministério da Economia: 

Capítulo 26. 0
, artigos 373.º a 384. 0 

Ministério das Comunicações: 

Capítulo 13.º, artigos 176. 0 a 181.º 

Ministério da Saúde e Assistênci,a: 

Capítulo 8. 0
, a,rtigos 80. 0 a 86. 0 

7) Política económica sectorial 

740 004 000$00 

597 030 000$00 

179 440 000$00 

4 947 193 000$00 

Art. 19. º Com vista a estimular a modernização do sector agrícola, a 
fomentar o crescimento da sua produção e melhorar os rendimentos dele prove
nientes, o Governo providenciará no sentido de: 

a) Fomentar culturas que visem, em termos de viabilidade económica, 
reforçar ofertas insuficientes, nomeadamente as susceptíveis de 
suprirem importações, e as que se. demonstre constituírem 
factores de desenvolvimento; 

b) Promover a criação de indústrias de transformação de produtos 
agrícolas, definindo as de interesse prioritário e concedendo 
facilidades à respectiva instalação de acordo com os programas 
a elaborar; 

e) Definir as condições de melhor aprove1tamento dos regadios já 
instalados, estabelecendo os planos concretos a realizar em cada 
um deles, e facilitar as obras de pequena rega; 

d) Estimular o melhoramento e reestruturação das explorações fun
diárias, designadamente através da política de crédito ·e fiscal 
e de assistência financeira e técnica; 

e) Definir programas de formação profissional agrícola adaptados às 
condições e características de cada uma das grandes regiões; 

f) Promover a adopção dos processos eficientes de gestão agrícola e 
acelerar o desenvolvimento de associações para esse efeito, 
assegurando-se de que são viáveis as condições económicas e 
financeiras das explorações; · 

g) Intensificar a reconversão de culturas, nomeadamente com vista 
à valorização florestal e silvo-pastoril dos solos mais pobres. 

A acção do Governo quanto à política económica do sector agrícola pro
cessou-se principalmente através do programa de ex,ecução para 1971 do 
111 Plano de Fomento. Nestas cond1ções, foram inscritas no orçamento do 
Ministério da Economia as verbas necessárias à sati,sfação dos advenientes 
encargos, nomeadamente os do capítulo 26. 0

, artigos 373.º a 379.0
, os quais 

se elevam a 540 190 000$. 

Art. 20. º - 1. Com o objectivo de renovar a estrutura do sector industrial 
d_e_ promo~er a expan~ão da sua produç~o e de reforçar a sua capacidade compe
t1t1va, serao estabelecidas as normas onentadoras respeitantes: 

a) A revisão do regime de condicionamento industrial · 
b) A política de reorganização de indústrias, mediante' a concentração , 

, agrupamento ou reestruturação de empresas; 
e) A promoção do desenvolvimento e instalação de reconhecido inte

resse para a economia naciônal · 
d) Ao desenvolvimento da formação p/ofissional · 
e) Ao aperfeiçoamento do processo de gestão das empresas e ao da 

qualidade da sua produção. 
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2, De acordo com os objectivos indicados no número anterior, o Governo 
promoverá durante o ano de 1971: 

a) A determinação de sectores em que haja carência de oferta para 
o abastecimento interno ou boas perspectivas de exportação, 
para efeitos de atribuição prioritária dos incentivos a inves
timentos que neles se realizem; 

b) As diligências para a criação de novas indústrias de relevância 
para a economia nacional , mediante a abertura de concursos 
públicos para o efeito; 

e) A continuação da revisão das estruturas e formas de actividade das 
indústrias base, a fim de, designadamente, proporcionar me
lhores condições de funcionamento aos sectores com as mesmas 
relacionados. 

Dentro dos princípios que informam as normas legais acima referidas com 
vista ao desenvolvimento do sector industrial, o Governo promoveu, entre outras 
diligências, a promulgação das disposições legais seguintes: 

Decreto n.Q 59/ 71, de 2 de Março: 

Introduz alterações ao Regulamento de Transportes em Automóveis. 

Decreto-Lei n.º 237/71, de 29 de Maio: 

Fixa normas destinadas a definir uma política de matadouros fodustriais 
e a organizar as infra-estruturas de apoio aos circuitos de distribuição de carne 
e de outros produtos, contemplando simultaneamente o problema do armaze
namento pefo frio - Cria a Comissão Nacionail do Frio e a Comissão Per
manente da Indústria de Abate. 

Decreto-Lei n.º 270/71, de 19 de Junho: 

Cria o Gabinete do Plano de Desenvolvimento da Área de Sines, destinado 
a promover o desenvolvimento urbano-industriaJ da respectiva zona. 

Decreto-Lei n.º 448/71, de 25 de Outubro: 

Insere disposições relativas à extinção voluntária de unidade$ industriais 
de conservas de peixe, com compensação a suporta·r pelo Fundo Corporativo, 
isto tendo em vista uma reconversão da indústria, com o encerramento de certo 
número de estabelecimentos e a concentração de fabricos em outros. 

Decreto-Lei n.º 496/71, de 12 de Novembro: 

Autoriza a Sociedade Anónima Concessionária da Refinação de Petróleos 
em Portuga'1 - Sacor, S. A. R. L., a ampliar a sua refinaria do Porto, mediante 
a instalação de novas linhas de combustíveis e aromáticos. 

Art. 21.º Para dar realização ao objectivo previsto na alínea d) do artigo 3. 0 

fica o Governo autorizado a alterar o regime estabelecido pela Lei n. º 2020, de 
19 de Março de 1947, para os estabelecimentos fabris do Ministério do Exército, 
com o fim de permitir que sejam reestruturados por forma que constituam factor 
de coordenação e desenvolvimento do respectivo sector industrial no País. 

Não há notícia de ter sido publicado qua1lquer preceito legal em execução 
desta disposição. 

Art. 22.º A política do Governo relativa ao sector comercial continuará 
a ser orientada no sentido de melhorar a eficiência e de reduzir os custos dos 
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circuitos de distribuição e de reforçar a capacidade das actividades exportadoras, 
devendo para isso proceder-se durante o ano de 1971: 

a) Ao prosseguimento das acções relacionadas com a reestruturação 
dos circuitos de distribuição, o desenvolvimento da rede de 
infra-estruturas de recolha, armazenagem, conservação e comer·· 
cialização de produtos alimentares, a revisão de preços e 
margens de lucro na distribuição e a aplicação de estímulos 
à constituição de agrupamentos ele exportadores; 

b) Ao apoio à melhoria de qualidade das produções nacionais, com o 
objectivo de reforçar a sua capacidade competitiva nos mer
cados externos; 

e) Ao começo da revisão e aperfeiçoamento dos processos e meca-· 
nismos destinados a regular os mercados de produtos agrícolas, 
envolvendo, principalmente, as reformas ele estrutura ele coor
denação económica que se mostrem aconselháveis. 

A par de outras medidas relacionadas com a orientação a imprimir à 
política económica do sector comercial, o Governo promulgou, durante o ano 
de 1971, vários diplomas legais, dos quais se saHentam os seguintes: 

Decreto n.º 42/71, de 18 de Fevereiro: 

Regulamenta a Lei n.º 6/70, que insere disposições relativas à realização 
de acordos cokcüvos sobre a comercialização de produtos agrícolas, florestais e 
pecuárias. 

Portaria n.º 264/71, de 20 de Maio: 

Estabelece o novo regime de produção e comercialização do açúcar. 

Portaria n.º 270/71, de 21 de Maio: 

Mantém parn a próxima campanha lanar o regime estabelecido · ria Po,. 
taria n.º 24 193 - Substitui a tabela anexa ao referido diploma. 

Decreto-Lei n.º 237 /71, de 29 de Maio: 

Fixa normas destinadas a organizar as infra-estruturas de apoio aos cn
cuitos de distribuição de carne e de outros produtos, contemplando simulta
neamente o problema do armanenamento pelo frio. 

Portaria n. º 571 /71, de 18 de Outubro: 

Fixa regras relativas ao regime cerealífero a aplicar no arquipélago dos 
Açores. 

Portaria n. 0 708/71, de 21 de Dezembro: 

Estabelece o novo regime para a comercialização do azeite e óleos comes
tíveis. 

8) Política regional 

Art. 23. º De acordo com os objectivos de planeamento regional fixados no 
III Plano de Fomento e na revisão do mesmo Plano para o triénio ele 1971-1973. 
os investimentos em infra-estruturas económicas e sociais serão realizados tendo 
em vista as suas relações de complementaridade, as funções e hierarquia cios 
centros populacionais e o maior apoio que podem oferecer para satisfação das 
necessidades dos habitantes de cada região. · · 

Art.. 24. º - 1. A fim de promover o melhor equilíbrio regional na expansão 
elas act1v1dades produtivas , fica o Governo autorizado a conceder os incentivos 
necessários para que estas actividades se distribuam pelas zonas do território que 
apresentem maiores potencialidades. 
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2. Compete ao Governo a definição dos incentivos , actividades produtivas 
e zonas territoriais a que se refere o número anterior. 

Art. 25.º - 1. Os investimentos em melhoramentos rurais serão orientados 
de modo a difundir as necessárias infra-estruturas económicas e sociais, tendo 
em atenção o estabelecimento ele uma rede de apoio rural. 

2. Os auxílios financeiros, quer de origem orçamental, quer sobre a forma 
ele comparticipação do Fundo ele Desemprego ou ele subsídios e financiamentos 
de outra natureza, a conceder para investimentos em melhoramentos rurais, 
deverão obedecer, em regra, à seguinte escal,a de prioridade: 

a) Vias de comunicação, especialmente as de acesso a povoações 
isoladas; 

b) Electrificação, abastecimento de água e saneamento; 
c) Aquisição de terrenos para urbanização e construção de edifícios 

para fins assistenciais, educativos e sociais ou de casas de 
habitação, nos termos do Decreto-Lei 11.º 34 486, ele 6 de Abril 
ele 1945; · 

d) Outros ·empreendimentos destinados à valorização local e à elevação 
cio nível de vid a das populações. 

Na linha de orientação traçada nos menciona,dos prnceitos lega,is, foram 
inscritas ,em grande número, no Orçamento Geral do Esta:do, as verbas neces
sárias ao fim em vista, das quais ·se salientam as seguintes: 

a) Vias de comunicação, especialmente as de acesso a povoações i.so
la,d,as: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 14. 0
, artigo 117.0 «Via-

ção rural» .................... . 
Capítulo 15.0

, artigo 129.0
, n. º 2) 

«Participação do Tesouro 
nas despesas dos serviços de 
conservação das vias rurais» 

b) Electrificação, abast,ecimento de água e sanea
mento: 

Ministér-io das Obras Públicas: 

Capítulo 14.º, artigo 115.º «Abas
tecimento de água -das po-
pulações rurais» . . ........ .... . 

Capítulo 14. º, artigo 116. 0 «Es-
gotos» ......... . ....... . ........ . 

Capítulo 15. 0
, artigo 131. 0 «Pla- . 

nos geraá1s de abastecimento 
de água dos distritos insula-
res» .. . ... .................. .. ... . 

Capítulo 15.0
, artigo 133.0 «Abas

tecimento de água com dis-
tribuição domiciliária» ..... . 

Capítulo 15.0
, artigo 134. º «Com

participação portuguesa na 
electrificação da ilha das 
Flores» .......................... . 

Ministério da Economia: 

Capítulo 26. 0
, artigo 381. 0 «Elec-

trificação rural» .............. . 

170 000 000$00 

20 000 000$00 

100 000 000$00 

50 000 000$00 

3 000 000$00 

25 000 000$00 

1010000$00 

65 000 000$00 
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c) Aqui,sição de terrenos para urbanização e constru
ção de ,edifícios para fins assistenciais, edu
cativos e sociais ou de casas de habitação, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 34 486, de 6 de 
Abri'l de 1945: 

Mini,stério da Economi,a: 

Capítulo 26. 0
, artigo 384. 0 «Ha-

bitação ruraI» .... ....... ..... . . 11 800$00 

d) Outros empreendimentos destinados à valorização e à elevação do 
nível de vida das populações. 

. Com o objectiivo d.e dar execução à matéria contida nesta rubrica, foi ins
cnto no Orçamento Geral do Estado um ,elevado número de dotações cuja 
en1:meração se torna difícil pela sua vari,edade e profusão, sobretudo a,s que 
se mtegram no quadro dos empreendimentos previstos no III Plano de Fomento 
e bem a,ssim as que figuram na rubrica «Outros investimentos» da despes~ 
extraordinária dos Ministérios das Obras Públicas e da Economia. 

9) Política monetária e financeira 

A~t. 26. º Em conjunção com as providências de política económica prevista 
nesta lei, a actuação do Governo nos domínios monetários e financeiros terá em 
vista, em 1971: 

a) Garantir os meios financeiros indispensáveis à promoção de um 
maior esforço no desenvolvimento; 

b) Assegurar ao sistema económico nacional um razoável grau de 
liquidez, com absorção de disponibilidades excessivas; 

e) Apoiar as instituições de crédito, orientando-as para uma melhor 
aplicação dos seus recursos, de forma a satisfazer a · política 
selectiva definida pelo Governo; 

d) Fomentar uma maior movimentação dos meios monetários e finan
ceiro~ do público por intermédio das instituições de crédito, 
auxiliares de crédito ou parabancárias, existentes- ou a criar, 
regulamentando, de forma adequada, as aplicações feitas por 
outras vias. 

Parece que entre as medidas tomadas pelo Governo em matéria de política 
monetária e finance,fo:a acima recomendada se podem considerar as seguintes 
disposições legais, promulgadas durante o ano de 1971 : 

Portaria n.º 62/71, de 6 de Fevereiro: 

Fixa o regime das taxas de juro para as operações efoctuadas pelas insti
tuições de crédito, pelas instituições parabancári'as ou por quaisquer outras enti
dades. 

Avisos (Diá,rjo do Governo, 1.ª série, n. 0 31, de 6 de Fevereiro de 1971): 

'!'ornam público ter. si~o fixada a taxa de desconto do Banco de Portugal, 
ter sido estabe~e~1do o lu~1,te do v~lor global das disponibilidades de caixa dos 
bancos comerc1a1s no contmente ·e ilhas adjacentes e ter sido fixado o limite do 
v~l?r das dis~onibilida_des em ~oeda ,estrangeira, constituídas pelos bancos comer
ciais no contmente e ilhas adJaoentes a prazo não superior a um ano. 

Decreto-Lei n.º 149/ 71, de 21 de Abril: 

Autoriza o Ministro das Finanças a realizar com o Banco de Portugal, em 
representação do Estado, um contrato, nos termos das bases anexas ao pre
sente diploma, relativo a elevação da quota de Portugal no Fundo Monetário 
Internacional. 

Decreto-Lei n.º 478/71, de 6 de Novembro: 

Reforma o sistema de pagamentos interterritoriais e habilita o Governo e 
os fundos cambiais d:a,s províncias ultramar,inas a regularizarem os pagamentos 
de pedidos de transferências ,em atraso. 

Decreto-Lei n.º 479/ 71 , de 6 de Novembro: 

Eleva para 3 mi:ihões de contos o capital de 1 500 000 contos atribuído ao 
Fundo Monetário da Zona do Escudo pelo artigo 3. º do Decreto-Lei n.º 44 703. 

Decreto-Lei n.º 480/71, de 6 de Novembro: 

Autoriza o Governo a emitir, pelo Ministério da,s Finanças, um emprés
timo interno amortizável denominado «Empréstimo, 4 por cento, 1971 - Pro
víncias de Angola e Moçambique», até à importância total nominal de 3 milhões 
de contos. 

Decreto-Lei n.º 481 / 71, de 6 de Novembro: 

Determina que o,s fundos cambiais das províncias ultramarinas, mediante 
autorização por decreto referendado pelos Ministros ,das Finanças e do Ultra
mar, poderão contrair empréstimos, nomeadamente por emissões de títulos de 
obrigação, quando seja necessário para assegurar a regula,rida,de dos pagamentos 
entre a respectiva provínci,a ultramarina e outros territórios nacionais. 

Portaria n.º 669/71, de 6 de Dezembro: 

Altera as regras ·estabelecidas pelo corpo do § 1. 0 do artigo 10.º do De
creto n.º 46 342, que regula a constituição e funcionamento de fundos de inves
timentos imobiliários e das correspondentes sociedades gestoras e entidades depo
sitárias. 



C. A Conta 

I - Análise geral 

Verificada a conformidade entre o apuramento efectuado pelos serviços do 
Tribuna_l de Contas, -em presença ido-s elementos de que dispõem, e os números 
correlat1vos da Conta Geral do Esta-do, publicada pela Direcção-Geral da Con
tabiEdade Pública, exprime-se o resultado global da gerência, em execução do 
Orçamento Gerai do Estado para o ano económico de 1971, consider-adas as 
alterações posteriormente introduzidas, da forma seguinte: 

Receitas ordinárias .. . .. . ...... ............. ................ . 
Despesas ordinárias ... . ... .. . ... ......... ......... ....... ... . 

Excesso das receitas ·sobre as despesas ordinárias .. . 

Receitas extraordinárias ....................... ............ . 
Despesas -extraordinárias ........................... ........ . 
Diferença coberta pelo excesso da receita ordinária 

Saldo final .... ................ . 

Da análise da Conta conclui-se: 

32 285 291 141$80 
19 650 081 684$70 

12 635 209 457$10 

4 644 444 345$00 
16 997 735 216$20 
12 353 290 871$20 

281 918 585$90 

1) Que o saldo com que encerra a gerência, não obstante parcialmente 
constituído por reembolsos de despesas efectuadas na gerência 
anterior, resulta uma vez ma,is do -excesso da·s r,eceitas ordi
nárias ·sobre as despesas da mesma natureza. 

Convém sailientar que para obter o saldo real há que entrar 
em linha de conta com a provisão para encargos de 1971 que 
transitaram para 1972, os quais, como se esclarece no relatório 
que antecede a Conta, se estimam em 261100 000$, pelo que 
terá esta quantia de ser abatida à importância indicada; 

2) Que as despesas extraordinárias foram, na sua maioria, cobertas pelo 
excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
natureza, havendo ainda a adicionar à diferença indicada de 
12 353 290 871$20 a importância de 1 902 411$10, que, a des
peito de escriturada na Conta como receita extraord•inária arre
cadada, não pôde ser uti.Jizada por corresponder a reembolsos de 
despesas do ano anterior, elevando-se, assim, a 12 355 193 282$30 
o excesso que serviu de cobertura às despesa,s extraordinárias. 
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Observou-se, portanto, o disposto no artigo 17. 0 do Decreto 
n. º 15 465, de 14 de Maio de 1928; 

3) Que par,te das despesa,s extraordinárias, num tota,1 de 4 642 541933$90, 
teve correspondente contrapartida na,s seguintes receitas extraor
dinárias: 

Amoedação .. . . . ..... ....... . . .. . ........ . ... . .. . . 
Importância de paTte dos saldos de contas 

de anos económicos findos .. . ... . . .. . . 
Imposto para defesa e valorização do ul-

tramar ......... . ....... . ...... . ...... . ...... . 
Produto da venda de títulos ou de emp:rés-

timo s .... . .... . .. . . ..... ... .. . . ....... .. ... . 
Produto da venda de certi.ficados de 

aforro .......... .. . . .. . ........... . ......... . 
Crédito ex.terno .. .... . ..... . ..... . ............ . . 
Reembolso das comparticipações para 

despesas com infra-estruturas comuns 
N. A. T. O .... .... . .. .. . .. .. ...... ... . . . . 

Reembolso do valor dos autofina:nciamen
tos destinados a empreendimentos ,in
tegrados no III Plano de Fomento 

Receita proveniente do empréstimo emi
tido pelo Fundo de Turismo para in
vestimentos do III Plano de Fomento 

Comparticipações previstas no Decreto-Lei 
n. º 48 902, de 8 de Março de 1969 

Comparticipação do Fundo Espedal da . 
Caça e Pesca nas despesas do 
III Plano de Fomento .. . .. ............ . 

Compartkipação do Fundo Especial de 
Transportes Terrestres nas despesas 
do III Plano de Fomento .... . .. ....... . 

Reembolso pelo Fundo de Fomento da 
Habitação dos enca,rgos com em
preendimentos previstos no III Plano 
de Fomento ..................... . .. . ....... . 

Rieembolso pelo Fundo de Desemprego 
das comparticipações previstas para 
a,s despesas do III Plano de Fomento 

Reembo1so pelo Fundo de Abastecimento 
das comparticipações prevista,s para 
a:s despesas do III Plano de Fomento 

Receita proveni,ente da execução do De-
creto-Lei n.º 45 885, de 24 de .Agosto 
de 1964 .. ............................. .... . 

Participação do Fundo de Defesa Militar 
do Ultramar na aquisição de corvetas 

Outros recursos extraordinários ........... . 

16 833 245$00 

1 126 291 127$40 

216 760 308$00 

1 340 000 000$00 

89 380 021$70 
542 289 050$00 

147 912 118$20 

273 334 668$20 

180 000 000$00 

3 000 000$00 

4 513 274$30 

6 267 720$00 

149 008 132$10 

446 724 232$20 

56 990 336$20 

12 797 702$00 

1 O 000 000$00 
20 439 998$60 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 642 541 933$90 

4) Que parte dos fundos acumulados na conta «Saldos de anos econó
micos findos)), no montante de 1 126 291 127$40, foram a,plicados 
na cobertura de encargos previstos na despesa extraordinária, 
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em harmonia com o preceituado no artigo 7. º do Decreto
-Lei n.º 27 223 , de 21 de Novembro de 1936; 

5) Que, contrariamente ao que fora pr,evisto no Orçamento Geral do 
Estado, não foram aplicadas quaisquer receitas provenientes do 
produto da emissão de certificados da div.ida pública, nos termos 
do artigo 13. 0 do Decreto-Lei n.º 43 453, de 30 de Dezembro 
de 1960; 

6) Que o sa'ldo de 281918585$90, com que ,encerrou a gerência, mesmo 
depois de deduzidos 261 100 000$, que corresponde aos encargos 
provávós que transitaram para 1972, revela que continua a ser 
mantido o equilíbrio orçamental, princípio •rígido que emerge 

. das normas estabelecidas no artigo 66. 0 da Constituição e § 2. 0 

do artigo 14. 0 e artigo 17. 0 do citado Decreto n.º 15 465. 

II - Resultados 

a) Receitas 

Pelo disposto no artigo 1. º do Decr,eto n. º 659 /70, de 29 de Dezembro, os 
impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recursos do Estado no 
ano de 1971 foram avaliados em 32 052 592 893$, sendo 24 524 861 893$ de recei
tas ordinárias e 7 527 731 000$ de receitas extraordinárias, conforme o mapa 
n. 0 1 que faz parte integrante do mesmo decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Confrontadas as receitas efectivamente cobradas com as previstas no Orça
mento na data da sua entrada em vigor, ou seja, antes de ser,em tomadas em 
consideração ais alterações posteriormente introduzidas, verifica-se que a cobrança 
excedeu a previsão em 4 877 142 593$80, mantendo-se deste modo a tendência 
de constante expansão que se vem verificando em anos anteriores. ' 

As fontes originárias da diferença a-cima assinalada, segundo as rubricas 
Ja receita ordinária estabelecidas pelo artigo 14.º do citado Decreto n.º 15 465, 
figurando ·a receita extraordinária por importâncias globais, são as que constam 
do quadro seguinte: 

QUADRO I 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta inicial 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 
Impostos directos 7. 346 300 000,$00 9 ,,3õ 126 086$90 1 988 826 086,)U0 - /j-
Impostos in'directos .... , 9 620 600 0001)00 13 74.6 664 695870 4 126 064 6051)70 + · Regimes tributários especiais . 1 385 150 0001)00 1 552 112 2561) 00 166 962 2561)00 + 
Taxas-Rendimentos de diversos 

+ serviços . , · . , · · 1 294 038 000,$00 1 724 581 068$20 430 543 06S/j20 
Domínio privado . .. . 1 336 578 0001)00 1 7 40 385 8641)40 403 807 864/j40 + 
Rendimento de capitais. 2J8 828 0001)00 257 398 5'75,$10 8 570 575,U0 -/j-
Reembolsos e reposições . 1 446 2\)7 005,$00 1 408 963 7851)80 + 37 333 219,)20 
Consignações de receitas . 1 847 070 888/j00 2 520 058 809~70 672 987 9211)70 - 1)-

Total. 24 524 861 893,$00 32 285 291 141 ~80 7 797 762 4681)00 37 333 2191)20 

E:xtraordinárias 7 527 731 000/j00 
+ 7 760 428 248.j80 

4 644 44'! 3451)00 - 2 883 286 655/j00 

Total geral 32 052 592 893/j00 36 929 '735 4861)80 + 4 87'7 142 593/jS0 
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Comparadas agora as mesmas receitas com a parte correspondente do Orça
mento já corrigido, v-eri:ficam-se d:i.f.er,enças para mais e para menos, as quais, 
apreciadas globalmente, são avultadamente posi.tivas quanto à cobrança da receita 
ordinária e negaüvas quanto às extraordinárias. 

Pela -soma algébri'ca dias d'iferenças assinaladas, apura-se um resultado nega
tivo -de 2 375 773 656$40, que r,e,presenta o montante da:s receitas que ficaram 
por cobrar, em que predominam, como se pode observar pelo quadro que a 
seguir se insere, as r-eceitas extraordinárias : 

QUADRO II 

' 
Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta corrigido 
P ara mais Para monas 

Ordinárias: 

Impostos directos 7 482 290 500{!00 9 335 1:/G 0SG,iD0 1 852 835 58G{!D0 -1!-
Impostos indirectos 9 664 900 000{! 00 13 746 664 695,.)70 ,! 081 764 695{!70 -11-
R egimes tributário s esp eciais . 1 385 150 000,$00 1 552 112 256{!00 166 962 256{!00 + T axas - R endimentos de diversos 

ser viços . .. . 1 318 275 135/j00 1 724 581 068,$20 406 305 933.~20 + Domínio pri vado. 1 612 987 932,)10 1 7 40 a85 86-!!}4.0 121 397 932,j30 + Renclimouto de capitaí::i 248 828 000{1 00 257 398 575{!10 8 570 575{!10 + Reembolsos e r eposi ções . 1 684 901 882{!40 1 408 963 7851!80 + 27 5 938 096{!60 
Consignações de r ecoitas . 2 723 249 935(110 2 520 058 8091!70 + 203 191 125(140 

Total . 26 120 583 384,$60 32 285 291 141 ,$80 G 643 836 979!520 479 129 222,.)00 

~xtraorcli11árias 13 18! 925 758/160 4 044 444 345/j00 
+ 6 164 707 7.57 {120 
- -8 540 481 413{160 

T utal geral 39 305 509 1431!20 :36 929 735 4861!80 -: 2 375 773 656{!40 

2) As receitas de 1971 comparadas com as de 1970 

O quadro que a seguir se insere é elucidaüvo quanto ao. aieréscimo das 
receitas arrecadadas em 1971 em relação às importâncias apuradas em 1970, 
acréscimo esse que -se cifra em 4 178 426 117$70 e que denota o ritmo sempre 
progressivo das receita•s que se vem verificando em gerências anteriores. 

QUADRO III 

Cobran ça Diferenças 

Capitulas das receitas -
1970 1971 Para mais Para menos 

Ordinárias : 
Impos tos directos gerais 8 904 583 542,j60 9 335 126 086,)00 ,J30 542 544/130 -,~-
Impos to s indirectos 12 389 977 259/j00 13 746 664 695,~70 1 35G 687 4361)70 - ,j-
Re gimes tributários esp eciais . 1 495 433 226,~30 1 552 112 2561j 00 56 679 0291!70 + T axas - Rendimento s de cti versos 

serviços . 1 472 799 9661j 00 1 724 581 0G8,j20 25 1 781102/120 + Domínio privado. 1 455 547 32,l ,1G0 1 7 40 385 864.140 284 838 5391!80 + Rendimento de capita is. 273 881 3911!30 257 398 575810 + lG 482 81G/l 20 
Reembolsos e r aposições . 1 616 119 266,$90 1 408· 963 7851!80 + 207 155 481,j!0 
Consignaçõ es de r eceitas . 2 120 943 229/l50 2 520 058 809,$70 399 115 580,j20 + 

T otal , 29 729 285 2061j 20 32 285 291 1'l1/i80 2 779 644 2321190 223 638 297 {!30 

E.'ttraord.lnárias 3 022 024 1621!90 4 644 444 3,151100 1 622 420 182,$10 + 
Total geral 32 751 309 369/1 10 36 929 735 486,}80 + 4 178 426 117/170 

3) Receitas ordinárias 

Como aliás já se disse, a,s receitas ordinárias do Estado na metrópole foram 
avaliadas em 24 524 861 893$, distribuídas pelos respectivos capítulos orçamen
tais, mas, em consequência das alterações posteriormente introduzidas através 
de diplomas legais, ascenderam a 26 120 583 384$60, quantia esta que corres
ponde a uma cobrança efectiva de 32 285 291 141$80. 

Os números referentes aos rendimentos do Tesouro cobrados, que a Conta 
publicada indica, e os que resultaram do apuramento levado a efeito pelos ser
viços do Tribunal de Contas com base nas contas de todos os cofres públi'Cos, 
na sua maioria já julgádas, depois de considerados os estornos ordenados pelas 
repartições competent,es, conferem entre si, tendo sido devidamente esclarecidas 
as divergências notadas durante a execução dos trabalhos. 

Confrontada a receita cobrada com a arrecadada no ano anterior , no qua
dro III, venifica-se um aumento de 2 556 005 935$60, o que corresponde a uma 
taxa de crescimento de 8,6 por cento, sensivelmente mais baixa do que a veri
ficada no ano anterior, que atingiu 20,7 por cento. 

Não obstante o decréscimo assinalado, pode, contudo, considerar-se satis
fatório o ritmo de expansão das receitas ordinárias, tanto mais que os resultados 
obtidos no ano transacto, como então fora .evidenciado no relatório m1nisterial , 
não podem servir de paradigma, dadas as ciircunstâncias especiais não -susceptí
veis de se vfrem a repetir nas gerências seguintes, designadamente as providên
cias tomadas pelo Governo no tocante à aceleração e actualização d1as cobranças 
de alguns -impostos. 

A estes factor-es de influência acrescem ainda as implicações advenientes da 
conGessão de importantes benefícios fiscai s, bem como o progressi;yo desanuvia
mento aduaneiro, corno causas do natural abrandamento do ri tmo de cresci
mento das receitas ordinárias em 1971. 

Embora de uma maneira g,eral todas as categoria,s da recei,ta ordinária, 
com excepção para «Rendimento de capita-is)) ,e «Reemboisos e reposiçõesll , 
hajam concorrido para o aumento da cobrança verificado na gerência, foram, 
sem dúvida, os impostos indirectos os que or,iginaram maior caudal, contri
buindo com mais de metade para o acréscimo regi-stado. Dentro desta categor_ia 
das receitas o-rdinárias merecem especial relevância as provenientes do imposto 
de transacções e as englobadas no grupo do imposto do selo e estampiihas fiscai s, 
com taxas de crescimento, respectivame.nte, de 26,7 e 21 ,7. Os resultado,s apu
rados tiveram e-orno origem a publicação do Decreto-Lei n. º 653 / 70, que criou 
uma taxa específica sobr,e a cerveja, em substituição do imposto de fabrico e 
consumo de cerveja, e que introduziu alterações no regulamento e na Tabela 
Geral do Imposto do Selo. 

4) Receitas extraordinárias 

Conforme o mapa n.º 1 anexo ao decreto orçamental, as receitas extraor
dinárias previstas para a gerência de 1971, e que constituíram o capítulo 9. º 
do· orçamento da receita, eram as seguintes: 

Artigo 284. 0 «Amoedação)) .... .. .. .. ...... ...... ........... 15 000 000$00 
Artigo 285.º «Importância d·e parte dos saldos de con-

tas de anos económicos findosll .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 45 000 000$00 
Artigo 286.º «Imposto para defesa e valorização do 

ultramarn .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 200 000 000$00 

A transportar .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 260 000 000$00 
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Transporte ....... .. ......... .. ... . 
Artigo 287. 0 «Produto da venda de títulos ou de em-

présümosl> ......... .... ............. .. . . . .......... .. ....... . 
Artigo 288. 0 «Produto da venda de certificados de 

aforroJJ ... ... ... .............. . .... . ..... . . ........... . . .. . . . 
Artigo 289. 0 «Produto da emissão de certificados da 

dívi-da pública, nos termos do artigo 13. º do De
creto-Lei n. º 43 453, de 30 de Dezembro de 1960» 

Artigo 290. 0 ccCrédito externml ......................... .. 
Artigo 291. º ccReembolso das comparticipações para 

despesas com infra-estruturas N. A. T . O.Jl 
Artigo 292. 0 ccReembolso do valor .dos autofinancia

mentos destinados a ,empreendimentos integrados 
no III Plano de FomentOJJ ............. ......... ...... .. 

Artigo 293. º «Receita pro-veni-ente do empréstimo 
emitido pelo Fundo de Turismo para investimen-
tos do III Plano de Fomento)> ....................... . 

Artigo 294. º «Comparticipação do Fundo de Fo
mento de Exportação nas despesas do III Plano 
de Fomentoll .. .. .... .................... . ............... ... . 

Artigo 295. º «Comparticipações previstas no Decreto-
-Lei n .º 48 902, de 8 de Março de 1969JJ ..... ..... .. 

Artigo 296. º «Comparticipação do Fundo Especial da 
Caça e Pesca nas -despesas do III Plano de Fo-
mento>> .......... ..... ................................ . . .... . 

Artigo 297. 0 «Comparticipação do Fundo Especial de 
Transportes Terrestres nas despesas do III Plano 
de Fom·entol> . . ... . .... ..... . ........................... . : . . . 

Artigo 298. 0 «ReemboJso pelo Fundo de Fomento da 
Habitação dos encargos com ,empreendimentos 
previstos no III Plano de Fomento)> ............. .. 

Artigo 299. º «Reembolso dos pagamentos em conta da 
participação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, 
d'e 15 de Dezembro de 1960» ......................... .. 

Artigo 300. º «Reembolso p~lo Fundo de Desemprego 
das comparticipações previstas para as despesas 
do III Plano de Fomento» ....... ....... ....... . ....... . 

Artigo 301. 0 «Reembolso pelo Fundo de Abasteci
mento das comparticipações previstas para as 
despesas do III Plano de Fomento» ..... ........ .... . 

Artigo 302.º ccContribuição dada pela Fundação Ca
louste Gulbenki•an para despesas do III Plano de 
Fomento>J .... ....... . ............. .. ....................... . 

Artigo 303.º «Receita proveniente da execução do 
Decreto-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto de 1964» 

Artigo 304. º «Pa-rticipação do Fundo de Defesa Mi-
litar do Ultramar na aquisição de corvetas» ..... . 

Artigo 305.0 «Outros r-ecursos extraordináriosl> .... .. 

Soma do capítulo ......... . .. 

260 000 000$00 

4 841 726 000$00 

90 350 000$00 

47 500 000$00 
14 000 000$00 

197 000 000$00 

353 435 000$00 

240 000 000$00 

500 000 000$00 

3 000 000$00 

6 000 000$00 

10 000 000$00 

216 000 000$00 

5 000 000$00 

449 500 000$00 

60 000 000$00 

1000000$00 

20 000 000$00 

10 000 000$00 
203 220 000$00 

7 527 731 000$00 

No decorrer do ano económico foram publicados diversos diplomas que alte
raram as inscri.ções iniciais, por estas não terem correspondido às necessidades 
verificadas ou para 'inscrever novas rubricas que não haviam sido previstas. 
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Assim: 

Arügo 284. 0 «Amoedaçãol>: 

À verba de 15 000 000$, inicialmente inscrita no Orçamento, foi posterior
mente adicionada a quantia de 1 833 245$, por força do Decreto n.º 512/71, 
de 22 de Novembro, pelo que esta dotação atingiu no final do ano a importância 
de 16 833 245$. 

Artigo 285. 0 «Importância de parte dos saldos de contas de anos eco
nómicos findos»: 

Por virtude das alterações efectuadas durante o ano, a verba inscrita sob 
esta epígrafe totalizou no final da gerência a quantia de 1 126 291 127$40. 

Foram os seguintes os diplomas publicados durante o ano que originaram 
as referidas alterações : 

Decreto-Lei n.º 72/71, de 16 de Março ................ .. 
Decreto-Lei n.º 86/71, de 20 de Março ................ .. 
Decreto-Lei n. º 192/71, de 11 de Maio ................. . 
Decreto-Lei n.0 208/71, de 17 de Maio ................ .. 
Decreto n.º 390/71 , de 20 de Setembro ... .............. . 

65 000 000$00 
140 000 000$00 
592 000 000$00 
264 000 000$00 

20 291 127$40 

Soma .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. 1 081 291 127$40 

Artigo 287.º «Produto da venda de títulos ou de empréstimosl>: 

A verba de 4 841726000$ inscrita no Orçamento foi rdorçada com a quan-
tia de 3 983 160 386$20, correspondent,e à soma dos reforços seguintes: 

Decreto-Lei n.º 78/71, de 18 de Ma,rço .................. 10 000 000$00 
Decr-eto-Lei n.º 139/71, de 13 de Abril .... .. ............ 129 227 000$00 
Decreto-Lei n.º 192/71, de 11 de Maio ...... .... ........ 1960000 000$00 
Decreto-Lei n.º 208/71, de 17 de Maio .... .. ............ 436 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 238/71, de 31 de Maio ........ ... .... ... 457 000 000$00 
Decreto n.º 287 /71, de 1 de Julho ... ..................... 120 000 000$00 
Decr-eto n.º 292/71, de 8 de Julho .. ... ................... 45 000 000$00 
Decreto n.º 317 / 71 , de 21 de Julho ........................ 18 002 905$00 
Decreto-Lei n. 0 387 /71, de 18 de Setembro ............ 40 000 000$00 
Decreto n. º 390/71, de 20 de Setembro .................. 7 930 481$20 
Decreto-Lei n.º 445/71, de 25 de Outubro ............... 50 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 594/ 71, de 28 de Dezembro ...... ...... 400 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 595/71 , de 28 de Dezembro ............ 310 000 000$00 

Soma .. .. ....................... 3 983 160 386$20 

Por virtud,e destes reforços, a verba ini,cial elevou-se ,para 8 824 886 386$20. 

Artigo 290. 0 «Crédito externo»: 
Pelo Dec.reto-Lei n.º 351/71, de 12 de Agosto, à verba de 14 000 000$, ini

cii;ilmente inscrita, foi adicionada a importância de 530 000 000$, pelo que no 
final do ano a receita cobrada relativa a esta rubrica cifrou-se em 544 000 000$. 

Artigo 291. 0 «Reembolso de comparticipações para despesas com in
fra-estruturas comuns N. A. T. O.l>: 

No decurso do ano foram reembolsados mais 40 000 000$ do que fora pre
visto. Nesta conformi-dade, foi o Orçamento alterado pelo Decreto n.º 503/71, 
de 19 de Nov,embro, elevando~se, portanto, as receita-s provenientes desta fonte 
a 237 000 000$. 



Artigo 292.º «Reembolso do valor dos autofinanciamentos destinados 
a empreendimentos integrados no III Plano de Fomento»: 

Em conta das reoeitas deste artigo foram arrecadados mais 11 260 000$ do 
que havia sido pr,evisto. Em face disso, foi o Orçamento reforçado pelo Decreto 
n.º 317 /71, de 21 de Julho, perfazendo no final da gerência a quantia de 
364 695 000$. 

Artigo 298.º «Reembolso pelo Fundo de Fomento da Habitação dos 
encargos com empreendimentos previstos no III Plano de Fo
mento)): 

Também quanto a esta rubrica as receitas efectivamente arrecadadas exce
deram em 9 650 000$ a importância inicialment,e pr,evista, pelo que, através do 
Decreto n.º 568/71, de 21 de Dezembro, houve que proceder-se a alteração ao 
Orçamento, atingindo-se no fina l do ano a importância de 225 650 000$. 

* 

O quadro a seguir mostra as diferenças entre às receitas extraordinárias 
p11evistas segundo o Orçamento rectificado e as correspondentes importâncias 
que efectivamente foram aplicadas. 

QUADRO IV 

Dosignaçilo Previsões corrigidas 
Irnportfin cfas 

Djferenças apllcaclus 

Amoedação ....... . lG 833 245$00 
Importância de parte dos sal-

16 833 245$00 -$-

dos de contas de anos econó- . 

micos findos 8 126 2911271,40 
Imposto para a defesa e valo-

1126 291127 $40 -{/,-

rização do ultramar . . . . 200 000 000$00 216 760 308{!,00 + 16 760 308$00 
Produto da venda de titulos ou 

de empréstimos 8 824 886 386$20 1 340 000 OOOJJOO - 7 484 886 386$20 
Produto da venda de certifica-

dos de aforro 90 350 000$00 89 380 021$70 - 969 978$30 
Produto da emissão de certifi-

cados da dívida pública, nos 
termos do artigo 13. 0 do 

li 

Decreto-Lei n. 0 43 453, de 30 
de Dezembro de 1960 . . . 47 500 000$00 -$- - 4 7 500 OOOJJOO 

Crédito externo 544 000 000$00 542 289 0501,00 - 1710 950$00 
Reembolso das comparticipa-

ções para despesas com in-
fra - estruturas comuns 
N. A. T. O .. 237 000 000$00 147 912118$20 - 89 087 8811,80 

Reembolso do valor dos auto-
financiamentos destinados a 
empreendim entos integrados 
no III Plano de Fomento . . 364 695 000$00 273 334 668$20 - 91 360 331f80 

Receita proveniente do emprés-
timo emitido pelo Fundo el e 
Turismo para investimentos 
do III P lano de Fomento . 240 000 000$00 180 000 000$00 - 60 000 000~100 

Comparticipação do Fundo ele 
Fomento ele Exportação nas 
despesas elo III Plano ele Fo-
mento 500 000 000$00 - {/,- - 500 000 000$00 

A transpo1·ta1· 19191 555 758;%60 3 932 800 538r~50 8 292 275 836;%10 
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Designação Previsões cotTi gi<U1s 
Importân cias 

Diferonç.as aJllicadas 

Transporte 19191555 758$60 3 932 800 538$50 8 292 275 836$10 
Comparticipação prevista no 

Decreto-Lei n. 0 48 902, de 8 
de Março ele 1969 3 000000$00 3 000 000$00 - {/,-

Comparticipação elo Fundo Es-
pecial da Caça e Pesca nas 
despesas do III Plano de Fo-
mento ..... . .... 6 ooooooioo 4 513 274$30 - 1486 725$70 

Comparticipação do Fundo Es-
pecial de Transportes Terres-
tres nas despesas do III Pla110 
de Fomento ..... . .. 10 000 ººº~ºº 6 267 720$00 - 3 732 280$00 

Reembolso pelo Fundo ele Fo-
mento da Habitação dos en-
cargos com empreendimentos 
previstos no III Plano de Fo-
mento 225 650 000:iSOO 14.9 008 132pl0 - 76 641867$40 

Reembolso dos pagamentos em 
conta da participação referida 
no Decreto-Lei n.º 43 398, de 
15 de Dezembro de 1960 5 OOOOOOpOO -$- - 5 000000~00 

Reembolso pelo Fundo de De-
semprego das comparticipa-
ções previstas para as despe-
sas do III P lano de Fomento 449 500 000$00 

Reembolso pelo l<'undo de Abas-
446 724 232~20 - 2 775 767~80 

tecimento das comparticipa-
ções previstas para as despe-
sas do III Plano de Fomento 60 000 000$00 56 990 336~20 - 3009 663iP80 

Contribuição dada pela Funda-
ção Calouste Gulbenkian para 
despesas do III Plano de Fo-

- {l- 1000 ººº~ºº mento .. . . .. .. . . 1000000$00 -
Receita proveniente da execução 

do Decreto - Lei n. 0 45 885, 
12 797 702$00 7 202 298$00 de 24 de Agosto de 1964 . . 20 000 ººº~ºº -

Participação do Fundo de De-
fesa Militar do Ultramar na 
aquisição de corvetas . . . 10 ooo oooioo 10 000 000$00 + 

Outros recursos extraordinários 203 220 000$00 20 439 998$60 - 182 780 001$40 

Total . 20184 925 758$60 4 642 541 933$90 8 575 904 440p20 

Infere-s,e do exame deste quadro que na cobertura das despesas extraordiná
rias foram utilizadas, no todo ou em parte, as receitas para e~e efeito .orçamen
tadas, com ,excepção das prov,eniente,s do «Produto da ,emissão de certificados 
da dívida pública, nos termos do artigo 13.0 d'O Decreto-Lei n.º 43 453, de 30 de 
Dezembro de 1960», da «Comparticipação do Fundo de Fomento de Exporta
çãó nas despesas do III Plano de Fomento» ·e do «Reembolso dos pagamentos 
em conta da participação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, de 15 de Dezem-
bro de 1960». · 

Também não foi utilizada, como já atrás se havia d~to, a importância de 
· l 902 411$10, correspondente às parce1as do reembolso das comparticipações 
para despesas com infra-estruturas comuns N. A. T. O. e do reembolso pelo 
Fundo de Abastecimento da,s comparticipações previstas para as despesas do 
III Plano de Fomento. 
3 
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Explica-se a não aplicação das referidas parcelas no facto de se tratar de 
reembolsos d:e despesas efectuadas no ano anterior. 

O quadro que se segue mostra a percentagem das despesas ,extraol'dinárias 
que, em cada um dos últimos cinco anos, foram cobertas pelo excedente das recei
tas ordinárias sobre as despesas da mesma índole. 

Embora no ano de 1971 se haja verificado uma pequena redução da per
cent,agem em comparação com o ano anterior, continua, contudo, a pe,rnistir a 
alta participação dos excedentes das receitas ordinárias, o que evidencia o firme 
propósito de restringir ao máximo o recurso a outras fontes de receita, previstas 
no artigo 17.º do Decreto com força de 1ei n. º 15 465, de 14 de Maio de 1928, 
nomeadamente a empréstimos internos e externos. 

QUADRO V 

Designação 1967 1~68 1969 · 1970 1971 

Despesas extraordinárias ( contos) 10 279 953 11305 955 12 605748 14102 090 16 997 735 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinári as (contos) 6 740 253 7 386 029 8 529 114 11080 459 12 355193 
Percentagem . . . . . . . 65,5 65,3 67,6 78,5 72,6 

Pelos números apresentados no quadro que se segue verifica-se a percen
tagem com que cada uma das fontes de l.'eceita extraordinária tem contribuído 
nos últimos cinco anos, para a cobertura das despesas da mesma natur,eza, veri~ 
ficando-se que na gerência de 1971 foram as receitas provenientes do produto 
da venda die títulos ou de empréstimos, as das importâncias de parte dos saldos 
d~ contas de anos económicos findos ,e as do crédito externo as que maior cbn· 
tributo deram para aquele ,efeito. 

QUADRO VI 

D esignação 1967 1968 1969 1970 1971 

Amo edação ... ..... .. - - 1,5 0,34 0,91 
Importância de parte dos saldos de contas 
. de anos económicos find os . . . . . . . - - 5 4,3 6,6 

Imposto para a defesa e valorização ci o ul-
t ramar .. . ... ... ... . . - - - 1,8 1,2 

P.roduto da venda de títulos ou de empréstimos 16,2 13,7. 9,6 5,7 7,8 
Produto da vend a de certificados <l e aforro - 0,5 0,3 0,68 0,52 
Produto ela emissão de certificados ela dívida 

pública, nos termos elo artigo 13.0 cio De-
ereto-Lei n. 0 43 453, ele 30 de Dezembro 
ele 1960 . . . . . . . . . . . . . . . . - - - - -

Crédit o externo 0,01 7,8 4,9 0,40 3,1 
Reem bolso das co~p~rticip~çõe; p~r~ d~spe~a~ 

com infra-estruturas comun s N. A. T . O. - 0,5 0,8 1 0,8G 
Reembolso do valor dos autofi nandamentos 

do III P lano de F omento .. . .. .. . - 1,8 0,8 2 1,6 
Receita proveniente do empréstimo emitido 

pelo Fundo de Turismo para investimentos 
cio III P lano ele Fomento . . . . . . . . - - - 0,41 1 

Comparticipação do F undo de Fomento de 
Expor tação nas despesas do III P lano de 
Fomento . . ... . · .... . . . . . - - - - -

Compart icipações previstas no Decreto-Lei 
n.0 48 9_02, de 8 de Março de 1969 - - - - 0,01 

A trcinspo1·tcir 16,21 24,30 22,90 16,63 23,60 

( 

D esig·n nçfto 

Transporte 

Comparticipação do Fundo Especial da Caça 
e Pesca nas despesas do 1 [l P lano de J<~ o-
mento . . . . . .. ... .. . 

Comparticipação cio Fundo Especial de Trans
portes Terres tres nas despesas cio III Plano 
de Fomento . . . .. .. . .... . . 

Reembolso pelo Fundo ele Fomento el a Habi
tação dos encargos com empreendimentos 
previstos no III Plano ele Fomento . . . . 

Reembolso dos pagamentos em conta da par
ticipação referida no Decreto-Lei n. 0 43398, 
de 15 de Dezembro de 1960 . . . . . . . 

Reembolso pelo Fundo de Desemprego das 
comparticipações previstas para as despe
sas do III Plano de Fomento . . . . . . 

Reembolso pelo Fundo ele Abastecime nto el as 
comparticipações previstas para as des
pesas do III P lano de F omento . . . . . 

Contribuição dada pela Fundação Calouste 
Gulbenkian para despesas do III Plano de 
Fomento . . . . ....... . . . . 

Receita proveniente da execução do De
creto-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto 
de 1964 . ... .. .. .. .. . . . . 

Participação do Fundo de Defesa Militar do 
Ultramar na aquisição de corvetas . 

Outros recur~os extraordinár-ios . . . 

Total . 
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1%'7 

16,21 

0,04 

16,25 

1968 

24,30 

2,8 

0,04 

. 0,2 

0,2 
1 

28,54 

19G9 

22,90 

2,8 

0,09 

0,1 

0,2 
0,4 

26,49 

1970 

16,63 

0,69 

3 

0,49 

0,04 

0,12 

0,1 
0,19 

21,26 

1971 

23,60 

0,02 

0,03 

0,87 

2,6 

0,32 

0,07 

0,05 
0,11 

27,67 

· Insere~se agora o quadro demonstrativo da totalidade das despesas ,extraor
dinárias e da respecüva cobertura por receitas ordinárias nos últimos cinco anos, 
tendo--se, para o efeito, tomado por base, em qualquer dos casos, o índiice 100 
correspondente ao ano de 1966. 

QUADRO VII 

· Designação 1967 1968 1n69 1970 1971 

Despesas extraordinárias . . . 127 140 156 175 211 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias . . . . . . . . . 128 140 162 210 235 

A análise dos números permite concluir que ao aumento progre•s,sivo das 
despesas ,extraordinárias corr-esponde um correlativo ,acréscimo da receita ordi
nária. Note~se também que o aumento desta cobertura se processa a uma taxa 
cada vez mais ,elevada em relação à r,egista!da quanto às despesas em apreciação. 

5) Comparação das r eceitas cobradas 
com as importâncias que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1971 

Pelo quadro que a seguir s,e integra pode ver-se, com referência a·os último~ 
dez anos, a evolução das receitas cobradas (ordinárias e ,extraordinárias), a,ssim 
como a das :importâncias que ficaram por cobrar no fim d:e cada um desses anos 
e a relação em percentagem ,entre os referidos factores. 
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QUADRO VIII 

Recoitas cobradas Percentagens 

Importâncias Emr~lação 
por cobrar as Em relação Anos Ordinárias em receitas 

31 de Dezembro às 
e Ordinárias ordinárias 

extraordinárias el e 1971 receitas 
e ordinárias extra9r4i-

nárias 

1962 15 183 318 911$00 11 355 429 036$00 911 621 ·065$30 6 8,908 
1963 15 852 210 031140 12 002 000 897 $20 871 067 737$20 5,494 7,257 
1964 17 498 539 794100 13 111 833 881$40 1 011 692 228t10 5,781 7,715 
1965 18 157 785 856$60 15173 470 705$80 1134175 006$20 6,246 7,470 
1966 19 736 214 893.$50 16 942 496 409$60 1 099 755 063t70 5,572 6,491 
1967 23 460 953 006$20 19 896 596 430$80 1 479 485 707110 6,306 7,485 
1968 25 767 763 978$90 21 827 840 409$50 1567155 742M0 6 7,179 
1969 28 724 379 560$10 24 631 282 696$20 1 734 201 880$60 6 7,415 
1970 32 751 309 369$10 29 729 285 206$20 1 944 697 817 $10 5,937 6,541 
1971 36 929 735 486$80 32 285 291141$80 2 885 721 402$00 7,841 8,938 

1 

Os números constantes deste quadro revelam que as importâncias que fica
ram por cobrar constituem um resíduo sem significado espedal e que as dimi
nutas oscilações de percentagens verificadas serão indicativo de certa regula
ridade na cobrança das receitas. 

b) Despesas 

Conforme o preceituado no artigo 2. º do Decreto n. º 659/70, de 29 de 
De2:embro, as despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o ano de 1971 foram fixadas na quantia de 32 049 644 078$60, sendo as ordiná
rias de 19 617 946 078$60 e as extraordinárias de 12 431 698 000$, conforme o 
mapa n. º 2 que faz parte integrante do mesmo decreto. 

Porém; durante a gerência, foram introduzidas no Orçamento div,ersa,s alte
rações ao abrigo das disposições legais em vigor. 

Como resultado dessas alterações, aqueles quantitativos foram corrigido,s, 
respectivamente, para 39 302 560 328$80, 21185 536 962$80 e 18 117 023 366$, 
como se vê do mapa n. º 5. 

As autorizações 1de pagamento expedidas somaram 36 663 517 706$70 e os 
fundos saídos dos diferentes cofres púb1icos para pagamento das despesas públi
cas orçamentais 37 260 600 572$90, quantia -esta que, depois do abatimento das 
reposições . também efectuado nas r-eceitas, no total de 612 783 672$, perfez a 
importância de 36 647 816 900$90, que corresponde aos fundos -efectivamente 
d~spen~idos pelos diversos serviços públi-cos durante o ano de 1971 no paga
inento· das despesà.,s dd Estado (v. i:napa n.º 6). 

A diferença -entre a somá das autorizações -expedidas ,e a dos fundos saídos 
(lí_quidôs das reposiçõe~s) ou d.os «Pagamentos efectuaidos», segundo a Conta, é 
de 15 700 805$80, que corr-esponde ao total das •importânoias que ficamm por 
pagar -em 31 de Dezembro de 1971 (v. mapa n.º 5), as quais foram anuladas nos 
termos do artigo 2. 0 do Decreto com força de lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 
1930. 

. A permilagem obtida em relação a esta diferença foi de 0,428. 
Inclui_....s-e ·a segúiir o quadrn indi-cativo da evolução das permi.Jagens apuradas 

rios últimos dez anos, donde se vê que a rdativa ao ano d'e 1971 sofreu um 
serisívei auménto em comparação com as dos anos antêr.iores, cujas variações 
foram na generail.iidade pouco sensíveis. 
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QUADRO IX 

Anos Autorizações de pagamento Importâncias por pagar Permilagem expedidas em 31 de Dezembro 

1962 14 832 885 083$80 1503 817$70 0,101 
1963 15 704 942 390$50 4 501378$30 0,286 
1964 ' · 15 172 452 353,$70 5033284100 0,293 
1965 18 059 389 230$60 4 ,:175 771$40 0,242 
l!l66 19 625 596 409$00 4 483162$80 0,228 
1967 _. 23 361643470$40 3111157$20 0,133 
1968 25 200 820 890$00 7 546 614150 0,298 
1969 . • 27 721 336 784t60 7 843 472:$40 0,283 
1970 31 7 42 857 845$40 7 234 258$80 0,227 
1971 36 663 517 706,))70 15 700 805$80 0,428 

1) Comparação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

Em 1 de Janeiro de 1971 os oréditos ordinários constituídos somavam 
32 049 644 078$60, importância ,esta que se elevou no final do ano para 
39 302 560 328$80, em consequência de créditos -especiais abertos com compen
sação no orçamento das receitas, os quais tota:lizaram 7 252 916 250$20. 

Como é óbvio, nestes quantitativos não tiveram qualquer -influência os cré
ditos abertos com contrapartida na anulação de outras v,erbas de despesas. 

Nesta oonf.ormidade, as alterações ao orçamento da despesa, levadas a efeito 
através de créditos especiais, traduziram-se no seguinte: 

Créditos com compensação em receita . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 252 916 250$20 
Créditos com anulação de outras v-erbas da despesa 782 654 421$20 

Soma ........................... 8 035 570 671$40 

_ Efectuaram-se ainda, ao abrigo das diisposições legais vigentes, transferên
cias de verbas, que atingiram a quantia de 270 892 176$70, também sem qual
quer influência no total das d·espesas realizadas. 

O desdobramento das referidas transferências pode apresenta1r-se da seguinte 
forma: 

a) Nos termos do artigo 17.0
, § 1. 0

, do Decreto 
n.º 16 670, de 27 de Maio de 1929 .............. . 

b) Nos termos do § 2.º do mesmo artigo ................ .. 

Soma .......................... . 

134 032 447$70 
136 859 729$00 

270 892 176$70 

Do confronto da soma dos créditos constituídos com o montante das des
pesas iefectivamente realizadas- resulta uma d~ferença, que equivale à totalidade 
dos créditos não utilizados: 

Crédito,s ordinários .............................................. 32 049 644 078$60 
Créditos especiais . . . . . . . . ... .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. . 7 252 916 250$20 

Soma ............................ 39 302 560 328$80 

Despesas .efectivamente reafüadas ......................... 36 647 816 900$90 

Diferença ..•.... .. . .. . ... . .. ... .. 2 654 743 427$90 
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2) As despesas de 1.971. cotejadas com as de 1.970 

Em presença ,dos quadros que a S'eguiir se inserem verifica-se tal como se 
tem vindo a r~gistar em anos anteTiores, um empolan{ento das d~spesas públi
cas, com especml rnlevo para as de natureza extrnordinária. 

Observa-se também pelos quadros em referência que grande parte das des
pesas foram ·suportadas pelas receitas pTópri1as do ano, constituind:o o recurso 
aos saldos de anos económicos findos uma pequena parcela do dispêndio global. 

Números expr,essos em contos: 

Designação 

Despesas (fundos saídos) . . . . . 
Reposições . . . . . . . . . . . . 

Despesa efectiva. 

QUADRO X 

1971 1970 Diferença 
em 1971 

37 260 600 32 152 413 + 5 108 187 
612 183 416 789 + 195 994 

37 873 383 32 569 202 1 + 5 304 181 

A diferença para mais verificada em 1971 atingiu 5 304 181 contos. 

QUADRO XI 

Designação 1971 

Despesas (já deduzidas das reposições) ...... 36 647 816 
Despesas com compensação nos saldos de anos econó-

micos findos • 1126 291 

Despesas realizadas por conta das 
dotações orçamentais do ano. . 35 521525 

1970 

31735623 

620000 

31115 623 

Diferença 
em 1971 

+4912193 

+ 506 291 

+ 4405 902 

Desdobrando a verba relativa ao aumento ver,i.ficado, segundo a natureza 
das despesas, temos: 

Despesa ordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 016 548 345$10 
Despesa extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 895 644 969$20 

Soma da diferença .......... 4 912 193 314$30 

3) Despesas ordinárias 

. _ As ~esp_esas ordinárias efectuadas, depois de abatidas as respectivas repo
s1çoes, atmg1ram no final do ano de 1971 a quantia de 19 650 081 684$70 que 
repre~enta, em r-elaçã0 à gerência anterior, um aumento de 2 016 548 345$10, 
ou seJa uma taxa de crescimento de 11,4 por cento. 
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As despesas realizadas nos anos de 1970 e 1971, di,scriminadas por Ministé
rios, são postas em confronto no quadro que se segue, no qual se salientam as 
dlifeTenças verificadas. 

QUADRO XII 

Ministérios 1970 1971 
Diíerenças 

em 1971 

Encargos Gerais da Nação 1153 354 171:$70 1 349 079 030$30 + 195 724 858t60 
Finanças 3 \:l95 075 275J,3U 4 324 129 595g)30 + 329 054 320i/,00 
Interior. O , 953 531 963$10 1 019 478 793$30 + 65 946 830$20 
Justiça . 289 072 442M0 298 990 226;1300 + 9 917 783$60 
Exército 1 576 793 954$00 1 587 702 998p10 -t- 10 909 044.~10 
Marinha. 1 285 034 703$40 1447 927 587M0 + 162 892 884i/,00 
Negócios Estrangeiros 342 602 428:$20 37 4 281 057 $00 + 31 678 628t80 
Obras Públicas . . 846 269 695J,30 8U 718 600$40 - 4 551 09¾~90 
Ultramar ..... 113 136 993$60 109 229 132$10 - 3 907 861t50 
Educação Nacional. 2 7 42 827 901$90 3 277 590 594i/,40 + 534 762 692:$50 
Economia. 626 969 039$80 636 796 925$20 + 9 827 885$40 
Comunicações . 2 309 836143p00 2 642 386 97 1 i/,20 +- 332 550 828$20 
Corporações e PreviJência Social 108 458 030~50 108 439 949$90 - 18 080iiS60 
Saúde e Assistência . . 1 290 570 597 $40 1 632 330 224$10 + 341 759 626$70 

Total. 17 633 533 339$60 19 650 081 684i/,70 t 2 016 548 345iiS10 

Registou-se, como se vê acima, diferença para mais em todos os Ministé0 

rios, · com excepção para os das Obras Públicas, Ultramar e Corporações ·e Pre
vidência Social. 

Sdbriessaem no quadro supra, como principais factores geradores do acrés
·cimo da desp_esa ordiná-ria, os avultados aumentos de encargos com os Ministé
rios da Educação Nacional (534 763 contos), Saúde e Assistência (341 670 con
tos), Comunicações (332 551 contos) e Finanças (329 055 contos). 

No que respeita ao Ministério da Educação Nacional, tal acréscimo revela 
a acção :impulsionadora do Estado no desenvolvimento do sector do ,ensino e 
da investigação, contribuindo particularmente para o agravamento da despesa 
os encaTgos com o ensino supeTio:r, com o ciolo preparatório para o ensino s~
cundário, com o ensino técnico e com o liceal. Também exerceu ·substancial 
influência, que merece ser salientado, o novo dispêndio com o Instituto de 
Acção Social Escolar, que se cifrou em 128 200 contos. 

No tocante ao M.i:ni~tério da Saúde e Assi'stência, concorreram em lairga 
escala os acréscimos ,das despesas com a Direcção-Geral dos Hospitais e com 
as compreendidas no capítulo respeitante à Direcção-Geral de Saúde. 

· O aumento das despesas com o Fundo Especiail de TrnnspoTtes Terrestr,es 
e com o,s portos de Lisboa e do Douro e Leixões, em qualquer dos casos com 
compensação em r,eoeita, constitui a causa do acréscimo da despesa ordinária 
verificado no Ministério das Comunicações. · 

Por último, quanto ao Ministério das Finanças, merecem especial relevância 
os aumentos or,iginados pelos encargos da dívida pública e pelas pensões e re
formas, isto além do acréscimo motivado pelos encargos com a Assistência na 
Doença aos Servidores Civis do Estado. 
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4) Despesas extraordinárias 

Elevou-se a 16 997,7 milhares de contos 9 total das despesas ,extraordinárias 
efectivamente pagas no ano de 1971, conforme se apurou através da Conta 
publicada, tendo servido de cobertura os seguintes recursos financeiros : 

Recei,tas extraord!inárias arrecadadas ... . .. . ....... .. .. . . ... .... . 
Excesso dias receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 

natureza 

Soma ....... ........ ... .. ..... ..... . 

A referida soma teve a aplicação que se segue: 

Com a defesa nacional e segurança pública ... .. . ............... . 
Com fom·ento ......... .. ....... .. ........ .. ... .. ... . ........ . .... . ...... . 

Soma ... .... ...................... . . 

Milh ar es 
de contos 

4 642,5 

12 355,2 

16 997,7 

10 131,6 
6 866,1 

16 997,7 

Uma simples análise dos números acima indicados permite concluir que 
59,6 por cento da despesa extraordinária foram gastos com a defesa nacional e a 
segurança pública, tendo o fomento absorvido 40,4 por cento. 

A forma como foram aplicados os créditos extraordinários constitui indício 
de que foram ob~er~ados os crit~r,ios de prioridade das despesas públicas, cuja 
ordem de pr,ecedencia vem definida no artigo 15. 0 da Lei n.º 10/70, de 28 de 
Dezembro (Lei de Meios). 

Assume também particular relevância o facto de o excesso das receú,tas ordi
nárias sobre as d~sp,e~as da mesma natureza constituir a prin~ipal cobertura das 
despesas e~tr,aordmanas, pelo que. podrerá asseverar-se que as despesas com a 
defesa nac10nal foram na sua totalidade cobertas pelas receitas ordinária-s liber
tando-se desta forma. os outros meios de financiamento para fins produtiv~s, no
meadamente os previ1Stos no III Plano de Fomento. 

. s.egu~-se a análise, por Ministérios, do desenvolvimento destas despesas, com 
a mdic~çao do •seu f~ndam~nt~ legal, das .dotações orçamentais antes e depois 
de r~ctificadas, d~s 1mportanc1as despendidas, das coberturas previstas e das 
efectivamente aphcadas, segundo a Conta publicada. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

. A resp~ctiva , tabela orçamental, na. parte relativa à despesa extraordinária, 
i1;1screve dois c-apitulos: um, que se dest1lla a custear encargos com a defesa na
c10nal; e, outro, que tem por fim satisfazer encargos resultantes da execução 
do III Plano de Fomento. · 

Assim: 

Defesa nacional: 

Pa~a satisf~ção das despe?a.s mi!itares em harmonia com compromissos to
mados mternac~onalmente, foi mscnta no orçamento a verba de 205 000 000$ 
com contrapartida no ,excesso das receitas or,dináúas sobr,e as despesas da mesm~ 
natureza. · 

No decurso do ano foi esta dotação reforçada com a quantia de 
20 291127$10, pelo Dec:eto n.º 390/71, de 20 de Set,embro, elevando-se para 
225 291127$40 a respectiva verba orçamental. 
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Pela Conta verifica-se que a despesa efectivamente paga atingiu o montante 
de 190·266 860$60, participando na cobertura o excesso das receitas ordinárias 
sobre as despesas da mesma natur,eza com a quantia de 169 975 733$20 ,e a im
portância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos com 
20 291127$40. 

Destinada às despesas resuHantes com as forças mihtares extraordinárias no 
ultramar foi inicialmente orçamentada a verba de 4 000 000 000$, encargo este 
que, conforme a pr,e,vi-são, seria compensado pelas receitas provenientes do im
posto para a defesa ,e valorização do ultramar (200 000 000$), pelo produto da 
venda de títulos ou de empréstimos (1 500 000 000$) e pelo excesso d:as receitas 
ordinárias (2 300 000 000$). 

Durante a gerência foi a dotação reforçada com as seguintes verbas: 

Dotação rinicial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 139/71, de 13 de Abril ...... . ......... 129 227 000$00 
Decreto-Lei n.º 192/71 , de 11 de Maio ................... 2 552 000 000$00 
Decreto n. º 292/71, de 8 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 45 000 000$00 
Decreto n.º 390/71, de 20 de Setembro ................... 10 188 443$80 
Decreto n. º 568/71, de 21 de Dezembro ....... ....... .. .. 1812473$10 
Decreto-Lei n.º 594/71, de 28 de Dezembro ............. 400 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 622/71, de 31 de Dezembro .. . .. ...... . 2 225 680$40 

Total da dotação corrigida . . . . 7 140 453 597$30 

Em conta desta dotação despendeu-se a importância de 7 129 932 130$80, 
que teve como contrapartida as seguintes fontes de receita: 

Importância de parte dos saldos de contas de anos 
.económicos findos .. .. ................................... . 

Imposto para a defosa e valorização do ultramar ... . 
Excesso da receita ordinária .............................. . 

592 000 000$00 
216 760 308$00 

6 321171 822$80 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 129 932 130$80 

Não foram, portanto, utilizadas, como fora inicialmente previsto, as re
ceitas provenientes do produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Para ocorrer às despesas resultantes do requerimento extraord,inário do 
Exército e dia Aeronáutica, foi inscrita no Orçamento a v,erba de 1 617 302 000$, 
que poster,iormente foi r,eforçada pelo Decreto-Lei n.º 238/71 , de 31 de Maio, 
com mais 457 000 000$, pelo que no final do ano o crédito posto à disposição 
dos respectivos serviços cifrou-se em 2 074 302 000$. 

O montante das de·spesas efectuadas fixou-se em 1 958 491 534$40, total
mento coberto pelo excesso da r,eceita ordinár.ia, como fora inicialmente pre
visto. 

Para pagamento dos enc-argos da execução do Decreto-Lei n.º 46105, per
tinente à aquisição de quatro navios escoltadores ,e quatro submersíveis, foi 
inscrita no Orçamento a verba de 502 500 000$. 

Os pagamentos efectuados cifraram~se no final do ano .em 470 479 805$50, 
cobertos na sua totalidade pelo excesso da reoei.ta ordinária, de acordo com a 
previsão inicial. 

A fim de fazer face aos ,enca'fgos motivados com a aquisição de corvetas, 
em execução do Decreto-Lei n.º 47 381, de 15 de Dezembro de 1966, e Decreto 
n.º 48 452, de 25 de Junho de 1968, foi orçamentada a verba de 137 600 000$, 
tendo posteriormente a mesma sido reforçada, de acordo com o Decreto 
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n.º 317 /71, de 21 de Julho, com mai,s 18 002 905$, perfazendo assim um crédjto 
de 155 602 905$, do qual se despendeu apenas 142 310 418$70, cuja receita com
pensadora, tal como havia sido previsto, foi a seguinte: 

Participação do Fundo de Defesa Milita,r do Ultra-
mar na aquisição de corvetas ........................ . 

Excesso da receita ordinár,ía .............................. . 

Soma ................................. . 

10 000 000$00 
132 310 418$70 

142 310 418$70 

Com contrapartida na importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos e no excesso da receita ordinária, foi posta à disposição dos 
respectivos serviços a importância de 135 523 000$ para pagamento dos enca,rgos 
provenientes da execução do Decreto-Lei n.º 47 742, de ·2 de Junho de 1967, 
rnlativo à renovação e ampliação das escolas e instalações portuár1as, oficinais 
e de armazenamento da marinha de guerra. A coberto dest,e crédito foram efec
tuados pagamentos no montante de 53 187 228$60, suportados pela receita pre
vista. 

Com vista à satisfação das despesas com iinfra-estruturas N. A. T. O. 
foram inscritas duas verbas: uma, na importância de 150 000 000$, para paga
mento das despesas nos termos do Decreto-Lei n.º 41 575, de 1 de Abril de 1958; 
e outra, de 47 000 000$, para despesas de 1. 0 estabelecimento, manutenção, fun
cionamento e fiscalização, nos termos do Decreto-Lei n.º 44 894, d-e 21 de Feve
reiro de 1963. 

A primeira das referidas importâncias foi posteriormente reforçada com 
mais 40 000 000$, pelo Decreto n.º 503/71, de 19 de Novembro. 

Por conta destas dotações foram ef.ectuados pagamentos que se ekvaram 
a 147 912 118$20, totalmente cobertos, como fora previsto, pela receita prove
nient,e do reembolso das comparticipações para despesas com infra-estruturns 
comuns N. A. T. O. 

Embora o Orçamento tenha inscrita a verba de 5 000 000$ destinada ao pa
gamento em conta da participação referida no Decreto n.º 43 398, de 15 de 
Dezembro de 1960, relativo à construção de navios escoHadores oceâniicos, pela 
Conta verifica-se que não foi despendida qualquer importância com essa finali
dade. 

Também, para ocorrer às despesas inerentes à construção da Base Aérea 
n.º 11, foram incluídas no Orçamento duas dotações, cujo tota'1 se cifra em 
53 180 000$. 
... A ,importância despendida atingiu 18 484 648$, que, conforme a previsão 
m1ci-al, for totalmente coberta pela receita escriturada ,sob a ,rubrica «Outros 
recursos ,extraordinários)). 

Os encargos com construções militar,es n:a península de Tróia levaram o 
Governo a inscr,ever no Orçamento a quantia de 6 610 000$. Todavia, apenas 
se efectuaram pagamentos até ao montante de 982 072$, igualmente cobertos . 
pela rubrica da receita acima referida. 

As obras de ampliação das ,instalações das Oficinas Gerais de Material 
Aeronáutico motivaram a inscrição da verba de 120 000 000$. Com estas obras 
apenas se diespendeu, até ao -encerramento do ano ,económico, a importância 
de 973 278$60, apoiada na cobertura adveni,ente de outros recursos -extraordi
nários, como, al,iás, fora prev,isto. 

. Em e.x:ecução do Decreto-Lei n. º 45 885, de 24 de Agosto de 1964, foi ins
crrta no Orçamento a verba de 20 000 000$, tendo-se apenas -efectuado paga
mentos no montante de 12 797 702$, com a competente cobertura dentro dos 
recursos pr,evistos na citada di,sposição legal. 
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Para ocorrer às despesas com a construção do Centro de Comunicações de 
Évora foi inscrita a dotação de 23 430 000$, não se tendo, todavia, efectuado qual
quer pagamento por conta desta verba. 

III Plano de Fomento: 

Com contrapartida no excesso da receita ordinária foi inscrita a dotação 
de 35 600 000$ para cust-ear os investimentos a realizar pela Junta de Energia 
Nuclear, tendo a referida importância ,sido totalmente utiliza:da. 

Em ,execução dos objectivos previstos, visando o secto.r «Turismo)), foi 
inscrita a verba de 341900000$, posteriormente reforçada com mais 5 000 000$, 
por força do Decreto n.º 292/71, de 8 de Julho, pelo que a importância total 
destinada a este investimento -se eilevou a 346 900 000$. 

Desta dotação apenas se despenderam 281 632 455$50, que tiveram como 
cobertura as seguintes fontes de receita: 

Reembolso do valor de autofinanciamentos .. .. . . .. .. . . 69 732 991$30 
Recei.ta proveniente do empréstimo ,emitido pelo Fundo 

de Turismo para investimentos do III Plano de 
Fomento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 000 000$00 

Excesso da receita ordinária .. . .. .. . .. . . . . .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . 31 899 464$20 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 281 632 455$50 

Para os investimentos a realizar com a ,investigação não ligada ao ensino, 
compreendida no s,ecto:r «Educação e investigação)), foram ,in-scritas verbas que 
somam 45 862 000$. 

No final do ano, segundo a Conta, a rimportância despen:di-~a asce:11~e. a 
45 740 927$50, a qual foi totalmente coberta pelo excesso da receita ordimana. 

Embora não pr-evista inicialmente verba para cus~ear os :en_cargos co:11 o 
complexo urbano industrial de Sines, a cargo do Gabm~te ~a Area de ~Smes, 
foi através do Decreto n.º 287 /71, d'e 1 de Julho, mscnta a dotaçao de 
120 000 000$, que teve como contrapartida o e~cesso da receita ordinária. Esta 
verba, segundo a Conta, foi -totalmente despendida no decurso do ano. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Com destino ao reapetrechamento da Guarda Fiscal, segundo plano apro
vado pelo Governo, foi -inscrita a verba de 2 500 000$, que, pelo Decreto n. º 292/ 
71, de 8 de Julho, veio a ser beneficiada com o reforço de 551 410$. 

Esta dotação foi -totalmente absorvida com os pagamentos efectuados, tendo 
servido de contrapartida o ,exoesso da receita ordinária.. . . 

Embora não prevista inicialmente no Orçamento, for mscnta no decurso da 
gerência, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 351/71, de 12 de Agosto, ª. verba de 
530 000 000$, para fazer face ao investimento destinado ao empreend1mento de 
Cabora Bassa, compreendido no III Plano de Fomento. . 

· De acordo com o referido decreto-lei, esta despesa for compensada oom 
a ,inscrição de igual montante na rubrica «Crédito externo)) do orçamento da 
receita. 

A aludida importância foi despendi~a na. sua totalidade. . . 
Subordinadas à epígrafe «Outros mvest1mentosll, que constrtm o capí

tulo 24.º do orçamento deste Ministério, foram inscritas verbas que ,se desti~ 
naram aos seguintes fins: 

Cadastro geométrico da propr:iedade rústica . . . . . . . . . . 35 000 000$00 
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Esta dotação foi acrescida de 700 000$, pelo Decreto n.º 568/71, de 21 de 
Dezembro. Os pagamentos dectuados elevaram-se a 35 539 734$, sendo a se
guinte a receita compensadora: 

Amoedação .. ........ . .. ..... ..... .......................... .. ... . 
Excesso das receitas ordinárias ........... .......... ...... . 

Soma .............................. . 

Para aquisição de acções e obrigações de bancos e 

15 000 000$00 
20 539 734$00 

35 539 734$00 

companhias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000 000$00 

No final do ano os dispêndios efectuados por ·conta desta ,rubrica aüngiram 
a importância de 204 750 090$, cobertos pelas receitas provenientes de: 

Produto da venda de certificados de aforro ......... . 
Excesso da receita ordinária ............................. .. 

Soma .............................. . 

25 000 000$00 
179 750 090$00. 

204 750 090$00 

Dentro ainda do mesmo -capítulo, constituindo o artigo 240. 0
, foi inscrita, 

em execução do Decreto-Lei n.º 78/71, de 18 de Março, a dotação de 
10 000 000$, que não fora ,inicialmente prevista no Orçamento. Este crédito des
tinou-se à sat,isfação dos compromissos assumidos pelo GoV1erno, nos termos do 
n.º 2 do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 47 537, de 16 de Feverefa:o de 1967. 
A Conta mostra que no final da gerência era da quantia de 9 939 725$ o total 
dos pagamentos efectuados. Este encargo foi totalmente coberto pelo excesso 
da receita ordinária. - · 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Para satisfação das d.espesas com o armamento e reequipamento da Polícia 
de Segurnnça Pública e com o armamento e reequipamento da Guarda Nacional 
Republicana, foram inscritas duas verbas de 2 500 000$ ,em cada uma daquelas 
rubricas, que constituem o capítulo 9. 0 «Segurança pública». 

Os pagamentos dectu,ados absorveram os montant,es dos créditos concedi
dos, os quai,s foram tota'lrnente cobertos pelo excesso da receita ordinári1a. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

. Sub?rdinada à rubrica «Capítulo 12. 0 
- III Plano de Fomento - Educação 

e mvest1gação - Artigo 392. º - Investigação não •Hgada ao ,ensino - N. 0 1) -
Cartografiall, foi inscrita a verba de 7 500 000$, que foi totalment•e gasta, tendo 
como contrapartida o exoesso da receita ordinárfa. Não foi utilizada, portanto, 
como havia sido previsto, a receita proveniente da venda de títulos ou de em
préstimos. 

No decurso do ano foi ainda constituído através do Decreto-Lei n.º 208/71 
de 17 de Maio, um novo crédito, que passou a consnitui-r o capítulo 13. 0 , aa:· 
tigo 393.º, do Orçamento, destinado à concessão de subsídios sem juros aoo esta · 
belecimentos fabris do Ministério do Exército. O crédi,to concedido, no valor 
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de 700 000 000$, foi totalmente utilizado, servindo de compensação as seguintes 
fontes de receita: 

Importância de parte dos saldos de contas de anos 
,económicos findos ................... ............... . .... . 

Excesso da receita ordinária ............................ .. . 
264 000 000$00 
436 000 000$00 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 000 000$00 

Não foi utilizada, como fora previsto no n. º 2 do artigo 2. º do mencionado 
decreto-lei, a receita proveniente do produto da venda de títulos ou de emprés
timos, cobertura -esta que foi substituída, como aoima se disse, pelo excesso da 
receita ordináda. 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Par.a satisfação dos empreendimentos previstos no III Plano de Fomento, 
relativamente ao sector «Pescal>, foram inscritas as dotações destinadas aos se
guintes fins: 

Construção ,e equipamento de um navio de pesquisas 
Instalação e apetrechamento do Instituto de Biologia 

Marítima e do Gabinete de Estudos da Pesca ... . 

410 000$00 

360 000$00 

Pela Conta verifica-se que apenas foram efectuados pagamentos, respecti
vamente, na,s quantias de 15 753$40 e 54 452$10, em ambos os casos cobertos 
pelo -excesso da receita ordinária. 

O Orçamento apresenta ,a,inda a inscrição de 12 000 000$_ para pagament? 
de despesas resultantes do Decr,eto-Lei n.º 49 023, _de 3 de_ Maio, de 1969, relati
vamente à reinstalação e apetrechamento do Instituto H1drografico. 

Por conta desta dotação foram efectuadas despesas até ao montante de 
11 756 811$20, unicamente cobertas pelo excesso da receita ordinária. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

Capítulo 14.º «III Plano de Fomento (aprovado pela Lei n.º 2133, de 
20 de Dezembro de 1967)ll: 

Subordinadas ao capítulo em rderência foram orçamentadas dive~sas ver
bas destinadas a faZ1er face às despesas compreendidas nos sectores «Agricultura, 
silv-icultura ,e pescall (355 000 000$), «Melhor~entos ruraisl> (360 000 ~00$), 
<•.Transportes, comunicações e meteorolog-Jall (547 137 ~00$], «Tuns~Oll 
(45 000 000$), «Educação e investigação)) (539 300 000$), «Habrtaçao -e urbamza
çãOll (381 650$) e «Saúdell (265 200 000$), perfazendo tudo um total de 
2 493 287 000$. . 

Dentro deste capítulo foram introduzidas nova,s rubricas e alteradas algu-
mas dotações, como se -segue: . . , . 

A verba destinada ao sector «Agricultura, silvicultura e pecuanall, que 
inicialmente importava, como acima se indica, ,e,m 355 000 000$, sof:eu algumas 
modificações, nomeadamente quanto ao Plano de Rega do AlenteJo, com um 
reforço de 22 260 000$ (Decreto n. 0 491 /71, de 10 de Novembro), e quanto ao 
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Plano ,de Aproveitamento Hidráulico da Baicia ,do Mondego, que sofreu uma 
redução d,e 7 260 000$ (Decreto n.º 491/71, de 10 de Novembro). 

. No. pertine~te ao sector «Transportes, comunicações e meteornlogial>, de
p_m.s de mtroduz1da uma nova rubrica e efecturudas as alterações reputadas neces
sanas, obteve-se a seguinte dotação corrigida: 

Dotação inicial .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. . . .. .. .. 547 137 000$00 
Decr,eto n. º 405 / 71, de 24 de Set,embro (nova rubrica) 10 650 000$00 

557 787 000$00 
A deduzir: 

Decreto n.º 405/71, de 24 de Setembro .................. - 8 000 000$00 
Decreto n.º 491/71, de 10 Nov1embro .................. - 14 000 000$00 

Dotação corrigida ............. 535 787 000$00 

No sector ((Turismol> foram levaidos a efeito dois reforços: um de 300 000$ 
pelo Decreto n.º 518/71, de 23 de Novembro, ·e outro de 8 200 000$ pelo Decret~ 
n.º 405/71, de 24 de Setembro, do que r·esultou uma dotação' corrigida de 
53 500 000$. 

, Quanto às dotações destinadas ao secto.r «Educação e investigaçãol>, tam-
bem se opemram alguns rdorços, a saber: 

Dotação iniciai ............................................... .. 
Decreto n.º 317 /71, de 21 de Julho ..................... . 
Decreto n.º 398/71, d,e 22 de Setembro ................. . 
Decreto n.º 622/71, de 31 de Dezembro ............... . 

539 300 000$00 
500 000$00 

2950 000$00 
632 400$00 

Dotação corrigida ...... ·....... 543 382 400$00 

. Às v~erb~s do sector ((Habitação e urbanizaçãol> foi igualmente adicionada 
a 1mportanc1,3: de 9 650 000$, pelo Decreto n.º 568/71, de 21 de Dezembro, 
levando-se assim a dotação final a 391 300 000$. 

Por último, quanto ao sector «Saúdel>, também as respectivas dotações 
foram_ reforçada\5, a coberto do Decreto n.º 503/71, de 19 de Nov,embro, com a 
quantia de 8 257 269$90, pelo que a dotação corrigida se cifrou em 273 457 269$90. 

Em resultado das alterações •acima indicadas, obtev,e...se nes,t,e capítulo uma 
dotação final corrigida de 2 429 426 669$90'. 

Por conta dest~ c.rédito efectuaram-se pagamentos até a,o montante 
2 254 125 495$, que tivemm como compensação ais seguintes fontes de receit,a: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos . . . . . . . 680 000 000$00 
Crédito ext•erno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 289 000$00 
Reembolsos de autofinanciamentos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2 447 000$00 
Reembolso pelo Fundo de Fomento da Habitação dos 

encairgos com os empreendimentos previstos no 
III Plano de Fomento .. .. .. .. . ... .. .. .... .. .. .. .. ...... 149 008 000$00 

Ree~bols_? pelo ~undo de Desemprego das comparti-
c1paçoes previstas para as despesas do III Plano 
de Fomento ................................................. 401 723 000$00 

Excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma natureza ........................................... 1 008 658 000$00 

Soma 2 254 125 000$00 
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Capítulo 15. º «Outros investimentos)): 

Foram inscritas diversas dotações com vista ao financiamento dos empreen
dimentos seguint·es: 

Aprovdtarnento hidráulico das bacias hidrográficas 
Edifícios públicos ......... .......... . . . ... ......... . . ......... . 
Melhoramentos ,rurai\5 ...... .. .... ..................... . ..... . 
Construções prisionais .................................... ... . 
Planos gera~s de abastecimentos de água dos distritos 

insulares ................ .. .......... ............ . .. ...... . . . 
Novas instalações para as forças armadas ............. .. 
Abastecimento de água com distribuição domiciliária 
Comparticipação portuguesa na electrificação da ilha 

das Flores .................... .. .......................... . 
Despesas resultantes do Decreto-Lei n.º 48 240, de 

26 de Fevereiro de 1968 .. .. ......................... .. 
Despesas resultantes do Dec-reto-Lei n. º 49 010, de 

20 de Maio de 1969 ... ................................ .. 

Soma ................. .. ... .. ..... . . 

5 000 000$00 
17 000 000$00 
26 000 000$00 

4 000 000$00 

3 000 000$00 
10 000 000$00 
25 000 000$00 

1010000$00 

20 000 000$00 

2 500 000$00 

113 510 000$00 

No decurso do ano foram introduzidas div,ersas a.Jterações. Assim, as verbas 
destinadas a «Melhoramentos rurais» ,e «Abastecimento de água com distribui
ção domieiiliárial> foram, respectivamente, reforçadas pelos DecDetos n. os 259 / 
71, de 16 d'e Junho, e 596/71, de 28 de Dezembro, com as importância·s de 
1 183 533$70 e 6 023 877$70. · 

Também pelo citado Decreto n.º 596/71, de 28 de Dezembro, foi deduzida 
ela dotação destinada a «Edifícios públicosll a importância de 5 500 000$. 

Depois destas alterações a dotação corrigida elevou-se a 115 217 411$40, dos 
quais apenas se despenderam 110 184 478$20. 

As receÍ>tas que •serviram de cobertura aos referidos investimentos foram as 
seguintes: 

Produto da venda de certificados de aforro . . . . . . . . . . . . 54 112 000$00 
Excesso das receitas ordinárias sobr,e as despesas da 

mesma natureza .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. 56 073 000$00 

Soma .. ....... ... .............. .... . 110 185 000$00 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

Para auxílios finance'Íros às provmcias ultramarinas, compreendidos no 
III Plano de Fomento, foi inscrita a dotação de 350 000 000$, a qual mais tarde 
foi reforçada com 310 000 000$, através do Decreto-Lei n. º 595/ 71 , de 28 d<e 
Dezembro. 

A totalidade do oréd1to conicedrudo (660 000 000$) foi completamente des-
pendida, tendo-lhe servido de compensação, tal como fora previsto, a receita 
pro_veniente do produto da venda de títulos ou de ,empréstimos. 

No capítulo 17.º «Outros investimentosll, foram ,inscritas dualS verbas su
bordinadas ao art-igo 134. º «índia Portuguesal>, as quais se destinavam ao se-
guinte: 

Para pagamento dos encargos resultantes da execução 
dia Lei n.º 2112, de 17 de Fevereiirn de 1962 .... 

Despesas com transporte, recepção, mam.utenção e co
locação dos indivíduos nacionais que residi,am na 
índia Portuguesa ...................... ......... ........ . 

1500 000$00 

5 500 000$00 
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A segunda das mencionadas v,erbas foi posteriormente reforçada, pelo De
creto n.º 512/71, de 22 de Novembro, com mais 1833245$. 

Ainda dentro do mesmo capítulo e em execução do Decreto-Lei n.º 86/71, 
de 20 de Março, foi inscrita a verba de 140 000 000$, que passou a constituir o 
artigo 135. 0 do Orçamento, com vista à concessão de um subsídio extrno,rdinário 
não reembolsável à província ultramarina de Cabo Verde. 

No final do ano, a dotação corrigida relativamente ao capítulo em refe
rência atingiu o montante de 148 833 245$, dos quais foram despendidos 
148 619 224$40. 

Serviram de contrapartida à indioada despesa as seguintes fontes de receita: 

Amoedação .... .. ... ... ........... .. ...... .. .............. .. ..... . 
lmportânoia de parte dos saldos de contas ·de anos 

económico-s findos ................ , .... ....... ........ . 
Excesso da ,receita ordinária ............................. .. 

Soma ............................. .. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

1833000$00 

140 000 000$00 
6 786 000$00 

148 619 000$00 

Com vista à satisfação dos encargos resultantes da execução do III Plano 
de Fomento, foram inscritas no Orçamento, constituindo o capítulo n.º 11. 0 , 

várias verbas destinadas aos seguintes sectores: · 

Educação e investigação ligada ao ensino ............. .. 
Saúde escolar .................................................. . 
Oncologia ......................................................... . 

251 500 000$00 
5 500 000$00 
5 800 000$00 

Soma .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 262 800 000$00 

A primeira das mencionadas dotações, que em síntese constitui o ar
tigo 1011.º do refor.ido Orçamento, sofreu através do ano as alterações que a 
seguir se diso.riminam: 

Dotação inicial ........ ........................ ...... ........... 251 500 000$00 

A deduzir: 

Decreto n.º 630/71, de 31 de Dezembro 

A aumentar: 

Decreto n.º 630/71, de 31 de Dezembro .............. .. 
Decreto-Lei n.º 445/71, de 25 de Outubro ............ . 

Dotação corrigida ............ . 

2 221 000$00 

249 279 000$00 

2 221 000$00 
50 000 000$00 

301 500 000$00 

Em consequência das alterações levadas a efeito, a dotação corrigida rela
tiva ao citado capítulo 11. 0 eleva-se a 312 800 000$, dos quais se efectuarnm 
pagamentos no montante de 309 408 592$40, totalmente cobertos pelo excesso 
da receita ordinária. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

Para financiamento dos empreendimentos confiados a este Ministério e 
compreendidos no III Plano de Fomento, considerando em globo o que res
peita a cada sector, foram concedidos os seguintes créditos: 

Agricultura, silvicultura e pecuária ..................... . 
Circuitos de distribuição ................................... .. 
Indústrias -extractivas e transformadoras ............... . 
Melhoramentos rurais ......... .. .......... ....... ........... . 
Turismo ................... .. ..... . .. .. .. ... ......... .. ........ ... .. 
Educação e investigação .... ............................ .... . 
Habitação e urbanização .................................... . 

Soma .......... · .................... . 

512 190 000$00 
28 000 000$00 
32 000 000$00 
65 000 000$00 
2 000 000$00 

89 014 000$00 
11 800 000$00 

7 40 004 000$00 

A soma dos investimentos (740 004 000$), destinada ao III Plano de Fo
mento e que constitui o capítulo 26. 0 do Orçamento, sofreu no decurso do ano 
as seguintes alterações: 

Dotação inicial .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 740 004 000$00 

A deduzir: 

Decreto n. º 319/ 71, de 24 de Julho .................... .. 
Decreto n. º 405/71, de 24 de Setembro ................ -

5 000 000$00 
2 000 000$00 

-------

A aumentar: 

Decreto n.º 491/71, de 10 de Novembro ............... . 
Decreto n.º 319/ 71, de 24 de Julho .................... .. 
Decr,eto-Lei n.º 387 /71, de 18 de Setembro ............ . 
Decreto n. º 405 / 71 , de 24 de Setembro .............. .. 

733 004 000$00 

1036000$00 
5 000 000$00 

40 000 000$00 
2 000 000 $00 

-------
Dotação corrigida .. . .. . .. .. .. . 715 040 000$00 

Segundo a Conta, os pagamentos -efectuados atingi~am no fi~al do ano a 
cifra de 704 287 316$10, tendo como cobertura a receita provemente das se
guintes origens: 

Comparticipação do Fundo Especial de Transportes 
Terrestres nas despesas do III Plano de Fomento 

Reembolso pelo Fundó de Desemprego das comparti
cipações previstas para as despesas do III Plano 
de Fomento .................. .. ... ... ................... .. . 

Reembolso pelo Fundo de Abastecimentos das com
participações previstas para as despesas do 
III Plano de Fomento ........................... · .. · .. · 

Excesso das receitas ordinári-as .................. · ........ · 

4 513 274$30 

45 000 000$00 

56 990 336$20 
597 783 705$60 

~------
Soma ......... . ..................... __ 70_4_2_8_7 _31_6_$_10 
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S?b a rubrica «Ou~ros ~nvestimentos - Colonização interna)), que constitui 
o capitulo 27.0

, foram mscntas as verbas necessárias para ocorrer às seguintes 
despesas: 

Obras complementares na-s colónias agrícolas e outras 
despesas resultantes da execução do Decreto 
n. º 36 709, de 5 de Janeiro de 1948 ... .... . .... . . . 

Dotação para constituir o Fundo de Fomento de Coo
peração, nos t,ermos do artigo 18.0 do Decreto
-Lei n.º 44 720, de 23 de Novembro de 1962 .... 

Pagamento de todos os ,encargos com a concessão de 
créd-itos pelo Fundo de Melhoramentos Agríco
las, nos termos do . artigo 15.0 do Decreto-Lei 
n.º 35 993, de 23 de Novembro de 1946 ... ...... .. . . 

Soma 

2 500 000$00 

2 000 000$00 

5 850 000$00 

1 O 350 000$00 

D~stas verbas foi aplicada a quantia de 10 268 974$, que teve como con
L~apartrda o produto da v,enda de certificados de aforro, como havia sido pre
visto. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

. Com :'ista à consumação dos objectivos previstos no III Plano de Fome~to, 
mais pr~crsamente no _toca1:te a~s se_ctores «Transportes, . comunicações e me
teorologia)) e «Educaçao e mvestrgaçao)) , foram concedidos inicialmente os se
guintes créditos: 

Transportes, comunicações e meteorologia: 

Portos . .. . ...... ... .. .. ... .. .. . . ... . . . ... . ..... . .. ... .. ... ...... . . : .·. 
Transportes aéreos .... .. . .. . . .. .. . . .. .. .. .. . . .. .. . ............. . 
Transportes ferroviários ..... . .... . . . ... . . . . .. . .. . ........ . . . 
Transportes urbanos e suburbanos 
Meteorologia .. . .. . . . . .... . .... .. . ... ...... : : :::: :: : : : : :: : : : ::: : : 

Soma 

Educação e investigação: 

270 460 000$00 
281 275 000$00 

16 650 000$00 
10 000 000$00 
14 340 000$00 

592 725 000$00 

Investigação não ligada ao ens,ino - Meteorologia 4 305 000$00 

Total do capítulo 13.º .. . .... 597 030 000$00 

As rubricas acima descritas, que constituem o capítulo 13.º, sofreram vá
rias alterações resultantes dos seguintes d·iplomas lega~is : 

Dotação inióal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 597 030 000$00 

A aumentar: 

Decreto n.º 317 /71 , dre 21 de Julho 
Decreto n. º 390/71, de 20 de Set,emb;;· ·:::::::::::::: :: 

Soma 

11 260 000$00 
7 920 000$00 

616 210 000$00 
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A deduzir: 

Decreto n.º 390/ 71, de 20 de Setembro .. ... .. .. ...... . 
Decreto n. º 405 / 71, d'e 24 de Setembro .. . .. .. . ....... . 

Dotação corrigida . ... .. . ... .. . 

A quantia despendida por conta da refedda dotação 
435 230 162$30, que teve as seguintes contmpartidas: 

Reembolso do valor do,s autofinanciamentos destina
dos a ,empreendimentos integrados no III Plano 
de Fom-ento .. . ... . ...... . .. . ....... .. .. .. ... . .. ... . ... . . .. . 

Compartidpações previstas no Decreto-Lei n. º 48 902, 
de 8 die Março de 1969 .... . .... ... . .. . ..... . .. . .... . . 

Comparticipação do Fundo Especial de Transportes 
Terrestres nas despesas do III Plano de Fomento 

Excesso das recei.tas ordinária s .... .. ....... . .. ...... .. .. . . 

Soma ... .... . .. .. ... ........ . .. .. .. . 

7 920 000$00 
10 650 000$00 

597 640 000$00 

ascendeu a 

201 155 561$90 

3 000 000$00 

6 267 720$00 
224 806 880$40 

435 230 162$30 

Importa salientar que as cobe.rturas inicialmente previstas deveriam provir 
das seguintes fontes de receita: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos .. .... .. . 
Reembolso do valor de ,autofinanciamentos . . . .... .. ... . 
Comparticipações prnvistas no Decreto-Lei n. º 48 902, 

de 8 de Março de 1969 ...... .. .. .. .. .... .. .. . .. .. . . . . 
Comparticipação do Fundo E$pecial de Transportes 

Terrestres na,s despesas do III Plano de Fomento 

Soma ... ..... .. . .. . ... ... . ........ . . 

318 570 000$00 
265 460 000$00 

3 000 000$00 

10 000 000$00 

597 030 000$00 

Contudo, como pode inferir-se pela comparação dos elementos acima apre
sentados, as reoeirtas r,esultantes do produto d-a venda de títulos ou de emprés
timos não chegaram a ser utilizadas, tendo o excesso das receit as ordinárias 
sobre as despesas d1a mesma natureza constituído a maior parcela das referidas 
coberturas. 

Pelo Decreto-Lei n.º 72/ 71 , de 16 de Março, foi aberto um créd.ito especial 
de 65 000 000$, destinado à conce,ssão de um subsídio extraordinário , não reem
bolsável, ao Fundo de Transport,es Terrestres. Esta dotação, que não fora pre
vista inicialmente, pas,sou a constituir o capítulo 14. º «Outros investimentos)) , 
do orçamento deste Ministério. Serviu de receita compensadora a a rr.ecadada em 
conta d,e «Importâncfa de parte dos sa_ldos de conta,s de anos económicos findos)) , 
havendo-se despendido a totalid,ade do créd·ito co~cedi,do. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL : 

Sob a rubrica «Outros investimentos - Constituição das Casas do Povm>, 
que constitui o capítulo 10. º, artigo 112. 0

, foi• inscrita a verba de 1000000$, des
tinada ao pagamento das dotações às Casas do Povo, nos t,ermos dos artigos 2.º 
e 3. 0 do Decreto-Lei n.º 40 199, de 23 de Junho d,e 1955, com a r.edacção dada 
pelo artigo único do Decreto-Lei n. º 40 970, de 7 de Janeiro de 1957. 

Com ,esta finalidade apenas se despenderam 860 000$, que teve como contra
partida, como havia sido previsto, o excesso dás receitas ordinárias. 



MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

Circunscritas ao sector «Saúde», compree·ndido no III Plano de Fomento, 
foram inscritas as verbas que a seguir se discriminam e que constituem o capí
tulo 8. 0 do orçamento. Assim: 

Formação e fixação de pessoal qualificado .... .. ...... . 
Promoção de saúde pública .... ..... ...... .... . .......... .. . . 
Delegaçõe·s de saúde ........................... : .. ...... .. .... . 
Protecção materno-infantil .......... . ...... ................ . 
Alargamento da rede hospitalar .... .. . .................... . 
Saúde mental ...... ....... .. ................... . .. .. ........ .. . .. 
Assistência social 

22 400 000$00 
37 760 000$00 
2 800 000$00 
4 750 000$00 

62 500 000$00 
1700000$00 

47 530 000$00 

Soma ... . ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 440 000$00 

Com este objectivo apenas se efectuaram pagamentos até ao montante de . 
168 351 817$70. 

A cobertura prevista - produto da venda de títulos ou de -empréstimos -
não foi utüi.za:da, tendo o ·encargo sido totalmente compensado pelo exoesso das 
receitas ordináriias. 

Resumo das coberturas das despesas extraordinárias 

Em faoe dos elementos fornecidos pelos mapas_ que fazem part,e integrante 
da Conta defini'tiva e ainda das informações complementares prestadas pela Di
recção~Geral da Contabilidade Pública, a cobertura das despesas extraordinárias 
rearlizadas em 1971 pode resumir-se -desta forma: 

Em receita -extraord.inária: 

Amoedação ... .... ......... . ................ . ..... . ... .. ... . .. . .. . 
Importância de parte dos saldos de contas de anos 

económicos findos ....... .. . ... .. . . .. .... . ............... . 
Imposto para a defesa e valorização do ultramar ... . 
Produto da venda ide títulos ou de empréstimos .. ... . . 
Produto da venda de certificados d.e aforro ............ . 
Crédito externo ..... ... .......... ....................... . ... ... . 
Reembolso das comparticipações para despesas com 

infra-estruturns comuns N. A. T. O ............... . 
Reembolw do valor dos autofinanciamentos destina

dos a empreendimentos integrados no III Plano 
de Fomento ............... · ... . . .. ..................... . .... . 

Receita proveni,ente do empréstimo emitido pelo 
Fundo dre Turismo para investimentos do 
III Plano de Fomento .............. . .................. . 

Compar,ticipações previstas no Decreto-Lei n. º 48 902, 
de 8 de Março de 1969 ................... .. ......... . 

Comparticipação do Fundo Espedal de Caça e Pesca 
nas despesas do III Plano de Fomento ........... . . 

Comparticipação do Fundo Especial de Transportes 
Terrestres nas despesas do III Plano de Fomento 

16 833 245$00 

1 126 291 127$40 
216 760 308$00 

1 340 000 000$00 
89 380 021$70 

542 289 050$00 

147 912 118$20 

273 334 668$20 

.. 
180 000 000$00 

3 000 000$00 

4 513 274$30 

6 267 720$00 

A transportar .. .. . .. . .. .. .. . 3 946 581 532$80 
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Transporte ....................... . 

Reembolso pelo Fundo de Fomento da Habitação 
dos encargos com empreendimentos previstos no 
III Plano de Fomento ........................ . ........ . 

Reembolso pelo Fundo de Desemprego das compar
ticipações previstas para despesas do III Plano 
de Fomento .... ............ . .. .. ........ ........ .. ..... ... . . 

Reembolso pelo Fundo de Abastecimento eiras com
participações previ,stas para as despesas do 
III Plano de Fomento ................................ .. 

Receita proveniente da execução do Decreto-Lei 
n.º 45 885, de 24 de Agosto de 1964 .... . .......... . 

Participações do Fundo de Defesa Militar do U1bra-
mar na aquisição de corvetas ...................... .. 

Outr-os recur,sos extraordinários ......................... .. . 

3 946 581 532$80 

149 008 132$10 

446 724 232$20 

56 990 336$20 

12 797 702$00 

10 000 000$00 
20 439 998$60 

---- ---
Soma .. .. .. .. . . .. .. . .. .. . .. . . . .. .. .. 4 642 541 933$90 

Em receita ordinári,a: 

Excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma natureza .. .. ..... ..... . .. . ........... ........... ... 12 355 193 282$30 

Total .. ............................. 16 997 735 216$20 

l 
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III - Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

Em conformidade com o disposto no artigo 13.º, ·n. º 10. 0
, do Decreto-Lei 

n.º 42 900, de 5 d~ Abril de 1960, foram prestada,s, dentro do prazo fixado na 
parte final do artiJ.go 204. º do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 31 090, 
de 30 de Dezembro de 1940, as contas da gerência de 1971 da Junta do Crédito 
Público, que foram julgadas p_or acórdão de 12 de Dezembro de 1972. 

O exame dessa conta mostra ter sido o seguint,e o movimento na referida 
gerência: · 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1971 ............ . ........ 3°0 006 403 108$27 

Aumentos: 

Emissões efectuadas durante 
o ano de 1971 .... .... .... 2 162 816 030$78 

Capitais restituídos à circula
ção pelo Fundo de Regu
larização da Dívida Pú-
blica .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 7 441 232$63 

Outros aumentos . . . . . . . . . . . . . . . 102 714 409$48 2 272 971 672$89 

Abatimentos: 

Conversão em r-enda perpétua 
Amortizações contratu:a'Ís ... 
Incorporação no Fundo de 

Regularização da Dívida 
Pública ...... . . . . ... . ..... . . 

Incorporação no Fundo de 
Renda V-italíc:ia ......... . 

Outros abatimentos ........... . 

2 630 000$00 
855 066 728$94 

21 073 385$43 

98 819 000$00 
112 559 516$50 1 090 148 630 $87 1 182 823 042$02 

Capital nominal em 31 de_ Dezembro de 1971 ..... . ................. . 31 189 226 150$29 

Verifica-,se, aissim, que o valor da dívida ,em 31 de Dezembro de 1971 era 
superior ao rupuraido em igual dia do ano anterior em 1 182 823 042$02. 

A importância correspondente -ao total das emissões efectuadas durante a 
gerência pode di,scriminar-se desta forma: 

a) 1 036 000 000$, r-espeitantes a oertificaidos especiais de dívida pública, 
emitidos a favor das instituições de previdência soci-al incluídas 
em qualquer -das quatro categorias prevfatas na base III da 
Lei n. º 2115, de -18 de Junho de 1962, ou a favor do Fundo 
Nacional do Abono de Família, e cuja ,emissão foi autoriza.da 
por portaria de 30 de Março de 1971 , publicada no Diário do 
Governo, 2.ª série, n .º 99, de 28 de Abril seguinte; 

b) 1 933 170$78, renda perpétua correspondente à renda anual de 
82 482$48, -emitida nos termos da Lei n. º 1933, de 13 de Feve
rei-ro de 1936, e à de 20 000$, ,emiti.da nos termos do Decreto
-Lei n.º 34 549, de 28 de Abril de 1945; 

e) 77 012 000$, referentes ao empréstimo amortizáv-el interno denomi
nado «5 por cento de .1971 - i.a à 10.ª série - III Plano de 
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Fomento)), cuja emissão, até ao mont,ante total nominal de 
2 500 000 contos, foi autorizada pelo Decreto-Lei n.º 85/71, de 
20 de Março; 

d) 142 581 810$, respeitant·e a certificados de aforro, cuja emissão foi 
autmizada pelas portaTias de 17 de Dezembro de 1970 e 26 de 
Outubro de 1971, publitcad:as no Diário do Governo, 2.ª série, 
de, respectivamente, 15 d1e Janeiro e 11 de Novembro, ambos 
de 1971; 

e) 893 000 000$, correspondente a $31 060 869,49, referente ao emprés
timo amortizável externo «Promissórias sem juro de 1962 -
Fundo Monetário Intiernacionail>>, cuja emissão foi autorizada 
pelo Decreto-Lei n.º 353/71, de 14 de Agosto; 

/) 12 289 050$ de «Obrigações do Tesouro de 3 ¼ por cento de 1968 -
Crédito externo, classe xnrn, correspondente a DM 1 500 000, 
cuja emissão se fundamenta nas dispos-ições do Decr,eto-Lei 
n.º 47 296, de 31 de Outubro de 1966. 

2) Outros empréstimos 

ci) Dívida à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

No mapa n.º 16 anexo ao relatório da Conta figura o seguinte movimento 
(em milhares de contos): 

Dívida em 1 de Janeiro de 1971 ... ..... ...... , .... . .. ... . . . ..... . .. . . . 257,987 
Aum·entos ...... . ............ . ........ . ..... ............... . .. ... . ............. 223,983 

481,970 
AmoTtizações . . ........... ..... ....... ... . . . ... . .. .... . .. . ... . .............. 13,093 

Dívi'.da em 31 de Dezembro de 1971 ................ .......... ...... .... 468,877 

Este último número <live.rg,e daquele que, no balanço da Caixa referido ao 
final do ano de 1971, figura no respectivo activo sob a designação de «Em
préstimos ao Estado -e aos serviços autónomos)) e que é do montante de 
4 453 909 716$20. 

A divergência existente resulta do facto de este montante abranger as 
seguintes importâncias: 

Emprésnimos ao Estado . ..... ...... ................... .. . ..... 1320289 514$30 
Empréstimos aos serviços autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 123 445 465$00 
Empréstimo à província d,e Angola com destino a 

obras do porto do Lobito .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 174 736$90 

A diferença que se verifica entre a quantia de 1 320 289 514$30 e a de 
468 877 065$, que figura no citado mapa n.º 6, r-esulta da divergência de mi1érios, 
a que se tem aludido nos relatóri-os referentes às contas das gerência,s ante
riores, na classificação dos empréstimos concedidos ao Ministério do Exército 
e ao Fundo de Defesa Militar do Ultramar, cujos saldos no final do ano mon
tavam a 666 431 205$90; à inclusão do sald,o de 99 731 243$40 do empréstimo 
destinado ao empr,eendimento de Cabora Bassa que no citado mapa foi incluído 
em rubrica -especial e, ainda, à inclusão do saldo de Apetrechamento da Indús
tria da Pesca, do montante de 85 250 000$, que não tem o aval do Estado. 
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Nestas condições, após as devidas correcções, o movimento dos empréstimos 
concedidos pela Caixa na gerência de 1971 tem a seguinte expressão, em milha
res dte contos : 

Dívida em 1 de Janeiro de 1971 ........ .......... . .. ............. .. 977,556 
323,713 Aumentos . ..... .. . . ........ . ............ ............. .. ........ .......... .. 

1 301,269 
Amortizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,230 

--- - -
Dívida em 31 de Dezembro de 1971 ........................... :..... 1235,039 

b) Plano Marshall 

Segundo os elementos fornecidos pela Dir,ecção-Geral da Fazenda Pública, 
o movimento no ano de 1971 dos -empréstimos contraídos ao abrigo do Plano 
Marshall foi o seguinte: 

Divj(la Dh·jda. 
Emprúslimos om 1 do Jan eiro A . .1uorlizat;ü cs cm 31 de Dez.ombro 

d o rnn d o rnn 

Empréstimo de 27 500-dólares (De-
ereto-Lei n.º 37 792, ele 24 ele 
Março de 1950) $ 15142 841,05 $ 999191,45 $14143 649,60 

Empréstimo. de 8 551 000 dólares 
~Decreto-Lei n. 0 38 413, ele 8 ele 

$ 4 708 597,70 $ 310 694,0-b etembro de 1951) . . . . . . . $ 4 307 903,66 
Empréstimo ele 17 milh ões de dólares 

(Decreto~Lei n .0 39139, ele 19 de 
Março de 1953) . . . . 

Empréstimo ele 3 400 000 dólares 
$ 5 344150,00 $ 763 450,00 $ -L 580 700,00 

~Decreto-Lei n. 0 40 752, ele 4 de 
etembro ele 1956) . . . $ 2 515 068,36 $ 93150,68 $ 2 421917,68 

e) Outros acordos 

Também, segund,o os mesmos elementos, os restantes acordos dre dívida 
externa tiveram em 1971 o seguinte movimento: 

Dos ignação 
Divida 

cm 1 de Janeiro 
de 1971 

Empréstimo ele 55 800 000 dólares 
(Decreto-Lei n. o 43 514, de 23 do 
Fevereiro do 19Gl) . . . . . . $ 60 254 480,47 

Empréstimo do 13 200 000 clólaros 
(Decreto-Lei n.o 44 029, de 15 
de Novembro de 1961). . . . . $ 2 ,rn2 303,87 

Emprésti mo de Cabora Bassa { DM 74 025 043,60 
(Decreto-Lei n.o 49 225 elo 3 ele l'l' 77 575 915,02 
Setembro do 1969) . .' . . . . R 7 227 190,74 

Acordo do 17 de Março do 1970 1 R 23 280 943,52 
J\corclo elo 20 do Julho do 1971 -,-

Aumentos 

-,-

18 3GG 313;08 
,1,; 915 7S2,70 
20 100 087 ,02 

R Gll 82G,89 
900 245,$00 

Amortizaçõ es 

$ 1 834 212,30 

$ 1 249 24,J ,35 
- ,-

! o 125 ooõ;õu 
-,-
-,-

Divida 
cm 3t d D ezembro 

do 1971 

$ 58 420 268,17 

$ 1 243 059,52 
92 391 356 ,68 

123 491697,72 
17 202 277,7G 

R 23 892 770 ,41 
900 245,$00 
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Em moeda portuguesa, o conjunto de,stes empréstimos tem a seguinte repre
sentação (,em miihar,es de contos): 

Movimento em 1971 
Divida Dívida 

Empréstimos em em31 
1 de Janeiro de Dezembro 

de 1971 Amuontos Amortiza- Diferenças de 1971 
ções de câmbios 

Plano Marshall : 

Decreto-Lei n. 0 37 792, de 24 de 
436,068 28,101 18,210 389,757 Março de 1950 . . . . . . . -

Decreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de 
135,593 8,737 5,662 121,194 Setembro de 1951 . . . . . -

Decreto-Lei n.0 39139, de 19 de 
153,895 21,914 5,751 126,230 Março de 1953. . . . . . . -

Decreto-Lei n. 0 40 752, de 4 de 
72,426 2,620 3,065 66,741 Setembro de 1956 -

Outros acordos: 

Decreto-Lei n. 0 43 514, de 23 de 
1 735,148 52,649 72,612 1609,887 Fevereiro de 1961 . . . . . -

Decreto-Lei n. 0 44029, de 15 de 
71,771 34,418 3,098 34,255 Novembro de 1961 . . . . . -

Decreto-Lei n. 0 49 225, de 3 de 
1277,102 1265,587 394,810 97,580 2 050,299 Setembro de 1969 . . . . . 

Acordo de 17 ele Março ele 1970 936,243 - - 75,870 860,373 
Acordo ele 20 de Julho de 1971 - 900,245 - - 900,245 

4 818,246 2165,832 543,249 281,948 6158,981 

Portanto, o resumo geral do movimento da dívida públrca é o que consta 
do seguinte quadro: 

Movimento em 1971 
Dívida Divida 

DesignaçrLO em 1 em 31 
de Janeiro Emissões de Dezembro 

de 1971 e Abaiimeu- Diferenças de 1971 
levanta- tos de câmbios 
mantos 

Dívida interna : 

Dívida a cargo da Junta do Crédito Pú-
1 090,148 31189,226 blico ............ 30 006,403 2 272,971 -

Promissórias de fomento nacional. 4 100,000 850,000 700,000 - 4 250,000 
Caixa Geral de D ep ó sitos, Crédito e 

66,230 1 235,039 Previdência . . . . . . . 977,55G 323,713 .. 
Cabora Bassa - Decreto-Lei n.o 49 225 250,000 1 047,300 - - 1 297,300 

Divida externa.: 

Plano Marshall 797,982 - 61,372 32,688 . 703,922 
Outros acordos 4 020,264 2 165,832 481,877 249,160 5 455,059 

40 152,205 6 659,816 2 399,627 
1 

281,848 44 130,546 

3) Dívida flutuante 

No ano de 1971 o Governo não utilizou a possibil,idade de obtenção de 
rnpr.ímentos por meio da dívida flutuante. 
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4) Dívida fictícia 

De acordo com o mapa n. º 5 do preâmbulo do Orçamento Geral do Estado 
para 1972 e com os ,elementos que constam da conta da Junta do Crédito 
Público, o valor dos títulos existent·es na posse real do Tesouro era do montante 
de 742 257 050$05, assim discriminado: 

Dívida consolidada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 157 050$06 
Empréstimos com aval d.o Estado ou cujos ·encargos 

têm compensação :em receita: 

Empréstimos de renovação da marinha mer-
cante .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... . 422 000 000$00 

Empréstimos de r.enovação e apetr,echa-
mento da indústPia da pesca .. .. .. .. .. .. .. . 259 100 000$00 

5) Dívida efectiva 

Os elementos de informação fomeoidos pela DiPecção-Geral da Fazenda Pú
blica permitiram a seguinte determinação do montante da dívida efectiva: 

Dívida a cargo d.a Junta do Crédito Público: 

Capital nominal em 31 de Dezembr-o de 1971 ............ 31189 226 150$29 
Promissórias de fomento nacional . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 4 250 000 000$00 

Outros -empréstimos: 

Caixa Geral de Depósitos, Crédito ,e Previdência 
Cabor,a Bassa .. . ........................................... . ... . 
Plano Marshall ................ . ....... ..... ............ . .. ..... . . 
Outros acordos . . ........... ...... ... ...... ........... ....... ... . . 

A deduzir: 

Dívida fictícia 
Outros títulos 

zenda (a) 
na posse da Fa-

742 257 050$05 

2 498 720$00 

- $-
1397031 243$40 

703 920 718$60 
5 455 060 709$90 

42 995 238 822$19 

744 755 770$05 

42 250 483 052$14 

(a) 1840 obrigações do Fundo Consolidado dos Centenários, de 4 pot cento, 1940, 
resgatadas pela Fazenda Nacional, nos termos do cláusula v do contrato a .que se refere 
o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. º 219/70, de 18 de Maio . 



IV - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado, organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1971 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 

J mpostos directos gerais . . . . . . . . 
Im postos indirectos . .... . . . .......... . •.. . . 
I11dústri as e m regime tribuLâ do especial .. . ..... . ... . . 
Taxas - R end imeutos de diversos se rviços ........... . 
Domínio prh·ado. empresas e indústrias do Estado -Participação d t;t lucros 
Rendimentos de capitai s, acções e obrigaç.ões do bancos e companhias 
Reembolsos e reposi ções . . ..... .. . 
Consignações de receita .. .. .. . ....... . ........ . . . 

Soma da receita ordinária 

Receita extraordinária 
Amoedação . . . . .. ..... . .. . . . . . . .... , .. 
Importância da parte dos sa ldos de contas de anos económicos findos 
Imposto para defesa e va lorização do u ltramar ....... . 
Produto da '\'"enda de t í tulos ou de emp réstimos ...... . 
Produto da venda de certificados de aforro . . . . . . . . . 
Produto da emissão de certificad os da diçida pública, nos termos do artigo 13.o do D ecreto-Lei n.o ,13 453, de 

30 de D ezemhro de 1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Crédito externo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Reembolso das comparticip aç.ões para despesas com infra-estrutw·as comuns da N. A. rr. O . . .... .. . . . . 
R eembolso do valor dos a uto-financiamento s destinados a empreendimentos integrado s no li P lano de J?omento : 

Da Admini stração-Geral do Po.l'to de Lisboa ... 
Da Admini stração dos Portos do Douro e L eixões 
Da Junta Autónoma do Porto de Aveiro . . . . . 
Da Junta Autónoma do Porto da Figueira da Foz . 
Da Junta Autónoma do s Portos de Barlavento do Algarve 
Da Jwlta Autónoma. do s Portos do Norte ..... .. . 
Da Jun ta Autónoma do Porto de Setúbal . . .. . .. . . 
Da Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago da Madeira . 
Da Junta Autónoma dos Portos do Dis.t ri to de Ponta Delgada . 
Da Junta Geral elo Di strito Autónomo do Fnncllal . . .. . 
Da Junta Geral do :Oistl'ito Autónomo do Ponta Dolg:ula .. 
Da Ju11 tn GeTal do Distrito Autónomo de Angra do Heroísmo . 
Do Fundo de Turi smo . . . . .... . .. .. ...... . 

Receita provenien t e do empréstimo em itido p elo Fundo de Turi smo para investimentos do III Plano de Fomento 
Compa.rticipaç.r~o do Ftmdo de Fomento de E:-..--portaç.fto nas despesas do III P lano de Fomento . . .. 
Compai:ticipa~õcs p1·cvhta s no D ecr eto-Lei u .o 48 no2, d e 8 d e l\Iarç.o l!)G!) . .. ..... . 
~'?.',':';~:;:;.;\~\~li~~:'~'?. ~~~ .-x:::,1?:,'.·~ .~-..;).?~~~:i\ -~~ ;\S:.:~<~,:~i .... ~.::;..c:t,~?.~~:: .. ~~~.~:~Ú•~:~1 t~ .. ~~~!.: ~I~•~ '.I(:? .!~~~~f1'~~ ,,:,-, ,;,.:,. L·,. • 

H oe ,nl>olso , polo F undo do .F'o 1a o11t.o da .JciaOitnc;-.ito, dos onciu·gos co1n eruproo11dj1u o.11t.os pre,·Jstos no lll Pia.no do ·t;-omonto 
Reembolso dos paga.man t os em cont.a da participação r e f e rida uo Decreto-Lei u. o .:J3 308, de 15 de Doz.omhro de lDGO 
Reembolso, polo Fundo de Desemprego, das co 1Uparti c ipaçõcs pro ,·istas para as despesas do lll Plano de Fomento 
Reembolso, pelo Fttndo de Abastecimontó, das comparticipayõos pro,istas para as desposas do lll Plano do Fomento 
Contribuição dada pela Fundação Calo uste Gu lben·kian para despesas do 111 Plano de Fomento ... 
Receita proYen iente da execução do Decreto-Lei n.o 45 885, de 24 de Agosto de 1964 . . . 
Participaçito do Fundo de Defesa J\f.ílitar do Ultra.mar na aq ui sição de corvetas .. ... . 
Outros recursos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Soma d a recúta exti-aordin.ária 

Soma das rcceif.as 01·dinária e extraordinária 

Excesso das despesas so hre as recai tas 

Encargos Gerais da Nação 
Finan~as . 
Interior 
. Justiça . . ... . . . 
Exército .. .... . 
1\lariuha . .. . .. . 
Negócios Estrangeiros 
Obr as PúLlicas . . . 
Ultramar . .. . . . 
Educação Nacional .. 
Economia .. . . . . 
Comunicac:ões . . . . 
Corpon1ções o P revidê ncia Social 
Saúde e Ass ist0ncia ...... . 

Encargos G~rais da Nação 
Finanças. 
I nt erior . 
Justi ça ....... . 
E.xército ..... . . 
Marinha .. . ... . 
!\ egócios Estrangeir os 
( Jbras Púhlica.s .. . 
Ultramar .... . . 
Educação Nacional .. 
Economia ..... . 
Comu nicações . . . . 
Corporações e P r evidAncia Soc ial . 
Saúdo o Ass ist0ncia. . . . . . . . 

Total 

Despesa ordinári a 

Soma da despesa ordinária . 

Despesa extraordinária 

Soma da despesa extraordi nária 

Soma das despesas ordinária e extraordinária 

E:ceesso das r eceitas sobro as despesas .. 

Total. 

Orçamento Geral 
do Estado 

7 346 300 000/1 00 
9 620 600 000/100 
1 385 150 000/100 
1 294 038 000/j OO 
1 33ü 578 000/lOO 

248 828 000,500 
1 446 297 005/jOO 
1 847 070 888,~00 

24 524 861 803,$00 

1õ 000 OOOíJOO 
45 000 000,'jOO 

200 000 000{!00 
4 841 726 OOO{!uO 

90 350 000,500 

47 500 000{!00 
14 000 ooo,soo 

197 ooo ooo,ioo 

120 000 000/jOO 
105 SOO 000.'JOO 

3 800 000,500 
400 000$ 00 
500 000,500 
400 000/j OO 

12 000 0001100 
7 000 000,iOO 
6 560 OOOíJOO 
1 875 0001300 
1 500 OOOíJ OO 

600 000,$00 
84 000 000/jOO 

240 000 000,500 
500 000 OOOJOO 

3 000 000,:100 
G 000 000 ~5 00 

--, o <'l<:1 •:> .nr•O.fl.00 

21.ü 000 ·ººº"ºº 5 000 000/jOO 
,149 500 000{i00 

üO 000 000{i00 
1 000 000,$00 

20 000 000,;IOO 
10 000 000/) 00 

203 220 000,;IOO 

7 527 ·731 000 hOO 

32 052 592 893 ,jOO 

+ 
32 052 592 893,IOíl 

1 394 2~5 127 ~40 
4 578 876 0"77 ,) 10 
1 011 085 570 ~ºº 

321 975 216 ·'ºº 
1 !\29 296 151,;\00 
1 350 7B3 630,$00 

3/i 1 817 292/iOO 
84G 218 320 .\ 00 
1 l'7 863 953,i60 

3 787 8ii4 481.'40 
719 675 110i',10 

1 020 4 98 360 ,j5n 
126 •134 019 ; 5,1 

1 -1,'\2 34 t 801i',OO 

19 617 94G 078 ,, 60 

7 436 507 000,500 
287 r,oo 000,100 

5 000 000,?00 

+ 7 500 000,?00 
12 770 000,;!00 

- ,j-
2 :,09 797 000,?00 

357 000 000 ,jOO 
262 800 ooo,~oo 
750 '354 000.,500 
597 030 000,500 

1 0011 000800 
204 '140 000 300 

12 431 698 000/lOO 

3 2 0•19 6'14 078,j60 

2 048 814 -<40 

32 Q:j2 592 893p00 

Conta Geral 
do Estad o 

O 335 12G 086890 
13 HG 664. 695 ~7U 

1 552 112 256/100 
1 724 581 0~8b20 
1 7 40 385 864/j40 

257 398 575.',10 
1 408 963 78588'1 
2 520 058 809870 

32 285 201 141/JSO 

1 G 833 245íl00 
1 126 291 127,;140 

216 7.60 308,$00 
1 340 ooo 000,:;oo 

89 380 021 ,:170 

-íJ-
542 289 050,;IOO 
149 542 75U,:150 

122 485 478/JOO 
63 2-.3 527 íJ40 . 

3 650 840/100 
-/j-
- /j-
-/j-

,; 990 402/j80 
-li-

6 755 313,FO 
-li-
-li-
+ 72 170 106íJ30 

180 000 0001100 
-IJ-

3 000 000,:,00 
,j . 513 27 11,n.30 
G ::)G,7 7 •·• ,1 ,SOO 

} .H) 008 l .321'1,10 
-/j-

446 "724 232i)20 
57 2G2 106,$00 

-{j-
12 797 702,;IOO 
10 ooo ooo.~oo 
20 439 008,$60 

4 644 444 345.~00 

36 029 735 486.j80 

íJ 

36 929 73:; 486,~80 

1 349 070 030,j30 
4 324 120 595,;130 
1 010 47 -~ 793 ,:130 

298 990 22GíJOO 
1 5,7 7,,2 908,:, JO 
1 447 927 5~7,:1 40 

374 2Sl 057,?00 
841 718 GOOJ40 
100 220 132,;l 10 

3 277 5~10 !iD4J40 
63G "796 025 ,;120 

2 G42 38G 97 ! J 20 
108 43!) 949,?90 

1 632 330 22,1,:;10 

19 650 081 684-~70 

1 O 098 701 180,j•JO 
78'3 280 959,100 

5 ouo ººº*ºº -/) -
"707 500 000,500 

11 827 úl G,570 
-{J-

2 3G4 309 97 3,? 20 
808 610 22,1,;,40 
309 408 502,540 
714 556 200 -10 
500 230 1G2,S30 

8GO OOO,SOO 
193 351 817 íJ70 

16 007 735 21G,í!20 

36 6-17 816 900 1j 90 

281 01 8 ii~õ,590 

3G 920 735 486/i80 

D i ferenças 

+ 1 988 826 086/190 + 4 126 064. 695,~70 

+ 166 962 256bú0 
+ 430 543 068,j20 
+ 403 807 8641)40 

+ 8 570 57Ml0 
- 37 333 219/120 
+ 672 987 921.,70 

+ 7 760 429 248{!80 

+ 1 833 245{!00 
+ 1 081 291 127 íJ40 

+ 16 760 303,:,00 
- 3 501 726 000$00 
- 9GO 078{!30 

- 47 500 000,}00 

+ 528 289 050{!00 
- 47 457 240,j50 

- 6 514 522,500 
- 4 2 526 4721)60 
- 140 160.'lOO 
- 400 ooo,j oo 
- 500 000,:100 
- 400 UOO/j OO 
- 7 009 597,520 
- 7 000 000,500 
+ 195 313.570 
- 1 875 000,500 
- 1 500 000,jO(, 
- 600 000/J OO 
- 11 820 893,570 

- 60 000 000,500 
- 500 uoo 000,:100 

-ll-
- ; ff~ Z2~~~2 
.- GG 991 807,$00 
- 5 000 OOO{iOO 
- 2 775 767 ii80 
- 2 ·737 894/)00 
- 1 000 000/)00 
- ·7 202 298,;!00 

-/j-
- 182 780 001,540 

- 2 883 286 655 600 

+ 4 877 U2 593íJ80 

-íJ-

+ 4 8i7 142 593/l80 

- 45 166 097,;1 10 
- 254 746 481[$80 

+ 8 393 214,$30 
- 22 085 050íJOO 
- 41 593 152,:190 

+ 97 163 957 ,;!•lO 

+ 22 463 765,?00 
- 4 499 719,160 
- 8 634 821,?50 

510 2G3 887,:100 
- 82 878 13,1,190 

+ "712 888 6 10,)70 
- 17 99 1 969/i60 

+ 1'79 088 423,;!10 

+ 32 135 606,~10 

+ 3 1 G2 28•1 180,140 

+ 495 780 959/lOO 
- /j-
- i',-

+ 7 00 000 000,1 00 
- 942 083,$30 

- ,$-
- 145 487 026//80 

+ •151 619 224,:140 
+ 46 608 592,140 
- 35 797 7o9.) D0 

06 799 837,j 70 
- 140 000,$00 
- 11 0S8 182íJ30 

+ 4 566 037 2161)20 

+ 4 508 172 822{J30 

+ 278 969 77l{J50 

+ 4 877 142 503.~80 

~ 
~ 

~ 

V, 
e;; 



Designações 

Receitas .... . ... . . . . . ... . . .. . . . . . . . . 
Despesas . ....... . ..... . . . . . , . . . . . . . . 

(a) Saldo orçamental. 
(b) Saldo de gerência. 

Diferenças . . . . . . . . . . . 

Sald o orçam ental. 
Saldo do ge rênci a . 

1 

Res umo 

Orçament o Geral do Estado 

Receitas e despesas 

Somas 
Ordinárias Extraordiu árias 

24 524 861 893-iOO 7 527 731 0001i00 32 052 592 893/iOO 
19 617 946 078;'160 12 431 608 OU0,)00 32 049 644 078,$50 

4 906 915 814§40 - 4 903 967 000/JOO (a) 2 948 814/j50 

2 94-8 814,150 
281 918 585,)90 

Diferença para maiY. . + 278 960 771/i40 

MAPA N.0 2 

Conta Gera l do Estado 

Rece itas e despesas 

So mas 

Ordin árias E.:uraordinárias 

32 285 291 141,-,80 4 644 444 345 ,$00 36 929 735 486880 
19 650 081 684-/j70 16 997 735 2161)20 36 647 816 900890 

12 635 209 457 lilO - 12 353 290 871,'i20 (b) 281 918 585p90 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1971, 
incluindo as alteracões posteriormente introduzidas 

Inscrições orçamentais Alterações 

Proveniências Ins crições 

Não alteradas Alteradas Soma Pars mais Para mànos Diferenças 
recti:ficadas 

Receitas ordinárias : 

impostos directos gerais . . . . . . . . . . . ,. . 5 086 300 000/iOO 2 260 000 000/iOO ·7 3!6 300 000/jOO 135 990 500/100 - /!- + 135 990 500,500 7 482 290 500/iOO 
1 mpostos indirecLos . . . . . . . . . . . . . . . 7 680 600 000/iOO 1 94.0 000 000,'J00 9 620 600 0001)00 44 300 000/iOO + + 44 300 000 -~ 00 9 664 900 0001)00 
Indústrias em regime tributári o especial . . . . . . 1 385 150 000/iOO + 1 385 150 0001)00 + + -,'i- 1 385 150 000/iOO 
Taxas - Rendimentos de diversos servi ços . . . . 1 201 948 0001)00 92 090 oou,'JOO 1 294 038 0001)00 24 237 135/}00 -1>- + 24 237 1351'/00 1 318 275 1351'JOO 
Dorn i rd o µrivado, empresas e iudústrias do Estado 

597 137 000/iOO Parti cipação de lucros . . . . . . . . . . . . , . 739 441 000/iOO 1 336 578 000/i OO 276 409 932/',10 + + 276 409 932/110 1 612 987 932(>10 
Re ndimentos de capitais, acções e obri gações de 

248 828 000/iOO bancos e companhias . . . . . . . . . . . . . . -í!- 248 828 000/iOO + + -,'i- 248 82 8 000/}00 
Ret9mbolsos e rt9pu si ções .. .. .... .... . 836 508 054/)00 609 788 9511)00 1 ·446 297 005/100 238 604 8771)40 + + 238 604 877 {j40 1 684 901 882/j40 
Cons ignações de receita ·. . . . . .. . . . . . . . 285 601 388/100 1 561 469 500/)00 1 84 7 070 888/iOO 876 179 047 /llO - Jl- + 876 179 047 /110 2 723 24-9 935/',00 

Somas ......... . 17 322 072 442/iOO 7 202 789 4511100 24 524.861 893/100 1 595 721 491íJ60 + + 1 595 721 491/j60 26 120 583 384/}60 

Receitas extraordi nárias . . . .. . ........ . 1 870 536 241 /)40 5 657 194 758,'!60 7 527 731 ºººªºº 5 657 194 758,'J60 -n- + 5 657 194 758{l60 13 184 925 758/i60 

Total geral . . . . . . . . 19 192 608 683/j40 12 859 984 2091)60 32 052 592 893/jOO 7 252 916 250/',20 -/!- +7 252 916 250 ,) 20 39 305 509 143/j20 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1971, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

D otações or<:amentais Alterações 

111inl stér ios 
Não al teradas Alteradas Soma Par a mais Para monos D iferenças Dotações 

rectificadas 

Despesa ordlnãrla 

Encar gos Gerais da Nação . . . • . . . . . 418 782 633,$00 975 462 494{j40 1 394 245 127 /j40 133 460 474,560 34 184 147 ,$30 + 99 276 327 ,)30 1 493 521 454/j70 
Finanças . . . ... .. . . . ... ... 1 046 139 695/130 3 532 736 381 /i80 4 578 876 077 1$10 333 292 6451) 40 315 177 545,$40 + 18 115 100 ,500 4 596 991177(110 
Jnterior . .... . .... . .. . .... 243 383 709/)00 767 701 870/jOO 1 O 11 085 579,$00 63 713 360i)OO 17 413 360/iOO + 46 300 000,SOO 1 057 385 579/jOO 
J ustiça .. . . . .. ........... 93 590 264/)00 228 385 012,500 321 975 2761'J OO 22 062 138/120 10 675 570i)20 + 11 386 568,500 333 361 844/iOO 
Exército . . . . .. .. .... .. . . . 97 4 530 3631)00 654 765 78~,500 1 629 296 151,'JOO 7 4 185 517 íJOO 52 212 228/iOO + 21 973 289/jOO 1 651 269 440,'iOO 
Marinha ... . .. . .. . .. . . .. . 240 809 080,'JOO 1 109 954 550,500 1 350 763 630/)00 21 0 616 283{150 69 778 300/)00 + 140 837 983 S50 1 491 601 613/150 
Negócios Estrangeiros . . . . . .. ... . . 79 361 492,$00 272 455 800/jOO 351 817 292/iOO 48 933 000 .,oo 13 625 000/)00 + 35 308 000,500 387 125 292 B00 
Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . 477 800 219,'JOO 368 418 1011100 846 218 320/jOO 103 545 193/j20 5 768 695';$50 + 97 776 497 /)70 943 994 817 /j70 
Ultramar .... . . . . . ...... . . 68 238 953,'JGO 49 C.25 0001100 117 863 953fl60 1 3i7 680,$00 1 377 ~80/)00 + -/!- 117 863 953,'/60 
Educação Nacional .... . ..... . . 621 928 301,'/60 3 165 926 179,580 3 787 854 481,'/40 265 429 370,$80 240 053 726,'!30 + 25 375 6441)50 3 813 230 125,590 
Economia . ...... . ... . .. . . . 408 073 4661'/ 10 311 601 644,500 719 675 110/110 67 153 240,500 3 760 240,$00 + 63 393 OOOJOO 783 068 110,HO 
Comuni caç.õe~. . . . . . . . . . . . . . . 183 114 928/150 1 746 383 4~2/iOO 1 929 498 360/150 818 481 000/140 4 130 670,500 + 814 350 330MO 2 74-3 848 690/190 
Corporações e Previdência Social . . . . . 28 046 644-/150 98 388 275/iOO 126 434- 919,$50 1 585 851,jOO 1 5'i8 251,500 + 7 600,100 126 442 519 .s50 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . 480 201 929,500 972 139 872/100 1 452 341 801300 203 286 769/j80 9 796 226/)00 -r 193 490 543.580 1 645 832 3441)80 

Soma . . . .. . .. 5 364 001 678/160 14 253 944 400,500 19 617 046 Oí8/j60 2 34.7 122 523/190 779 531 639370 + 1 567 590 8841l20 2 1 185 536 962/l80 

Despesa extraordinária 

Encargos Gerais da Nação • . . . . . . . . 1 301 605 000/iOO 6 134 902 000/jOO 7 436 507 000/jOO 3 800 747 629/170 + + 3 800 747 629,FO ll 237 254 629,570 
Finanças . , ........ . , . .•.. 250 000 OOOJOO 37 500 000/iOO 287 500 000/iOO 541 251 410,500 -,5- + 541 251 410,100 828 751 410,500 
Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000/jOO -1!- 5 000 OOOJJOO + + - /! - 5 000 000/jOO 
Justiça • ..... . . .... . ..... -ll- + + + -/!- + - /!-
Exército ... . ........ . .... 7 500 000,500 -Jl- 7 500 000,500 700 000 000/100 - li- + 700 000 000,100 707 500 000,~00 
Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 770 000,500 + 12 770 000,500 -1!- + -li- 12 770 0001100 
Negócios E s trangeiros . . .. . . . ... . -1!- -,5- + -/j- + -15- - /!-
Obras Públicas .. . ....... . . . 1 328 997 0001100 1 180 800 000/iOO 2 509 797 000/iOO '70 607 081,530 35 760 000/)00 + 34 84-7 081/130 2 544 644 081,>30 
Ultramar . . . .. . .... .. . . ... 1 500 000 ,100 355 500 000/iOO 357 000 000,500 451 833 245,$00 -/l- + 451 833 2451jOO 808 833 245 ,\ 00 
Educação Nacional . . . . . . . . . . . 141 300 000/jOO 121 500 OOOMO 262 800 OOOIJOO 52 221 000/100 2 221 000,$00 t 50 000 000/)00 312 800 000/jOO 
Econo.lD,..ia . ............ . . . 370 222 000/JOO 380 132 000 {1 00 7 50 354 000/100 48 036 000/iOO 7 000 000/j OO 41 036 000/100 791 390 000,500 
Comunicações ........ . ... • . 508 640 000/iOO 88 390 000/100 597 030 000,,no 84 180 OOOf'/00 18 570 000 , oo + 65 610 000/)00 662 640 000/jOO 
Corporações e Providência Social . . . . . 1 000 OOOíJOO + 1 000 000/100 + + -li- 1 000 OOOJJQO 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . 204 440 000/100 + 204- 440 000/jOO + -Jl- + - B- 204 440 000/lOO 

Soma ..••.. .. 4 132 97 4 000/100 8 2n8 724 ooo/joo 12 431 698 000/jOO 5 7,13 876 366JJOO 63 551 ººº~ºº + 5 685 325 366/j OO 18 117 023 366800 

Total ... . . . . . . 9 496 975 678/i60 22 552 668 400/iOO 32 049 644 078860 8 095 998 8891,90 843 082 639/)70 + 7 252 916 250/)20 39 302 560 328/}80 
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MAPA N.• 4 

Ano económico de 1971 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(AJ usta mento) 

Designação 1 

Saldo em 1 de Janeiro de 1971 •.. ••.• ......•...••.•• • 

1 
Entradas 

Receita liquidada: 

Ordinária 
Extraordináriu 

Receita cobrada: 

Ordinária 
Extraordinária 

Rendimentos e despesas públicas: 

Receita cobrada .... 
Operações por encontro • 

Autorizações de pagarn~nto: 

Importâncias pagas • . . . . . . . . . . . . . • • 
lmport/incias por pagar em 31 de Dezembro de 1971 • 

Fundos saitlos elos diferentes cofres ptihlicos: 

Aplicados às despesas púhlieas. 
Roposições . . . . • ·· . . . . . . . . . 

Operações de tesou.raria: 

Banco ele Portugal como caixa geral do 'l'cso uro -
l':iaidns •.• .• • 

Dhrersas operações . 
Operações de fim do ano 
Operaç.ões~por encontro . 

T ransferências de fundos. 

Excesso das d~sposas soh1·e as receitas 

Soma das e1ttradas 

S aldas 

Cobrança efectuada: 

ReceHa ordinária . 
Receita extraordinâria 

Receita anulada . 

Despesa liquidada : 

Ordinária 
Extraordinária 

Despesa efectuada: 

Ordinária 
Extraordinária 

Rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos . 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro -
Entradns .. . . . 

Diversas operações . 
Operações de fim do ano 
Operações por encontro . 

Transferências de fundos . 

Excesso das receitas sohre as despesas 

Saldo em 31 de Dezembro de 1971 

Soma das saídas 

Soma 

Total 

32 932 555 96G,580 
4 658 260 002,500 

32 285 291 1-11,580 
4 644 4'14 345,500 

36 929 735 48G,580 
76 821 973 663,540 

1 

36 6<17 816 900,590 
15 700 805,580 1 

3G 647 816 900,590 
G12 783 672,500 

íO 569 94G 7-18,500 
59 173 437 44G1$il0 

113 011,530 
76 762 868 664,;!40 

32 285 291 141'580 
4 644 444 345$00 

19 662 3i9 399,560 
17 001 138 :!07,510 

19 G:iO 081 684,$70 
16 997 735 216,520 

70 3G8 358 7G6,:i20 
59 969 658 378,530 

25 042 218,530 
76 821 973 6G3J.40 

1 

Documentos 

19'1-1G97 81"7,510 1 

37 590 815 9G8,580 

+ 

+ 
1 

36 GG3 517 "706,570 1 

+ 

-/!-

-!!-

-ii-
76 199 031 492,560 

-/J-
7(", "l !.)!) O:.n -:1~l2.Q_GO 

36 929 735 486/180 

320 05G 897,510 

36 GG3 517 70GJ.70 

- · 

-1!-

+ 
+ 

-í>-

+ 
+ 

73 913 310 090,jGO 

+ 
73 913 310 090,j GO 

2 285 721 402/100 

76 199 031 492JGO 

1 

(a) Esta importância corresponde ao total das parce1as assi naladas com o ns te1·lsco . 

Observação. -Este mapa confere com a Conta Gora l, a pp. G e 7 da Conta publicada. 

Metais 
para amoedar 

mo 451 873,530 

{>-

+ 

+ 

-1!-

+ 

• 30 GGl G69J.90 

-1!-

. 

-/J-
221 119 ü43,520 

-/J-
2211-i n r, ,1s_l!2 0 

+ 
+ 

- ,5-

+ 

+ 
+ 

44 41 8 666,:130 

-,$-

- /,-

« ,ns GGü,'330 

-,$-

44 418 GGG,'330 

1"7G 700 876.J 90 

221 119 5,13,520 

Papéis de crédito 1 Dinheiro 

24 99G 933,58•1 

1 

606 194 380,527 

+ + 

-1!- 36 929 735 486,580 

1 
+ I · 113 751 709 150,520 

1 
+ 

1 
+ 

1 -/!- 1 37 2GO 600 572,590 

-,j- + 
-li- • 20G 50G 365 870,$60 

-1!- 8 205 1)03 192,)40 

24 996 933,584 -103 260 ü08 653,)17 

-ll- -{1-
2'1 Sl!'lG !l.'3t,~~-J •103 2GO 508 G!",3~S 1 7 

-/)- -{>-

+ + 

+ -1!-

-1! 36 647 816 900 ,:1 90 

-/$- 113 410 G85 56:;,530 

-{/- 37 2GO GOO 572,590 

* 20 053JGO -1!-

+ 201 185 033 02a,520 

+ 8 151 909 46G,570 

20 OMl,1$GO 402 6üG 045 532 1500 

+ · 281 918 585,5'.1_()__ 

20 053 1j GO 402 937 9G4 111 ,:rno 
24 976 880,5 24 322 544 53:iJ.27 _ 

24 996 933,584 403 2GO 508 Gü3 1)17 

1 Soma 

1 

2 7GG 347 00415ül 

3·7 590 815 9GS,580 

3G 929 735 48G,580 
185 

113 751 709 150,)20 

1 

3G 6G3 ül 7 70G,}70 

37 2GO GOO 572,590 

+ 
(a) 20G G37 027 5401;!50 

8 205 903 192,540 

4 rn 705 G56 622,581 

-/J-
-'l 7!J 70:1 G5G G22.!SS1 

36 929 735 486,580 

320 05G 897,510 

36 GG3 517 706,570 

3G G4 7 81G 900,590 

113 410 685 5G5,;i30 

37 260 GOO 572,:190 

-1!-
(«) 207 221) 471 746 ,:1 10 19] 

8 151 909 46GJ70 

47G GI3 794 3<121$50 

281 918 58:íJ90 

47G 895 "712 928,540 

2 809 943 G9'1 ,)41 

479 705 656 622,:181 



MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1971, segundo o Orçamento Geral do Estado-antes 
e depois de rectificado -, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de finan
ças distritais. 

1 

Importâncias avaliadas H aceitas 

Capítulos 

Orçamento Orçam e u to Pur cohrar Por cohrar 
inicial Alterações · rectUicado em 1 de Jau e iro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 

de Du;,;e mhro 

Rec ~ila ordinária: 

impostos directos gerais . . . . . 7 346 300 000/J OO 135 990 500(/00 7 482 290 500800 937 796 298/110 9 676 267 576610 9 33:; 126 0861J 90 287 91'1 548;120 991 023 239,jlO 

Impostos indirectos . . ..... 9 620 600 000,500 44 300 OOObOO 9 664 900 000/l OO 769 418 801,$10 14 013 094 047 ii70 13 746 664 6951J70 9 250 673,\40 1 026 597 '179J70 

Indústrias em regime tributário 
especial ............ 1 385150 000/lOO -ií- 1 385 150 000;$00 49 131 210 ~10 1 562151 920b70 1 5:,2 112 256;$00 3 847 466,HO :i5 323 4081J40 

Taxas - Reµd.imeutos de diversos 
serviços . ........ . .. 1294 038 000,jOO 24 237 135à00 1 318 275 1351)00 10 243 733 ~40 1 726 596 345,530 1 724581 068620 3 249 0411,70 9 009 968,580 

Domínio prh·ado, empresas e iu-
dústrias do Estado - Particip a-
çfLo de lucros. . . . . . . . . . 1 336 5 78 000/lUO 276 40!) 932,510 1 612 987 932,j)O 1 015 457 J90 1 ·740014 673840 1 7 40 385 864840 100 ~70370 543 896#20 

Reudimentos de capitais, acções 
e ohrigações de bancos e campa-

248 828 00tJ/l00 nhias ........... . . - i'I - 248 828 000/lOO -í!- 257 398 575;$10 257 398 575810 -/$- -í!-
Reem bolsos e reposições . . . .. 1 446 297 005/j OO 2~8 604 877 ,)40 1 684 901 882/140 2 780 40:,850 1409 401 951,j60 1 408 963 785,$80 88 360880 3 130 210MO 

Consignações de receitas . . . . . 1 84 7 070 888800 876 179 047B10 2 723 2,19 935810 148 622 158,$00 2 547 630 876,590 2 520 058 809870 15 341 565890 160 852 659.)30 

Soma da receita ordináda . . . . 24 524 861 8931JOO 1 595 721 491,560 26 120 583 3841J60 1 919 008 064,$10 32 932 555 966,!8U 3:d 285 ~91 141,$80 319 792 027 M O 2 246 480 862 ~0U 

Receita extraordinária . . . . . . . . 7 527 731 OOOl>OO 5 657 194 758660 13 18•1925 7581i 60 25 689 7õ3Sll0 4 658 260 002 ijOO 4 644 444 3'15,$00 264 870 ,$00 39 240 540,$00 

'l'otal das receitas ordiuá-
"052 592 893/i OO ria e ext , aordinária . · I 7 252 916 250&20 39 305 509 143 ,\20 1 944 697 817 ;$10 37 590 815 968$80 36 929 735 486,180 320 Oõ6 897 ,'í 10 2 285 721 402,)00 

Euessu das despe~all sobre 
ali receitae ..... . -í!- -í!- -í!- -í!- -í!- - /$- - /$- + 

Soma ......... ..... 32 052 592 893 fi OO 7 252 916 250,'!20 39 305 509 143,?20 1 944 697 817 ;$10 37 590 815 9681$80 36 929 735 4861$80 1 320 056 89 7 ,!10 2 28:, 721 402400 

lmport,'rncia~ orçamentadas D espesas 
00 

~ - ---·· ., 
~ Mlnistérlos ., 

Orç.ameuto Orç.aruento o ·Altorayõ es Autorizadas Pagas Anuladas 
iuiciaJ rectiticado 

--
Encargos Gerais da Nação ..... .. .... .... . . 1 394 245 127 MO 99 276 327li 30 1 ,193 521 454870 1 349 247 269.530 1 349 079 030i'130 168 239i'IOO 
Finan ças . .... . ... . . .. ...... .. .. .. 4 578 876 077 IJlO 18 115 100/iOO 4 596 991 177 IJlO 4 325 575 7621J70 4 324 129 595íJ30 1 4'16 1G71J40 
Interior . .... ... ........ .... .... .. 1 011 085 579/lOO 46 300 000/iOU 1 057 385 5791JOO 1 019 481 159,~60 1 019 478 793,130 2 366.$30 
Justiça ........ . ... ....... .... . , . 321 975 2761JOO 11 38G 568JOO 333 361 844/iOO 299' 072 252;}20 298 990 226/iOO 82 0261$20 

" 
Exército . ... .. . . .. .. -. .. . .... . . .. . 1 629 296 151/lOO 21 973 2,01;00 1 651 269 440/jOO 1 592 079 67Gb80 1 587 702 998-\ 10 4 376 678íJ70 

·;: ~l arln b a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 350 763 630800 140 837 983íJ50 1 491 601 613,550 1 448 102 667 ll40 1 447 927 587 /l40 175 080,'í OO 
·o! Negócio~ Bstraugt:,iros . .. . .. •.. . . . . . .. ... 351 817 2921)00 35 308 0001)00 387 125 292b00 376 655 G90íJ20 37<! 281 057 ;$00 2 374 633J20 
= 
'é Obras Públicas . .... .. . . .. . . . ....... . 846 218 320800 97 776 497 íJ70 9,13 994 817 ,!70 841 966 109h00 841 718 600,540 247 508/iGIJ 

õ Ultramar ...... .... ........ .. ... .. 117 863 953/j60 -,1- 1 l'7 863 953 ,)60 109 268 2871, 60 109 229 132,jlO 30 155,S50 
Bducaçflo Naci uu (l.1 ....... . .. . ... ... ... 3 787 854 481,$40 25 375 644/150 3 8 13 230 1251$90 3 280 739 803,$50 3 277 090 594,)40 3 149 209,'í lO 
Economi a . .. .. . . .. . .. .. . . .. .. 719 675 110,510 63 393 0001$00 783 068 llOblO ti36 92•1 766/j80 636 796 925,$20 127 841ij60 
Comunicac:ões . .. . ... . . ..... .. . .. .... 1 929 4tJ8 360ll50 814 350 330/j40 2 743 848 690;\90 2 G42 tl94 661 M O 2 642 386 9711J20 7 690 /1 00 
Corporações e Previ1Lé ucia: tiociaJ . . . . . . . . . . . . . 126 434 919/j50 7 600/100 126 442 519b50 108 õ 13 026/l60 108 439 949/i9~ 73 076/i70 
Saúde e Assjstência .... .. .. , .. . . . . .. ... 1 452 341 801/iOO 193 490 543;180 l 645 832 344 h 80 1 632 358 266/)70 1 632 330 224.HO 28 M21JGO 

1 

'1 otal da d~1J7,esa ordinária . . . . 19 617 946 0781J60 l 567 ,;90 884820 21 185 536 962/i80 rn 662 379 399,$60 19 650 081 68<1/j70 12 297 714;$90 

En cargos Gerais da Nnçfto . . ...... .... . .. . . 7 436 507 0008 00 3 800 747 629,570 11 237 254 6291j70 10 601 112 893870 10 598 791 180,HO 2 32 1 713,530 
Fiua11<:.as . .. . ..... . . .. ..... . ....•. 287 500 000/i OO 541 251 410,$00 828 751 410,500 783 280 9731100 783 280 959,)00 14,500 
Interior . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . 5 000 OOOilOO + 5 000 OOU,)00 5 000 000,jOO 5 000 OOObOO + 

-~ .Justic;a . .... . ... . ....... . . .. .. .. . + + + -í!- + + 
•d Exérdto .... ' ' .... . ... ..... . .... . 7 500 000;$00 700 000 000,jOO 707 500 OOOb OO 707 500 OOOíJ OO 707 500 000/i OO + 
e Marinha ...... . . ....... . . .. .. .. 12 770 000,500 - ll- 12 770 000,jlOO 11 827 016,570 11 827 0161570 + 

=@ Neµócios Estraug1.:,11· ut, . . . .... . ....•.. .... -ll-
34 847 081~30 

+ + + -í!-
o OUras Públicas ............. . . .. . . ... 2 509 797 ooo,joo 2 5<14 644 081,!30 2 365 263 685860 2 364 309 973820 953 712HO 
:: Ultra1n ar ......... . . . . . . .. .... . ... .357 OUO 000/i OO •151 8;l3 245/100 808 833 245/jOO 808 619 22•1J40 808 619 224,540 - (!-
>< Educaçào Naciona l ..... . ... . . . ........ 262 800 000/100 50 00U UUU,)00 312 800 UUO hOO 309 462 547,540 309 408 592 b40 53 955,300 

"" f.c.ononlia . ......... . ... . . .. .. .. ... no 354 000;500 41 03G OOOJOO 791 390 000/l OU 714 ô83 977 íJ80 7H :j56 290010 27 687,570 
Co muui cttçô1;n, . . . . .. . ... . . ... . ... . . 597 030 000/;0II 65 610 U00,500 6G2 6'10 0008 00 500 230 162/130 500 230 162,$30 + 
Corporac:ões a Previct ência Social . . . . . ' . . . . . . . 1 000 000Íj01) + 1 º''º 000,500 860 000,500 86ll 000 $00 + 
Sall de e AssisL~ncia . . .. ... .. .... . ...... 204 440 ooo,~oo - /j- 204 440 noo,~oo 193 397 826,S20 193 351817 ,570 __ 4~ 008,550 

'11otal da de1Jpe~a exf.raordiná r ia . . 12 431 698 OOO IJOO :i G8:, 325 3661)00 18 11 7 02tl 3661JOO 17 001 138 307 ,u o 16 997 735 216 .;20 3 403 0901,90 

T ota l das despe11as ordinária e ex- 1/4 049 64,1 0781)60 t·ru.urdinâriu . . . . . . . . . . . 7 252 91G 250J20 39 302 5c;o 3281)80 3G GfüJ 517 706~70 36 647 816 900/190 15 700 805IJ80 

Excusu das receit.rnt Nub ·re as d~1Jpf-lJa.'1 2 948 814840 + 2 948 814/l40 927 298 262J10 281 918 5851,90 304 35G 091,) 30 

&ma ....... . .. , ... , 32 052 592 893800 7 252 91G 250820 39 305 509 143820 37 590 815 9681)80 36 929 735 486,580 320 056 897,510 

Ubsen:açüo. - Este mapa co nfere com o inseTto a pp . 16 e 17 dn Conta pub li cada. 
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Ministérios 

Encargos Gerais da Nação 

Finanças 

Interior .. . 
Justiça 

Exército. 

Marinha. 

Negócios Estrangoiros 

Obras Púb licas. 

Ultramar 

Educação Nacioual. 

Economia 

Comunicações 

Corporações . 

Saúde e AssistOncia 

Total. 

rn 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesas 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

1 349 638 228,;!70 11 161 166 110,'iOO 12 510 804 338 ,FO 

4 329 137 757,'i40 783 2'97 477 ,'i00 5 112 435 2341,i40 

1 orn 939 148,)60 5 000 000,'iOO 1 024 939 148;)60 

299 213 269,)20 + 299 213 269#20 

1 587 838 689,~10 707 500 úOO,'iOO 2 295 338 689 ;}10 

1 450 01:i 653,j80 12 067 842,j50 1 462 083 496,)30 

375 912 4.GG,)90 + 375 91_2 466§90 

842 037 813,~00 2 379 452 028,'!20 3 221489 841,120 

109 410 629,:l:iO 808 619 224#40 918 029 853,PO 

3 289 456 148,120 309 576 754~80 3 599 032 903 ,100 

638 7 43 530,j40 719 134 530,'i70 1 357 878 061 ,:llO 

2 642 567 4191)40 501 071 070,'ilO 3 143 638 489,'i50 

108 776 580,'iOO 860 ooo,ioo 109 636 580,500 

1 634 29!) 380,) 50 195 87 4 820,)50 1 830 168 201i!00 

19 676 980 7141) 70 17 583 619 858,120 37 260 600 572i!90 

Observação.-Ete mapa confere, nn parle co1-ros1Jo11Clonte, com o de p. 19 da Conta publicada. 

1 

' 

cl 

' 
1 

l 

li 

11 

li 

71 

N.º 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1971 

inentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 

ros dos diferentes cofres públicos 

Ti eposi<;.ões Quanli:1s efectiV":unoute nplicadas 

Ü~S jJt,SflS Uuspesas 

Soma Soina 

Ordi~1úria Extrao rdinúria Ordinária P.xlraord.iuú ria 

ii5~ 198,')<lO 5G2 374 929,~00 5G2 934 128~00 1 34\l 079 030 $30 10 598 7\ll 180,540 11 917 870 210,570 

5 008 IG2,510 16 518i!OO 5 024 G80,)10 4 324 129 595,)30 783 280 95911 00 5107 410 5,;,1,j 30 

4li0 35õ,530 -{J- 4GO 355,530 1 019 478 793,:130 5 000 000 ,500 1 024 478 793,130 

223 O 13,$20 + 223 043,$20 298 990 226,'iOO + 298 990 22n,100 

135 601,:!00 + 135 691/!00 1 587 702 9981)10 707 500 ooo :,ao 2 295 202 993,i 10 

2 088 OGG1j 40 240 825,580 2 328 8921)20 1 447 927 587,540 11 S27 016,5 70 1 ,159 754 60 1,'i lO 

1 1 631 409,i 9o -/!- 1 631 409,j90 37 4 281 057 ,,oo - ,)- 374 281 057,500 

319 212 ,\ 60 15 142 055,500 1ii 4r,1 2G7 i, 60 841 713 Goo,5,10 2 3M 300 nrn .,i20 3 206 028 ii73,5GO 

1 181 497,'i40 - /!- 181 497,540 109 229 132 ,5 10 808 GlD 224,540 917 848 356,550 

11 865 553,580 1G8 _1G2 ,540 12 033 716,$20 3 277 590 59,1,540 309 408 5921)40 3 5SG 99\l lSG,)80 

1 946 GO:i/!20 4 578 240,:\GO 6 524 845,)80 63G 79G 9251)20 714 556 290,5 10 l 351 353 215,\ 30 

180 448/)20 840 907 ,:!80 1 021 3561)00 2 G42 386 911,520 500 230 162,530 3 142 617 133,j 50 

336 630,$10 -a- 336 630,510 108 ,139 94!),j \JO 860 0001)00 109 2J9 919 /190 

1 \JG3 156,540 2 523 002,580 4 4~6 15 º1)20 1 (:32 330 224 $10 193 3õl 817 ,j70 1 825 G82 OH,180 

26 899 030 ,500 585 884 G<i2i!00 612 783 ()72~00 19 G50 081 li8-11) 70 lG 997 7;35 216,520 36 G<J7 S!G 900,í 90 

\ 
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MAPA N.0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1971 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa ordinária 

' 
1 

Cofres Encargos Ge rais Finanças Interior J ustiça Ex ército Negócios 
Corp orações Saúd e 

da Nação 
Marinha Obras P tihllcas Ultramar Ed ucação Nacional Economia Coa uoicações • 8 Somns 

Estrangeiro s Pre vidAncia So ci al Assistftncia 

1 

1\\-eiro 20 795 920gOO 25 990 335:ilOO 8 685 106/,60 3 728432;l20 5 148 966;l10 - /,- - /,- 9 096 985;i20 - {,- 153 254 302/,30 7 673 684/,70 12 891546g30 3156 395$00 6 489 296$'50 256 910 969$90 

Beja . 117 610~00 10 638341~ 0 5 091 476$50 1 829279;l60 2 018 007;l80 - /,- - /,- 3 849 357 /,70 - 1,- 43 501 572:ilOO 6 638 37911'320 - {,- 11 87 071:il20 11 965 27211'33() 86 836 867.,540 

Braga 80 353:ilOO 22 792 535$60 9 274 6171,50 5 898 67011'300 3 184 118;l50 - /,- - /,- 4 075 716;i70 159 941$00 168 950 519$00 4 6915:!3:ilOO - {,- 4 148 674.iJSII 28 34!1407:il20 251 606 076'530 

Bragança . . 29 2801,00 11153 663/,60 4 046 2671,30 3 112 527:il50 977 541/,00 - /,- - /,- 2 388573~11 139 706$00 55 659 272/,30 5 228 169;i30 - {,- 933 20:!$90 5 836 037!1'>90 8!-! 504 240$90 

Caste lo BraJJ cO 108 5901,00 12 945 793:iJOO 8 001793:$20 4 928 6061,21 1 2 799 341$40 -/,- -/,- 3 575 73711'!30 155 057i1300 66 161 72211'!60 4 621 727:$20 - /,- 2433 184/,80 10 667 816/,60 116 399 569$30 

Coimbra 856 668$50 24 429 178/,40 78 837 688/,60 18 64 7 958$00 10 07 4 400,i'l60 2 400$00 59 600i\OO 3::l 239 293/,90 34475:ilOO 229 424 075/,90 10 381 28211'!30 1 831 426$80 2872 740MO 131 854 353$31 1 541545 54111'>70 

ltvora . 204310/,00 58 507 271 /,90 67 722 41511'!40 1 694 920/,40 11009 264:il60 - /,- -/,- 14 343 575ii>20 - /,- 54 977 677 i/300 7 87 4 39311100 1 304348g60 1 432 484$40 21179 761/,60 240 250 422:S10 

Faro . 231 970/,l 10 15 403 149/,10 15 549 485;l90 2 316 7181)530 7 683 17 4:il50 3 450493,i'lOO - /,- 8 095 4801116( l - /,- 76 683 9211)530 5 426 135/,40 8 909 700p30 1 541 687.540 10 !)77 591$40 156 269 507i/l20 

(:uarcla . 79 120/,00 12 9/59 604$30 4 833 731/,90 5 466 3731,81) 961 918:S70 - /,- - /,- 1 659 893/,00 - /,- 54 369 385fl)60 3 530 091.gi6() - ,{,- 1 o: ,5 721$10 6 60808~40 91563 924:il40 

Leiria 20 950 4 711,60 20121 249/,10 12 487 4211/,60 26 607 103~0 10 462 590:il50 7 200/,0ll - ,$- 1 609 008/,7 O 296158$01) 98 191 7931,50 8 1185 5741,80 - /,- 2 507 318;ii00 18133 997/,30 219 -159 885,520 

Lisboa 1143 014 115/,40 3 185 009 570/,90 503 738 0571,911 148 649 578/,00 1 430 852 55fü560 1 342 325 139$90 128 323 956$20 681 553414;l30 107 037 19~20 1 265 680 515$80 478 268 639$50 2 275 317 962$80 65 778 3117 /,60 11021486711)5911 13 857 697 679i100 

Portalegre 100 920; 00 10 691 812/,80 5126 645$20 5 838 5431,90 4376 237,,520 - /,- - ,$- 1 474 7551)500 286/,00 36 606 887 $50 20 917 ('01 11'>10 - /,- 1154 1771)580 5 847 683$30 92 134 949.5811 

Porto . 1 893 423$60 129 287 991 :il80 140 555 7 45:il20 41904560:il111 21 660 313$30 5 959 841:$10 26 576:$50 56 204 791/,60 1 584809p00 516 593 2411)510 22 909 096/,30 298 091 883$81 1 10 048 376p70 184 186 924$10 1 430 907 574$20 

Santarém . 112 905 258$10 23 055 073/,00 79701311,10 3 028478/,60 29 344 857il370 - /,- - /,- 5 156 844$80 - /,- 109 915 564/,40 20 750 399,{,50 2 503/,90 2 741088:560 9 476 067i/l5l l 324 346 267,520 

Setúbal . 10 278/,40 21 296 0~8$80 15 344 1!84$60 9 593 058/,00 779 284;l00 3 720§00 - /,- 2102 507/,80 - /,- 130 355 4531,00 6 492 093/,90 914319,$21) 3 233 113$10 9 602 648!1'>00 19!) 727 508i180 

Yi:ma do Cast elo 113 120i\OO 13 213 923~50 4 780110~00 2028 175$91) 600 835i$00 11208/,00 - /,- 3 319 946~40 - 1,- 54 653 8841,00 4022 648!1'>70 1168 981,590 1 083 732/,2!1 7 965 559$90 92 962 125;550 

Vila Real . 32 570:1300 13 703 896$40 5 693 981$40 2 269 739$60 4 902 854/,30 - /,- - /,- 17942561,30 - /,- 71 679 292;p20 7 859094!1'>00 - 1,- 1 354 350:510 4 231 517 /,80 113 521 552$10 

\'iseu. 80 980,$00 2 1 735 682$50 7 978 389~20 5 268 169$40 6 286 184/,90 - /,- - /,- 2 618 798/,80 - /,- 98626508MO 7 311 264~50 - /,- 1 433 811$41 1 20 546 881$50 171886 670;560 

Angra elo Heroísmo 29 833 321,$20 8 775 433/,20 22 45'1 263$50 1092 715$90 6 073 500$40 7 524,500 - /,- 879 832/,00 --/,- 109 363$30 1 000 283$00 829 489150 97 260:ilOI) 4 216 180/,00 75370166,500 

Funchal . 767 150:ilOO 21 404 616$60 51 000 494$40 3 049 710$70 15 179 248$60 76 321/,50 - /,- 1 293 886$00 - 1,- 301 619$50 1 581 141/,011 13 883482!1'>60 231138$01) 18 924 288$10 127 693 097:ilOO 

Horta. 232 460$00 7 422 395$40 9 706 914$50 576 230/,30 1 300 3041,70 27 86~$00 -1>- 2 649 518$50 - /,- 3 256 476,$00 1 290 980/,00 - /,- --/,- 1 981 4411fl')Oll 28 444 583$40 

Ponta Delgada . . . 321195/,40 14 057 8211,80 31 058 0821,20 1 682 092/,10 12 163 18\:11,70 20 350$00 - /,- 2 05 1 5731,40 - /,- 503101,$50 1 660 343$00 27 421 354,560 262 544$5\l 10 572 215$60 101773 863,580 

Alf;lnclega de Lisboa . - /,- 73 115 8871,50 - if>- - /,- - /,- - /,- - /,- - /,- - /,- - /,- - /,- --/,- - /,- - /,- 73115 88íl,50 

Alfândega do Porto . - /,- 35 256 380$70 -.~- - /,- - /,- - /,- - /,- - /,- --/,- -/,- - /,- -$- -$- -$- 35 256 380,570 

Repartição do Tesouro 16 879 143$50 484 269 547$00 3451,90 1 627$60 - /,- 98 123 592$30 247 502 334$20 4 066,$70 3 004$30 - /,- 529 585~40 419,510 50 000§00 2 531 684/,30 849 895 350.530 

Casa da Moeda . . . - /,- 51 900 554$40 --1>- - /,- - $- - 1,- - /,- -/,- + - /,- - /,- - /,- -$- - /,- 51 900 554Míl 

Soma . 1 349 638 228$70 4 32!l 137 75 i ,$40 1 019 939 1481,60 299 213 269,$20 1 587 838 689i,S10 1 450 015 653~80 375 912 4661,90 842 037 813/,00 109 410 629ii\50 3 289 456148$20 638 7.J.3 530$40 2 6421567 4191)540 108 776 580$0v 1 634 293 380!1'>5U 19 676 980 714:.,)70 

Reposições 559 198/,40 5 008 162HO 460 355,$30 223 0431,20 135 691$00 2 088 066/,40 1 631 409$90 319 212,$60 181 497ii\40 11 865 553$80 1 946 6051,20 1180 4431,20 336630~0 1963156$40 26 889 030:SOO 

Fundos efecth·amente aplicados 1 349 079 030$30 4 324 129 595/,30 1 019 478 793/,30 298 990 226$00 1 587 702 998:1310 1 447 927 587.540 374 281057/,00 814 718 600!1'>40 109 229 132,510 3 277 590 594$40 636 796 925$20 2 6421386 9711,20 108 439 949$90 1 632 330 224,nO 19 650 081 684$70 

Observação.- Este mnpa co nfere , por .i\Iinistérios , com o total da co luna llPagamentos efectu ndosn do desenvolvimento da despesa ordinária da Con ta publi cada de pp . 550 a 567 . 
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Encargos Gerais Cofres da Nação 

Aveirn - 1,-
Beja . 6 539 500$00 
Braga . . - 1,-
Bragança . .. - {,-
Castelo Branco - 1,-
Ooimbra - 1,-
Évora . - 1,-
F aro . - 1,-
Guarda. - {,-
Leiria 12 500{,00 
Lisboa 10 316 808 100/,40 
Portalegre -1,-
Porto. -1,-
Santarém . 1000000{,00 
Set1'1bal . - ,$-
Viana do Castelo -~ 
Vila Real . - 1,-
Viseu. + 
Angra rlo Heroísmo - {;-
Funchal -{,-
Horta 6 976 904/,00 
Ponta Delgada 4 281 723/,40 
Alfàndega de Lisboa . - 1,-
Alfând ega elo Porto . -1,-
Repartição elo Tesouro 825 54 7 832$20 
Casa da Moeda . . . -~ 

Soma 11161166 110/,00 

Reposições 562 374 9291,'60 

Fun los efectivarnc nte aplicados . 10 598 791180{,40 

MAP A N. 0 6- B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1971, para pagamento ,da~ despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres publlcos 

Despesa extr-aor-d l nár-la 

1 
1 

1 

Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Nacional E conomia 
Finanças Interior Justiça Exército Marinha Es trlmgeiros 

1 

1 

- /,- - /,- - {,- - {,- - {,- - {,- 37 553 112/,30 - 1,- 215 6261,80 5 909 4931,40 

- {,- - /,- - /,- - {,- - /,- - {,- 39 865 9341,00 - 1,- 49 265140 8 387 6471,00 

- 1,- - 1,- -1,- - ,$- - ,$- - {,- 49 054 0121,il90 - {,- 1 478 7961,50 l 3 902 893/,40 

- 1,- -1,- - 1,- - ,$- - /,- - {,- 22 464 137 *300 - 1,- 1 837 0551;i390 7 4612831,90 
- {,- - 1,- - 1,- - /,- - /,- - {,- 24 309 2481,40 - 1,-- 233 5291,ilOO 2 696 4961,90 

974400;/lOO - {,- - 1,- - 1,- - 1,- - {,- 122 469 589*370 - 1,- 9 405 230/,40 8 484 931/,30 
26 230{,00 - 1,-- - {,- -1,- - {,- - {,- 38 319 371{,60 - /,- 215 170160 6 685 876/,40 

- ,f,- - 1,- -1- - /,- - ,f,- - {,- 50 006 818$90 - ,f,- 442 772/,90 3 777 336$90 
- ,f,- -1,- - 1,- - 1,- - /,- - {,- 26 400 5191,80 - 1,- 6045241,30 6 644 4821,40 
- ,f,- - {,- - {,- - 1,- - 1,- - {,- 27 361 486/,30 -/,- 340 6531,00 20 812 2451,60 

235 845 3721,50 5000 0001,ilOO - 1,- 707 500 0001,00 12 067 842/,50 - /,- 1 460 925 797 {,50 148 619 224,#40 287 968 5041,40 567 199 539Jl)20 
- 1,- - 1,- - {,- - /,- - /,- - 1,- 31 612 8851,00 - 1,- 76 7941,30 3 035 113{,20 
- {,- - 1,- - {,- - {,- - /,- - /,- 212 241146Jl)10 - /,- 3 083 900/,00 18 354 218/,50 
- 1,- - 1,- - 1,- - /,- - 1,- - 1,- 47145 4741,60 -1,- 393 200/,80 17 418 398/,10 
- 1,- - {,- - {,- - {,- - 1,- - {,- 66 878 6231,20 - 1,-- 1 992 28211170 

1 
2 538 3651,60 

- 1,- - 1,- -1,- - {,- - 1,- - /,- 16 046 963;i590 - {,- 1344161,00 11100 523.580 
- {,- - 1,- -1,- - 1,- - 1,- - 1,- 28 386 0421,70 - 1,- 313 417100 7 17 5 330/,80 
-1,- - 1,- - 1,- - 1,- - 1,- - {,- 34 179 860/,60 - 1,- 455 330$80 7 784 092{,70 
- {,- - {,- - 1,- - 1,- - 1,- -1,- 5 361 3341,50 - 1,- 124 258$00 4 431 278{,40 

3 033 546{,30 -1,- - /,- - 1,- - 1,- - {,- 23 648 0871,20 - {,- 343101,00 2 835 9511,00 
- ,$- - 1,- - {,- - ,$- - {,- - ,$- 6 042 6761,00 - ,$- 97 508/,00 :i13 229$00 

3 478 203$20 - ,$- - ,$- - ,$- -$- - {,- 6 307 0221,70 - ,$- 9 2751,00 1 409 4361,00 
-$- -$- - ,$- - {,- - ,$- - {,- - ,$- - 1,- - ,$- -$-
- ,$- - ,$- - 1,- - ,$- -$- - ,$- - ,$- -$- -1,- -$-

539 939 725{,00 - 1,- - 1,- - ,$- - {,- -$- 2 871 8831,30 660 000 0001,00 70 933$00 876 367$20 
- /,- -1,- - /,- -1,- -1,-- - ,$- - 1,- - /,- -1,- - ,$-

783 297 4771,00 5 000 000/,00 - ,$- 707 500 000$00 12 067 842{,50 - 1,- 2 379 452 028$20 808 619 2241,40 309 576 7541,80 719 134 530$70 

16 518{,00 -1,- - 1,- - ,$- 240 825{,80 - ,$- 15 142 0551,00 - ,$- 168162$40 t 4 578 240$60 

783 280 959$00 5 000000/,00 - 1,- 707 500 0001,00 11 827 0161,70 -1,- 2 364 309 973120 808 619 2241,40 309 408 592$40 ! 714 556 290$10 

Observc1 ção. - l~s to mnpn canforo co m o tola l dn co lun a uPagamon tos efoctuados n do dosenvolvimonto da despesa exh'aord.inârin da Conta publicada de pp. 95 a 547. 

-

Corp orações 
Saúde e Assist~ncia So mas Comunicações e 

P revidtlnc.ia Social 

7 450 840/,00 - 1,- 574 659/,50 51 G7Li 732~00 
- 1,- - 1,- 362 9911,ilOO 55 205 33 7 MO 
- /,- - {,- 1406 765/,00 55 842 lG7i580 
- 1,- - 1,- 722 9041,10 32 -!85 J80p90 
- 1,- - 1,- 1 404 763*360 28 6-1 1 037~90 

800000$00 - /,- 21 396 926;/lOO 163 531 077 ~-lO 
- 1,- - /,- 572 450/,40 45 81() il!l9p00 
- /,- - 1,- 1 942 562/,00 56 16;) l90.~70 
- ,f,- - 1,- 303410/,00 33 95l !l:36§50 
- /,- -{,- 1 176 794,#50 49 70:_: G79MO 

417 000 9861,20 860000/,00 144 813 986/,60 14 304 GO'.J 353i570 
- {,- - {,- 577 010/,00 35 301 802~50 

63 273 527 {,40 - /,- 11 946 27 41,70 308 89\J OG6$70 
- 1,- - 1,- 1 810855440 67 7ü7 D28p90 

4 990 4021,80 - 1,- 429 2521,00 76 828 !l26p30 
800 000{,00 - 1,- 8271761,00 28 90~ ll79p70 

- 1,- - 1,- 1 538 880{,00 37 413 670;550 
- {,- - 1,- 1 571896{,30 43 991180MO 
- 1,- - 1,- 334 900/,00 10 251 770$90 
-,$- - {,- 1075 000.500 30 62C 89+.550 
-$- -$- -$- 13 330 317 $00 

6 755 313$70 - 1,- 1095 0001,00 23 335 ()7 +,500 
- ,$- - ,$- - ,$- + 
- {,- -$- - ,$- + 
-$- - {,- 17 363$40 2 029 323 65Hl0 
- ,$- - ,$- -$- + 

501 071 070!1}10 860 000$00 195 874 820$50 17 583 619 858i520 

840 9071,80 - ,$- 2 523 002;))80 585 88-! GfüOO 

1 
500 230 1621,30 860 000/,00 193 351817,$70 16 997 735 216;,520 



ientais, 

Corporações 
Saúde e Assistªncia Somas Economia Comunicações e 

Previd~nc.ia Social 

5 909 493$40 7 450 840/,00 -/,- 5746591,50 51 676 732{,U0 . 
8 387 6471,00 - /,- -/,- 362 991/,00 55 205 337 /,40 
3 902 893$40 - /,- -{,- 1406 7651,00 55 842 467 /,80 
7 461283{,90 - {,- -{,- 722 904/,10 32 485 380/,90 
2 696 496/,90 - {,- - {,- 1404 763/,60 28 644 037 {,90 
8 484 931{,30 800000$00 - /,- 21 396 926/,00 163 531 077 /,40 
6 685 8761,40 - /,- - {,- 572 450/,40 45 819 099100 
3 777 336$90 - {,- - {,- 1 942 562/,00 56 169 490170 
6 644 482/,40 - {,- -{,- 303 410/,00 33 952 9361,50 

20 812 245{,60 - {,- - {,- 1176 794/,50 49 703 679/,40 
567 199 539Jl)20 417 000 986/,20 860 0001,00 144 813 986/,60 · 14 304 609 353:i'l70 

3 035113{,20 - {,- - /,- 577 010/,00 35 301 802/,50 
18 354 2181,50 63 273 527 {,40 -/,- 11946 27,U70 308 899 0661,70 
17 418 398/,10 - {,- - /,- 1810 855$40 67 767 928/,90 

2 538 365/,60 4 990402/,80 - /,- 429 252/,00 76 828 926:i'l30 
11100 523:i'l80 8000001,00 - /,- 827176/,00 28 909 0791,70 

7 175 330/,80 -{,- - {,- 1 538 880/,00 37 413 670/,50 
7 784 0921,70 - /,- - ,$- 1 571 8961,30 43 991180/,40 
4 431 278/,40 - /,- - {,- 334 900$00 10 251 770{,90 
2 835 951$00 -/,- - {,- 1 015 000..ioo , · 30 626 894/,50 

:!13 2291,00 -$- - ,$- -$- 13 330 317/,00 
1 409 4361,00 6 755 3131,70 - ,$- 1 095 000$00 23 335 97 4/,00 

- /,- -$- - /,- -$- - /,-
- {,- - /,- -$- -{,- - /,-

876 367/,20 - {,- - /,- 17 363/,40 2 029 323 654/,10 
- {,- - {,- -/,- - /,- -$-

719 134 5301,70 501 071 070{,10 860 000/,00 195 87 4 8201,50 17 583 619 858{,20 

4 578 240/,60 840 907/,80 -$- 2 523 002/,80 585 884 642$00 

714 556 290/,10 500 230 162/,30 860 0001,00 193 351 817 {,70 16 997 735 216/,20 

1 

75 

MAPA N.0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais 

D esposas 

Cofres 
Somas 

Ord.inúrin. Bxtrao rilinúria 

Arniro 256 910 969i90 51 676 732p00 308 587 701{,90 

Heja 86836 367M0 55205 337M0 142 041 7041,80 
251 606 076~30 55 842 467 {,80 307 448 544{,10 

Braga 
89 504 240,;;90 32 485 380,390 121 989 621{,80 

Bragança .. . 
116 399 569~30 28 644 037 {,90 145 043 607 {,20 

Castelo Branco 
541 545 5411,70 163 531077w140 705 076 619,))10 

Coimbra 
tvora 240 250 422/,10 45 819 0991,00 286 069 521/,10 

156 269 507 {,20 56 169 490:;)10 212 438 997$90 
Faro 

91 563 924~~40 33 952 936$50 125 516 860{,90 
Guarda . 

219 459 8851,20 49 703 679$40 269 163 564))60 
Leiria 

13 857 697 679$00 14 304 609 3531,70 28 162 307 032p70 
Lisboa 

92 13B49/,80 35 301 802$50 127 436 752,330 
Portalegre 

l 430 907 57 4{,20 308 899 066{,70 1 739 806 640{,90 
Porto. 

324 346 267 {,20 67 767 928$90 392 114 196,!ilO 
Santarém . 

199 727 508{,80 76 828 926{,30 276 556 435,!ilO 
Setí1Lal . 

92 962 125i550 28 909 079{,70 121 871 205?)20 
Viana do Castelo 

113 521 552,!ilO 37 413 670{,50 150 935 222$60 
Vila Real . 

171 886 6701,60 43 991 180{,40 215877 851/,00 
Viseu. 

75 370 166p00 10 251 770{,90 85 621 936{,90 
Angra do Heroísmo 

127 693 0971,00 30 626 894i550 158 319 991$50 
Funchal .. . .. 

28 444 583$40 13 330 317 {,00 41774 900M0 
llorta. 

101 77 3 863{,80 23 335 97 4,!i00 125109 837{,80 
Ponta Delgada . . . 

73 115 887{,50 - {,- 73115 887$50 
Alfân<lega <l e Lisuoa . 

35 256 380{,70 - {,- 35 256 380{,70 
Alfândega do Porto . 

849 895 350{,30 2 029 323 65Jw)l0 2 879 219 004.{,40 
Tiepartição <lo T esouro 

51 900 554:i')40 - {,- 51 900 5541,40 
Casa da l\foe<la . . . 

Sonw. 19 676 980 í14.S70 17 583 619 858:i')20 37 260 600 572$90 

26 899 030.i0 '. l 585 88:l 6-l2{,00 612 783 672.,500 
Repotiiçí:íes 

16 997 735 216{,20 1 36 647 816 900{,90 
Fundos efeetivamente aplicados 19 650 081 684§70 

- f . .10 r:ouospondente co m a co lun a (( Conta do fundo s saidos n (di nh eiro) 
Obseru,çao. - Este mapa con ore, na p:u , _ · ' 1 r . d· 

dos dfferontes cofres plli>li cos do resumo a PP · 311 o 3:> da Conta. pu J ica ª· 



Pnpéis de crédito . . 
Metnis para amoedar . 
Dinbuiro • .• ••. 

Pnnéis de crédito . . 
lo

0

tn.is para amoedar. 
Oinlleiro 

Espécies 

Soma 

Soma 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1971 

24 99G 933,,84 
190 457 873,po 

- 1 338 503 436 ,)83 

- 1 123 048 G29h69 

+ + + 
+ 

Descontos 

Rendimentos para serviços 

administra- de 
previd~ncia, tivos assistência e outros e cooperação 

social 

+ -/)-
-1)- -/j-

4 712 288 217 llGO 231 832 107,120 

4 712 288 2171$60 231 "32 1 OH 20 

+ + + -./l-
4 626 567 079840 188 657 873,$30 

,1 626 567 079!540 188 657 873/i30 

Observação. - -Este mapa confere, na parte correspondente, eom os de pp. 21 a 23 e 74-75 da Co nta publicada. 

MAPA N.0 7 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Resumo geral 

Depósitos Títulos, Bancos Movimen tação 
em cofres metais e oper ações de Operações 

de do e fundos diversas 
Tesouro outros valores crédito diversos 

E ntradas 

-/j- + + -li- + + - i)- -/j- -li- 30 G61 GG9,, 90 
2 375 514 398; 30 -/j- 98 184 109 697,500 10 871 810 428 i>30 10 350 377 591 .\40 

2 375 514 398b30 + 98 184 109 697 /iOO 10 8íl 810 428b30 10 '181 039 2Rl,530 

Saídas 

53,$ 60 + - {j - 20 0001)00 + -a- -o- + -,j- 44 418 666/1~0 
2 589 077 539,$50 + 94 409 rn4 154 870 10 569 965 186 ,\90 13 873 446 274-120 

2 589 077 593/ilO + 94 409 134 154,$70 10 569 985 186,i90 13 917 864 940t 50 

77 

Contas Transferfmcia Banco Saldo 
de de de Soma em T otal 31 de Dezemhro ordem fundos Portugal 

de 1971 

1 

-íi- -i- + - /)- + 24 99G 933t 84 
+ - - + 30 GGl Gfi9,)~0 + 2211195•l3~2U 

79 780 433 430,;!80 8 20/i 903 192 ,\40 + 214 712 269 063~00 -,~- 213 373 765 62(i,117 

79 780 433 4301)80 8 205 903 192,540 + 214 742 930 732,590 -li- 213 619 >82103121 

-a- + + 20 053~60 24 976 880p24 24 996 933 -18-l 
-li- + + 44 41~ 6G6,'30 176 7011 876,\90 22 1 119 5-13S20 

80 928 184 918,520 8 151 909 466,$70 + 215 336 ~42 J92/190 - 1 963 176 86üb73 213 373 765 62G,S l 7 

80 928 184 918~ 20 8 151 909 466 b70 + 215 381 381 2l 2,S80 - 1 761 499 1091)59 213 619 882 103,$21 



Aveiro . . 
UoJu . 
Brnga .. 
JJragnnça . 
Castelo Brnnco 
Çolmurn 
Bvoru . 
Faro . 
Ouardn. 
Leiria 
Lisboa . 
Portal e~re 
Porio . .. 
Santarém . 
Sotúbnl .. 
Vin11a do Caste lo 
Vila Ronl . 
Visou . .... . 
Angra do Jlorolsmo 
Fun chal .... . 
JJ ortu. , . , . . . 
J>ontn Del ~nda • . 
A lfltndega de Lishoa 
Alffinclogn do Porto . 
Repartição <lo Tesoltl'o . 
Casa dn Moeda . . . . . . 
Cofres dependentes dos MlnistórJo s : 

Negócios Estrangeiros - Consulados. 

Cofres 

Soma 

Tnboln dn Dlrecçfio-Oornl da Contnhllldndo Pública: 

Oporaçõos de fim do ano 
Operações por encontro 

Banco de Portugal-Saldas 

Total 

78 

Rendimentos 
administra-

ti vos 
e outros 

268 23G 910,140 
66 685 313 630 

211 305 541,)GO 
36 825 825 ~8" 
93 863 249.HO 

191710124~20 
86 913 607 /j50 

152 911 344/j60 
59 208 538/j80 

1G6 639 17üíJ80 
1 293 836 270b00 

62 426 127 (>90 
857 879 583,~00 
190 882 666/JOO 
205 021 605,$40 
59 372 321 (>00 
61 4\J6 496(>40 
09 813 049,$90 
48 238 142,180 

223 136 558(>60 
20 942 140(>20 

116 813 437(>20 
89 925 658(>70 
48 098 585(>30 

+ -/j-

-1>-
4 712 182 27 4{!50 

105 943(>10 
-,1-

-,1-
4 712 288 217 /160 

Observação. -Este mnpn confere, nn parte correspondonte, com os das pp. 32-33 e 74-75 da Conta publicada. 

Operações 

Descontos 
para serviços Depósitos 

do 
previd ência, em cofres 

do assistência Tesouro e cooperação 
social 

9 529 468(>90 4 563 914(>70 
3 610 865(>10 2 139 412,540 

10 103 154(>20 4 434 461 ,$00 
3 56:i 379(>80 1 222 454,530 
4 271 046,$30 2 117 867 ,'/GO 
9 627 n12$60 3 404 392,510 
4 31G 994(>80 2 564 425,$50 
4 580 752i)70 4 241 126,$80 
3 977 344,100 1 615 148,5õ0 
6 724 959,í 20 3 462 833,~70 

95 041 499,520 233 426 346,$00 
2 960 746,570 2 040 855(>50 

28 351 190,$80 27 508 871,>00 
6 71li 170(>50 4 722 925,$40 
6 838 749;510 5 326 045(>00 
4 348 7261) 60 1 379 803,$50 
5 23:i 808,150 1 609 914,~00 
7 503 981,590 2 658 447(>20 
1 075 862,510 489 321(>80 
2 126 339/jOO 31 541 415(>40 

800 139,$40 128 157 (>50 
2 047 18G(>60 13 718 267 (>õO 
4 374 385;510 1 026 883 404,550 
2 481 574(>10 309 211 648,510 

448 406,500 677 448 841(>90 
1 161 738,500 1 902,jOO 

+ 7 648 845,~20 

231 829 389,120 2 375 511 048(>10 

2 718{!00 3 350,$20 
-íJ- + 
-íJ- + 

231 832 101,120 2 375 51'1 398(>30 

MAPA N. 0 7-A 

de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Títulos, Bancos Movimentação 
metais e operações de Operações 

e outros de fundos di\•ersas 
valores crédito diversos 

Entradas 

-1>- 337 542 568(>70 294 332 393,500 1 136 080,$70 
-í>- 190 029 239,$50 169 432 195,jOO 124 699,510 
-1>- 472 543 237,$30 203 714 141(>50 1 348 411,570 
-{>- 173 241 507 (>30 105 316 168(>70 30 0781!00 

+ 149 042 838,)40 161 º~º 878(>20 3113 136,$10 
-íJ- 488 653 378,$40 258 102 351,$30 867 307,$50 
-íj- 248 614 980,$60 159 249 869(>30 22ü 2871180 
-1>- 292 036 925(>10 232 8no 302,S,io 2:i6 046 .j]Q 
-í>- 256 765 044(>60 141 977 641,$ 90 224 981,$30 
-íJ- 31G 715 G57 ,580 215 549 033 ,1 20 508 9G9,$30 
- IJ· 4 375 1!)9 875,560 6 755 909 6(\7 ,130 2 ,J98 ,,49 53cl(>OO 

+ 233 319 094(>80 147 304 069(>20 128 277(>40 
-íJ- 4 995 140 381,580 740 254 ·7ü5J30 38 575 G80(>80 
-{,- 3GO 838 12\J/)80 276 5G4 489{!60 927 283,$80 
-IJ- 519 504 499p70 273 572 349,~ 50 901 606,$80 
- (j- 142 183 149,~80 95 47õ 994 ,~ 00 153 241,$50 
- /j- 204 314 1:i9,580 151 664 5511)90 46 692(>80 

+ 3õl 842 186/J 70 190 ººº 092(>10 673 938,590 

+ 232 091 808/J lO 61 406 907,$10 27-0 4051Í90 
-íJ- 466 074 154~80 98 230 858,$60 1 350 681,500 

+ 114 847 6121}50 39 649 140(>90 93 338íj00 
- {j- 246 851 320/jlO 100 113 031,j60 1 247 246,j30 
-íJ- -!!- + -1>-
-1>- + + -,1-
-íJ- 12 445 869 797 J80 -1>- 7 682 556 763,$10 

+ -{!- -1>- 114 728 301,$70 

+ + -,1- 5 058 602,:180 

+ 27 614 162 4,rn ,ioo 10 871 809 928(>30 10 350 377 5911,40 

+ 500,~00 500,100 -1>-
-1>- -1>- -,1- -1>-
-1>- 70 569 946 748,$00 + + 
+ 98 184 109 697 {!00 10 871 81 O 428,$30 10 350 377 591(>40 

1 
Banco Transferência 

de de Soma Portugal Total 
Contas fundos 

(saídas) de Soma 
ordem 

1 518 180,180 916 859 517,>20 91 210 245,$60 1 008 069 762,580 1 806 283 725,j20 2 81 -l 3{13 488.jOO 
85 025,140 432 106 749,580 800 857.540 432 907 607,$20 730 156 2ü5,530 1 11;3 OG:I 8i2,ló0 

119 849-~90 903 568 797,$20 18 755~00 903 587 552,j20 2 260 638 911,j80 3 1 G4 22G 4ü4,500 
29 i38~40 320 231 152,530 325 553,590 320 556 706,320 854 402 829,)30 1 1 , .J 959 53:11){10 
50 570(> 20 410 769 585,~90 129 668(>10 410 899 254/jOO 1 073 335 714/j lO 1 ,JS-12,14968/10 

1 266 300b60 953 721 766,j70 2 069 o 955 7Hl 062/j50 2 062 690 834,$70 3 018 481 8111,\20 
147 559,$80 502 033 725o30 34 o 502 068 293,180 928 005 1621jOO 1 430 013 455,\SI) 
98 756(>40 686 994 253(>90 128 8,~5 455 815 879 709/!70 978 595 699;j70 1 rn.1 ,m 4ou;;io 

8 469,j40 463 777 168f0 62 948 547 30 526 725 715,580 895 603 194,110 1 4 22 328 909~00 
708 612,510 710 309 242 10 245 6411(>40 710 554 891,j50 1 224 546 307~80 1 93:i 101 !10b30 

961 032 606(>60 16 212 995 797,$70 4 824118 097,$30 21 037 113 895JOO 40 367 303 9261190 61 40.J m 821 ;>00 
109 329,550 448 289 401,500 94 551 330,$70 542 840 731,570 660 781 806(>30 1 203 622 508500 

2 960 356,j 50 6 690 670 868,$20 2 008 872 870,570 8 699 543 738;j90 7 400 791 044,520 16 100 334 783~10 
205 450,j60 840 857 115870 -li- 840 ~57 1151)70 1 957 106 330,FO 2 7\li !lG3 446/10 
211 409,j50 1 011 3i6 265/$00 ºº 596 130(>60 1 101 972 39",~60 1475 009 705(>10 2 516 982 190,\iO 
18 '122,HO 302 931 559,$40 34 208 170,$30 337 139 729,j70 1 068 700 350,í OO 1 40:i 8•10 Oi9~10 

175 517,$50 424 543 140 /190 28 953 384,500 453 496 524,590 1 200 732 640,~30 l 65-l 229 JG5 ,\20 
45 451,$20 652 537 147 (>90 + 652 537 1471,90 1 457 647 669,540 211 0 18481iJ30 

360 351(>20 343 932 799/)00 10 271168,510 354 203 967 /,10 384 041 369íJ40 738 245 33G,l50 
2 110(>00 823 371 117,540 176 480 285(>10 999 851 402,$50 1 018 113 094,500 2 017 964 4061\óO 
3 988J70 176 464 523,' 20 1 650 233,530 178 114 756,550 197 700 ,703,FO 3i5 815 4ü0,\20 

114,500 480 790 602,$30 101 809 679,520 582 600 281 MO 567 759 374,500 1 150 359 6:iõ~iiO 
-,1- 1 121 183 4481$30 -1>- 1 121 183 448(>30 + 1121 183 4481\30 
-,5- 359 791 8071)50 + 359 791 807 fl50 -íJ- 359 7!11 80i 8:iO 

2 048 406 696(>00 22 854 730 50H80 452 289 032(>50 23 307 019 !í37 í130 + 23 307 019 53i J30 

+ 115 891 941(>70 11 075 000{!00 126 966 941,$70 + 12G 966 041Ji0 

-1>- 12 707 448,$00 84 359 213,$80 97 066 661,$80 + 910666GJJSII 

3 017 564 766,j40 ,;9 173 437 446,$90 8 205 903 192{!40 67 379 840 639{!30 70 569 946 7 481)00 137 049 28i 381~30 

-{!- 113 011,$30 -1>- 113 011,130 + 113 011 /30 
76 762 868 664,j40 76 762 868 664(>40 -1>- 76 762 868 GG4/j40 + 76 762 868 664~40 

-1>- 70 5G9 946 7 48 ,jOO + 70 569 946 748(>00 --70 569 946 748,j OO -~-
79 780 433 430 n8o 206 506 365 870{!60 8 205 903 192,$40 214 712 269 063,$00 -1>- 214 712 269 063~00 



79 

MAPA N.0 7-B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de teso uraria 

Descontos Banco 
Corras para serviços 

Transfe rê ncia de 
Rendimentos Depósitos Títulos, Bancos Movimentação de Soma P ortugal Total de Contas fundos administra· em cofres metais e operações de Operaçõee -

tivas 
previd~ncia, 

fundos de Soma Eu trad as assistência do e outros de diversas ordem e outros e cooperação Tesouro valores crédito diversos 
social 

Saídas 

Aveiro 169 790 417 ,l30 80 ,900 4 989 467.\40 + 670 293 271,130 555 580 035{!00 + 1 212 434 ,)40 1 401 865 705 S40 10 461 0111j60 1 412 326 7171j00 1 \l38 427 4\l5,j00 1 3 350 754 212/iOO 
Boja 59 382 737 ,)60 + 2 336 670S70 -{!- 266 543 orn,i 10 199 720 562,140 + 17 426 ,)00 528 005 412 S80 1 580 655,520 52\l 586 068500 635 199 684~\JO 1 164 785 752,j\JO 
Braga 165 443 792,\70 + 4 038 163,$00 + 677 594 665,!40 755 289 064{!30 185{!30 

1 

51 666 ,$ 20 1 602 417 53!\1) \JU 8 429 294,\ 90 1 610 846 831,j80 1 779 599 28\l 840 3 3\JO 4-16 1211)20 
Bragança . 32 624 191 ,j lO 60 ,~00 1 300 899,$30 + 246 865 182,S30 298 133 87 4{!50 + 32 030,\00 578 956 237.520 580 930,)711 57H 537 167 ,>\JO 57\l 179 40\l;jOO 1 158 716 576h90 
Cas tol o Branco 78 7 41 694,\30 -{!- 1 838 287 ,)40 -,1- 184 577 3"7 ,560 488 062 5001)80 - {!- 16 740,j30 753 236 590,j40 3 476 22 7 {!50 756 71 2 817 ,!90 801 266 325,\20 1 557 979 1•13,jlO 
Coimhra 163 225 7411\ 80 220 ,)00 3 513 614310 + 502 905 011 1)40 507 116 463/130 - ,1- 38 9J 5 ,)80 1 176 799 996 ,i40 7 082 6(\6,'l51J 1 183 882 662,190 1 716 658 396,FO 2 900 541 050,j60 
1:~vora 71 694 9601170 -li- 2 585 176 ,, 30 -i!- 374 791 574,j 20 l 87 511 455/160 -(1- 54 762 S30 636 637 02\lM U 1 847 1\l2h3U 638 •185 121540 713 727 198,jOO 1 352 212 3191)40 
Paro 97 664 521,j90 251j 00 3 704 923,'j90 -li- 207 456 980;180 377 715 965/180 -li- 72 467,580 686 614 885h20 ,1 6!17 551S40 G\ll 312 4%,jGO 1 268 3\l2 5'l8,S50 1 959 704 985 ,) 10 
Guarda . 44 312 106#70 25(100 1 587 799 ,110 + 217 834 545,j70 377 225 423,FO -,$- 5 285 ,j30 640 965 185,j50 1 896 273,\10 642 861 458 1560 804 763 239,520 1 4-47 62-1697 ,\80 
Leiria 103 749 802,150 13,jOO 3 564 771 S3ü -li- 347 917 024,100 393 405 065/1 10 -1!- 704 002,\ 00 849 340 677 ,>90 5 170 040,)70 85'1 510 718,j60 1 309 570 8\l3,j 10 2 164 081 G! 11'j70 
Lisboa 1 878 ~69 orn,i 20 170 679 8811)20 546 701415510 + 3 375 606 024 ,510 2 641 950 035,j90 2 883 119 123,jlO 512 677 203 ,)30 12 009 702 701,,91) 96 6'i3 913,\00 12 106 376 6U ,j90 36 954 778 833,\ 10 ,rn 061 155 44H,;oo 
Portalegre 55 506 606,\20 - li- 2 437 059 ,~70 -li- 310 528 872{!90 164 882170 h50 -,',- 59 953,;20 533 414 662 á50 1 78fl 122 ~80 535 204 385,\30 676 464 080,)70 1 211 668 466~00 
Porto. 678 493 587 /110 4 9101'j00 13 206 729,j20 -1!- 3 355 840 662,j30 1 313 520 522,S 41J 23 601{!20 1 443 622,560 5 362 533 634,'180 37 220 0~9,)70 5 39fl 753 674,j50 12 718 37\l 085,570 18 118 132 7601j20 
Santarém . 154 127 997 ~40 15,500 3 955 019,)40 + 809 410 063 530 373 785 0601j 10 + 201 189 ,l50 1 341 47\J 34-1 ,$70 9 410 ~29 ,\70 · 1 350 889 674,i•lO 1 584 233 770,)70 2 035 123 4,J5{!10 
Sotúhal . 155 596 506,j30 4 026/jUO 4 180 803MO -li- 719 113 516,jlO 243 841 680 500 540 000,100 205 382,140 1 123 481 914->20 9 222 713,j6U 1 132 704 627 ,iso 1 848 \l\l6 662,550 2 081 701 290,530 
Viana do Castelo 39 460 600,\80 - 7)- 1 3\l8 072 1j 30 -li- 151 442 805,j80 498 807 2171j 60 -li- 3 256,l,On 6\ll 112 0421j50 1 757 305,j50 69~ 869 3'18JOO 742 688 O\l01j00 1 435 558 338,jOO 
Vila Roa! . 61055140/110 -/)- 1 776 255,j50 -li- 331 616 517 ,j60 405 070 032 ~40 -{!- 17 ; 980,500 802 691 925,560 1 419 92\l ,j30 8°'1 111 8545 90 831 927 8~5570 1 636 039 M0.560 
Visou . 82 245 877 {!30 + 2 730 866,) 40 + 463 954 943360 480 077 227,)90 + 40 191,)00 1 029 049 106,)20 2 524 009,$50 1 031 573 115,$70 1108 003 584,jOO 2 139 576 700/)60 
Antrra do Heroísmo 41 068 188/130 -,$- 1 599 7711)30 -li- 191139 1233 70 63 699 962,)30 - jj- + 297 507-045,)60 4 175 096,150 301 683 042,)10 382 0-10 614,120 683 723 656530 
Func hal . 206 609 366,120 38 918,}30 3\l 193 116,j50 + 467 515 003 /1 10 122 938 324,) 30 -,~- 700JIIO 83G 295 428,\40 179 359 848,j70 1 015 655 277,110 1 116 3ô5 7\l4,)30 2 132 041 071,S40 
Horta . 20 191 639,j OO -1!- 733 139 ,570 + 94 575 646 ,3 911 32 ·281 130,)70 - !)- 24 526$20 147 806 082,j50 977 ô75,j60 148 783 \l58,j10 198 143 930,jUO 346 027 897 ,, 1 O 
Ponta De lgada 113 123 169{!50 72 01 8{!60 12 231 9871) 30 + 237 586 822{! 20 68 417 055 ~60 - /j- 691j OO 4al 431 122,i20 129 239 320M.0 560 670 442,)60 659 531 096,j40 1 220 201 539,jOO 
Alf,i ndoga do Lisboa 91 751 252,110 646 942{/50 1 056 478 244{!00 + + + + 

1 + 
1 148 876 438,)60 5 004 502 557,j\JU 6 153 378 996,)50 -/!- 6 153 378 996 550 

Alfând ega do Porto 47 611 017,j40 411 rn2,170 701 295 338 -~00 + + + ·/J- - {!- 749 317 548,510 2 216 804 461,~20 2 \l66 122 1109,530 -/!- 2 966 122 009,)30 
Reparti c;.fto do Tesouro 14 020 905,\ 30 16 795 1131jOO 164 235 6741140 -{!- 9 832 661 658HO 20 933 856{i70 10 960 646 500,530 3 564 247 7521j OO 24 573 541 459,j80 120 159 109,j20 24 693 700 569 ,)00 + 24 693 700 5601j00 
Casa da Mo eda -/!- + + -/!- -1,- -1)- 900 000/lOO . -{i- 900 000/jOII 138 049 ooo.~oo 130 849 000,)00 + 139 849 000{!00 

Cofres dependentes dos Ministérios: 

Negócios Estrangeiros - Consulados. -/!- + 7 460 8991)60 -1)- -1)- -1)- 28 216 864,j30 + 35 677 763,)90 152 501 400,$20 188 17\l 254,;to + 188 179 254/110 

toma 4 626 460 838{!80 188 653 440{!30 2 589 074 164,130 -/!- 24 040 775 388350 10 569 964 686,jOO 13 873 446 274,120 4 081 283 585 ,5 30 59 969 658 378,jSO 8 151 909 466,j7U 68 121 567 845,lOO 70 368 358 766,j20 138 489 926 611,520 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilida de Pública: 

Oporac;ões de fim do ano 106 240/160 4 433/100 3 3751)20 -1)- -1)- 500{!00 + 24 927 669,j50 25 042 218;) 30 + 25 042 218,j30 + 25 042 218,,so 

Operações por encontro + -1)- + -/!- ·ll- -1)- -1)- 76 821 073 663/l40 76 821 973 663/j40 -Q- 76 821 973 6631l40 + 76 821 973 663/140 

Banco de Portugal - Entradas • -(J- + -/J- -/)- 70 368 358 7661)20 + -1!- 1 -(J- 70 368 358 766.~211 -li - 70 368 358 766;j20 - 70 368 358 766-~20 + 
Total 4 626 567 079/i40 188 657 873,530 2 589 077 5391)50 + 94 409 134 154,$70 10 569 965 186,190 13 873 446 274,120 80 928 184 918/120 207 185 033 026{!20 8 151 909 4661l70 215 336 942 402/j90 -1)- 215 336 \l42 4\l2,l90 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de PP• 34-35 e 74-75 da Conta publicada, 



Cofres 

Gunrda .......... , .. . 
RoparLlçn.o do 'l'uso u.ru. . . . . . . 
Cofros dependontos dos l\llnistéri os : 

Nogóclos g s trungolros-Consul ndos 

T nboln da D lrocçno-Oornl da Contnl,ilidado Púhllca: 

Operações do fim do ano .. 
Opornçõos p or encon tro . . 

Soma . 

Ounr dn • . . . ...••. . .. . 
Ropnrll çilo do '1'us uu.ro. . . . . . . . 
Cofres dopondon tes dos Miuis térios : 

Negócios Es trna go1ros-Consulndos 

Tnholn da Dlroc~irn Geral da ContahilidndoPúu llca: 

Opernçõos do fim do a no. . 
Oµ orações por encontro . . 

Cnsn dn Moodn 

Cnsn da Moeda 

Soma 

Soma 

Som.a 

80 

Saldo 
em 1 de J aneiro 

de 1971 

20 000,500 
24 97G 768,584 

165/J OO 

-/1-
-li-

e4 996 933 ; 8 1 

-,>-

+ 
+ 

-,)-

- {! -

: 1 

190 457 873/!30 

mo 457 sn15so 

: 1 

+ 
-,i-

Descontos 
p ara ser viços 

Renclimentos de 
adminis t rativ os previdência, 

e outros a ssist ência 
e cooperação 

social 

+ + + + 
+ + 

-li- -{/-
- /1- ·b-

-li- -,>-

+ -li-
+ + 

+ + 

- /!- - /) -
-li-

-,>- -li-

-/!- + 
-,~- -li-

-li- + 
-,1- -/!-

Obse.rrnçcio. - Este mupn confore, na parto corrospo ndonte, co m os das pp . 32-35 e 74-75 da Conta. publicada, 

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Operações de t es ourari a 

l\Iovim entação Depósitos Títulos, metais Bancos e operações Op erações diversas em e de crédito 
de 

cofres do T esouro outros valores fundos diver sos 

1 

Papéis de crédito 

Entradas 

- li- -IJ- + -1>- + 
+ + -í!- + -~-

+ + -li- -li- + 

-li- + -li- - ,>- - 1,-
-li- - i>- -/1- -li-
-/J- -,~- -li- + - {i -

Safdas 

-/,- + -/J- 20 0001100 -li-
- {i- -li- -li- -li- -/1-

53/j60 + + -li- -{i -

-/j- -li- - ,'l- -/J- + 
-li- -li- -1!- -li- -li-

53,560 -li- -,~- 20 ººº"ºº + 

Metais para amoedar 

Entradas 

-,j- -li- + + 30 661 6691,90 

+ -li- -,~- + 30 661 669/) 911 

Saldas 

+ -li- + -li- 44 418 666,~30 

-li- + -/!- -li- 44 418 666,130 

S aldo 
em 31 de D ezembro Total 

Banco de 1971 
Contas tle orde m 

Transfer ência de Soma 
de fundo s Portugal 

- li- -li- + + + 20 000/101 

+ -li- + + -11- 21 97G 768/184 

+ -í!- -li- -/!- -li- 165,100 

- /J- -/1- - /j- + -/!- + 
-li- ,>- -IJ- - li- + + 
+ -li- -/j- -,$- + 24 996 933~84 

+ -li- -li- 20 000/J OO + 20 000600 

-/1- + + - ,1- 24 976 768,584 24 976 768~84 

- /1 - - /1 - + 53/JGO 111,j40 165 ~00 

' 

+ -li - + + -/J- + 
-li- -li- -li- + + + 
-/1- -{J- + 20 053/j60 24 976 880/}24 24 996 933884 

+ + -li- 221119 543/!20 + 221119 M3J 20 

+ -,i- + 221 119 5431120 -li- 221 119 543/120 

+ + + 44 418 6661130 176 700 876í/90 221 119 54an20 

+ + + 44 41 8 666/130 176 700 876/190 221 llU 543J 211 
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MAPA N.0 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de documentost, segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

1 

Receita liquidada 

1 

Deduções 

Dívida 
Cofres em 1 de Janeiro 

de 1971 Total 

Virtual Eventual Soma 
i 

Anulados 'l'ransferidos Soma 

Aveiro 61208017 $20 306 804 930$20 547 392 830PO 854197 760$90 915 405 778,nO 7 182 727 $30 987 775$50 8170 502,'380 Beja 25 271161$10 81 841181$40 66 83403~00 148 675 215$40 173 946 376$50 2174458$40 86 756$50 2 261 214,)90 Braga 54 7 42 803;,180 195 873 687$60 334 319 ()38$80 530 192 726$40 584 935 530$20 6163 6261))20 1241011))50 6 287 7271))70 Bragança . 14 581182$20 42 043 73~90 46 94'1 8491))50 8898858~40 103 569 766$60 791619;570 37118$50 828 738$20 Castelo Branco 26 672 440$60 96 75540~10 117 322 8191))10 214 078 22~20 240 7 50 663$80 1660364$30 60 985p00 1721349p30 Coimbra 50 926 303$40 224 062 611$60 378 093 579$80 602156191$40 653 082 494$80 7 584 967$70 158 380~00 7 743 347p70 Évora. 40 316 708$40 93 170 630$60 111 899 879p90 205 070 510'550 245 387 218$90 1932 431$10 73 092$00 2 005 523$10 Faro 38 491 708$30 130 216 028$50 251 631 715$20 381847 743$70 420 339 452$00 2 290 680$80 99 17!l;'l50 2 389 860$30 Guarda . 17 351 033130 66 750 515140 78 047 739$70 144 798 255;)10 162 l 49 288$40 1 064 975,'3"60 72 469p00 1137 -!44~60 Leiria. 46 367 157$60 189 47 5 644,)50 313 078 216$50 502 553 861$00 548 921 018;,,560 3 553 535p30 11258p50 3 564 793$80 Lisboa .. 987 944 572$90 3 306 354 309$90 12 876 054 297$70 161 82 408 607p60 17 170 353 180$50 135 029 952$40 47 9-!9 635$80 182 979 588$20 Portalegre 19 950 669$00 70 052 908$90 69 068 7571))70 139 121 666w)60 159 072 335$6~ 1517 678;il60 46 499$50 1564178$10 Porto . 320 779 877$10 1129 281 646$00 2 745 773 459$30 3 87 5 055105,)"30 4 195 834 982$4 53 719 578$30 19 706 043$50 73 425 621$80 Santarém .· 68453 68~40 247 824 498$60 289 670 200$00 537 494 698$60 605 948 383$00 3 861053$70 595 017$00 4456 070$70 8Rt11bal. 72 265 388$80 27 4 084 259$10 453 410 252$90 727 494 512$00 799 759 900p8Q 14 587 549$50 114 265$00 14 701814,$50 Viana do Castelo 15 518 409$60 60 339 514$60 84 299 77 5$60 144 639 290$20 160 157 699t8G 999 761t30 103 481150 1103 242;;'380 Vila Real . 22 248 99~30 53 855 496,'3"20 73 442 243,illO 127 297 739$30 149 546 733p60 958 704$90 63 204,)00 1021908$90 Viseu. 30 222 6110))20 102 652 10~00 137 677 211ii\10 240 329 315$10 270 551 926;'l3~ 1585 911$30 104415$00 1 690 326$30 Angra do Heroísmo 6 049 242J10 3 553 342$00 21 961 451$20 25 514 793$20 31564035$3 314 414$30 49 184,$50 363 598;;'380 Funchal. 12 630 488.$10 13 078 415,;)"30 257 811 224,)20 270 889 639$50 283 520 127 p60 519 759p00 101 262$20 62102l;'l20 
Horta. . . . . . 3 289 330$30 2 304 851$00 10 391 514$30 12 696 365$30 15 985 695$6© 84 ·,01~150 34 051$50 118 753o)00 
Ponta Delgada . . . 9 416 033i40 15 355 865$00 176 232 871$90 191 588 736:$90 201 004 770$3© 812 257$30 1088 013$10 1 900 270$40 
Alfandega de Lisboa . - ,$- - ,$- 4 964 091 807 ,$40 4 964 091 807 ,$40 4 964 091 807 ,$4© - ,$- - ,$- - ,$-
Alfàndega do Porto . -,$- -/,- 2 637 515 017 ,$20 2 637 515 017~20 2 637 515 017$2~ - ,$- - ,$- - ,$-
Repartição do Tesouro - ,$- -$- 4 265 900 036;)10 4 265 900 036!P10 4 265 900 036i/,1 - ,$- - ,$- - ,$-
Casa da Moeda . . . ..... . -/,- - /,- 69 334 663$70 69 334 663~WO 69 334 663170 - ,$- - ,$- - ,$-
Cofres dependentes dos Ministérios: 

94 739 367 $81 Negócios Estrangeiros - Consulados . - /,- - /,- 94 739 367,$80 94 739 367 $80 - ,$- - ,$- - ,$-

Soma. 1944697 817,$10 6 705 731 579$40 31 4 72 938 85~40 38 178 670 433,$80 40 123 368 250$9@ 248 390 708$50 71 666 188,$60 320 056 897 i/,10 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Operações de fim ele ano - /,- -/,- - ,$- - ,$- -$- -$- - ,$- -$-
Operações por encontro. - /,- -/,- 1537p50 1537$50 1537,$50 -$- - /,- -$-

Total . 194.4697 817,$10 6 705 731 579,$40 31 472 940 39111'\90 38 178 671 971$30 40 123 369 788:.)40 248 390 708,'l50 71 666 188,$60 320 056 897 ;$10 

A deduzir - Reposições abatidas nos pagamentos . - /,- - /,- 587 856 0021,50 587 856 002$50 587 856 002,$5t -{!,- - {,- - {,-

Total .'lera! 1944697 8179i10 6 705 731 579$40 30 885 084 389,$40 37 590 815 968,$80 39 535 513 785p9t 248 390 708,$50 71 666 188$60 320 056 897,$10 

Obllerz;açào. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp . 36 e 37 da Conta publicada. 

Receita 
por cob rar Receita cobrada em 31 do Oozombro 

da 1971 

836 469 218$4.0 70 766 056$90 
1-H 300 517$30 30 3846-±4~30 
521 567 5-t5,'360 5 7 080 256,'390 
86 594 354$70 16 14.6 673.PO 

211 791 266$10 27 238 048$4.0 
583 116 093$90 62 223 053$20 
202 960 669$00 40 421 026$80 
371 701 483$20 -!6 248 108,'350 
141537190$10 1947-!653$70 
489 901 893p50 55 454. 331i/l30 

15 818 102 196,'350 1169 271 395$ O 
135 473 746$20 22 034 41lp)30 

3 757 60-! 61 ;'100 36-! 80-! 7 42$60 
521 903 221$80 79 589 090,il50 
681 275 534,$70 103 782 551$60 
142138 537$50 16 915 919,'350 
12-! 720 58-!p)50 23 80-! 2,10$20 
232 913 105;'l10 35 948 494,$90 
23 596 902;;'330 7 603 534,$20 

260 423 533$30 22 475 573$10 
11 865 -!82:,'110 4001460$50 

189 051 365$80 10 053 134.J lO 
4 964 091 807 ,$40 - ,$-
2 637 515 017 ,$20 - ,$-
4 265 900 036$10 - ,$-

69 334 663:$70 - {,-

94 739 367,',80 - ,$-

37 517 589 951,$80 2 285 721 402~00 

-$- - ,$-
1537,$50 - ,$-

37 517 591 48911'\30 2 285 721 40211'\00 

587 856 002:$'50 -1,-

36 929 735 486$80 2 285 721 402-:500 
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M APA N.0 8-A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada), segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

li 

Recei ta ordin ária 

Domínio Reposi ções 
privado, Reudim~utos Recei ta S oma al,atidas Total 

Cofres Taxas empre:;as _ de capitais, ex trao 1·diuária nos 
Indústrias - e indús tri as Reembolsos Consi gnaç,ão pagamentos 

Impos tos Impostos em regim e Ren dimen tos acções e de Soma 
d.irectos gerais in clirectos tri hut:irio de diversos 

do Estado e obrigações reposições receita 
especial serviços 

- de bancos 
Participaçãb e comp an hias 

de lucros 

A\'elro 341 593 455/120 341 338 263,530 18 225 5571130 21 159 902/150 2 702 892,$30 23 736/jOO 16 811 592/190 89 364 226,540 831 219 625/j90 5 161 452,$00 836 381 077 /j90 88 140,)i50 836 ,J69 218,)-10 

B uja 86 224 361,570 31 602 656,j20 3 191 349890 4 969 954/150 333 734/j50 + 2 186 97 4,j50 12 594 081.500 141 103 112/130 128 716,jOO 141 231 828,$30 68 689,5 00 141 300 :>17 330 

Urngn 250 610 135,560 189 520 149,?40 11 157 966 ;30 18 438 704360 992 193,jGO -/j- 2 822 753,$40 41 301 880;~10 520 843 783,$60 518 656/jOO 521 362 439/j60 205 106,$ 00 521 567 54/ipGO 

Brngnnçn . 48 014 695,540 16 702 279,550 3 076 375-'40 4 478 499/120 259 736,jOO -!,- 1 620 631/jOO 12 343 913/jlO 86 496 129p60 -IP- 86 496 129,j60 98 225/jlO 86 594 354,570 
Cnsto lo Brnoco 110 657 s ,rn,500 62 559 694$90 5 548 673JOO 7 007 490{)40 1 701 289/jOO 581 ,580 1 940 695$90 22 309 494,:! 70 211 725 764,FO + 211 725 764,570 65 ii011)40 211 791 2GG,510 
Colmhrn 262 894 326,540 2 15 772 G33/j40 12 530 056/jlO 17 022 G24/j00 12 724 318/l20 298,(100 4 040 9681)50 50 950 420/140 575 935 645,$00 3 891 717/jOO 579 827 362,500 3 288 731,590 583 116 090,Í!JO 
l~vorn 116 274 401 ,530 54 248 279,550 4 478 !i65/!60 7 587 700,i30 202 813/180 6,500 1 791 977,520 18 3'10 271 ,i 60 202 924 115,530 -{)- 202 924 115,530 36 553/170 202 9GO GG\1 1500 
li'nro 197 867 149,)90 93 932 344{)80 9 4 17 3421,20 14 284 745MO 13 422 358/lOO 3 342/jOO 2 291 592,520 3\l 586 8381)10 370 805 712,590 562 954/jOO 371 368 666,590 332 816,530 371 701 ,J83J20 . 
Ouurdn. 75 446 035,580 33 738 854,530 4 766 003,120 5 5R6 365/120 961 2~6830 + 1 709 283,540 19 328 167,530 141 485 995,550 + 141 485 995,$50 51 194,560 141 537190,i IO 
Leh-Iu 187 039 114,510 181 708 653,530 15 029 816-, 70 13 954 0251,80 19 578 083/)30 -/j- 4 381 650,j40 67 248 232,$90 488 939 576,550 642 933{)00 489 582 509,$50 319 384/jOO 489 901 89J 1j50 
IJJshon ,1 979 592 131,$50 3 522 313 1 285 634 º "9,i80 666 578 8601)10 1 168 402 051,590 22G 089 170;540 1 106 373 493/j 10 1 61Q 034 386,540 14 5G5 017 610/j40 674 595 558/llO 15 239 613 168/j50 578 489 028,500 15 818 102 1DGJ50 
Portn logro 77 791 475,580 2,1 883 3 030 123il20 4 758 6201)20 353 964860 + 1 156 955,500 23 457 452,:!20 135 431 660,520 + 135 431 660,:l20 42 086,500 135 473 74GJ20 
Porto. 1 674 93,1 434 ,540 1 459 297 56 542 5'19/j30 110 575 893/100 151 876 616/l20 + 15 580 070,$20 209 010 152/j 10 3 677 867 083,$50 79 480 624/140 3 757 3,17 707,$90 256 910/jlO 3 757 G04 Gl81j00 
Snntnrótn . 238 456 433,520 160 420 146{!90 18 412 t41/!40 17 630 431 ;,1 00 1 369 396.,iGO 704{!00 5 616 227 {!20 78 783 714,520 520 689 299/j50 1 065 274/jOO 521 754 573.550 148 521 903 221 ~80 
Soti1hnl. 371 ,17.1 266,540 170 462 619{!10 16 046 217,530 21 044 353,180 945 580800 17 311,$40 13 275 330,500 74 513 992í)90 6G7 779 670,$90 13 443 164{!80 681 222 835~70 52 o 681 275 534J 70 
VJnnn cio Castelo 74 9,13 872,560 38 104 213,jOO 3 303 896,HO 6 092 1831)40 2 313 184,580 -/l- 2 511 861{!30 14 617 41 6/!00 141 88G 627 {!50 164 881,$00 142 051 508,550 87 o 142 138 537,)50 
Vl lu Raul . 60 605 388,580 29 038 770,590 4 710 110,550 6 281 948850 3 542 764,530 1 155,500 2 205 791{;60 18 124 316,530 124 510 245.590 135 695,$00 124 645 940,590 74 o 124 720 584,!fiO 
Visou . 110 959 293,j60 68 929 217 ;jOO 7 520 iJOO/l70 9 751 828(JOO 1 616 810/llO + 3 380 299,$70 30 615 271/jSO 232 773 220~90 - IP- 232 773 220/190 139 232 913 10<>,) 10 
Augrn do Heroísmo 7 658 292 ,500 l l 670 491;)40 322 157/100 1 749 938,500 577 342{;60 56 917/j OO 1 092 081 {!00 · 318 406,590 23 445 625,590 143 363,$00 23 588 988/j 90 7 913~40 23 59G 902,530 
Fuuchul 33 992 561{!90 157 073 060,l40 21 497 036/130 20 075 047 /j50 7 961 730,590 328 182/j l O 4 186 291,560 l :j 285 973,560 260 399 884,$30 + 260 399 884,530 23 649,500 260 423 5ô,)~30 
ll or tn. 
Ponta Delgndn 

3 3úG 2631520 4 651 137,)20 482 526/lOO 879 352,580 450 842/jOO -/l- 509 865{!40 1 502 523,500 11 7 2 509/!60 + 11 782 509,560 82 \!7>!,550 11 865 48:!,510 
24 491 830,590 91 860 408,$60 32 934 384,HIJ 9 362 143,j60 14 517 213{;20 - ll- 3 1148 880,580 5 083 310/j40 181 G98171,590 7 200 162{;90 188 898 334,$80 153 031/jOO 189 051 365 ;)80 

AlfAndogn do Lishon 226 939,SOO 4 489 244 801,500 12 590 937 88•1 434 862 874/130 666 865,570 1 654 240,520 20 048 262{!80 4 781 042,JGO 4 9G4 075 963í)40 + 4 964 075 963,140 15 844/!00 4 964 091 807 f !O 
Alfllnctogn do Porto 20 811/120 2 265 313 214{Jl0 1 663 740,$20 205 290 630/120 154 342 184;$60 - (J- 10 094 877 /j50 788 659/14 0 2 G37 514 117 /j 20 + 2 637 514 117,520 900/jOO 2 6'!7 515 017,520 
ll.opnrtiçn.o do Teso uro. + 42 331800 + 2 306 946,)70 141 445 327,$70 29 110 1671),10 178 209 338,500 53 753 201,530 404 8G7 312.;ilO 3 857 309 193{;80 4 262 176 505,590 3 723 530{!20 4 265 900 03G1j 10 
Cnsn dn Moodn . . . .. . . .. . 282,500 32 110 459,530 + 145 703/!70 36 959 434{!20 + 115 8231)80 69,500 69 331 772,500 + 69 331 7723 00 2 891,$70 69 334 GG3J 70 
Corres dopouden'.os dos :rrflni stórios: 

Negóc ios Estrangeiros -Consulados . -,$- 126 092,j50 -8- 92 754 23s .,10 165 850,500 112 763,$80 1 559 017{!40 21 355,\40 94 739 367,580 -i!- 94 739 367 /j80 + 94 739 367 JSD 

Soma 9 335 125 796,i 90 13 746 664 695,570 1 552 112 256,\ 00 1 724 581 060{!70 1 7 40 385 864{!40 257 398 575/j lO 1 408 962 585,580 2 520' 058 769,570 32 285 289 604,530 4 644 444 345{!00 36 929 733 949/j30 587 856 002$50 37 517 589 951(180 

Tahelu dn Oirecç[o-Oernl dn Contnhllidndo Púh ii cn: 

Opérnçõos de fim de nno. 290,500 -,5- - /l- 7{!50 + + 1 200-,00 40,500 1 537,550 -{)- 1 537,$50 + 1 537~50 
Opornçõos por encontro -{!- + + - /j - IP- - /l- + + 

_,,_ 
-li- + + + 

Total 9 335 126 086/!90 13 746 664 6951.!70 1 552 112 256 -· 00 1 724 581 068,~20 1 7 40 385 864,540 257 398 575/jlO 1 408 963 785{!80 2 520 058 809{!70 32 285 291 141{!80 4 644 444 345/jOO 36 929 735 486,580 587 856 002,550 37 517 591 489(130 

Obsurvaçt1o . - Esto mnpu. canforo, na pnrto co !'1'osp ondonto, com os de pp. 36-37 da Conta publicada. 
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:'IL\PA N.0 9 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 19 i71, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
1 

1 

1 Cofres 
Encargos 

Negócios Ohras Saúdo Gerais Finanças Interior Jus ti ça Exército Marinha 
Estràngeiros Ultramar Educação Comunica-

da Nação PúhUcas 
1 

Nacional Economia c;ões Corporações e Somn 
AssistAucia 

1 

Aveiro . -/!- 2 2891j 00 3 6991)00 - ,5- 713$50 + -f!- 2 479{!00 
j 
+ 67 7381!00 5 660{!00 -1!- 2 003 1j00 3 559/)00 88 140,550 Beja. -v- 1 529,jOO 946~00 -/j- -/j- - ij- + 30 000 1\ 00 + 11 810/100 21 837,jOO + 2 567 JOO -1!- 68 G891jOU Braga -/$- 1 666WO 735,500 2731)00 -/!- -/!- -~- 32 625,\00 - 1>- 14G 6381j00 4 502/)00 -1!- 8 74G 1j00 9 921,)00 20/i 106,500 Bragança - 1)- 5 64.GJlO 1 388 1SOO G 705 .jOO B- - ,$- + 50 000,)00 -ii- 27 650/100 G ,1361)00 -/!- 400/)00 + 98 225,510 Caste lo Branco. + 2 176 600 885,540 G 629,lOO 49,500 - /! - -ll- 23 276 ,jOO - /! - 19 243,jOO 2 17UOO - ll- 5 62-l /)OO 5 HSJOO 65 501,j ,lll Coimhrn . + 5 209,WO 4 72,1,100 17 7~71)90 -{!- -,$- 1'l 000,500 17 158,\00 -/l- 3 204 672,'/00 4 402,jOO 1 653 1)00 18 574,lOO 602,500 3 288 73 1 ,j90 ~~vara - ll- - /)- 2 667J20 50,)00 70 t)50 -,$- -jj- 1 640 1j00 ~,>- 12 887,jOO 8 602,jOO 300,500 ]0 0301)00 ~07,500 36 ú53b7U Fa.ro. -/!- 5 629,jOO 2 253,\30 -/!- 200 ,500 9 000,$ 00 - {>- 285 SG5 b00 <)- 13 ,J03,j00 2 166,jOO 6 959,)00 5 6 16-500 1 725,)00 3132 81(i 1\30 Guarda . -1!- 4 288,)00 1 898 ,\ 00 558,l OO -/!- - fl· + 25 000,\ 00 62r,~oo 5 387,jOO 2 707,j50 -ó- 10 736,110 -/!- ,) 1 HJIHU Leida 600,jOO 1 60ií ,j00 3 Oií8,;lií0 100.;oo -,1- + - {! - 250 7t12i1 00 -/!- 49 665íJ50 ,J 967,jOO - /j- 6 481,)00 2 IGá,)00 S I!l 38•1,\00 Lisboa . 5G2 G63 684,j3u 1 519 173 ,140 385 859,)00 116 495,)00 9 111,)50 1 3í 4 862 ,í,10 1 154 9Gl fi3 0 22s ,134l, 2u 170 ºº1 ,)40 7 841 997MO 692 610,j50 171 928,j20 222 HO ,iOO 1 928 463,j-10 578 ,JS!l 028,\00 Portnlegre - iJ- 3 076/jUO 27'1,5 00 -,j- + ~- + -/!- /J- 9 841/jOO 21 529,jOO -/!- 11 03,j llO 6 263,5011 42 08G1j0U Porto 641/i50 22 591,)00 2ó 040,)10 3!l 32G1j 00 949/j50 300 1j 00 -/!- 38 ií•JO,j OO /3 - !l7 8G7 1\00 1 02qoo -/!- 12 0-17,jOO 1 58 l1jOO 25ü 9lll,\10 Santaré m. 3 826,~00 8 789 850 17 1881)80 -{)- - ,$- -/!- + 5B 176 h20 -/!- 41 246,j80 12 3 IMUO -li- (j HJG{/00 + 1 •18 Cô,181j30 Setúbal 6 423 1j 00 18 525~00 702,) 00 1 !l88,ioo + - /! - -1!- 2 084,\00 /! - 16 285,jOO 1 6/\0,:100 - ,j- 5 042,jOO -/!- 52 G!l!l ,íOO Vinnn. do Castelo -1!- 2 180SOO 3 613 ~ºº ií ü!l7 ,j00 -/!- -li- - /!- 6ó 100,\00 - /J- 3 602,jOO 2 761,jOO - /!- 4 076,jOO - /!- 87 029,500 Vila Real . - f~ - 2 583;$00 4 459.\GO 4 6801}00 - {)- - /!- - /!- 30 697,\00 -/!- 20 9ü7 ,j00 5 471,100 -1!- 2 828,\00 2 9/\8,500 7-1 ü4:J,>li0 Viseu -/!- 3 091/)UO -{!- 9 047,jOO - /j- -1!- - Í)- 45 100,\00 /!- 74 403,520 3 393,500 -{!- 814,jOO 3 94ü,500 ta9 '1,\20 An gra do Heroísm o . -/j - 200~00 354640 6 144,jOO - /!- -{!- -1!- -Í)- -li- -1!- 1 215 "00 -a- -/!- -li- 7 91!J,í40 Funchal 3 841 1j OO 8 240/)00 - /!- - ,$- 8 597,jOO -,j- -/!- -/J- -1!- -li- -/!- lG0/)00 28 ll ,i00 - ,5- 23 G4U1i00 Horta 

' 
-/!- 1 425,)00 27,iOO 4 150,:100 -i,- - /i - -li- 77 370 50 + -/!- -,j- -{!- -1!- + 2 9H,\50 Ponta Delgada -iJ- 8 6í3~00 73 ,j OO -li- llG 000,íOO 466,500 -1!- -i>- -/!- -,i- 9 761,:100 15 637 JOO 2 421,:100 -/j - 15;1 03 1,?00 

Alfândega de Lisboa - /)- 15 844~00 -~- -1)- -/!- -ll- - {! - -{>- + - /!- --1!- + + -/j- 1.,; 8 1-1.\00 
Alfândega do Porto . -1,- 900 ,jOO -/!- -/!- -1!- -,$- -li- _;._ 

r/i- -/!- -{!- -/)-
G LG5iÕo 

-a- !lOOSOO 
Repartiçf,o do T esouro 7 2251)00 3 229 7~5,HO 510,,00 2 391/iOO - /) - -ii- 4G2 3í 8~ GO 3 939,S20 1 87pJoo 2 6001j00 5 226/)00 255,)00 1 1751)00 3 72~ i\~ll620 
Casa da Moeda . -/j- 2 801 ,)70 - /!- -li- + + -{!- + -/!- + -li- -1!- -1!- - /) - 2 891,\70 
Cofres dependentes dos Ministérios : 

Consulados • -{!- -/!- -li- -1!- - /! - -fl- -B- -/'- /j - -1!- -/!- -1!- -/!- -li- -/!-
Soma. 5G2 68G 2401)80 4 878 015 ,510 4.60 355,530 221 9í0,\90 135 GUl,500 1 38! G28,j40 1 631 330~90 1 269 22G,\10 181 49r 40 11 GG7 992,>90 837 406,\00 196 8\l2,j20 33G v30j1 U 1 %8 11 6,:140 587 85H 1102/)50 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Opernçõos de fim de ano 247 s81,i 20 146 665500 -/)- 1 072 §30 -/!- 944 2G3/j80 70~00 J,l 102 041~50 + 365 723,>30 5 G87 4391$80 824 ,JG3 ,\80 + 2 518 042380 2-1 927 GC\9650 
Operações por encontro . -/!- - /!- -/j- -/!- -/!- -/J- - ,)_- -1)- ri$- -/1- - ,) - -/j -·5- + -li-

Total 562 934 128,>00 5 024 680~10 460 355~30 223 043;}20 135 691,)00 2 328 892,\20 1 631 409§90 15 4G l 267,\GO 181 d·,Ho 12 033 ·7JG/)20 G 524 845,\80 1 02 1 356~00 336 630,jlO 4 48G 159b20 Iil2 7 3 G72600 

Observllçüo. - Este mapa tom confer~ncin com o de pp. 70 e 71 da Conta publicada. 
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MAPA N.0 10 

Resumo do movimento da entrada e saída de fundos, segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30, dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

DINHEIRO j 
Entrada l Saída 

-

1 Cofres Saldo Operações Soma Rendimentos 
Operações Soma Saldo 

Rendimentos de tesouraria de tesouraria em em Fundos saídos das Total do Fundos saídos das Total do e transferOneia e trausferência 31 de D oze m-1 de .Janeiro entradas Tesouro saíd as 
de 1971 

Tesouro de fundos de fuudoi:; bro de rnn 

Avelro 8 519 207 hf>O 836 381 077 ,5!10 88 140,550 2 814 353 488 ,~I O 3 650 822 71161j40 3 659 3,U 913,j90 -fl- 308 587 701,190 3 350 754 212,500 3 659 341 fü3 /)90 - ,5- 3 G59 341 !li3J90 
Beja 2 463 067,j9U 141 231 828,530 68 6891)00 1 163 063 87 2,)50 1 304 364 389,580 1 306 8274571)70 -li- 142 041 7041)80 1 164 785 7521)90 1 306 827 4ií7 MO -(!- 1 306 827 lõ7S70 
Braga 12100 655~70 521 362 439,560 205 106,500 3 lll4 226 4G4,j t,O 3 685 794 0091)60 3 697 894 6651j30 -/)- 307 44 8 5441) 10 3 390 446 121 ,5 20 3 697 894 665,$30 -(!- 3 Gfl7 8!14 1;i;5 1j,IU 
Bragança. 19 152 308 ,)50 86 496 12!1 ,560 98 225{!10 1 17 4 !159 535,j50 1 2Hl :,53 890,520 1 280 706 198,j70 -/)- 121 989 G21{!80 1 158 716 576{/90 1 280 7U6 1 \18~70 -,5- 1 :!80 70G 1!181j7U 
Castelo Drnneo 6 996 516,j lO 211 725 70 65 5011),JO 1 484 234 968,j lO 1 696 026 234{!20 1 703 022 7 i\0,530 -,,- 145 043 607 {!20 1 n57 979 143,j lO 1 103 u22 150 .rno -(!- 1 703 022 i.iO 1j30 
Coimbra 4 019 687.\lôO 579 827 362 00 3 288 731,'l \lO 3 018 481 897 ,)20 3 601 597 991{!10 3 605 617 678/j70 -/)- 70/\ 076 610,j 10 2 900 541 059 /i60 3 60:i 617 678{!70 -15- 3 605 617 ti78,j70 
Évorn 5 247 7li\h70 202 fl24 l1 5 36 553$70 1 430 073 4fJfJ ,j80 1 633 034 12,11>80 1 638 281 >40,jnü -{!- 286 Oü!I 521,jlO l 352 212 1119;j40 1 638 281 840{!50 -{!- 1 G38 281 S;!,,j f,O 
Faro 5 ll67 O!JOMO 371 3tô8 G66 332 816,530 1 7!)4 475 40\l,j40 2 1G6 li6 8921)60 2 172 143 983/jOO + 212 438 997,j90 1 \l5\l 704 !J8,i1) 10 2 172 143 983{!00 -{!- 2 172 1,1:1 :}Y,,1~00 
Guarda. 9 275 458,)70 141 485 995h50 51 194,$60 1 422 328 H09,)90 1 563 8GG 1001j 00 1 573 141 558,570 -{!- 125 516 8601j90 1 447 624 6971$80 1 5713 141 558/j70 -,5- 1 573 H l :i:,S1j i0 
Lolrla 8 242 083.\i\U 489 5S2 5091ji\0 319 384,$00 1 935101 ln9,)30 2 425 003 092,$80 2 433 245 176{!30 -,$- 269 lH3 5G4/jíi0 2 lM 081 G11 1j70 2 433 2,15 176/j30 -/j- 2 433 2,15 11G,j:!U 
Lisboa 942 462b30 15 23!1 613 168,550 578 48\l 028{!00 61 404417 821,590 77 222 520 018,540 77 223 ,162 480,FO -{!- 28 162 307 032{!70 49 061 155 448,jOO 77 223 462 480,FO -li- 77 223 4G2 lo!J1j70 
Portalegre 8 934,~JO 135 431 6601j 20 42 08G{!OO 1 203 622 5138,jOO 1 3119 096 284.520 1 339 105 218 ~30 + 127 436 752,~30 1 211 668 4(i6(!00 1 339 105 218,po - ,$- 1 339 105 , : s ,530 
Porto . -,5- 3 7/\7 347 707 {!!JO 25Ci 910!)10 16 100 334 783{! 10 19 857 939 401 ,510 19 857 939 401 ,'11 O - {j- 1 739 80G G40,'/ !JO l 8 118 132 7601'/20 19 857 939 401 ,~ 10 -(!- 19 8:,7 !139 401~10 
Santarém . 7 370 973;00 n21 7M 573,$50 148 648,530 2 797 963 446,)40 3 319 86G G(i8,520 3 327 237 641,'/20 -{!- 392 11419G;\,10 2 935 123 ,J45,j10 3 32'7 ,237 6411520 + 3 327 2117 G i l ,j20 
Sotiibal. + 681 222 83:}~70 52 699{!00 2 576 982 190~70 3 2n8 257 725{!4 o 3 2/\8 257 7o!5 1'40 -/)- 276 5/\6 4351)10 2 981 701 290,'/30 3 258 257 725,')40 - (!- 3 258 257 7:!5~40 
Vlnna do Castolo 9 ,Jf,Q 926,)110 1'12 Ofil 508{/fiO 87 029,500 1 40n 840 079 .,10 1 M7 978 617{!20 1 557 429 5431)20 -/)- 121 871 205,$20 1 435 558 338,jOO 1 55'7 429 543,)20 -,'1- 1 5:,7 42!1 ,,.iaJ20 
Vlla !leal. 8 025 163 $50 124 645 940,$90 74 643{!60 1 6/\4 229 165 ,\20 1 778 949 7•191)70 1 786 97'1 913/j20 -{!- li\O 935 222{/GO 1 636 039 690 .\60 1 786 974 913,~20 - {j - 1 786 974 9LH 1i20 
Visou. 12 356 629~20 232 773 220,590 139 884,520 2 110 184 8 17 ,j30 2 343 on1 n22,54 0 2 355 •154 551/j GO -{!- 215 877 851;S OO 2 139 576 7001jGO 2 355 4:J'l 55 11)60 -(!- 2 3:í5 4r,.1 5,,t,j!iO 
Angrn do Irerolsmo 7 503 3:'\4 1)40 23 588 988{!90 7 913,540 738 245 33fi1'/liO 761 842 2138$80 7G9 3'15 5931'/20 -{!- 85 621 \l36~90 683 123 65G1po 7G9 34/\ 593,~20 + 769 34/\ :\!1'1 ,j20 
F'nnchnl 11 973 033 ,510 260 399 884,$30 23 649!)00 2 017 964 ,J961j50 2 278 388 02!) ,580 2 290 361 062,j90 -{!- 158 319 991{!50 2 132 041 071840 ' 2 290 3G l 062{!90 -{!- 2 290 3G I OG21j90 
Horta. 1 021 855~20 11 782 509{!60 82 9721)50 37 5 815 4ClUJ20 387 680 94 2{!30 388 702 797 {!50 -{!- 41 774 900{!40 346 927 8971)10 1188 702 7!Í7 ,'/50 -i'!- 388 71,2 7971\ i\O 
Pontn D olgudn G 301 8091)00 188 898 334,580 153 031,500 1 lnO 359 6/\fi 550 1 3,l!J 411 021{!30 1 345 712 830J30 + 125 109 837 {!80 1 220 201 5391'100 1 34/\ 31 1 376,) 80 401 453,5 50 1 345 712 ~J0,)30 
Atrnuctega de Lisboa. 298 691 41!1{!40 4 !JG4 075 !J631j40 15 8-14 ,500 1 121 183 448,530 G 085 275 25õ 1j70 6 383 966 675MO -/!- 73 115 887 !)50 6 1,;3 378 9[)6,)50 li 226 494 884/!00 157 471 791 ,510 6 383 96G G75,j 10 
AlfAndega do Porto 62 156 9261)40 2 637 514 117 J 20 900 ~00 3n9 791 807 ,inO 2 997 30G 8241)70 3 Oi\9 463 751{!10 -{!-· 35 256 380{!70 2 966 122 009,1 30 3 001 378 3901)00 58 085 361{!10 3 Oi\9 4G3 751,l 10 
Ropar ttç1lo do Tesouro . + 4 2G2 176 505 1590 3 723 530,520 23 307 019 i\37 .~30 27 572 919 573,54 0 27 572 919 573 ,540 -{!- 2 879 219 004{!40 24 693 700 5G9 ~00 27 572 919 573 ,j40 -/j- 27 572 919 j 7:JJ40 
Cnsa da Moeda . . . . 4 7G7 9801j90 69 331 772 1j 00 2 891,570 126 966 941,170 l!lG 301 605 ,j,JO 201 069 58G/j30 -{!- 51 900 554{!40 139 849 0001)00 191 749 5546411 9 320 031{!90 201 069 58GJ BO 
Cofros dopondoutos dos Mlnlstórios: 

Negócios Estrangolros-Consulndos . 93 639 122~ 17 94 ,39 367 aso -/)- 97 066 6611)80 191 806 029!)GO 285 445 151J77 -/)- - {! - 188 179 254,'/10 188 179 254/jlO 97 265 897 1~G7 285 44:) 1:ílr)"ii 

Soma ., 606 194 380,)27 36 929 733 949J30 587 8/\G 002 li 50 137 94 9 287 387 ,$30 175 46G 87'7 3391jl0 17G 073 071 719,537 -{!- 37 2GO GOO 572~90 138 489 926 611 ,)20 175 750 527 184{!10 322 544 5351j27 176 073 071 71!1~37 

Tabola da DirocçAo-Gernl dn Contnbi11dado Pública: 

Operações do fim do ano. -/)- 1 537.550 24 927 66!l ,j:'\O 1 rn ou ,sao 2fi 042 218~30 2/\ 0•12 218,í30 -/)- -/}- 2/\ 0-12 2 18,)30 2/\ 042 21 8 -530 -li- 25 042 21 8~30 Oporaçõos por encontro + 7G 821 973 663,540 36 647 81.G 900 ,\\JU 76 762 868 664;i,l0 190 21!2 659 228,\70 190 2112 6/\9 22B~70 na 410 Gs:; ·liGõ,\3o + 76 821 973 663{!40 190 232 6:i9 228,)70 + 1 no 2u2 G5!l 228 ,\·;o 

Soma 606 194 3801127 113 751 709 150,5 20 37 260 GOO 572,590 214 712 269 OG3{!00 3G:, 724 578 786b10 366 330 773 166637 113 -no 685 5G5J3o 37 2GO GOO i\72,j90 215 33G 942 492,190 366 008 228 631~10 322 544 535h27 366 330 773 16Ci~37 

Obac rrn çi:u. - Esto mapa canfo ro, na parto co rro~pondonto, co m os das pp. 32-33 o 3-1--3;'} da Co nta publi ca da. 



modelo n.º 30, dos distritos 

Saída 

Operações Soma Rendimentos de tesouraria Fundo s saído s das do e trausferência Tesouro de fuudo~ saídas 

-i,- 308 587 7011,90 3 350 754 212,)00 3 659 341 9131)90 
-íi- 142 041 704/)80 1 164 785 752,j90 1 306 827 457 MO 

+ 307 448 544/)10 3 3il0 446 121,)20 3 697 894 G65153U 

+ 121 989 621/)80 1158 716 576ff90 1 280 7U6 1 H8,FO 
- /!- 145 043 607 {!20 1 5;j7 979 1'13,j lO 1 703 U22 750 ~31l 
-li- 705 076 61\J,jlO 2 900 5'11 059,~60 3 60,; 617 678/)70 
-li- 286 OG9 521 ,510 i 352 212 31D,)40 1 G38 281 840/j50 
- li- 212 438 9il7,$90 1 959 704 98:ifilO 2 172 143 983{!00 
- li- 125 516 860{!90 1 4,17 624 697 fi80 1 573 141 5f,8/j70 
-li- 269 163 5CM/)fi0 2 164 081 6111)70 2 433 245 l 76fi30 
-/1- 28 162 307 032l\70 49 061 155 448,)00 77 223 462 480,)70 

+ 127 436 7 :i2 ,~30 1 211 668 4(iG/iOO 1339105 2181)30 
-í!- 1 7,19 806 640,$ 90 18 118 132 760,$20 19 857 \J39 401/llO 

-li- 392 114 rnG ,j lO 2 935 123 445,$10 3 327 237 641;$20 

+ 276 556 435,)10 2 981 701 290,j30 3 258 257 725;)40 

-li- 121 871 205 ,S20 1 435 558 338,)00 1 557 429 543,)20 

+ 1:\0 935 222,~GO 1 636 039 690-)60 1 786 V7 4 9[:i,}20 

-li- 215 877 8511)00 2 139 576 GO 2 355 454 55 l 1/60 
- li- 85 621 9361)90 6~3 723 o 769 3'15 593,520 

+ 158 Rl 9 991/)50 2 132 041 o· 2 290 361 062,190 

+ 41 77,1 900l\40 34 6 927 897,'110 H88 702 797,150 

+ 125 109 8371)80 1 220 201 539f'/OO 1 345 311 376,180 
-li- 73 115 887 ,)50 6 153 378 996,'/ 5U ll 226 49,1 884/iOO 
-/)-· 35 256 380/)70 2 966 122 009,130 3 001 378 3901)00 
-/)- 2 879 219 00,1,510 24 693 700 569 ,)ÜÜ 27 572 919 573 ~40 
-li- 51 900 5541)40 139 8,19 000/iOO 191 749 554i)40 

-IJ- -li- 188 179 254,jlO 188 179 2541)10 

-1!- 37 2GO GOO 572~90 138 489 926 6111)20 175 750 527 1841)10 

+ -li- 25 042 218,)30 25 042 21R.;30 
1 410 68:, ·565,>31) + 76 821 973 663,;140 190 2R2 659 228,)70 

1 410 685 565,i30 37 260 GOO 5721)90 215 336 942 492B90 366 008 228 631 /j 10 

-
Saldo 

e m Tota l 31 de Dozem-
bro de 1971 

-,5- 3 659 341 ilW{!90 
-í!- 1 306 82 7 457,570 
-{!- 3 697 894 66,;,,nu 
- ,$- 1 t 80 706 In8fl7U 
-í!- 1 703 022 7 50 030 
-,5- 3 605 617 678,j70 
-li- 1 G38 _281 8•101$:iü 
-li- 2 172 143 9831)00 
-15- 1 573 141 558,)70 
-,5- 2 433 245 1 ;6/)3U 
-li- 77 223 4Ci2 480070 
-,5- 1 339 105 218,$30 
-/)- 19 857 \139 401/ilO 
-/!- 3 327 237 641/j20 
-li- 3 258 257 7251)40 
-,1- 1 557 429 54~/)20 
-,1- 1 786 9H 913/i20 
-íi- 2 355 454 551,)GO 
-/!- 769 345 593fi20 
- ,$- 2 290 3Gl OG2,190 
-,1- R88 71 ,2 797 /i50 

401 453,i50 1 345 712 830,$30 
157 471 7911)10 6 383 96(i 67 5,~ 10 

58 085 361/510 3 059 463 751;$ I O 
-li- 27 :i72 919 573/140 

9 320 031;$90 201 069 58G,$il0 

97 265 8971)67 285 44 5 J:jl ,$77 

322 544 535,j27 176 073 071 71n /)il7 

+ 2ií 042 2181)30 

+ mo 2a2 G59 228 ,wo 

322 5,14 535 r\ 27 366 330 773 l GG,$37 
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V- Observações 

· 1) O balanço . do Estado 

Mais uma vez se anota a falta de organização do balanço a que se refere 
o § 1. 0 do artigo l. 0 do Decreto~Lei n. º 27 223, de 31 de Novembro de 1936. 

2) Operações de tesouraria 

Tal como se tem assinalado no,s relatórios reforentes às contas das gerências 
anteriores, pelas mesmas razões neles apontadas, continuam a verificar-se diver
gências entre os vários cofres no movimento de «Transferências de fundosJJ. 

O movimento d:e fundos apresentado pela Conta é o seguinte: 

Passivo (entradas). .. .................... .. ....................... 8 205 903 192$40 
Activo (saídas) ... . .. .. , .. ..... ........... . .. ; .................... 8 151909466$70 

Diferença 53 993 725$70 

Esta diforença é ,de idêntico vaior ao da existente entre os saldos de abertura 
e de encef!ramento, como segue: 

Saldo passivo (abertura) ..................................... .. 
Saldo passivo (encerramento) ............................ .. 

492 367 169$92 
546 360 895$62 

53 993 725$70 

Relativamente à sujeição ,a viisto do Tr-ibuna,J de Contas das ordens de ope
rações de tesouraria certas, foi v,erificada a observância do disposto na alínea e) 
do artigo 6. 0 do Dec,r,eto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 

3) Operações de fim de ano 

Por despacho ministerial de 12 de Julho d-e 1972, foi autorizada a Direcção
-Gemi da Contabilidade Pública a levar a efeito os lançamentos a seguir indicados 
e que se destinaram às habituais operaçõe,,c; de fim de ano de correcção da escrita 
de anos anteriores e antecipação da escrita de várias reposições: 

D esignação 

RenJimentos e despesas públicas . . . . . . . . . . . 
Operações de tesouraria . . . . . . . · . . . . . . , . 

· Transferência de fundo s . . . . . . . . .. . . . . . . 
Fundos saídos cios diferentes cofres públicos para paga

mento das despesas públicas orçamentais . . . . . . 

Entradas 

1537$50 
113 011~30 

-$-

24 927 669$50 

Saídas 

+ 
25 042 218$30 

-$-

- />-

25 042 218;)30 25 042 218$30 

4) Operações por encontro 

As· operações que, nos termos do artigo 2." do Decreto n." 18 381, de 24 de 
Maio de 1930, foram levadas a efeito e que abrangeram os lançamentos de paga
mentos ,em conta dos vários Ministér,ios, o encerramento do ano económico, a 
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anulação de sa'ldos por pagar ,e a transição de saldos por cobrar no fine:).! de 1971 
resumem-se da forma seguinte: 

D esignação 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações ele tesouraria . . . . . . . . . . . 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para 

pagamento das despesas orçamentais 

Entradas 

76 821 973 663,Ji40 
76 762 868 664~40 

36 617 816 900,Ji90 

Saídas 

113 410' 685 565,Ji30 
76 821 973 663~4.0 

- /,-

190 232 659 228,p70 190 232 659 228170 

5) Incorrecta classificação orçamental 

De novo se anota que para ocorrer aos encargos com o transporte, reoepção, 
manutenção e colocação dos residentes na índia Portuguesa resultantes da 
execução da Lei n. º 2112, de 17 de Fevereiro de 1962, foi prevista verba no 
orçamento da despesa extraordinária, no capítulo 17. º, subordinada à epígrafe 
«Outros inve•stimentosl>. 

Já em relatórios anteriores se fez reparo -a tal cla,ssi.fi.cação que não se 
afigura correcta por não se poderem considerar ,de carácter r,eprodutivo as des
pesas realizadas nos termos daquele preceito legal. 

VI-- Conclusão 

Para além do que ficou relatado, aperias há a acrescentar que foi verificada 
a conformiida,de da Conta com -os elementos de conferência coligidos pefa R,epar
tição e que fazem parte do processo, apenas \Subsistindo' a lgumas pequenas diver
gências· que não puderam ser inteiramente -esclarecidas ou por deficiência dos 
elementos de informação ou por ta,I não ter sido possível dentro do ireduzi<:Io 
prazo em que o trabalho foi levado a efeito, divergências essas que, contudo, 
não são susoéptíveis de qualquer influência nos resultados · finais . 

D. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumpr,imento do artigo 6. 0
, n. º 11. 0

, do Decreto com força de lei 
n.º 22 257, de 25 de Feverei,ro de 1933, e para os fins estabelecidos no ar
tigo 91. 0

, n.º 3. 0
, da Consbi-tuição Política da República Portuguesa; 

Visto o pnecei-tua:do no Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Nov,embro de 1936, 
que, com exoepção do preoeituad:o no seu § 1. 0 do artigo 1. 0 , foi observad-o na 
organização da conta em apreciação; 

Vistas as disposi·ções do capítulo II do título VI do Regulamento Geral da 
Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881 , e do air,tigo 201. 0 do regimento 
aprovado pio Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Tendo em consideração os acórdãos proferidos pelo Tr,ibunal nas contas 
da gerência ,em ca:usa; -

Feito o confronto dessas contas com a presente Cónta Geral do Estado 
e considerando que não consta do processo a existência de infracções à Iei de 
receita ,e ·despesa -e às leis ,especiais de carácter financeiro; 

Considerando que foram observadas as normas legai,s reguladoras da apli-
cação ,dos créditos ·abertos; · 

Consi:derando a eústênci.a de perfeita conformidade entre a conta geral das 
receitas e despesas orçamentais ,e o mapa n. 0 5 e outros elementos do processo; 

Considerançlo também a plena concordância ·entre a conta geral dos fundos 
saídos para pagamento das despesas públ:icas orçamentais e os mapas n.0 s 6 a 6-C; 

Considerando que não há quaisquer div-ergênci,as entre a Conta e os ma
pas n. 0

s 7 a 7.c_c referen tes ao movimento de operações de tesouraria e trans
ferências de fundos; 

Considerarrdo também a plena concordânda com a conta geral dos saldos 
exi-stentes nos cofres públicos no início e no fina-1 da gerênci,a (mapas n. os 6-C, 
7-A a 7-C, 8-A e 9); 

Considerando que os números consta'ntes do mapa das operações por encon
tro se encontn~m de harmonia com os que figuram nos mapas n. 0 s 7-A, 7-B e 10; 

Considerando a exactidão dos resumos -a que aoludem as alíneas g), h), i) e j) 
do artigo l. 0 do ci-ta,do Decr,eto-Lei n.º 27 223; 

Considerando que os mapas referentes a reposições estão de ha,rmonia oom 
o mapa n.º 9; 

Considerando a impos-sibilidade de conferência por rubricas dos números 
relativos •ao desenvolvimento das receitas orçamentais dentro dos limites de 
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tempo ,e dte meios existentes, impossibilidade que também se verifica quanto ao 
desenvolvimento das operações de t,esouraria e transferências de fundos; 

Consrderando a concordância ,existente ·entre os números repr,esentativos das 
despesas orçamenta-is com os que lhes correspondem nos mapas n. 0

s 6-A e 6-B; 
Consid,erando que as contas de algumas responsabilidades a:inda não se 

encontram julgadas pelos motivos indicados e a justificação já apresentada quanto 
à falta de organização do balanço a que se ref.ere o § l. º do artigo l. º do 
Decreto-Lei n.0 27 223, de 21 d!e Novembro de 1936: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em da•r a sua declaração 
de conformidad,e à Conta Ger.al do Estado r,espeitante ao ano ,económico ,de 1971, 
com as reservais impostas pelas circunstânc'ias acima referidas, na medida •em que 
porv.entura delas resultem div,ergênc±as com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 30 de Janeiro de 1973. 

Mário Valente Leal, vice-presidente, em exercício, e relator. 
José Lourenço de Almeida Castelo Branco. 
Orlando Soares Gomes da Costa. 
Vítor Manuel Lopes Dias. 
A. de Lemos Mo/ler. 
Francisco da Silva Pinho. 

ANEXOS 

I - Outros diplomas legais de natureza financeira 
publicados durante o ano 

Mantendo~se a orientação adoptada nos relatóóos antecedentes, inclui-se a 
seguir a relação dos diplomas de natureza financeira publicados durante a gerên
cia em apreciação ou que tiveram r-epercussão na r·espectiva Conta, e agrupados 
como se segue: 

l. 0 Diplomas que alteraram os quantitativos fixados no orçamento, tanto_ 
para a receita como para a despesa; 

· 2. º Diplomas que contêm disposições à margem dos princípios da uni
dade, da universalidade e da anualidade do Orçamento; 

3. º Diplomas que criaram novos serviços ,e remodelaram os •existentes, 
oca1sionando aumentos de -despesa; 

4. º Diplomas referentes a inv,estimentos pr,evistos nos planos de fomento; 
5. 0 Diplomas que autorizaram o Governo a contrai,r empréstimos ou a 

avalizar os contraídos por outras entidades; 
6. 0 Diploma,s que instituíram regimes especiai,s para a realização de 

despesas ou prestação de contas, ou legalizaram operações deste 
género já -efectuadas; 

7. º Diplomas que ,autorizaram pagamentos pelas verbas dos anos eco
nómicos findos; 

8.0 Diplomas com ,r,epercussão financeirn orçamental não incluídos nos 
númerns anteriores; 

9.0 Diplomas publicados durant,e o ano de 1970, mas que só começaram 
a vrigorar ·em 1971. 

. Grupo 1 

Diplomas que alteraram os quantitativos fixados no Orçamento, tanto para a receita 
como para a despesa 

Decreto-Lei n. º 43 /71, de 19 de Fevereiro: 

Abre um crédito no Ministério da,s Finanças, a favor do Ministér-io dos Negó
cios Estrangeiros, ,destinado a reforçar a verba inscrita no capítulo 2.º, a:r
tigo 13.~, n.º 3) «Subsídios e outros -encargos motivados por congressos ,e reuniões 
internacionais a realizar no País», do actual orçamento do segundo dos mencio
nados Ministérios. 
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Decreto-Lei n.º 72/71, de 16 de Março: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Ministério das 
Comunicações, destinado à . concessão ao Fundo Especial de Trnnsportes Ter
restr,es de um subsídio extraordinário não reembolsável, até ao montante de 
65 000 000$, parn activação dos investimentos da rnde ferroviária nacional. 

Decreto-Lei n.º 78/71, de 18 de Março: 

Abre no Ministério das Finanças um crédito de 10 000 000$, devendo a 
mesma importância constituir o artigo 240. º «Para a execução do n. º 2. º do 
artigo 3. 0 do Decr-eto-Lei n. º 47 537», do capítulo 24. º «Outros inv,estimentos», do 
orçamento em vigor do referido Ministério. 

Decreto-Lei n.0 80/71, de 19 de Março: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para ,a respecüva importância 
ser adicionada à verba -inscrita no ar tigo 340. º «Despesas de anos económicos 
findos», capítulo 12.º, do vigente orçamento de Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 86/71, de 20 de Março: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Ministério do 
Ultramar, destinado à concessão à província de Cabo Verde de um subsídio 
extraordinário não reembolsável no montante de 140 000 000$. 

Decreto-Lei n.º 139/71, de 13 de Abril: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para a respecüva importância 
ser adicionada à verba -inscrita no artigo 342.º «Forças mifüares extraordinárias 
no ultramarn, capítulo 13. º, do vigente orçamento de Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 192/71, de 11 de Maio: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para a r,espectiva impor,tância 
ser adicionada à verba inscrita no artigo 342. º «Forças militares extraor,dinárias 
no ultramarn, capítulo 13.0

, do vigente orçamento de Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 238/71, de 31 de Maio: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para a respectiva importância 
ser adicionada à verba inscrita no artigo 343.0 «Reequipamento extraordinário 
do Exército e da Ae-ronáutica», capítulo 13.º «Def.esa Nacional», do vigente 
orçamento de Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 351/71, de 12 de Agosto: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para a respectiva importância 
constituir o artigo 237.0-A «Financiamento destinado ao empreendimento de 
Cabora Bassa», capítulo 23 .0-A «III Plano de Fomentm>, do orçamento respei
tante ao corrente ano económico do rnferido Miniistério. 

Decreto-Lei n.º 384/71, de 17 de Setembro: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Mini•stério dos 
Negócios Estrangeiros, d:estinado a reforçar a verba inscrita no capítulo 2. 0

, 

8rtigo 13.º, n.º 3), do segundo dos mencionados Ministérios. 
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Decreto-Lei n. º 387 /71, de 18 de Setembro: 

Abre um médito no Ministéri-o das Finanças, a favor do Ministério da 
Economia, destinado a elevàir o encargo pr,evisto para o triénio de 1971-1973 
pelos trabalhos :de -electrificação rural. 

Decreto-Lei n.º 445/71, de 25 de Outubro: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Mini,stério da 
Educação Naciônal, . para . a respectiva importância consütuir o n.º 8) do ar
tigo 1011. º do capítulo 11. º do orçamento respeitante a-o corrente ano ,económico 
do segundo dos mencionados Ministérios. 

D.:creto-Lei n.º 467 /71, de 5 de Novembro: 

Acresce de 70 000 contos o quantitativo fixa-do no artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 47 742, que autoriza o Mini>stério da Marinha a proceder às aquisições e 
construções necessárias à reconversão e ampli,ação das suas ,escolas e instalações 
portuárias, oficinais e de armazenamento, a fim de permitir a preparação técnica 
do pessoal e a criação de me,ios de apoio indispensáveis aos novos navios e 
submarinos da Armada. 

Decreto-Lei n. 0 571 /71, de 21 de Dezembro: 

Reforça, por contribui,ção da Fundação Calouste Gulbenkian, a verba a 
que se rde-re o artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 49 0_69, com vista à construção da 
residência para estudantes do Liceu da Guarda. · 

Decreto-Lei n.º 594/71, de 28 de Dezembro: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para a respectiva importância 
ser adicionada à verba inscrita no artigo 342.º «Forças militares extraordinárias 
no ultramarn, capítulo 3.º, do vigente mçamento de Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 595/71, de 28 de Dezembro: 

Abre um créclito no Ministério da:s Pinanças, a favor do Ministério do 
Ultramar destinado a r-eforçar a v,erba inscrita no artigo 133.º «Auxílios finan
ceiros às 'províncias· ultramar.inas». 

Decreto-Lei n.º 630/71, de 31 de Dezembro: 

Transfere uma veTba dentro do orçamento do Ministério da Educação 
Nacional e abi:-e créditos no Ministério das Finançàs, ,a favor do Ministério da 
Educação Nadonal, destinado a reforça-r verbas ânsuficient,emente dot~das do 
orçamento respeitante ao corrente ano económico do segundo dos mencionados 
Ministérios. 

Grupo 2 

Diplomas que contêm disposições à margem dos princípios da unidade, da universalidade 
e da anualidade do Orçamento 

Decreto-Lei n.º 203/71, de. 14 de Maio: 
Autoriza o Governo a contrair encargos até ,a,o montante de 1 500 000$, 

para continuação do reequipamento extraordinário do Exército e da Aeronáu
tica, sendo o respectivo ,encarg0 repartido pelos anos de 1972 e 1973. 
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Decreto-Lei n. º 204/71, de 14 de Maio: 

Autoriza o Ministério da Marinha a celebrar contratos até ao montante 
de 1 641 000 contos para construção de quatro corvetas, ;incluindo o respectivo 
armamento, ,equipamento e apetrechamento, sendo os ,encargos repartidos por 
vários anos ·econórnioos. 

Decreto-Lei n.º 507/71, de 20 de Novembro: 

Autoriza o Mini,stério do Exército, por intermédio do conselho adminis
trativo da Diir,ecção do Serviço de Administração, a celebrar com a Companhia 
L B. M. Portuguesa, S. A. R . L., os contratos necessários à execuçiío das tarefas 
cometida•s ao Serviço Mecanográfico do Exército. 

Os ,encargos advenientes serão satisfeitos durante os anos de 1971, 1972 e 
seguintes. 

Grupo 3 

Diplomas que criaram novos serviços ou remodelaram os existentes, 
ocasionando aumentos de despesa 

Decreto-Lei n.º 49/71, de 23 de Fevereiro: 

Cria a Escola Superior da Força Aérea. 

Decreto-Lei n. º 55 /71, de 26 de Fevereiro: 

Cria no Laboratório Nacional de Engenha-ria Civ,il o Serviço de Edifícios, 
cuja actividade se exercerá no domínio da investigação, da assistência técnica 
e de divulgação relativos aos · problemas da concepção, projectos, execução e 
conservação dos ,edifícios ·em geral e, particulaTment•e, dos edifícios para habi
tações ,e dos conjuntos habitacionais. 

Decreto-Lei n.º 74/71, de 17 de Março: 

Organiza os Serviços de Inspecção da Di;r,ecção-Geral do Turismo. 

Decreto-Lei n.º 84/71, de 19 de Março: 

Cria o Centro Hospitalar das Caldas da Rainha, dotado de personalidade 
.iurídica e de autonomia administrativa. 

Decreto-Lei n.º 93/71, de 22 de Março: 

Cria o Centro Hospiitalar de Coimbra, dotado de personalidade jurídica ·e 
de autonomia adminirstrativa. 

Decreto-Lei n.º 120/71, de 3 de Abril: 

Cria os Serviços Sociais dos Ministérios das Finanças e da Economia, em 
substituição dos Serviços Soci.ais a que se refere o Decreto-Lei n .º 48 687, abran
gendo os servidore.s de ambos os Ministérios para os fins cons,ignados no mesmo 
diploma. 

Decreto-Lei n.º 130/71, de 6 de Abril: 

Cria no Mini-stério das Obras Públicas a Direcção-Geral das Construções 
Hospitalares, para a qual transitam a competência e as atribuições da Comissão 
de Construções Hospita-lares, que é ,extinta. 
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Decreto-Lei n.º 178/71, de 30 de Abril: 

Cria no Ministério da Educação Nacional, sob a dependência dir,ecta do 
Ministro, o Instituto de Acção Social Escolar. 

Decreto-Lei n. º 270 /71, de 19 de Junho: . 

Cria o Gabinete de Plano do Desenvolvimento da Area de Sines destinado 
a promover o desenvolvimento urbano-industrial da r-espectiva zona. ' 

Decreto-Lei n.º 276/71, de 23 de Junho: 

Introduz alterações ao Decreto-Lei n. º 46 925, que promulga a r,eorganização 
do sistema estatístico nacional. 

Decreto-Lei n.º 342/71, de 10 de Agosto: 

Reorganáza oo serviços da Secr·etaúa-Geral da Pr·esidência dia República. 

Decreto-Lei .n. º 409 /71, de 27 de Setembro: 

Promulga a organização do Minirstério da Educação Nacional. 

Decreto-Lei n. º 413 /71, de 27 de Setembro: 

Promulga a organização do Ministério da Saúde e Assistência. 

Decreto-Lei n. º 445 /71, de 25 de Outubro: 

Cria no Ministério da Educação Nacional o Secretadado para a Juventude. 

Decreto-Lei n. º 447 /71, de 25 de Outubro: 

Cria em várias localidades Hceus nacionairs ,e mistos, todos com secções 
femininas. 

Decreto-Lei n.º 452/71, de 27 de Outubro: 

Define as novas atribuições e competência da Inspecção-Geral das Activi
dades Económicas. 

Decreto-Lei n. 0 488/71, de 9 de Novembro: 

Introduz alterações nos serviços do Ministério das Comunicações - Cria 
uma secção de transportes no Conselho Superior ,de Obrias Públicas. 

Decreto-Lei n.º 511/71, de 22 de Novembro: 

Cria no Ministério :do Int,erior o Serviço Nacional de Ambulâncias. 

Decreto-Lei n.º 531/71, de 2 de Dezembro: 

Introduz alterações ao Decreto-Lei n.º 42 412, que reorganiza o Museu de 
Marinha. 

Decreto-Lei n.º 534/71, de 3 de Dezembro: 

Oria na · Secr,etaria de Estado da Indústria o Serviço de Apoio ao Inves- . 
tidor. 
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Grupo 4 

Diplomas referentes a- investimentos previstos nos planos de fomento 

Decreto-Lei n.º 83/71, de 19 de Março: 

Autoriza a Administração-Geral do Porto de Lisboa a contrair na Oi.forn 
Geral de Depósitos, Crédito ,e Previdência um empréstimo amortizá~,el, no mon
tante de 43 000 contos, para ocorr,er ao financiamento de empreendimentos pre
vistos no III Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n.º 85/71, de 20 de Março: 

Autoriza a emissão de um empréstimo interno, amortizáv.el, denominado 
<(Obrigações do Tesouro, 5 por- cento, 1971 - III Plano de Fomento», até à 
importância total nominal de 2 500 000 contos. 

Decreto-Lei n. º 153 /71, de 23 de Abril: 

Autoriza a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, S. A. R. L., 
a emitir, nos anos de 1971 a 1973, por sér.i,es, obrigações até ao limite de 
600 000 contos, para permitir a exeoução de empreendimentos compree1ndidos 
no III Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n.º 351/71, de 12 de Agosto: 

Inscreve uma nova dotação no orçamento do Ministério da.IS Finanças des
tinada ao financiamento do ,empreendimento de Cabora Bassa, previsto no 
III Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n. 0 387 /71, de 18 de Setembro: 

Eleva para mais 40 000 contos a dotação ônscrita no capítulo 26.º, ar
tigo 381.º, do orçamento do Ministério da Economia, para fazer face às despesas 
resultantes da •electrificação rural, empreendimento este previsto no III Plano de 
Fomento. 

Decreto-Lei n. 0 445 /71, de 25 de Outubro: 

Inscreve uma verba de 50 000 000$ no orçamento do Ministério da Edu
cação Nadonal, que deverá constituir o n. 0 8 do artigo 1011.0 do capítulo 11.0 

e que ,se desti:na à sa;tisfação dos ,encargos adv,enientes da educação e inv·estigação 
ligada ao ,ensino, previstos no III Plano de Fomento. 

Grupo 5 

Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos ou a avalizar os contraídos 
· por outras entidades 

Decreto-Lei n.º 83/71, de 19 de Março: 

Autorriza a Administraç,ão-Gerail do Porto de Lisboa a contrair na Carixa 
Geral de Depósitos, Crédito ,e Previdênüi1a um empréstimo amortizável, no mon
tante de '43 000 contos, para ocorrer ao finanóamento de empr,eendimentos pre
vistos no III Plano de Fomento. 
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Decreto-Lei n. 0 85/71, de 20 de Março: 

Autoriza a emissão de um empréstimo interno amortizável denominado 
((Consignação do T,esouro, 5 por cento, 1971 - III Plano de Fo~ento», até à 
importânoia total nominal de 2 500 000 contos. 

Decreto-Lei n. º 153 /7 i, de 23 de Abril: 

Autoriza a Companhia dos Caminhos de F:erro Portugueses, S. A. R. L., 
a ,emitir, nos anos de 1971 a 1973, por séries, obrigações até ao limite de 
600 000 contos, para permitir a execução de empreendimentos compreendidos 
no III Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n.º 194/71, de li de Maio: 

Autoi;iza a Adminiistrnção dos Portos do Douro e Leixões a contrair, no 
ano de 1971, um empréstimo de 50 000 contos, medi1ant·e contrato com a Caixa 
Gernl de Depósitos, Crédito e Previdência. 

Decreto-Lei r:,,. 0 479 /71, de 6 de Novembro: 

Eleva para 3 milhões de contos o capital de 1 500 000 contos atribuído 
ao Fundo Monetário da Zona do Escudo pelo artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 44 703. 

Decreto-Lei n.º 480/71, de 6 de Novembro: 

Autoriza o Governo a ,emitir, pelo M:iniistério das Finanças, um empréstimo 
interno amortizável denominado «Empréstimo, 4 por· cento, 1971 - Províncias 
de Angola e Moçambique», até à importância total nominal <le 3 milhões de 
contos. 

Decreto-Lei n. º 557 /71, de 16 de Dezembro: 

Autoriza o Fundo Especial de Transportes Terrestres a contrair um emprés
timo na Caixa Ger,al de Depósi:tos, Orédiito ,e Pr-evidência para ser aplicado no 
financiamento de investimentos ferroviários (C. P.) previsto no III Plano de 
Fomento. 

Grupo 6 

Diplomas que instituíram regimes especiais para a realização de despesas 
ou prestação de contas ou legalizaram operações deste género já efectuadas 

Decreto-Lei n. º 55 /71, de 26 de Fevereiro: 

Determina que seja colocado por meio de lista a publica,r no Diário do 
Governo, independentement,e de qualquer formalidade, o pessoal abrnngido pelas 
disposições dos artigos 4. 0 e 5. 0 deste diploma. 

Decreto-Lei n.º 99/71, de 24 de Março: 

Permi.t,e que a colocação do pessoal da Comissão de Inscrição e Olassi.ficação 
dos Empreiteiros de Obrais Públicas ,e dos Industriais de Construção Civil seja 
feita atraivés de lista publicada no Diário do Governo, não dependendo de qual
quer outra formalidade, salvo a anotação das novas situações pelo Tribunal de 
Contas. 

Decreto-Lei n. 0 116 /71, de. 2 de Abril: 

Dispensa do cumprimento de formalidades, incluindo o visto do Tribunal 
de Contas, os abonos de remuneração a at,rfüuir aos estagiários para cargo de 
telefonistas . de 2. ª cla,sse da Presidência do Conselho, 
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Decreto-Lei n. º 276 /71, de 23 de Junho: 

Deter~,ina que o primeiro provimento nos lugares da Di,recção dos Serviços 
de informática do Instituto Nacional de Estatística seja feito medfante lista 
aprovada pelo Pr,esidente do Cons·elho e publicado no Diário do Governo, com 
dispensa de quaiisquer outras formalidaides, salvo a anotação do Tribunal de 
Contas da nova situação do pessoail.. 

Decreto-Lei n. 0 283 /71, de 25 de Junl.d: 

Determina que os actuai,s titulares dos lugarns de ca,rpintefro do Centro de 
Observação anexo ao Tribunal Central de Menores de Liisboa e de dectricista 
de 3.ª classe do Instituto de Reeducação de Vil.a Fernando ,sej,am providos, 
sem dependência de viisto, posse ou qualquer outra formaHdade, no,s lugar~ de 
carpinteiro do Instituto de Navarro de Paiva e de mestre ·de elect,ricista daquele 
instituto de reeducação, respectivamente. 

Decreto-Lei n.º 485/71, de 8 de Novembro: 

Conlidera legalizado, independentemente do visto do Tribunal de Contas, 
o s,egundo adic-ional ao contrato de concessão de 27 de Fevereiro de 1956, 
celebrado entre o Governo Português ,e a Cab1e and Wireless, Ltd., nos t,ermos 
constantes do reforido adicional, assinado entre os mesmos outorgantes ,em 18 de 
Fev,ereiro de 1971. 

Decreto-Lei n.º 540/71, de 4 de Dezembro: 

Considera regularizadas as nomeações dos professores do serviço eventual 
dos liceus, dos prof.essorns provisórios do ensino técnico profissional e dos pro
fessores provisórios e directores de turma do ciclo preparatório do ensino 
secundário,· bem como os respectivos abonos ef.ectua:dos até à presente data, 
ao abrigo do Decreto-Leii n.º 41 645, referentes a diplomas que não tenham 
sido visados pelo Tribunal de Contas. 

Grupo 7 

Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas de anos económicos findos 

Não foi publicado qualquer diploma nestas condições 

Grupo 8 

Diplomas com repercussão financeira ou orçamental não incluídos nos números anteriores 

Decreto-Lei n. º 5/71, de li de Janeiro: 

. Fixa as categorias ,e os ordenados do pessoal do serviço social dos orga· 
nismos · ofidafa do Ministério da Saúde e Assistência dotados de autonomia 
administrativa. 

Decreto-L~i n. 0 11/71! de W de Janeiro: 

Dá nova riedacção ao art,igo 2. º do Decreto-Lei n. º 38 245, que estabelece 
as taxas do imposto ferrnviiário e r·egula a forma da sua liquidação. 

97 

Decreto-Lei n. º 12 /71, de 21 de Janeiro: 

Determina que ~ F~n:do de . Socorro Social se regerá, durante o ano de 
1971,. com as alteraçoe~ mtroduzidas pelo pr,esente ,diploma, pelo regime esta
belecido no Decreto-Lei n. º 47 500 - Elimina o n. 0 6. 0 do artigo 2. º ·e O ar
tigo 7. 0 do Decrieto-Lei n.º 237/70. 

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de Janeiro: 

lnser,e disposi1ções relativas à •simplificação dos serviços da Junta Autónoma 
de Estradas - Revoga várias disposições legislativas. _ 

Decreto-Lei n. º 52 /71, de 24 de Fevereiro: 

Determina que, quando não s,eja possível dispor de oficiai,s especializados 
pa.~a. a~s~gura.r a c?nveniiente prf'-'_"aração física do pessoal da Armada, pode o 
Mimsteno da Mannha contratar professores ,e treinadores civis. 

Decreto-Lei n. º 54 /71, de 25 de Fevereiro: 

Actua1i,za os emolumentos a cobrar por determinados serviços da Junta 
Autónoma de Estradas. 

Decreto-Lei n.º 73/71, de 17 de Março: 

Determina que o oficial general que desempenha as funções de comandante
-adjunto para a coordenação operacional tenha dir,eito à gratificação pa-ra des
pesas de representação de valor iguaI ao estabel,e,cido para os comandantes mili
tar, naval e aér,eo. 

Decreto-Lei n. 0 75/71, de 18 de Março: 
-

Determina que passem a ter a cat,egoria de 1. ª classe os motoristas afectos 
ao serviço dlo pres.idente do Supremo Tribunal de Justiça e dos membros -do 
Governo - Aumenta os quadros do pessoal dos Gabinetes dos Ministérios das 
Corporações ·e Pr,evidência Social e da Saúde e Assistência, respectivamente, d,e 
dois motoriistas de l.ª classe ,e dojs contínuos de 2.ª classe e de um motorista 
de l.ª classe ,e um contínuo de 2.ª classe. 

Decreto-Lei n.º 76/71, de 18 de Março: 

Determina que o regime estabelecMo no Decreto-Lei n. º 46 798 (subsídios 
a funcionários destacados por conveniência de serv,iço nos arquipélagos da Ma
deira ou dos Açores) passe a ser aplicáv,el aos funcionários dos quadros da Junta 
Geral do Distrito Autónomo do Funchal e dos serviços do Estado a cargo da 
Junta· Geral, bem como aos funcionários dos quadros da Câmara Munidpal de 
Porto Santo . 

Decreto-Lei n.º 81/71, de 19 de Março: 

Determina que tod·as as ,isenções de direitos de -importação e d:~ imposição 
de carácter locai! estabelecidas na legi.s:lação vig,ent·e para a rindústria de borda
dos do arquipélago da Madeirn se tórnem extensivas à indústria similar do arqui
pélago dos Açor,es, cumpridos que sejam os prreceitos const,antes dessa legislação 
na part,e aplicável, designadamente os enunciados nos artigos 4. 0 e 5.º do 
Decreto n. 0 30 290. . · 
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Decreto-Lei n.º 87/71, de 20 de Março: 

Dá nova redacção ao n.º 2 do artigo l. 0 do Decreto-Lei n.º 151/70, que 
permit,e a remuneração de trabalho extraordinário ao pessoail médico que par
ticipe nas escolas de urgência «banco» e na:s ,escolais de .enfermaTia ,e ao pessoal 
de enfermagem e outro pessoal técnico e adminiistrativo que for .escalado para 
prestar serviço no pedodo oomprnendi:do entre as O ,e as 8 horas. 

Decreto-Lei n.º 91/71, de 22 de Março: 

Aumenta a comparticipação d:a Junta Autónoma de Estradas, fixada pelo 
Decr,eto-Lei n.º 41 662, para a efoctivação da obra do desvio do troço do 
caminho de ferro da linha do Tua junto à cidade de Bragança. 

Decreto-Lei n.º 92/71, de 22 de Março: 

Determina que ,aos mapas anexos à Lei Orgânica do Ministér,1o do Ultra
mar seja aditado ma;is um mapa, o xv, relativo ao quadro dos serviços gerais 
do referido Ministério. 

Decreto-Lei n.º 95/71, de 22 de Março: 

Actualiza as taxas de pilotagem a cobrar nos portos dos Açores. 

Decreto-Lei n.º 98/71, de 24 de Março: 

Determina que nos r,egulamentos do Decreto-Lei n.º 49 369 (concessões de 
prospecção, pesquisa, avaliação e .exploração de recursos minernis) possam_ ser 
estabelecidas multas até 300 000$, apliicáveis ,administrativamente, para a pumção 
das infracções aos respectivos regimes - Estabelece que tenham direi,to a uma 
gratificação mensal o presidente e o secretário da Comissão Interministerial para 
o Estudo. da Utilização Pacífioa do Fundo do Mar e a senhas de presença por 
ca:da reunião a que assi1stirem os vogais da referida Comissão. 

Decreto-Lei n.º 99/71, de 24 de Março: 

Determina que seja dotada a Comi1ssão de Inscrição e Classificação dos Em
preiteiros de Obras Públicas e dos Industriais da Construção Civil do pessoal 
necessário ao exercício da:s funções atribuídas pelo Decr,eto-Lei n.º 582/70, que 
regulamentou a activirdade da indústria de construção civil nais obras particulares. 

Decreto-Lei n.º 117 /71, de 2 de Abril: 

Concede benefícios fiscais às empresas que, explorando a indústria de pesca, 
resultem da fusão de outras que exerçam ,essa activida:de ou as incorporem. 

Decreto-Lei n. 0 122/71, de 5 de Abril: 

Introduz alterações nos quadros dos Institutos de Medicina Legal de Lisboa 
e do Porto. 

Decreto-Lei n. º 123 /71, de 5 de Abril: 

Concede benefícios fiscais às empresas portuguesas que exerçam a activ,idade 
de transportes turísticos em navios de longo curso tipo passenger / car-ferry. 
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Decreto-Lei n.º 150/71, de 21 de Abril: 

Determina que a gasolina classificável pelo artigo 27.10.01 da Pauta de 
Impo:tação, quan~o importada pelos_ fabricantes nacionais de amoníaco que 
a apliquem ,exclusivamente nesse fabrnco, seja isenta de direitos ou da taxa de 
nivdamento. 

Decreto-Lei n. º 157 /71, de 23 de Abril: 

_Aprova medida~ par,a_ recrutamento do pessoal docente para o Instituto 
Nac10nal de Educaçao F1s1ca, ,enquanto não se concluem os estudos em curso 
para a reforma daquele estabelecimento de ensino. 

Decreto-Lei n. º 160 /71, de 24 de Abril: 

Determina que os oficiais da Armada habilitados com o curso geral naval 
de guerra ou curso equivalente, quando no desempenho de funções de estado
-maior, tenham diir,eito à gratificação de s,erviço estabeledda na alínea c) do 
n. º 5. º do artigo 2. º do Decreto-Lei n. 0 30 249, com a alteração introduzida pelo 
Decreto-Lei n.º 40 872. 

Decreto-Lei n. º 167 /71, de 26 de Abril: 

Determina que as escolas ,superiores com frequência .inferior a mil alunos 
possam ter um subdirector quando a complex~dade dos respectivos serviços o 
tornar necessário. 

Decreto-Lei n. º 199/71, de 12 de Maio: 

Determina que às categorias de pessoal mencionadas no artigo 1. 0 do 
Decreto-Lei n. º 46 051 sejam acre,scentada,s as do pessoal técnico auxiliar e de 
pessoal auxiiliiar dos serviços farmacêuticos hospitalares. 

Decreto-Lei n.º 208/71, de 17 de Maio: 

Autoriza o Min1stério das Finanças a conceder o subsídio de 700 000 contos 
ao Ministério do Exército a favor dos seus estabelecimentos fabris. 

Decreto-Lei n.º 214/71, de 22 de Maio: 

Cria na Direcção do Serviço de Pessoal do Ministério do Exército a Repar
tição de MobilizJados. 

Decreto-Lei n. 0 230/71, de 28 de Maio: 

Fixa os vencimentos do pessoal diplomado de enfermagem civil e dos pre
paradores de labomtórfo civis contratados para o ,serviço nos hospitais e noutros 
estabelecimentos dependentes do Ministério do Exército - Aumenta de dois 
lugares die auxüi1ar de ·enfermagem de 1. ª ou 2. ª clwsse o quadro orgânico do 
Hospital Militar Regional n. 0 1. 

Decreto-Lei n.º 239/71, de 31 de Maio: 

Torna ,extensiivo aos professores de Educação Física e de Canto Coral e 
aos mestres do Colégio Müi,tar, do Instituto Técnico Militar dos Pupilos · do 
Exército e do Instituto de OcLirvelas as rega,Ji,as constantes do Decreto-Lei 
n. º 46 377 e do Decreto n. 0 32 615 -Aciualiiza os vencimentos do pessoal do
cente dos estabelecimentos de ,ensino que não foram abrangidos pelas dispos,ições 
constantes do Decreto-Lei n.º 49 410. 
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Decreto-Lei n.º 267/71, de 18 de Junho: 

Introduz alterações ao regulamento do imposto para a defesa e valorização 
do ultramar, aprovado pelo Decreto n. º 47 880. 

Decreto-Lei n.º 274/71, de 22 de Junho: 

Altera o quadro tipo a que se rdere o Decreto-Lei n. º 44 204, relativamente 
ao pessoal técnico e auxiliiar dos serviços farmacêuticos dos estabelecimentos hos
pitalares oficiais dependentes do Ministério da Saúde e Assi'Stência. 

Decreto-Lei n.º 275/71, de 22 de Junho: 

Introduz alterações nas categorias do pessoal da carreira farmacêutica que 
constam do quadro tipo a que se refere o artigo 72. º do Estatuto Hospitalar, 
promulgado pelo Decreto-Lei n.º 48 357. 

Decreto-Lei n. 0 281/71, de 24 de Junho: 

Introduz alterações ao Estatuto Judiciário, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 44 278-AJ.tera o mapa IX anexo ao rder1do Estatuto e o mapa anexo ao 
Decreto-Lei n.º 44 288. 

Decreto-Lei n.º 283/71, de 25 de Junho: 

Introduz alterações nos quadros constantes dos mapas anexos ao Decreto
-Lei n.º 44 287, que promulga a reforma dos serviços tutelares de menores. 

Decreto-Lei n.º 304/71, de 15 de Julho: 

Introduz alterações ao Código da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões 
e Doações. 

Decreto-Lei n. 0 306/71, de 15 de Julho: 

Det,ermina que o Governo habilite, em cada and, o Ministér,io do Ultramar 
com a dotação destina,da a fomentar o povoamento das províncias ultramar-ina:s 
e a desenvolver o intericâmbio cultural entre a:s várias parcelas do rterritório 
nacional. 

Decreto-Lei n. º 331 /71, de 4 de Agosto: 

Cria ,em todo o ,ensino secundário a categoria de professor extraordinário. 

Decreto-Lei n. º 338 /71, de 4 de Agosto: 

Dá nova r,edacção ,ao n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 46 618, relativo 
ao quadro da secretaria-geral da Ass·emb1eia Nadonal e Câma,ra Corporntiva. 

Decreto-Lei n. º 347 /71, _de li de Agosto: 

Determina que o Governo ,i,rrscreva no orçamento do Ministério do Inte
rior uma dotação destinada a compensar as Juntas Gerais dos Distritos Autó
nomos de Angra do Heroísmo, do Funchal e de Ponta Delgada pela perda dos 
rendrimentos que lhes ,estavam consignados, pro,veni,entes dos dir.eitos e . taX:a 
de salvação nacional relativos à gasolina, câmaras-de-ar e prot,ectores importados 
ou enviados, já nacionalizados, para os referidos distritos autónomos. 
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Decreto-Lei n.º 385/71, de 17 de Setembro: 

. ~u!oriza vári~s ,empr~sas a importar com isenção de dir,eitos, de outms 
1mpos:1çoes aduane:rrns e da taxa de emolumentos geraÍ's, diversas embarcações. 

Decreto-Lei n. º 400/71, de 22 de Setembro: 

Cria seis novas escolas do magistério primário, que funcionarão nos termos 
do Decreto-Lei n. º 32 243 e :legislação complementar. · 

Decreto-Lei n.º 414/71, de 27 de Setembro: 

Estabelece o regime legal que permitirá a estruturação progressiva e o 
funcionamento regular de carrára:s profissionais para os <li.versos grupos dife
renciados ,de funcionários que prestem serviço no Ministério da Saúde e Assis
tência. 

Decreto-Lei n.º 438/71, de 22 de Outubro: 

Determina que _o lugar de presidente do Conselho Super.ior de Obras Pú
blicas seja preenchido por escolha do Minàstro das Obras Públicas entre os enge
nheiros inspectores-gerais e inspector,es supedores de ,obras públicas e o vice
-presidente seja, par.a todos os dei:tos, equiparado a inspector-geral de obrais 
públicas. 

Decreto-Lei n.º 440/71, de 22 de Outubro: 

Autoriza o Instituto Comercial do Porto a organàzar, na cidade de Aveiro, 
uma s,ecção, na qual será ministrndo o ensino ,do curso de contabilista e o dos 
preparatórios para o ensino superior de Economia ,e Finanças - Converte em 
Instituto Comercial e Industrial o Instituto Industrial de Coimbra. 

Decreto-Lei n. 0 449 /71, de 26 de Outubro: 

Aprova o Reguilamento das Cus.tas dos Processos das Contribuições ,e Im
postos -e a tabela dos emolumentos dos serv:iços das contribuições e impostos. 

Decreto-Lei n.º 451/71, de 26 de Outubro: 

Determina que o Ministério das Comunicações fixará em portaria, com o 
acordo do Mirnistro da:s Finanças, as taxas de rota destinadas a remunerar os 
serviços de navegação aérea de rota postos pela Direcção-Geral da Aeronáutica 
Civil à di·sposição dos usuários, bem como as r,egras de aplicação das mesmas 
taxas. 

Decreto-Lei n.º 464/71, de 2 de Novembro: 

Insere di,sposi:ções relativas à nomeação, colocação ,e situação de profes
sores agregados ,e de regent,es agregados do ensino primário. 

Decreto-Lei n.º 471/71, de 5 de Novembro: 

Procede à revisão e actualiização das remunerações do pessoal docente, de 
direcção de ,inspecções do ,ensino normal primário. 

Decreto-Lei n.º 482/71, de 8 de Novembro: 

fa~nta de direitos e da taxa para a Comissão Reguladora dos Produtos 
Químicos ,e Farmacêuticos o sal destinado à indústda de sulfato de sódio im
portado até 31 de Dezembro de 1972. 
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Decreto-Lei n.º 504/71, de 19 de Novembro: 

Altera várias disposições · do Decreto-Lei n.º 47 102, que cria a Escola 
Nacional de Saúde Públiica e de Medicina Tropical. 

Decreto-Lei n.º 506/71, de 20 de Novembro: 

Introduz ,alter-açõeis ao Código do lmpo·sto de Mais~ Valias, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 46 373. 

Decreto-Lei n.º 509/71, de 20 de Novembro: 

Actualiza as categorias e vencimentos do pessoal do serviço de vacinação, 
do pessoal técnico -e técnico auxiliar ,e do pessoal dos Serv,iços Gerais da Es
cola Nacional de Saúde Pública e Medicina Tropical. 

Decreto-Lei n.º 521/71, de 24 de Novembro: 

Estabelec-e o ,regime de políóa da produção, comércio, detenção, arma
zena~em e -emprego de armamento, munições · e substâncias explosivas e de
termma que a Comissão dos Explosivos, organ,ismo de conwlta e execução 
c?nstituído no Mii.rüstério da Economia, passe com todas as suas dependên
cias, para o departamento da Defesa Nacional - Aprova as tabelas de taxas 
e emolumento·s, bem como os mo:delos I a v anexos ao presente diploma. 

Decreto-Lei n. º 538 /71, de 4 de Dezembro: 

Introduz alterações ao Decreto-Lei n.º 42 840, que criou o Arquivo Geral 
da Marinha -e regulou o seu funcionamento. 

Decreto-Lei n. º 558/71, de 17 de Dezembro: 

Insere dispo-sições relativas à actualização de determinadas normas que 
regem os serviços da Emissora Nacional de Radiodlifusão. 

Decreto-Lei n. 0 562/71, de 17 de Dezembro: 

Introduz alterações no Códiigo das Custas Judiciais do Trabalho. 

Grupo 9 

Diplomas publicados durante o ano de 1970, mas que só começaram a vigorar em 1971 

Decreto-Lei n.º 623/70, de 18 de Dezembro: 

Determina. que a Comissão Técnka de Cooperação Económica Externa 
passe a denomma.T-se Comi1ssão Intermini!Soterial de Cooperação Económica Ex
terna e a funo~onar junto do Gabinet·e do Presidente do Conselho - Transfere 
para o Presidente do Conselho a competência atribuída ao Miniistro da Eco
nomia pelo artigo 1. º do Decreto-Lei n. 0 42 260. 

Decreto-Lei n. º 653 /70, de 28 de Dezembro: 

Introduz alterações a várias disposições legislativas relativas a impostos. 
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Decreto-Lei n.0 658/70, de 30 de Dezembro: 

. Autoriza o ,Ministro da Educação Nacional a prorr-ogar, enquanto não 
estiverem condmdas as obras de reconstrução do edifício do Teatro Nacional 
de D. Maria II, o contrato, celebrado nos termos dos Decretos-Leis n.º5 45 251 
e 46 604, com a Empresa Rey Colaço-Robles Monteiro. 

Decreto-Lei n. º 661 /70, de 31 de Dezembro: 

Auto~a a S~cr-~taria de Estado da Aeronáutica a contrair um empréstimo 
po.r . novaçao s~b~ectwa, com o Banco de Angola e um empréstimo com o 
Instituto de Credi,to de Angola, sob a forma de abertura de crédito destinados 
à aquisição de três blocos habitacionais em Luanda para alojame~to de pes
soal mili-tar da Força Aérea e suas famílias. 

Decreto-Lei n.º 662/70, de 31 de Dezembro: 

Reorganiza os serviços da Polícia de Segurança Pública. 

Decreto-Lei n. º 665 /70, de 31 de Dezembro: 

Determina que c-ont•inue suspensa até 31 de Dezembro de 1972 a cobrança 
das anuidades do reembolso de um empréstimo conced]do à província de Cabo 
V:erde nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 479 - Igualmente suspende durante 
o ano de 1971 a cobrança da anuidade relativa a um empréstimo concedido 
ao abrigo dos Decr,e-tos-Leis n. 0 s 39 194 e 40 379. 

Decreto-Lei n.º 669/70, de 31 de Dezembro: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1971 os prazos de v-igência dos Decretos
-Leis n. 0 s 37 375 e 37 402, que determinaram a aplicação da pauta mínima 
às mercador,ias classificadas por vários artigos da Pauta de Importação. 

Decreto-Lei n.º 670/70, de 31 de Dezembro: 

Substitui ais listas constantes dos anexos I e u ao despacho do Conselho 
de Ministros para o-s Assuntos Económico-s, que concede a isenção ou redução 
de dir-eitos aduaneiros que incidam sobre a importação de determinadais ma
térias-primas. 

Decreto-Lei n.º 671/70, de 31 de Dezembro: 

Extingue a Chefia do Serviço de Orçamento e Administra-ção e a Chefia 
do Serv.iço de Verificação de Contas e de Inspecção AdmÍ'nilstrativa do Minis
tério do Exército - Cria a Direcção do Serviço dle Administração, que passa 
a t-er as atdbuições das duas Chefias extintas, bem como a superintendência 
técnica e acção fisca;lizado-ra sobre as chefia:s dos serviços de contabilidade e 
administração <las reg,iões mi-litares e comandos territoriais independentes das 
províncias ultramarinas. 

Decreto-Lei n.º 673/70, de 31 de Dezembro: 
Cria o Gabin,ete de Planeamento dos Ministér-ios das Obras Públicas e das 

Comunicações. 

Decreto-Lei n.º 676/70, de 31 de Dezembro: 

_Altera as colunas teferent-es ao pessoal de enformagem haspitalar e de 
ensino constantes do mapa anexo ao · Decreto-Lei n .. º 48 166. 
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Decreto-Lei n.º 680/70, de 31 de Dezembro: 

Determina que sejam mantidos à Junta Autónoma de Estradas, até à 
publicação do novo plano geral de obras da rede de ,estradas nacionais, dota
ções anuais ·de valor igual às que lhe foram atribuídas nos termos da base 1 
da Lei n. º 2068. 

Decreto-Lei n. º 681 /70, de 31 de Dezembro: 

Isenta de direitos e da taxa para a Comissão Reguladora dos Pr.odutos 
Químicos ,e Farmacêuticos o cloro líquido importado pelas fábri'cas de pasta 
de papel no período ·compreendido entre 1 de Setembro de 1970 e 31 de De 
zembro de 1971. 

Decreto-Lei n.º 690/70, de 31 de Dezembro: 

Torna aplicável as disposições do Decreto-Lei n. º 385 /70 aos subsídios 
vitalícios pagos pela Administração-Geral do Porto de Lisboa e pela Adminis
tração dos Portos do Dourn e Leixões ao ·abrigo do airtigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n. º 42 880 ,e ainda, respectivamente, nos termos do artigo 115. º do Decr,e;to-Lei 
n.º 36 976 e do artigo 83. 0 do Decreto-Lei n. º 36 977. 

Decreto-Lei n. º 691 /70, de 31 de Dezembro: 

Autoriza a Administração dos Portos do Douro -e Leixões a contrair um 
empréstimo medi-ante contrato com a Ca:bm Geral de Depósitos, Crédito e 
Previdência para execução do programa de -obras e instalações -integrado no 
III Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n.0 692/70, de 31 de Dezembro: 

Actualiza o funcionamento dos serviços :da Santa Casa -da Misericórdia de 
Lisboa e insere d'isposições legislativas respeitantes a pessoal com vista à uni
formização de categnrias e vencimentos e à sua integração nos novos quadros, 
qualquer que tenha sido o regime de admissão. 

Decreto-Lei n.º 693/ 70, de 31 de Dezen:bro: 

Insere disposições relativas ao regime jurídico da Caixa Geral de De
pósitos, Crédito e Previdência - Revoga determinadas disposições legí,slativas. 

II - O julgamento e o resultado das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1971, referido a 31 de Dezembro de 1972 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

A !ri:~~- Distri• 
lid\'t distrl , buidas 

bulção 

---- ---------- - ------ --- - - - --- -- - --- ---
Serviços do Estado: 

A) Exactores: 
Casa da Moeda .. · .. 
Consulados . . . . . . 
Tesoureiros das alfândegas . . . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

A transportar 

1, 

6 6 
3 3 
4 4 

442 433 5 3 1 
----- - - ---

455 433 L 18 3 l 
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Organismos Entra- Jul ga-
das das 

Por julgar 

A Aguar . 
r . dando D1s trl-
13U1- distri- huídas 

ar buição 

------------------------1------ --- -- - ---
Transporte . . . . . 

B) Serviços autónomos e empresas públicas : 

Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões . . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão . . . . . . 
Hospitais Civis de Lisboa . . . . . . . . . . . 
Imprensa Nacional . . . . . . . . . . . . . . 
Misericórdia de Lisboa-Lotaria e Apostas Mútuas Despor-

tivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

C) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com .orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado : 

Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais . . . 
Industriais . . . . 
Industriais e comerciais. 
Magistério primário . . 
Práticas de agricultura . 
Preparatórias . . . 
Regentes agrícolas . 
Superiores. . . 
Técnicas . .. 

Institutos: 

Comerciais 
Industriais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus .. . . 
Universidades . 
Outros serviços 

Uadeias ...•... 
Centros de observação 
Colónias . . . . . . . 
In~t~tµtos de reeducação 
Prisoes . . . . . . . . 

a) Estabelecimentos de ensino: 

b) Estabelecimentos prisionais e cor
reccionais : 

e) Estabelecimentos zootécnicos: 
.Estações . . 
Laboratórios. 

Criminologia 
Diversos .. 

d) Institutos: 

A transportar .• 

455 433 18 3 

1 
1 
1 
1 
2 
1 

3 

2 
6 

21 
57 
14 
1 

172 
3 
3 

15 

2 
3 
3 

45 
4 
1 

8 
3 
5 
6 
2 

4 
1 

3 
8 

--
857 

1 

1 
1 
1 
1 
2 

3 

2 
6 

21 
57 
14 
1 

1 170 
3 
3 

15 

1 

2 
3 
1 
3 
1 

3 

2 
3 
3 

44 
4 
1 

6 

3 
2 
1 

4 
1 

8 
----

449 401 

1 
1 

--
5 

l 

1 

--
2 
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Por julgar 

Organismos Entra- Julga-
das das 

------------- ----------------------

Judiciária . 
Segurança Pública . 

Aeroportos . . . 
Direcções-gerais . 
Juntas ..... 
Outros serviços 

Transporte 

e) Polícias : 

/) Diversos: 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça- . 
mento Geral do Estado: 

Estações 
Postos . 

Direcções de serviço 
Unidades ..... 
Outros serviços 

Professorado primário 
Diversos ..... . 

Portos 
Diversos 

Asilos. 
Casas Pias 

a) Estabelecimentos zootécnicos: 

b) Força Aérea: 

c) Institutos: 

d) Juntas: 

e) Saúde e assistência: 

Centros ... . .... . 
Comissões inter-hospitalares 
Dispensários. . . . . . . 
Escolas de enfermagem. 
Hospitais .. . ... . 
Institutos . . . 
Maternidades 
Outros serviços 

Aeroportos . . . 
Bolsas de fundos . 
Comissões de obras. 
Fun<los . 
Missões - Ultramar 
Outros serviços 

/) Diversos : 

857 449 401 

4 1 
25 14 

6 
4 
5 

14 

7 
2 

1 
2 
2 

3 
4 

9 
3 

5 

1 
1 

1 

1 1 
11 2 
3 

37 33 
7 

10 
17 

2 
5 2 

3 
7 

6 
4 
4 

13 

7 
2 

1 
2 
2 

3 
3 

9 
3 

5 

9 
3 
2 
7 

10 
17 

2 
3 

1 1 
2 2 
3 3 

10 1 9 
13 1 12 

5 

1 

1 

15 2 12, 1 

2 

3 

1 

------ ----
A transportar • 1090 509 567 8 6 
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Transporte 1 090 509 567 8 6 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

Escolas: 

Industriais e comerciais. 
Magistério primário 
Préparatórias 
Liceus 

Exército 
Força Aérea . 
Marinha. 

Forças armadas 
Outros 

a) Estabelecimentos de ensino: 

b) Estabelecimentos fabris : 

e) Serviços sociais: 

d) Diversos: 

Albergues de mendicidade . . . . 
Cofres privativos dos governos civis 
Comissões de obras. . . . . . . . 
Comissões regionais de assistência . 
Comissões venatórias . . . . . . . 
Distritos escolares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Estabelecimentos e serviços dependentes <lo Ministério do Ul-

tramar com sede na metrópole. . . . . . . . . . . . . . 
Fundos .. .. ... . 
Outros serviços 

Caixas do Tesouro: 

· A) Metrópole: 

Banco de Portugal . 

B) Ultramar : 

Banco de Angola . . . . . 
Banco Nacional Ultramarino . . . 
Tesoureiros distritais ele Fazenda . 

Corpos administrativos : 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas distritais . . . . . . 
Juntas e uniões de freguesia 
Juntas gerais . • . . . . . 

Organismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
Institutos . . . . . . 
Juntas 

3 
1 
3 
3 

2 

4 
5 

1 
1 

3 
1 
3 
3 

2 

3 
4. 

22 21 1 
27 16 11 
1 1 
4 2 2 
7 7 
1 1 

15 15 
14 9 5 
12 2 10 

23 

1 
6 
2 

23 

1 
1 
4 
2 

304 150 139 
7 6 

18 4 14 
54 20 34 
4 4 

7 
3 
8 

1 6 
3 
8 

4 
1 

A transvortai· . . 1 651 766 854 13 

1 

11 

18 
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--

Transporte 1651 766 

Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa: 

Asilos 3 2 
Associações . . . . . 19 7 
Bombeiros voluntários 37 20 
Casas. 3 2 
Centros. 1 -
Fundações -. 24 11 
Institutos 3 2 
Irmandades 2 -
Lares. 4 2 
Misericórdias 95 8 
Orden~ Terceiras . 4 -
Outras instituições . .. 21 4 

Serviços de turismo: 

Comissões. 10 2 
Juntas 27 8 

Diversos: 

Diversos serviços . . 3 -----
Totais . . . . . . 1907 834 

Nota. - Na data em referência faltam entrar as seguintes contas: 

Comandos militares ultramarinos. 
Consulados (83). 
Conta geral do Ministério do Exército. 
Contas gerais das províncias ultramarinas (7). 
Estabelecimentos de ensino ( 4). 
Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército (6). 
Oficinas Gerais de Material Aeronáutico. 
Unidades e estabelecimentos da Força Aérea (12), 

Por julgar 

A Aguar-
dando Distri-Jlqui- distri- buídas dar huição 

------
854 13 18 

1 - -
11 1 -
17 - -
1 - -
1 - -

12 1 -
1 - -
2 - -
2 - -

84 3 -
4 - -

17 - -

8 - -
19 - -

3 - -
------
1037 18 18 

III - Decisões relativas a recusas de visto, proferidas em processos 
submetidos à apreciação do Tribunal de Contas, que dariam 
lugar a encargos a satisfazer por verbas inscritas no Orçamento 
para 1971. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Dezembro de 1971, exa
minou ,o diploma de prov1mento de António Maria Poças como escriturário
-dactilógrafo de 2. ª classe da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos; e 

Considerando que o di,sposto no artigo 1. 0 do Decr,eto-Lei n.º 27 199, de 
16 de Nov,embro -de 1936, citado como preceito legal permissivo do pretendido 
provimento, autoriza que o pr,eenchimento de vagas se faça pelo lugar da 
categoria maiis baixa do respecti-vo quadro, quando não existam funcionários 
da categoda imedi1atamente inf.er-ior com as condições legai:i:s de promoção; 

Considerando que o alud1do artigo 1. º pr,essupõe ou prevê a existência 
de uma hiera,rqui-a entr,e o lugar em que se pretende o prov-imento e aquele 
em que se verifica a vaga; 

10() 

Consí,derando que, por força dos mt,igos 27. 0 e 47. 0 do Decreto-Lei 
n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, o lugar de terceiro-oficial é o de en
trad1a na r,espectiva hierarquia, uma vez que o recrutamento de terceiros-oficiais 
poderá ser feito, também, entre indivíduos estranhos aos quadros - alínea a) 
do citado artigo 27. º; 

Consiiderando que os escriturários-dactilógrafos de 2. ª classe fazem parte 
de uma hierarquia -d:iferente ou distinta da dos oficiais; 

Considerando que esta diferença já se verificava na legislação anterior ao 
Decreto-Lei n. 0 49 410; 

Considerando, finalment,e, que a vaga existent-e se verifica no lugar de en
trada da respectiva hierarquia, o que impõe o afastamento da aplicação do 
artigo 1. 0 do já referido Decreto-Lei n.º 27 199: 

Pelas razões -expostas, resolveu recusar o visto ao mencionado diploma de 
provimento. 

" 

Em sessão de 14 de Dezembro de1 1971, o Tribunal de Contas examinou 
o diploma de provimento de Evélio Clemente Martinho Torres no lugar de 
terce,iro-ofici-al do quadro administrativo da Casa da Moeda, conforme despacho 
do Subsecretár,1o de Estado do Tesouro de 4 de Novembro último, ba:sea-do 
no artigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 34 138, de 24 de Novembro de 1944. 

Mas o Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, estabeleceu o 
regime de recrutamento dos terceiros-oficiais no seu artigo 27. 0 e no artigo 47.0 

revogou a'S l.e'Ís especiais anteriores que consignavam regimes diforentes. 
. Nesse artigo 27. 0 determina-se a prestação de provas a que serão admi
tidos quaisquer indivíduos habilitados com o 2.º ciclo do ,~nsino liceal ou 
equiparado ,e os ,escriturários-dactilógrnfos de 1. ª cla,sse que ,satisfaçam a deter
minado condi-cfornalismo. 

Ora no -aviso de abertura do concur-so publicado no Diário do Governo, 
2.ª série: n.º 38, . de 15 de Fev,ereiro do ano corrente,_ es_tipul?u-se que _«são 
cand~datos a este concurso os funcionários da categona imediatamente mfe
norn. 

Nestas circunstâncias ficaram impedidos de se apresentar ao concurso os 
indivíduos que, possuindo' a habilitação do 2. 0 ciclo ou equiparad~, tinham o 
direito de a ele ser admit.idos, como lhes confere -a alínea a) do artigo 27.º, que 
alterou o regime do artigo 4.0 do Decreto-Lei n.º 34 138. 

E sendo jurisprudência uniforme deste Tribunal que a este. co~pete tai:1-
bém conhecer <lta regularidade do concurso que, como bem ~e ve, violou_ o di,~
posto no -citado artigo 27. º, o Tribunal resolve recusar o wsto ao refendo di
ploma, como já fez em casos antedor,es. 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 10 de Dezembr-o de 1971, exami
nou o diploma de provin'iento de Adosindo Martins Coelho,_ Hoe~~i·ado em 
Medicina como médico escolar da Dir,ecção-Geral da Educaçao Fmca, Des-

' portos ·e Saúde Escolar; e , . 
Considerando que a nomeação de médicos ,escolares ter~. de_ ser feita _e1:tr-e 

diploma-dos em Medicina, com -a habilitação do curso _de Ciencia,? Ped!go~cas 
das Faculdades de Letras com menos de 40 anos de ·1dad:e - artigo 2. , n. 3, 
do Decreto-Lei n.º 48 079, de 28 de Novembro de 1967; . . _ 

Considerando que O interessado já tem mais de 40 anos, pms nasceu em 
29 de Novembro de 1922-ce:rtidão junta aos autos; 
8 
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Consi1derando que o il'imite de idade ílx,ado naquele n. º 3 não é aplicável 
aos que à data da nomeação já tenham ex,eroido funções de mécli,co escolar, 
mesmo que i:nterinamente, desde que a interinidade tenha começado antes dos 
40 anos-§ 1.0 do ·artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. º 37 869, de 29 de Junho de 
1950; 

Considerando que o inter,essado é professor efectivo do ensino primário, 
nunca tendo exercido anter,iormente as funções de médico escolar, mesmo que 
int,erinamente; 

Consild1ernndo que o n.º 3 do artigo 2.º do já citado Decreto-Lei n.º 48 079 
é preceito especial que prejudica a aplicação d:a regra geral do artigo 4.0 do 
Decreto n.º 16 563, de 2 de Março de 1929; 

Considerando que o internssado não beneficia do disposto no artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio de 1969; 
Considerando que a doutrina do Acórdão do Supremo Tribunal Admini,s

trativo de 21 de Julho de 1967, junto por fotocópia ao processo, não vincula 
este Tribunal não só porque se refere a um indivíduo que não é o agora inte
ressado, como ainda porque foi proferido em data anterior à da publicação do 
já ,aludido Decreto-Lei n. º 48 079, que é de 28 de Nov,embro de 1967; 

Considerando que, ,assim, o ~nteressado não reúne as condições legais para 
o provimento em causa: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusar o visto ao 
mencionado diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 10 de Dezembro de 1971, examinou 
a portaria que promove a primeiro-comissário do quadro de comissários da Po
lícia de Segurança Pública. o segundo-comissário do mesmo quadro José Joaquim 
Fernandes; e 

Considerando que a vacatura resulta de um primeiro-comissário ter sido 
graduado em comissário principal, o que é legalmente possível -artigo 9. 0

, 

n. º 3, do Decrnto-Lei n.º 662/70, de 31 d.e DeZiembro -, para o deito de i-r de
sempenhar as funções de comandante distrital de Angra do Heroísmo; 

Cons,i:derando que tal graduação não det,ermina a abertura die vaga, por
que, para que tal sucedesse, seria necessário que a lei o dissesse expr,essamente, 
o que não se verifica; 

Considerando que a nomeação em comissão para comandantes distritais se 
dirige mais à função do que ao provimento de um cargo ou lugar e, por isso, 
tem caráct,er transitório, uma vez que o interessado pode, a todo o tempo, re
gressar ao · s,eu lugar, que, por isso, tem de ficar vago a aguardar esse possível 
regresso - artigo 10. º do já citado Decreto-Lei, n .º 662/70; 

Cons,íderando que a argumentação aduzida pelos •serviços apenas funda
menta a existência da possibilidade de vaga financeira, mas tal circunstância só 
autoriza uma nomeação interina ,e não a promoção pretendida; 

Pelo exposto, resolve recusar o visto à ·aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua s,essão de 7 de Dezembro de 1971, ex,a
minou os despachos do Secretário de Estado do Orçamento de 7 de Outubro 
último, pelos quais se contratam José Augusto Carvalho Torres Simões e 
Vítor Domingues Baptista para desempenharem os cargos de terceiro-oficial 
além do quadro na Direcção-Geral da Contabilidade Pública, fundando-<se no 
artigo 52.º do Decreto n .º 43 625, de 27 de Abril de 1961, na alínea a) do 
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artigo 27. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Nov,embro de 1969, e no ar
tigo 15. º do Decreto-Lei n . º 43 624, de 27 de Abril de 1961. 

Segundo aquele -artigo 52. 0
, que, aliás, foi expr,essamente revogado pelo 

Decreto-Lei' n.º 43 624, o· ingresso no -quadro dos funcionários da Direcção
-Geral fazia-se na categoria de terceiro-oficial mediante concurso entre indi
víduos de idade não inferior a 20 nem superior a 35 anos. Por sua vez, o 
artigo 15. º citado permite contratos parn os cargo,s de terceiro-oficial «além do 
quadro)) os indivíduos aprovados nesse concurso. 

Os concurnos foram abertos por anúncios publicados no Diário do Go
verno, 2.ª série, d:e 27 de Janeiro e de 18 de Setembro do ano ide 1970, ma,s 
limitando-se a admissão aos escriturários-dactilógraifos ,de 2. ª classe e aos 
candidatos do sexo ma"Sculino. 

Ora, o Decresto-Leii n. º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, estabeleceu 
com urnilformidade o regime de recrutamento dos terceiros-ofidais no seu ar
tigo 27. 0 ,e revogou no artigo 47.º as leis ,especiais anteriores que consignavam 
regimes diferentes. 

E est:e .artigo 27. 0
, n .º 1, determina que sejam admitidos aos concurnos todos 

os indivíduos que possuam a habilitação do 2.º ciclo do ensino l1i>c,eaJ ou equi
parnda e os escriturários-dactilógrafos de 1. ª classe do respectivo quadro que 
satisfaçam a determinado condicionalismo. 

Daqui resulta terem ,si-do os referidos concursos abertos com inobservâncriia 
destas normas, que hoje, como ao tempo, se regulavam. 

A restrição neles incluída para os candidatos do sexo masculino, com 
exclusão dos do feminino, não é consentida no prec:eito do artigo 27. 0 já que 
o termo «indivíduo)) a todos abrange. 

Verifica~se ainda no Decreto-Lei' n.º 91/70, de 11 de Março, que, a título 
transitórd:o, se manteve nos serviços públicos o regime ,anterior ao Decreto-Lei 
n.º 49 410 quanto ao provimento dos lugar,es de escrituránio-dactilógrafo de 
1. ª e 2. ª classes, daí resultando, quanto aos de 1. ª classe, a pos·sibilidade de 
admissão aos concursos de teroeiro-oficial, quer fossem do sexo masculino, 
quer do feminino. E nestas oircunstâncias foi admitida aos concursos urna 
senhora que obteve poster:ior provimento como terceiro-oficial. 

Este facto permite também concluir que a admissão dos indivíduos do 
sexo feminino não repugna, antes parece conformar~se com o regime do 
artigo 27. 0

, n.º 1, do citado Decreto-Lei n.º 49 410. 
Nos termos ,expostos, e por ser juri1Sprudência uniforme que ao Tribunal 

compete conhecer da regularidade dos concursos em que se baseiam os actos 
&dministrati'Vos de provimento, bem como da observância das formaliidad·es 
legais dos mesmos, resolve recusar o vi,sto aos mencionados diplomas. 

* 
O Tr,ibunal de Contas em sua sessão de 7 de DeZiembro de 1971, exa

minou os diplomas de pro~imento de Manuel Carlos de Andrade, Inocêncio 
José Guerreiro, Adelino de Pinho Martins, Maria Isabel Rodrigues de Car
valho, Eduardo Si'lvino Couto dos Santos, Franoi15co Semedo Mendes, Alberto 
Rogério Gradíssimo Acácio Ramalho Miguel, Manuel de Bastos Ventura e 
Heito-r Bernardino Lour-enço Codeço, para todos exercerem na Direcção-Geral 
da Contabüi!daJde Pública o lugar de teroeiro-oficial, indo os dois últimos na 
situação ,de além do quad:ro; ,e . 

Consi-d1erando que os provimentos são feitos nos termos d? ,artigo 52. º do 
Decreto n.º 43 625, de 27 de Abdl de 1961, alínea a) do _artigo 27.º do_ De
creto-Le,i n.º 49 410 de 24 de Novembro de 1969, e arti.go 98.º do citado 
Decneto n.º 43 625, :disposição esta que vem substituída no.s dois últimos pro· 
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cessos - artigo 15. 0 do Decreto-Lei n. º 43 624, também de 27 de Abril de 
1961; 

Considerando que os lugares a que respeitam os referidos diplomas de 
provimento são pr,eenchÍldos mediante concursos abertos no Diário do Governo, 
2.ª sfai,e, de 27 de Janeiro e 18 de Setembro, ambos de 1970; 

Considerando que à data da abertura do concurso já se encontrava em 
vigor o Decreto-Lei n.º 49 410, cujo artigo 27. 0 di1Spõe - caso dos autos
que o recrutamento de terceiros-oficiais será feito por concurso de prestação 
de provas, sem qmdquer diferenciação relativa ao sexo dos opositores a esses 
concursos; 

Consider:ando que o artigo 47. 0 do mesmo diploma revoga as leis ,especiais 
antemor,es que estabeleçam regimes diferentes; 

Consi<lerando, assim, que o concurso não foi aberto nos termos do acima 
mencionado aTtigo 27.º do Decreto-Lei n.º 49 410; 

Considerando, ainda, que é da competência do Tribunal de Contas a apre
ciação dos actos admini,strativos ,em causa, fiscalizando os seus el,ementos for
mais e materiais, e conhecer da regularidade do concurso ,em que os mesmos 
se baseiam; 

Considerando que, sendo esta a jurisprndência do Tribunal de Contas, 
se verifica no caso dos autos que não foi d'ado cumprimento integral ao já 
citado artigo 27. 0 do Decreto-Lei n. º 49 410: 

P,elos fundamentos ,expostos, resolveu recusar o visto aos refer,idos di
plomas. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 3 de Dezembro de 1971, examinou 

os diplomas de provimento que, nos termos do d~sposto no artigo 4. 0 do 
Decreto-Lei n. º 43 138, de 24 cLe Novembro de 1944, nomeiam Constantino 
António Saraiva Mourão e Fernando José Lourenço Pinheiro como terceirns
-oficiais do quadro administrati,vo da Casa da Moeda; e 

Considerando que pelo regime actualmente em vigor o recrutamento de 
terceiros-oficiais terá de ser feito em conformidade com o disposto no artigo 27. 0 

do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 d,e Novembro de 1969, por força do disposto 
no seu artigo 47. 0

; 

Considerando que no aviso de abertura do respect·Í'vo concurso, publicado 
no Diário do Governo, 2.ª ,série, n. º 38, de 15 de Fever,eiro do ano corrente, 
se determinou que «são candidatos a este concurso os funcionários da cate
goria imediatamente inferiorn, com inteira postergação e violação do disposto 
no iá citado artigo 27. 0 e ·sua alínea a) do )1. 0 1, dado que somente -este pre
ceito legal é hoj,e o permissivo dos pret,endidos provimentos, e não o também 
já citado artigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 34138; 

Consiiderando que, como é jurisprudência uniforme deste Tribunal, tem 
também e1e competência para conhecer da regularidade do concurso em que 
se baseiam os respectivos :actos administrativos e da observância das formali
dades legaw pertinentes ao mesmo concurso: 

Pelos fundamentos ,expostos, resolve recusar o vi,sto aos aludidos diplomas 
de provimento. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 3 de Dezembro de 1971, examinou 

o diploma de provimento que, nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei 
n.º 37 869, de 29 de Junho de 1950, nomeia interinamente o 1,icenci,a,do Luís 
da Silva Gouveia como médico escolar do distrito de Ponta Delgada; e 

Considerando que o interessado é médico municipal da freguesia de Fajã 
ele Barixo, daquele concelho e distrito; 
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Considemndo que, como se di,spõe no artigo 149. 0 do Código Administra
tivo, <<-os médicos municipais terão domicílio necessário e res·Íldência obriga
tória na p_ovoação onde for fixado o centro do seu partidol>; 

Considerando que, como consta do" processo, o inter.essado não está sujeito 
a horário de serv,iço como médico munioipa.I, mas terá o horário diário das 
9 às 12 horas como médico escolar, do que resulta veúfioar-se uma incompati
bilidade natural no ,exercício simultâneo das duas a'Pontada1s funções , uma vez 
que o _desempenho da primeira se tem de considerar em tempo inteiro ou pleno; 

Consi-derando que aquel,e referido ent,endimento se impõe por deDiv-ar di
rectamente da lei, ou seja, da inte·rpretação conjugada do di,sposto no citado 
artigo 149.0 e no § único do artigo 642.0

, ambos do Código Administrativo; 
Considerando que nesta mesma orientação se ,estrutura o despacho da 

Presiclênc!Ía do Conselho de Mini-stros de 16 de Outubro de 1968, pubJ.ica.do 
no Diário do Governo do dia 22 seguinte, ao autorizar -a acumulação de cargos 
públicos a exercer por médicos no seu âmbito profissional, pois expressamente 
ressalva os casos da «,incompatibilidade de horár-ios, tendo ·em atenção as dis
tâncias entre os loca!Ís de trabalhm) e o «prejuízo para o serviço hospitalar ou 
pana qualquer das outras funções ex,ercidas em acumulaçãol>; 

Pelos fundamentos expostos, rewlve recusar o vi-sto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Nov,embro de 1971 , exa

minou o diploma de provimento de Serafim Pinto Paulino, escriturário-dacti
lógrafo de 1. ª classe da Direcção do Distrito Escolar do Porto, para este exer
cer o lugar de terceiro-oficial inter.ino da mesma Direcção; -e 

Considerando que o diploma ora sujeito a visto se apresenta fundamentado 
no artigo 31. 0 da Le1 de 14 d:e Junho de 1913, segundo o qual as nomeações não 
definitivas para quaisquer cargos, funções ou serviços públicos do Estado serão 
unicamente válidos durante um ano; 

Considerando que o inter.es-saido exerceu interinamente as funções de es
criturá-rio die l.ª classe de 8 de Fevereiro de 1960 a 28 de Dezembro de 1964 e, 
também interinamente as de ,escr.iturário-dactilógrafo de l. ª claisse desde 18 de 
Abr,il de 1970 até que ingressou no quadro na mesma cat,egoria; 

Considerando que o provido não mostra possuir a habilitação referida na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 27.0 do Decr,eto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novem
bro de 1969 nem se encontra nas condições prescritas na alínea b) do mesmo 
número e a;tigo, dado que também não pode beneficiar do artigo 3. º do De
creto-Lei n.º 49 031, d:e 27 de Março de 1969; 

Consiiclierando que o lugar de entrada na respectiva hierarquia é o de 
terceiro-oficial, sendo para o seu exercício necessário a habilitação que a lei 
exige; 

Considerando que parn as nomeações interinas é de exigir o condiciona
lismo legal que rege os provimentos normais, excepto ·idade e concurso, como 
tem s~do juri,sprndênci,a deste Tribunal; . _ . 

Considerando assim que o interessado não reúne as cond1çoes legais para 
' ' o provimento pretendido: 

Pelos fundamentos ,expostos, resolveu recusar o vi,sto ao referido diploma. 

* 
O Tribunal de Contas, em s'ua sessão de 26 de Novembro_ de 1971, ex8:

minoU: o diploma de provimento de João Gonçalves Lopes Per,e~a _c~mo escn
turário-dactilógrafo de 2.ª classe da Di,recção-Geral das Contra.bmçoes e Im
postos; 
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Considerando que o preceituado no · artigo 1. º do Decreto-Lei n. º 27 199, 
de 16 de Novembro de 1936, invocado como permi,ssivo do provimento em 
causa, autoriza que o preenchimento de vagas se faça pelo lugar da categoria 
maiiS baixa do respectivo quadro, quando não existem funcionários da categoria 
imediatamente inferior com as condições 1ega:is dre promoção; 

Consicdernndo que o citado artigo 1. 0 pressupõe a existência de uma hie
rarquia entr,e o lugar em que se pretende o provimento e aquele em que se 
verjfica a vaga; 

Considerando que a partir da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 49 410, 
de 24 de Novembro de 1969, o lugar de terc-eiiro-oficial é o da ,entrada na 
respectiva hierarquia, como se vê do di,sposto nos seus artigos 27. 0 e 47. 0

, dado 
que ,ao concurso para o ,seu provimento podem também ser admitidos indi
víduos ,estranhos aos quadxos; 

Considerando que os -escriturários-dactilógrafos de 2.ª classe fazem parte 
de uma hierarquia difer·ente da dos oficiais, como, aliás, já o faziam na legis
lação anterior ao Decreto-Lei n. 0 49 410; 

Considerando, assim, que a vaga exiistente se verifica no lugar de entra:da 
da respectiva hi,erarqu:ia, o que implica o afastamento da aplicação do ar
tigo 1. 0 do Decr,eto-Lei n. 0 27 199, já :referido: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu rncusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribuna!l de Contas, em sua sessão de 23 de Novembro de 1971, exa
minou o diploma de provimento de Adélio de Almei:da Marques, como ,servente 
de i.a dfü;se do Instituto Técnico Militar dos Pup,ilos do Exército; e 

Cons:idemndo que o lugar a prover deve ser designado apenas por «ser
vente)), sem alusão a classe, conforme se verifica dos mapas anexos ao De
creto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969; 

Considerando que a dotação orçamental por onde é feito o abono não está 
inscrita em conformidade com aquela designação kgal; 

Considerando que, de harmonia com o di:sposto no § 1. 0 do artigo 37.º 
do Decr,et.o n.º 22 257, de 25 de Fever-eiro de 1933, são tidas -como não exis
tentes no orçamento as verba,s e dotações na parte em que a respecti.va inscrição 
não obedeça às dÍ!sposições reguladoras da despesa a que se destinam; 

Consiic!emndo que as d,esignações atribuidas ao pessoal nos mencionado-s 
mapas anexos respeitam a todo o pessoal civil dos serviços públicos, incluindo 
o dos departamentos militares, quer a nomeação ,seja por contrato, quer por 
assalar-i'amento, como resultam dos artigos 26. º -e 34. º do dtado Decreto-Lei 
n.º 49410; 

Considerando, assim, que não é legalmente possível o provimento em causa 
sem que se faça a necessária rectificação na categoria do funcionário - que 
deverá -ser simplesmente «servente)) - e, também, na respectiva inscrição orça
mental: 

Pelos fundamentos expostos, rnsolveu recusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 16 de Novembro de 1971, examinou 
o diploma de provimento de Florindo Augusto Lopes no -lugar de chefe de 
secretaria dos Hospitais Civis de Lisboa, conforme despacho do Secretário de 
Estado da Saúde ,e Assistência de 3 de Agosto do corrente ano, com funda
mento no n.º 1 do artigo 50. 0 do Decreto-Lei n.º 48 357, de 27 de Abri[ de 
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1968, e no n.º 4 do artigo 18. 0 do Decreto n.º 48 358 da mesma data ou 
sejam, o Estatuto Hospi,talar e o Regulamento Geral d~s Hospitais . ' 

Aquele Decreto-Lei p.. º 48 357, no seu artigo 72. 0 ,e quadro anexo, esta
beleceu ? <'.qua?r? tipo)) _dos hospi'tai:s gerais centrais, nos quais ·se compreendem 
os Hospitais Clv1s de Lisboa, neles se prevendo a existênci.a da categoria de 
«chefe de secretaria)), ~, ao abrigo do seu artigo 92.0

, foi proferido o despacho 
de 14 de Agosto, pubhcado no Diário do Governo, 2.ª série, de 21 de Setem
bro do mesmo ano, com a lista do pessoal que nos Hospitai;s Civis de Liisboa 
mudavam de ·categoria, nela se incluindo um chefe de secreta-r-ia J efini.tivo e 
outro inter,ino, ·sendo este precisamente o agora interessado. 

Posteriormente, e por se reconhecer «a necessidade de introduzir altera
ções nalgumas categorias» constantes daquele quadro tipo, veio o Decreto-Lei 
n.º 498/70, de 24 de Outubro, substituir ess,e quadro tipo dos hospitais gerais 
centrais ,e mandar que ·se procedesse à revisão dos quadros dos estabelecimen
tos até ao fim do ano. Relativament,e ao caso em apredação, ver,ifica-se que 
neste novo quad,ro tipo não figura a referiida categoria de «chef.e de secretarial). 

E em perfeita concordância com o Decreto-Lei n. º 498/70 foi publicada 
pelos Ministros das Finanças e da Saúde e Assistênda a Porta·ria n.º 694/70, 
de 31 de Dezembro, com o novo mapa dos Ho,spi:ta·is Civis de Lisboa, no qual 
também não figura a mencionada categoria de «chefe de secretarial). 

Verifica-se, pois, que -esta categoria e o lugar em questão deixaram de 
existir em consequência da execução da Portaria n.º 694/70 e por força do 
que foi l,egislado no Decreto-Lei n.º 498/70. 

E como o interessado não pode ser provido num lugar inexistente, o Tri
bunail de Contas resolve recusar o vis,to ao cita,do diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Novembro de 1971 , examinou 
os diplomas de provimento que, nos termos dos artigos 53. 0 e 54.º do Decreto 
n.º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, dos artigos 5. 0 ,e 6. 0 do Decreto-Lei 
n.º 41 280, de 20 de Setembro de 1957, dos artigos l. 0 e 2. º do Decreto-Lei 
n.º 49 031, de 27 de Maio dre 1969, do artigo 27. º do Decreto-Lei n. º 49 410, 
de 24 de Novembro de 1969, e do artigo 3. º do Decreto-Lei n.º 214/ 70, de 
14 de Maio, nomeiam Maria de Lurdes Ramos -e Costa, Fernando Gouveia Fer
nandes, Zacarias Miranda Marchão, José Cardlho de Almeida, Glória Luísa 
da Silva e Maria Moura Tavares de Oliveira como tercei-ros-oficiais das secre
tarias de diversos liceus metropolitanos; e 

Considerando que, como se prova por documentos juntos aos proe;essos, 
todos os referidos -interessados contam pres-entemente mais de 30 anos de idade; 

Conside.mndo que, por força do disposto no n.º 2 do a,rtigo 52.º do _já 
citado Decr-eto n.º 36 508, o primeiro provimento em lugares das secretanas 
dos liceus não pode recair -em m-d;ivrduo com menos de 21 nem mais de 
30 anos de idade; 

Considerando que, &ssim, se têm de consi,derar aqueles limites de id_ade 
como especialmente fixados na lei para o primeiro provimento em determma
dos cargos; 

Considerando que por isso aos di<tos inter,essados não é aplicável o ilis
posto no artigo 1. 0 d~ Decreto~Lei n.º 49 031, de 27 de Maio de 1969, m~s 
sim, se fosse caso disso, o disposto no artigo 2. 0 e seus número-s do mesmo di
ploma legal; 

Consi.dernndo que os mesmos interessados só poderiam beneficiar do r~gfme 
estabelecido naquele artigo 2.º e seus. números se antes dos 30 anos de idade 
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tivessem iniciado o exerc1czo das funções de terceiros-oficiais em qualquer das 
situações a que se refere o n.º 1 do artigo 1. 0 do citado Decreto-Lei n.º 49 031, 
o que não ,sucede relativamente a qualquer deles; 

Considerando que, muito embora conste dos processos terem sido todos 
os referidos interessados aprovados em concurso aberto por aviso publicado no 
Diário do Governo, 2.ª série, n.º 128, de 1 de Junho do corrente ano, e a que 
foram admitidos, ta'1 órcunstânda ou facto não é obstativo a que este Tribunal 
de Contas aprecie a legalidade dos actos administrativos ,em causa e a que 
respeitam os diplomas de provimento submeüdos a visto, pois, como é sua ju
risprudência uniforme, este Tribunal tem também competência paira conhecer 
da regular.idade do concurso em que se baseia o respectivo acto admini,stratirvo 
e da observância das formalidades legai\S pertinentes ao mesmo concurso: 

Pelos fundamentos exposto,s, resolveu recusar o visto aos aludidos diploJY1as 
de provimento. 

* 

O TribunaJ de Contas, em sua ses-são de 9 de Novembro de 1971, exa
minando o despacho do Secretário de Estado das Comunicações, sobre proposta 
do dir.ector-geral da Aeronáutica Civi:l de 6 de Agosto de 1971 , que autor,iza a 
reversão do vencimento de ,exercício perdido pelo encarregado de aqui•sições con
tratado não pertencente aos quadros Máirio Pires Casal Fernandes, relativa
mente ,a cinquenta e nove di1as couespondentes a i1gual número de faltas ao ser
viço por motivo de doença, a favor do chefe da secretaria técnica contratado, 
também não pertencente aos quadros, Joaquim da Silva Filipe, nos termos da 
alínea b) do artigo 15. 0 da Lei n.0 403, de 31 de Agosto de 1915; e 

Verificando, conforme a informação solicitada aos serviços, que o expe
diente respeitante ao serviço «de aquisições» de que o primeiro é mero encar
regado faz parte e corre pela secretaria técnica de que o segundo é chefe; 

Considerando, assim, estabelecida uma relação de hierarquia de inferior para 
superior entre os dois referidos funcionários; 

Considerando que o mencionado chefe assumiu, como podi,a assumir, em 
razão da sua competência cumulativa, as funções do seu subordinado, compe
tindo-lhe, por consequência, remedia,r a falta, desempenhando de próprio os 
serviços daquele; 

Considerando que, desta maneira, não houve propriamente substituição de 
funcionário ausente no sentido restrirto da lei, mas tão-somente exercício de 
competência extensiva inerente a funções de direcção; 

Considerando que este princípio tem hoje consagração legal em relação aos 
funcionários dependentes do Ministério do Ultramar, como se vê do disposto 
no artigo 56. 0

, n. 0
s 2 e 3 e artigo 59.º, § 2. 0

, ambos do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, donde resulta que a substituição pressupõe ser o funcionário subs
tituto de categoria imediatamente inferior à do substituído; 

Consilderando, no caso em análise, tratar-se de um chefe de secretaôa, 
que é superÍ'or hi•erárquico do funcionário ausente; 

Considernndo a-inda que desta hierarquia de funções se estabelece uma 
compreensível e justificada :incompatibilidade quanto à recepção por parte de 
um superior da remuneração de um seu subordinado; 

Considerando que, por isso, se torna evidente a impossibilidade legal de 
reverter para o chefe o vencimento de exercício perdido pelo encarregado dos 
mesmos serviços, seu subord~na,do ; 

Considerando que, em casos idênticos, -esta tem sido a jurisprudência do 
Tribunal de Contas: 

Resolveu r·ecusar o visto ao refer,i1do despacho. 
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* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão ·de 9 de Novembro de 1971, examinou 

o diploma de provimento de Manuela Rosa da Cruz de Lemos como telefo
nista de 2. ª classe d:a Direcção-Geral dos Transportes T·errestres; ,e 

Considerando que para o provimento em causa exige a lei o limite especial 
de idade, compreendido entre os 18 e os 25 anos-alínea j) do al.'tigo 32. 0 do 
Decreto-Lei n.º 26117, de 23 de Novembro de 1935, na rndacção dada pelo De
creto-Lei n. º 41106, de 13 de Maio de 1957; 

Considerando que, pela certidão de nascimento junta a,os autos, se vê que 
a interessada nasceu ,em 12 de Janeiro de 1923, o que significa ter hoje 48 anos 
de idade; 

Considerando que não lhe aproveita o disposto nos artigos l. 0 e 2.º do 
Decreto-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio ,de 1969, ambos diúgidos, além do mais, 
a situações de indivíduos colocados provisoriamente, interinamente ou ,em comis
sões de serviço em lugares permanentes ou admitidos em lugares além dos qua
dros, situações que não abrangem a da interessada, que é a de contínua de 
2.ª classe do quadro permanente dos serviços a que pertence; 

Consiidemndo que, assim, a interessada já ultrapassou há mui•to o limite 
máximo de idade ,especialmente exigido; 

Considerando que a interessada não saüsfaz ao referido requisito especiial 
de idade; 

Nos termos expostos, o Tribunal de Contas resolveu recusar o visto ao 
citado diploma. 

* 

Em sessão de 5 de Novembro de 1971, o Tribunal de Contais examinou 
o diploma de pmvimento de Maria Ter,esa _Baptista Pi~·es Teixeira Gar~ido no 
lugar de segundo-oficial do quadro do Instituto Sup~r~or d: Agronomia, con
forme despacho do Subseoretário de Estado da Admm1straçao Escolar de 8 d~ 
Setembro de 1971 fundamentado nos artigos 39. 0 ,e 46.º do Decreto-Lei 
n.º 39 001, de 20 d; Novembro de 1952, no artigo 7. º do Dec~eto-Lei n.º 41 362, 
de 14 de. Novembro de 1957, ,e no artigo 27. 0 do Decr,eto-Le!l n. º 49 410, de 24 
de Novembro de 1969. , . 

A interessada é ,escriturária-dactilógrafa de l. ª classe do quadrn umco ?ªs 
Universidades, ao qual também pe·rtence o refe~ido cargo de s,egundo-oficial, 
de conformidade com o a,rtigo 7. 0 do Decreto-Lei n. º 41 362. . 

Mas do disposto no air tigo 27.º do també~ já ci!ado, Decr.eto-Le1 n.º 49 410 
resulta manifestamente que o lugar de terceiro-oficial e um lugar de_ entrc:da 
na r,espectiva hierarquia, pelo que não são integrados nesta os escnturnnos
-dactilógr.afos de 1. ª e de 2. ª classes. 

Consequentemente, e por aplicação do qu_e _dispõe.º artigo 47. º _deste De
creto-Lei n. º 49 410, que revogou as leis especiais antenores, nas quans ·~e. est_a
beleciam regimes diferentes, o aviso para_ a abertura ·~O concurso di~ ~abihtaça? 
para promoção ao lugar de segundo-oficial para o citado quadro umco, ~ubh
cado no Diário do Governo, 2. ª série, n. º 164, de 14 de Julho. de_ 197! , v:olou 
a lei quando a ele permitiu admi-tiii: «os funcionários da ,categona mfenor a dos 
candidatos normais, ,desde que tenham, pelo menos, tres anos de bom e efoc-
tivo serviço nessa categoria». . . . 

Ora ao Tribunal de Contas compete apreciar a legalidade do ~cto _ adm1-
nistrativ~ consagrndo no «diploma de provimento» através da fi~callzaçao dos 
seus aspectos formais e mateúais e, designadamente, da reg~land,ade <l? con
curso em que esse acto se baseia, bem como das formalidades legais que 
ao mesmo concurso respeitam. 
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Vê-se que se a interessada concorresse ao lugar de terceiro-oficial, de con
formidade com o disposto no n.º 1 ,e ,suas a:!íneas a) e b) do artigo 27.º do 
Decreto-Lei n.º 49 410, só poder-ia se.r admitida como candi1data nos termos desta 
alínea a), ou seja, como pessoa 'estranha aos serviços, e não como escriturário
-dactilógrafo de l.ª classe, por não ter nesta categoria sei!s anos de bom e 
efecti,vo serviço. 

O luga:r de segundo-oficial é um lugar de aoesso ao qual, por isso, se 
sobe por promoção, como expressamente se consignou no referido aviso de 
abertura do concurso de habilitação, pelo que ela não é legalmente possível 
relativamente aos escriturários-dactilógrafos de l.ª classe do mesmo quadro, uma 
vez que ,estes não se integram na mesma hierarquia. 

E não podendo a interessada ser oposi,tora num concurso para terceirn
-oficial, na sua qualidade de escriturário-daciilógrafo de I.ª classe, por não ter 
nesta categoria seiis anos de bom e efectivo serviço, não é fogkamente de acei
tar que, nesta mesma qualidade, po-s&a ser opositora a um concurso para se
gundo-oficial, portanto, d·e cat,egori1a mai,s elevada. 

Nos termos expostos, resolve recusar o visto ao referido diploma. 

* 

O Tribunal die Contas, em sua sessão de 5 de Novembro de 1971 , examinou 
0 diploma de provimento que, nos termos do artigo 13. 0 do Decreto-Lei 
n. º 38 692, de 21 de Março de 1952, artigos 26.0

, 39.0 e 46. 0 do Decreto n.º 39 001 , 
ae 20 de Novembro de 1952, artigo 7. 0 ,e § único do Decreto-Lei n.º 41 362, de 
14 de Novembro de 1957, e Mtigo 27. 0 do Decr,eto-Lei n. 0 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, contrata Alda Marques dos Santos, segundo-oficial do qua
dro único das Univ,ersí,dades; e 

Considerando que ,a interessada é escriturário-dacti-lógrafo de l. ª classe daquele 
referido quadro únioo; 

Considerando que do disposto no ar.tigo 27.º do citado Decreto-Lei n.º 49 410 
resulta com meTidiana clareza ser o lug.ar de terceiro-oficial um lugar de en
trada na hierarquia respectiva, na qual por isso se não integram presentemente 
os lugares de escriturário-dactilógrafo de l.ª e 2.ª classes, como vem sendo 
uniformemente decid~do po·r este Tribunal de Contas; 

Considerando que, assim e em cornlário lógico ,e necessá:rio do que ime
di-ata ,e anterformente se deixou dito, ,e por força do di,spo-sto no artigo 47. º 
do mesmo Decreto-Lei n. º 49 410, o aviso para a abertura do concurso de habi
litação para promoção ao lugar de segundo-oficial para o mencionado quadro 
único, publi:cado no Diário do Governo, 2.ª série, n. º 164, de 14 de Julho de 1971 , 
não respeitou a lei ,ao admitir «os funcionários da categoria imediatamente 
inferior à dos candidatos norma·is, desde que tenham, pelo menos, três anos de 
bom e respectiivo &erviço nessa categoria)); 

Considerando que o Tribunal de Contas tem competência para apreóar 
a legalidade do acto administraüvo em causa e a que respeita o d:iploma de 
provimento ,enviado a visto, atrnvés da fiscaJ.:ização dos seus elementos formais 
e naturais, e também para conheoer da r,egul:aridade do concurso .em que tal 
acto se ba:seia e da observância da-s formal,idadres legais pertinente ao mesmo 
concurso; 

ConsÍlderando que a interessada pana concorrer a,o lugar de terceirn-oficial, 
nos termos do disposto no n.º 1 e sua,s alíneas a) e b) do artigo 27.º do Decreto
-Lei n.º 49 410, só poderia ser admitida como candidata nos termos da citada 
alínea a), isto é, como pessoa estranha aos serviços, e não como ,escri<turário
-dactilógrafo de l.ª olaisse, dado não ter, nesta última categori-a, seis anos de 
bom ·e efectivo serviço; 
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Considerando que ,sendo de aoesso o lugar de segundo-oficial, a que por 
isso se ascenda por promoção, como aliás se di&se ·expressamente no já aludido 
aviso de abertura do concµrso de habilitação, tal promoção não é legalmente 
possível em r-elação aos ,escriturários-dactilógrafos de l.ª cla-sse do mesmo qua
dro, dado que estes não se integram na mesma hiernrquia; 

Considerando que não podendo a interessada ser opositora a um concurso 
para terceiro-oficial, na sua qualidade de escriturário-dactilógrafo de l .ª classe, 
por não ter nesta categoria seis anos de bom e efectivo serviço, incong,ruente 
seria que ela, naquela mesma qualidade, pudesse ser opositora a um concurso 

. para segundo-oficial: 
Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao aludido diploma 

de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 5 de Nov,embro de 1971, exa
minou o diploma de proV'imento de António Joaquim Borges para este exercer 
o lugar d,e segundo-oficial do Instituto Superior de Ciências Económicas e Fi
nanceiras, nos t-ermos dos artigos 39.º e 46.0 do Decreto n. º 39 001, de 20 de 
Novembro de 1952; ,e artigo único do Decreto-Lei n.º 41 362, de 14 de No
vembro de 1957; e 

Considerando que o nomeado ex,eroe actualmente a·s funções de escriturá
rio-dactilógrafo de l.ª classe do quadro referido no art,igo 7. º do Decreto-Lei 
n.º 41 362, de 14 de Novembro de 1957; 

Considerando que, •segundo o disposto no artigo 27. º ·do Decreto-Lei 
n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, o lugar de terceiro-oficiaI tem sido 
considerado como lugar de entrada na hi,erarquia respectiva, na qual não 
se integram os ,escriturários-dactilógrafos de 1. ª e 2. ª classes; 

Considerando, ·assim, não ser legalmente possivel o provimento em se
gundo-ofióal de um escriturário-dactilógrafo, sem primeiro ter entrado no lugar 
de ingresso na própria hi,erarquia - t,erceiro-oficial; . 

Considerando que neste ,sentido se tem pronunciado a jurisprudência deste 
Tribunal, em casos idênticos: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusa·r o visto ao aludido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 5 de Novembro de 1971 , examinou 
o diploma de proviment; que, nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n. 0 38 692, de 21 de Março de 1952, artigo& 26. º, 39. º e 46. º do Decret~ 
n.º 39 001 , de 20 de Novembro de 1952, artigo 7.0 e § único do Decreto-Lei 
n.º 41 362, de 14 de Novembro de 1957, e artigo 27.º do Decreto-Lei n .º 49 4~0, 
de 24 de Novembro de 1969, contrata Alda Ma,rques dos Santos segundo-oficrnl 
do quadro único das Universida-de-s; e 

Considerando que a interessada é escriturário-dactilógrafo de l.ª classe da-
quele referido qua-drn único; . . 

Considerando que do disposto no artigo 27.º do ~itado . Decreto-Lei 
n.º 49 410 r,esulta com meridiana clareza ser o lugar de terce!fo-oficrnl um lugar 
de entrada na hi,erarquia respectiva, na qual por i-sso se não integram presente
mente os lugares de escriturário-dactilógrafo de l.ª e 2.ª classes, como vem 
sendo uniformemente decidido por este Tribunal de Contas; . . 

Considerando que, assim, e err.t corolário lógico e n~cessáno do q~e 1me: 
dia,ta · e anteriormente s,e deixou dito, e por força do disposto no artigo 47 ._ 
áo mesmo Decreto-Lei n.º 49 410, o avi,so para a abertura do concurso de habi
litação para promoção ao lugar de segundo-oficial para o mencionado quadro 
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unico, publicado no Diário do Govern"o, 2.ª ser,Je, n.º 164, de 14 de Julho de 
1971, não respeitou a 1ei ao admitir «os funcionários da categoria imediata
mente inferior à dos candidatos normais, desde que tenham, pelo menos, três 
anos de bom ,e ,e,fectivo serviço nessa categoria)); 

Considerando que o Tribunal d,e Contas tem competência parn apreciar a 
legalidade do acto administrativo em causa e a que respeita o diploma de 
provimento -enviado a visto, através da fiscalização dos seus elementos formais 
e materiais, e também para conhecer da regula:ridade do concur,so em que tal 
acto se baseia ,e da observância das formalidades legais pertinentes ao mesmo 
concurso; 

Cons,iderando que a interessada para concorrer ao lugar de terceiro-oficial, 
nos termos do disposto no n.º 1 e suas alíneas a) e b) do artigo 27.º do Decreto
-Lei n.º 49 410, só poderia ser admitida como candi:data nos termos da citada 
alínea a), isto é, como pessoa estranha aos serviços, e não como escriturário
-dactilógrafo de l.ª class.e, dado não ter, nesta última categoria, seis anos de 
bom e ,ef.ectivo serviço; 

Considerando que sendo de acesso o lugar de segundo-oficial, a que por isso 
se ascende por promoção, como aliás se disse expr,essamente no já aludido 
aviso de abertura do concurso de habilitação, tal promoção não é legalmente 
possív,el em relação aos escriturários-dactilógrafos de l.ª classe do mesmo qua-
dro, dado que estes não se .integram na mesma hier,arquia; -

Considerando que não podendo a interessada ser opositora a um concurso 
para terceiro-oficial, na sua qualidade de escriturário-dactilógrafo de 1." classe, 
por não ter nesta categoria seis anos de bom e ,efectivo serviço, incongruente 
seria que ela, naquela mesma qualridade, pudesse ser opositora a um concurso 
para segundo-oficial: 

Pelos fundamentos ,expostos, resolv,eu recusar o v,isto ao aludido d1ploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 29 de Outubro de 1971, -examinou 
os diplomas de provimento de Filomena Maria Raposo Pereira do,s Santos de 
Jesus, Maria Miga Figueirna de Uma Ramos, Maria Luísa Di,as Vicente Costa, 
César Rodrigues Duarte, Maria AméEa de Mesquita Abreu Machado de Araújo, 
Maria de Fátima Moreira Ma,c,edo, Maria Luí,sa Santos de Albuquerque Brás, 
Maria Adelaide da Guia Maia Chão, Maria da Conceição Parrinha da Cunha, 
Maria José Pontes de Sousa Leitão Saav,edra Ruvina, Maria Engrácia Machado 
da Mota, Ju1iieta Lúcia da Costa Soares, Domingas Maria Correia Pacheco, 
Maria Deolinda Ferreira Alves Correia, Mar,ia Fernanda da Cruz Va!,ente Pinto, 
António Fernandes Malcato, António dos Santos Gonçalves, Isaura Rosa da 
Costa Pereira da Silva Pereira, Ma:ria de Jesus d,a Silva Leitão Ma,rques Fer
rejal, Maria Isabel Co-rreia, Maria Al,ice Vaz Marques, Tdalina Dourado Lopes 
Cardoso, Alice dos Santos Pinto Amaral, Glória Malheiro de Melo Araújo, 
Virgínia da Silva Conceição, Elisabete da Conceição dos Santos Rodrigues 
Cardoso, Maria do Rosário Nunes Madrnga, Ma·ria de Lurdes Oliveira Ma
cedo da Silva Bra,ndão, Elisabete dos Santos Juiz Almeida, Arlete da Con
ce1ção Pa,checo, Ana Maria Guia Maia Frade, Júlia Duarte Pereira, Mará·a 
de Lurdes Nunes Morgado, Elisa dos Santos Duarte Frazão Rei-s, Belmira 
Cali.sto Fai-a Mendes ,e Purificação de Jesus Alves, para todos ,ex,ercerem na 
Direcção-Geral de Segurança o lugar de terceiro-oficia!' do s,eu quad!ro único; e 

Considerando que os provimentos são feitos nos termos do artigo 57.º do 
Decreto-Lei n.º 39 749, de 9 de Agosto de 1954, com a nova r,edacção que 
lhe foi dada no Decr,eto-Lei n. º 45 280, de 30 ,de Setembro de 1963; 
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Considerando que a disposição legal invocada como permissiva não seria 
a citada n?s diplomas de provimento, mas tão-somente a do artigo 27.º do 
Decret~-Le1 n.º 49 410, de ,24 de Novembro de 1969, por força do disposto no 
seu artigo 47.º; . . 

Cons~derando que os interessados foram submetidos a um concurso que 
não foi aberto nos termos do acima mencionado artigo 27. 0 do referido De
creto-Lei n. º 49 410, mas, como mostram os autos, por simples ordem de ser
viço interna; 

Considerando que, assim, não puderam ser admitidos ao concurso outros 
indivíduo,s habilitados com ü 2.0 ciclo liceal, conforme prevê expressamente 
a alínea a) do n.º 1.0 daquele artigo 27.º; 

Consi'derando, ainda, que é da competência deste Tr.ibunal a apreciação dos 
actos administrativos em causa, fiscalizando os seus elementos formais ,e ma
tedais e conhecer da regu1aüdade do concurso em que os mesmos actos se 
baseiam; 

Considerando, pelo exposto, que não foi dado cumprimento integral ao 
referido artigo 27. º do Decreto-Lei n.º 49 410: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto aos referidos di
plomas. 

* 

O Tribunal ·de Contas, em sua sessão de 26 de Outubro de 1971 , examinou 
o dà,ploma de provimento de João de Almeida Católico par.a ,este exercer as 
funções de escriturário de 2.ª classe do Liceu de D. João III; e 

Considerando que, nos termos do n. º 2. 0 do artigo 52. 0 do Decreto 
n.º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, o provimento dos lugar,es de secretar-ia 
dos Liceus não pode recair em indivíduos com mais de 30 anos de idade; 

Considerando que o provido já completou 33 anos de idade, pois nasceu 
em 4 de Setembro de 1938; · 

Considerando que dos documentos juntos ao processo se conclui que o 
mesmo provido desempenha as funções de escriturário de 2.ª classe eventual 
do Liceu Nacional da Guarda; 

Considerando que, também como mostra o processo, as funções acima 
referidas as iniciou ·em 13 de Janeiro de 1970, portanto com mais de 30 anos 
e depois de ter sido serv,ente, também eventual; 

Considerando que ao caso dos autos não é aplicável o artigo 2. º do De
creto-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio de 1929 -aliás não invocado como pre
ceito legal permissivo do acto -, porquanto as referidas situações anteriores 
do interessado não são abrangidas pe1o que nele se estabelece, como se tem 
pronunciado a jurisprudência ,do Tribunal: 

Pelos fundamentos ,expostos, res,olveu .recusar o visto ao ·aludMo diploma de 
provimento. 

* 

O Tribunal de Conta,s, ,em sua sessão de 26 de Outubro de 1971, examinou 
o diploma de provimento de Ana Mar:ia Guerreiro João, ternei-ro-ofici.al da 
Escola Preparatória de João de Deus, em Silves, para ,exercer interinamente 
o lugar de primeiro-oficial da mesma Escola; e . 

Considerando que a nomeação ·se bas,eia no n. º l. 0 do artigo 194. º do 
Decreto n.º 48 572, de 9 d>e Setembro de 1968, 1segund:o o qual pode ser feita 
uma nomeação interina por meio de portaria, devendo tal nomeação recair 
em pesso,a idónea, de preferência aprovada em concurso de habilitação; 
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Conside-rando que, como já acima vem drito , a interessada é t,erceiro-oficial 
da mesma Escola, e que, conforme mostra o processo, ais habüitações que possui 
não são -equi,va1entes ao 2.0 ciclo dos liceus; 

Consiict,erando que, nos termos do n. º 2. 0 do artigo 27. 0 do Decreto-Lei 
n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, os escriturários-dactilógmfos que ingres
sem na categoria de t,erceiro-oficiaI sem a devida habilitação não podem ascender 
a categoria superior à de segundo-oficial, enquanto não possuírem a mesma 
habilitação; 

Considerando ainda que a interessada foi provi,da como terceirn-oficial 
já na vigência do Decreto-Lei n. º 49 410, mas sem ter a habilitação do 2. º cido 
liceal ou equivalente; 

Considerando que no caso dos autos o provimento é feito , se bem que 
interinamente, para pr,imeiro-oficial, sendo, segundo a jurisprudência deste Tri
bunal, de exigir o mesmo condicionalismo legal que o exigi:do para provimentos 
normais, com excepção da Made e do concurso: 

Pelos fundamentos ,expostos, r.esolveu , por maioria , recusar o visto ao 
aludido diploma de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, -em sua sessão de 26 de Outubro de 1971, examinou 
o d-iploma de provimento de Fernanda Pacheco Boliqueime d•a Concei"ção para 
esta ,exercer, nos termos do artigo 10. 0 do Decreto-Lei n .º 36 611, de 24 de 
Novembro de 1947, o cargo dre servente do quadro do Depósito Geral do Ma
terial de Transmissões; e 

Considerando que a r-emuneração atribuída à interessada é difer,ente da 
fixada no mapa do pessoal ci-vil dos departamentos militares, anexo ao De
creto-Lei n. 0 49 410, de 24 de Novembro de 1969- letra Y; 

Considerando que a dotação orçamental que suporta o enca-rgo não se 
encontra inscrita em conformidade; 

Considerando que são de considerar inexistentes nos orçamentos as verbas 
e dotações na parte em que a re&pectiva inscrição não obedeça às disposições 
reguladoras da despesa a que se de.stinam: 

O Tribunal de Contas resolveu recusar o visto ao rderido diploma. 

* 

O Tribunal d-e Contas, em sua sessão de 19 de Outubro de 1971, examinou 
o diploma de provimento que, nos rermos do § 1. º do artigo 81. º da organi
zação aprovada pelo Decreto-Lei n. º 45 006, de 27 de Abril de 1963, nomeia 
provisoriamente o Dr. Rui Peixoto para o cargo de técnico economista de 
2. ª classe da Dir,ecção-Geral das Contribuições e Impostos; e 

Considerando que o inter,essado nasceu a 12 de Setembro de 1908 (certidão 
de nascimento junta aos autos), pelo que conta presentement,e 63 anos de idade; 

Considerand'O que, como se prova no processo, o mesmo int,eressado iniciou 
em 17 de Novembro de 1955 o ex,ercício das funções de professor provisório 
na Escola Comercial de D. Maóa I, em Lisboa, exercício de funções -essas que 
manteve até ao ano de 1961, pois que, a partir de 19 de Maio desse ano, 
passou a exercer as funções de professor provisório no Instituto Técnico Mi
litar dos Pupilos do Exército, sem qualquer interrupção que implique des
conto no tempo de serviço, nestas últimas funções; 

Considerando que, assim, o mesmo interessado já contava mais de 35 an9s 
ci'.e ,idade à data em que iniciou o exercício daquelas funções de professor pro
visório; 
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Considerando que o interessado, com o desempenho daquela,s apontadas 
funções de professor provisório, não adquiriu a qualidade de funcionário pú
blico, pois, como é sabido e o ensina o ilustre Prof. Doutor Ma,rcelo Caetano 
no seu Manual de Direito" Administrativo, 8.ª -ed., tomo II, a fl. 609, «a nota 
dominante da definição do funcionário deve ·ser a profissionalidade)), depreen
dendo-se esta, de entre outros indícios, do provimento num lugar permanente, 
o que se não veri.fica no interessado; 

Considerando que, por isso, não aproveita ao inter,essado o disposto no 
§ 1. 0 do artigo 82. º da Organização dos Serviços de Jusüça Fiscal, aprova da 
pelo Decreto-Lei n. º 45 006, de 27 de Abril de 1963, na redacção dada pelo 
artigo 7. 0 do Decreto-Lei n .º 46 369, de 7 de Junho de 1965: 

Pdos fundamentos expostos, r-esolveu, por maioria, recusar o visto ao 
aiudido diploma de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 14 de Outubro de 1971, examinou o 
despa-cho de 2 de Fever,eiro de 1941, do Ministro do Ultramar, que autorizou 
o Dr. Vicente Marcel de Almei:da, primeiro-ofidal dos serviços administra
tivos da Comissão Interm~nisterial do Café, a desempenhar, por substituição, 
as funções de chefe dos mesmos serviços, cujo titular, Luís Ffüpe de Freitas 
Cabral de Oliveira e Castro, fora colocado na situação de «requisitado)) na Se
cretaria de Estado ·da Informação e Turismo. 

O despacho vem fundamentado no preceito constante do artigo 59. 0 do 
Estatuto do Funcionalismo Ultrama'fino, aplicável aos funcionários do Minis
tério do Ultramar por força do a-rtigo 206.0 do Decreto-Lei n.º 47 743 , de 2 
de Junho de 1967. 

Mas este artigo 59.º, quando preceitua que a substituição resulta da lei 
ou depende de despacho, está suboráinado ao regime dessa figura jurídica, que 
é a «substitui!ção)) .e que consta dos artigos 55. 0 e 56. 0

, no primeirro dos qua,i,s 
se estabelecem concretamente quais as si-tuações em que é permitido efectuar 
a substituição do.s serventuário,s nos cargos, ou sejam a vacatura deste e a au
sência ou impedimento do titular por lioença, doença, cumprimento de pena 
ou comissão que não abra vaga. 

Só quando se verifique uma situação destas poderá, portanto, preencher-se 
através da «·substituição)). 

Ora, não é e,ste o caso presente, já que o titular do cargo se ,encontra dele 
afastado na Secret-a,f.i.a de Estado da Informação -e Turi,smo, como «requisitado)) , 
ao abrigo do artigo 43. 0 do Decreto-Lei n. º 48 686, de 15 de Novembro de 
1968, cujo n. 0 3 permite prover o lugar interinamente. 

Nos termos expostos e de harmonia com o procedimento ,adoptado em ca
sos semelhantes, este Tribunal resolve recusar o visto ao alud1ido despacho. 

* 

Em sua sessão de 12 de Outubro de 1971 , o Tribunal de Contas examinou 
o diploma de provimento que, nos termos do artigo 3. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 46 292 de 24 de Abril de 1965 e do n. º 1 do artigo 50. º do Decreto-Lei 
n.º 48 357: de 27 d:e Abr.il de 1968, nomeia Ângela Carlota Gonçalves Beja 
como terceiro-oficial da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa; e . 

Considerando que a interessada é titular do lugar de ·escriturário-dactiló
grafo de 1. ª classe do quadro da dita Maternidade, mas que exerce, desde 1 de 
Outubro de 1965, o cargo de terceiro-oficial além daquele quadro, nos termos 
do di,sposto no artigo 7. º do Decreto-Lei n .º 31 913, de 12 de Março de 1942, 
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e do ,artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 45 766, d-e 18 de Junho de 1964, mediante 
aprovação em concurso de provas pública-s; 

Considerando que o disposto no cita-do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. º 46 292 
só contempla os casos de transição operados anteriormente à data da publica
ção e promulgação daquele diploma legal, única interpretação ajustada à letra 
e ao espírito do referido preceito legal, como resulta claramente do r,espectivo 
preâmbulo ou relatório ; 

Considerando que, assim, à data das aludidas publicação e promulgação 
a interessada ainda não havia transitado para o lugar de terceiro-oficial além 
do quadro, o que só se verificou posteriormente, não lhe apr-oveitando por isso 
o disposto naquele cil!ado artigo 3. 0

: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Outubro de 1971 , examinou 
D diploma de provimento de Cei1estino Pinto Trigo para, nos termos dos arti
gos 53. º e 54. º do Decreto n. º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, dos arti
gos 5. 0 e 6. 0 do Decreto-Lei ,n. º 41 280, de 20 de Setembro de 1957, dos arti
gos 3. º e 6.0 do Decreto-Lei n. º 214/ 70, de 14 de Maio, do artigo 27. 0 do 
Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Nov;embro de 1969, -e dos artigos 1. 0 e 2. 0 do 
Decr,eto-Lei' n. º 49 031, de 27 de Maio de 1969, exercer o ca,rgo de terceiro
-oficial do quadro do pessoal da sec1'.etari,a do Liceu do Padre. António Vieira; 'e 

Considerando que, por força -do e.s tabeleddo no n. 0 2. º d'o artigo 52. 0 

do r-eferido Decreto n.º 36 508, o primeiro provimento em lugares das secreta
rias dos liceus não pode recair em indivíduo com menos de 21 nem mais de 
30 anos de i,daide; 

Consid•erando, assim, que aquele limite máximo -de ,i,d,ade é de observar 
no caso dos autos, por se tratar de um primeiro provimento em lugar de se
cretaria de um liceu; 

Considerando que o interessado já excede tal hmite, pois nasceu em 10 de 
Ja.neiro de 1930; 

Considerando que, sendo um limite de idade especialmente fixado na lei , 
à hipótese não é aplicável o disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. º 49 031 , de 
27 de Maio de 1969, ,e que o interessado não pode beneficiar da excepção con
signada no artigo 2. º do mesmo di,ploma legal, pm ier iniciado o exercício das 
funções de terceiro-oficial da Direcção-Geral da Justiça (que presentemente 
ocupa) já com ma,is de 40 anos d;e id1ade, sendo anteriormente ,escriturário de 
1. ª classe da Direcção-Geral de Segurança: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Outubro de 1971 examinou 
o ~iploma de provimento de Fernando de Sousa Correia para, nos termos dos 
a_rt1gos 53.º e 54.º do Decreto n. º 36 508, de 17 de Setembr-o de 1947, do ar
tigo 27.º do ~ecreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, artigo 3.º 
do Decreto-Lei n. º 214/ 70, de 14 de Maio, e d-os artigos 5.0 e 6. 0 do Decreto
-Lei. n. º 41 280, de 20 de ~etembro de 1957, exeroer o cargo de terceiro-
-oficial do quadro da secretana do Liceu Nacional de Leiria; e 

~onsiderando que, por força do estabelecido no n. º 2. 0 do artigo 52. 0 do 
refendo Decreto n.º 36 508, o primeiro provimento -em lugar,es das secretarias 
dos liceus não pode recair em individuo com menos ,d:e 21 nem mais de 30 anos 
de idade; 

1.,
- D 

Considerando, assim, que aquele limite max1mo de idade é de observar 
no caso dos autos, por se tratar de um primeiro provimento ,em lugar de secre-
taria de um liceu; . 

Considerando que o interessado já excede tal limite, pois nasceu em 20 de 
Outubro de 1934; 

Considerand-o que, sendo · um limite de idade especialmente fixado na lei, 
à hipótese não é aplrcável o disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. º 49 031 , 
de 27 de Maio de 1969, e que o interessado não pode beneficiar da excepção 
consignada no artigo 2. º do mesmo diploma legal , por exercer as funções de 
escriturário-dactilógrafo de 2. ª cla1sse na Escola Preparatória do Padre Fran
cisco Soares, em Torres Vedras: 

Pelos fundamentos -expostos, resolveu recusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 12 de Outubro de 1971 , examinou o 

diploma de provimento de Rosa da SHva Fonseca Nunes que a nomeia defi
nitivamente enfermeira de 2. ª do Hospital de S. João, no Porto, com funda
mento no artigo 7. 0 do Decr,eto-Lei n.º 48 166, de 27 de Dezembro de 1967. 

A interessada fora provida como enfermeira de 2.ª classe em 10 de Julho 
de 1970, mas «a título provisório para os três primeiros anos», como aquele 
preceito estabelece, acrescentando que, findos eles, poderá a nomeação con
verter-se -em definitiva se houver parecer favorável , devidamente fundamentadn, 
da respectiva administração. 

Desde logo se conclui daqui, não possuir o citado requisito legal dos três 
anos de serviiço pr-estado a título provi,sório na mesma cla,sse de enfermeira. 

E muito embora tenha anteriormente ,exerddo o cargo de ccestagiária de 
enfermagem» ,e, seguidamente, de ccauxiliar de enfermagem», a verdI11de é que 
os -serviços pre,stados nestas situações não podem ser ,equiparados ao que -expres
samente exige o referi.do prece.ito, como já este Tribunal se pronunciou ante
riormente. 

Na verdade, as categorias de enfermeiros formam uma hierarquia diversa 
daquelas, como bem mostram os artigos 3. 0 ,e 6.0 do mencionado diploma legal , 
não podendo, por isso, considerar-se uma promoção a admissão ou investidura 
de um serventuário no cargo de ccenfermefro de 2.ª». Se os lugares anteriormente 
exercidos não estão hierarquizados neste e ,se a iei apenas permite que esta 
nomeação s,e converta em definiti.va findos que sejam três anos, tem de con
cluir-se não ser possível levar em conta, para este efeito, o serviço prestado 
naquelas -diferentes situações. 

Por outro lado, não pode extrair-se um argumento favorável ao . presente 
caso do que dispõe o Decreto-Lei n.º 48 358, de 27 de Abril de 1968, no seu 
artigo 18.0 , n.º 3, que apenas respeita às carreiras de pessoal hospita1ar, e não 
às carneiras de pessoal de enfermagem. 

Nestes termos, o Tribunal resolve recusar o visto ao referido diploma. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Outubro de 1971 , examinou 
o diploma de provimento de Alzira de Jesus Pires da Silva Messias Moura 
para, nos termos d-os artigos 53. 0 e 54. º do' Decreto n. º 36 508, de 17 de Setem
bro de 1947, do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 214 /70, de 14 de Maio, dos 
artigos 5. 0 e 6. 0 do Decreto-Lei n. º 41 280, de 20 de Setembro de 1957, e do 
artigo· 27. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, exercer o 
cargo· de terceiro-oficial do quadro da secretaria do Liceu Nadonal de Castelo 
Branco; e 
n 
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Considerando que, por força do estabelecido no n. 0 2 do artigo 52. 0 do 
referido Decreto n. 0 36 508, o primeiro provimento em lugares das secretar.ias 
dos liceus não pode recair em indivíduo com menos de 21 nem mais de 30 anos 
de idade; 

Considemndo, assim, que aquele limite máximo de idade é de observar no 
caso dos autos, por se tratar de um primeiro provimento em lugar de secre
taria de um lrceu; 

Considerando que a interessada já ,excede tal limite, pois nasceu em 18 de 
Abril de 1928; 

Considerando que, sendo um limite de idade especialmente fixaido na lei, 
à hipótese não é aplicável o disposto no artigo 1. 0 do Decr,eto-Lei n.º 49 031, de 
27 de Maio de 1969, e que a interessada não pode beneficiar da ,excepção 
consignada no artigo 2. º do mesmo diploma legal, por exercer as funçõ.es de 
escriturário-dactilógrafo de 2. ª classe na Escoia Industrial e Comercial de Cas
telo Branco: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 
O Tribunal de Contais, em sua sessão de 12de Outubro de 1971, examinando 

o diploma de provimento do licenciado em Medicina Álvaro Manuel Teixeira 
Lopes como médi1co graduado do Hospital de S. João, do Porto; e 

Considerando que, além dos requisitos gerais de capacidade administrativa 
para o provimento de um indivíduo como funcionário, necessário se torna que 
ele não esteja impedido legalmente por factos que lhe digam respe,ito; 
. Considerando que um desses impedimentos é o que resulta de condenação 
penal anterior nos casos ·em que a lei atribua à pena aplicada o efeito de não 
permitir ao indivíduo o futuro provimento em funções públicas; 

Considerando que a lei penal atribui uma di,versidade de efeitos, consoante 
se trata de condenação em pena maior ou de simpl,es pena de prisão; 

Considerando que ,na hipótese vertente só importa cuidar dos ,efeitos de 
uma condenação em simples pena de prisão, visto que ao interessado foi aplicada 
::i pena de um ano de prisão por ·condenação proferida em Acórdão de 12 de 
Junho de 1957, como se vê do seu certificado do registo criminal; 

Considerando que de 1entre as incapacidades fixadas como seu efeito resulta 
d de ser nomeado para qualquer função pública - n.º 2. 0 do artigo 77.0

, com 
referência ao n . º 2. º do aritigo 78. º, ambos do Código Penal; · 

Considerando que, em regra, -essa inca:paddade cessa, ipso facto, pela extin
ção da pena que a produziu; 

Consioorando que idas excepções à regra acima referida se verificam, por 
força do -§ 2. 0 ,do citado artigo 77.º, as que constam dos dois números do 
artigo 78.0

, também já citado; 
Considerando que o interessado não foi condenado por qualquer dos crimes 

mencionados no n. º 1. 0 do artigo 78. 0
, hipótese em que o condenado nunca mais 

poderá ser provido em empr,egos públicos; 
Considerando que o n. 0 2. 0 desta disposição abrange não só o que tiver sido 

condenado em multa por infracções com ca,rácter de dleiito doloso contra a 
~c?nomia ou saúde pública, ma1s também, por força da sua primeira parte, que 
e mdependent,e da segunda, aquele a quem tiver sido aplicada pena de prisão 
por outras infracções (portanto, por meros crimes culposos), como é entendi
mento do Prof. Marcelo Caetano, no seu Manual de Direito Administrativo, 
tomo II, 8.ª ed., p. 649); 

<;onsid~rando que, ,ao contrário d:os demais, resultantes de condenação penal, 
esse 1mped1mento cessa, em qualquer ·das hipóteses contempladas no n.º 2.º do 
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citado artigo 78.º, mediante a reabilitação obtida nos termos do Decreto-Lei 
n.º 34 540, de 27 de Abril de 1945; 

Considerando que no, processo não se mostra qualquer documento a con
ceder a exigida reabilitação e, assim, o interessado continua forido de inca
pacidade: 

Resolv,eu recusar o visto · ao aludido diploma. 

* 

Em sessão de 12 de Outubro de 1971 , o Tribunal . de Contas examinou 
o diploma de provimento de Maria d,e Lurdes Tomás de Carvalho Nunes no 
lugar de segundo-oficial do quadro da secretaria do Liceu Nacional da Infanta 
D. Maria, conforme despacho do Subsecr,etário de Estado da Administração 
Escolar de 20 de Abril de 1971. 

A interessada foi provida no lugar de terceiro-oficial ao abrigo do disposto 
na alínea a) do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 214/70, de 14 de Maio, pois, sendo 
extinto o lugar de «escriturário-dactilógrafo de l.ª classe)) , que ocupava, con
siderou-se provida naquel.e cargo. 

A nomeação como segundo-oficial não é autorizada pelo artigo 8.º do 
mesmo diploma legal, que apenas regula os provimentos dos lugaires de segundo
-oficial ,e primeiro-oficial «que não forem ocupados nos termo,s do § úni:co do 
artigo anteriorn, aos quais podiam «ser admitidos os terceiros-oficiais e segundos
-ofici-a:is em -exercício à data da publicação do presente diploma», situação que 
ela não usufruía por ser apen,a,s «escriturário-dactilógrafo de 1. ª classe». 

Por sua vez, o artigo 22.º do Decreto-Lei n. 0 26 115, de 23 de Novembro 
de 1935, apenas permite promoções à categoria imediatamente superior ao funcio
nário «que tenha o exercício efectivo durante três anos do cargo em que estiver 
providOJ>, como também se encontra ,estabelecido no Estatuto do Ensino Liceal, 
constante do Decreto n.º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, artigos 54. 0 e 63. 0

, 

n.º 2, relativamente aos cargos providos por concurso de habilitação. 
O Decreto-Lei n .º 29 996, de 24 de Outubro de 1939, no seu artigo 2.º, 

·. permite ._ que ,em concursos Kde promoção» a lugares de acesso por provas 
· práticas o Ministro autorize a ·apresentação de funcionários como «opositores» 
sem que tenham o tempo de serviço de três anos no cargo em que estão providos 
exigidos no artigo 22. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115. 

Mas a pretensão de apiicar esta dispensa do tempo de serviço na presente 
hipótese não procede, porque o pr,eenchimento do lugar em causa é feito em 
concurso de provimento, como presentemente resulta do artigo 3.º do citado 
Decreto n.º 214/70, e não em concurso de promoção por provas práticas, único 
para que foi legalmente -autorizada aquela di"Spensa do Decreto-Lei n.º 29 996. 

E como a interessada não mostra possuir o tempo que a lei exige para a 
desejada promoção, o Tribunal de Contas resolve r,ecusar o visto ao referido 
diploma, na esteira de outras resoiuções anteriormente tomadas no mesmo 
sentido. 

* 

O Tribunal ,d,e Contas, em sua sessão de 6 de Outubro de 1971, examinou 
o diploma de provimento que, nos termos do artigo l. 0 do Decreto-Lei n. º 43 977, 
de 21 de Outubro de 1961, contrata Abílio Nelson Martins Valença como 
arquivista eventual de 2.ª classe do Comando . da Região Militar do Porto; e 

Considerando que ao lugar a prover corresponde o vencimento mensal de 
3200 - letra Q; 
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Considerando que, de harmonia com o disposto no artigo 25. 0
, n.º 1, alí

nea b), do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro ,d:e 1969, para as catego
rias iguais ou superiores à. letra R, exceptuados os casos previstos na lei, são 
exigíveis, como habilitações mínimas, o 2. º ciclo do ensino liceal ou habilitação 
equiparada, se não for exigido qualquer curso especial; 

Considerando que, como se prova por certidão junta ao processo, o referido 
interessado possui apenas o 2.º grupo do ensino primário; 

Considerando que nos provimentos eventuais são de exigir as mesmas habi
litações dos provimentos nos quadros, como resulta do dispostô no artigo 2.º 
do Decreto-Lei n. º 34 945, de 27 de Setembro de 1945, na redacção dada 
pelo artigo único do Decr-eto-Lei n .º 35 495, de 8 de Fev,ereiro de 1946; 

Considemndo que, por isso, o interessado não mostra possuir a habilitação 
mínima exigível: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao alud.ido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 30 de Julho de 1971, examinou o 
diploma de provimento que, nos termos do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48 166, 
de 27 de Dezembro de 1967, nomeia definitivamente Elisa Rosa Lopes como 
enfermeira de 2. ª do Hospital de S. João; e 

Considerando que as nomeações dos profissionais de enfermagem são feitas 
a título provrsório pa-ra os três primeiros anos, findos os quais podem conver
ter-se -em defini.tivas , se houver parncer favorável , devidamente fundamentado , 
da respectiva administração, e que o pessoal com provimento definiti-vo man
tém -essa situação quando for promovido, como expressamente se dispõe no 
artigo 7. 0 e seus Ii .0

• 1 e 2 do já citado Decreto-Lei n.º 48 166; 
Considerando que as categorfas de -enfermeiros formam uma hierarquia 

diferente da que é constituída pela,s categoriais de auxiliares de enfermagem, 
como clammente r,esulta da conjugação do disposto nos artigos 3.º e 6. 0 daquele 
mesmo diploma legal; 

Considerando que, por isso, a admissão no lugar de enfermeiro de 2.ª não 
pode em caso algum revestir a forma de promoção, visto ser o lugar de entrada 
na respectiva hierarquia, mesmo que essa admissão recaia em indivíduo que 
tenha a categoria de auxiliar de enfermagem de 1. ª; 

Considerando que, assím, para o cômputo dos três anos a que se refere o 
artigo 7. º do cit,ado Decreto-Lei n. º 48 166, não pode Iegalmente ser considerado 
o tempo de serviço prestado pela interessada como auxiliar de -enfermagem 
de l.ª do quadro do p.essoal do aludido Hospital; 

Considerando que, mesmo no caso de a <interessada ter obt-~do provimento 
defini·tivo na categoria de auxiliar de enfermagem de l. a, ao ser provida como 
enfermeira de 2. ª o teria de ser a título provisório para os três primeiros anos, 
dado não beneficfar do disposto no n. 0 2 daquele artigo 7.0

, po-r, como já, se 
disse, não se tratar de uma promoção; 

Considerando que a interessada é enfermeira de 2. ª ,desde 27 de · Junho 
de 1969, não tendo, por isso, completado ainda o aludido período de três anos 
de provisoriredade; 

Considerando que, ao contrário do que os respectivos serviços prretendem, 
não é legalment,e possível extrair qualquer argumento ou fundamento, para a 
resolução do oaso em apreço, do disposto no n. º 4 do artigo 18.0 do Decreto
-Lei n. º 48 358, de 27 de Abril de 1968, que se reporta apenas às carreiras de 
pessoal hospitalar, e não às carreiras do pessoal de enfermagem que constam de 
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diploma próprio [artigo 74.0 do Estatuto Hospitalar (Decreto-Lei n .º 48 357, de 
27 de Abril de 1968)]: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

Em sessão de 27 de Julho de 1971 , o Tribunal de Contas apreciou o diploma 
de funções públicas -respeitante ao provimento de Deonilde Alves no lugar de 
telefonista de I.ª classe além do quadro do Instituto Superior de Ciências Eco
nómicas e Financeiras, por despacho do Subsecretário de Estado da Adminis-
tração Escolar de 25 cLe Maio de 1971. · 

O acto vem baseado no artigo 11. º do Decreto n. º 31 658, de 21 de Novem
bm de 1941, que permite aos estabelecimentos de ensino ·superior contratar 
além do quadro, mediante condições especiais de prestação de serviço e retri
buição, «pessoal técnico>> nacional ou estrangeiro. 

Vê-se, porém, dos quadros do pessoal das Universidades de Coimbra, Lisboa 
e Porto e da Uni:versidade T écnica de Lisboa que a-s telefonistas são dassificadas 
como «pessoal auxiliar», designadamente no recente Decr,etci-Lei n. º 407 /70, 
de 24 de Agos-t-o, que fez a crescer -de vários lugare-s de telefonista o pessoal de 
diversas Faculdades. 

E não se compreende que na generalidade destas sejam, por força de uma 
lei, consideradas auxiliares e só no Instituto Superior de C<iências Económicas 
e Financeiras hajam de haver-se como técnicas, em manifes to desajustamento 
na orgânica universitária. 

Nestas ciircunstânci,as, o rderido artigo 11. º do Decreto n. º 31 658 não pode 
consi'derar-se permissivo do recrutamento pretendido, que só outro preceito 
legal poderá v,i,r a autorizar. 

Posto isso, o Tribunal de Contas resolveu, por maioria, recusar o visto ao 
referido d'iploma. 

* 

O Tri-bunal de Contas, em sua s,essão de 27 de Julho de 1971 , examinou 
o diploma de provimento de Francisco Rodrigues Perpétua no ~ugar de con_
servador de arquivo além do quadro da Direcção-Geral dos Servzços Florestazs 
e Aquícolas, fundamentado no artigo 59.º do Decreto-Lei n. º 40 721, de 2 de 
Ag,o,stci de 1956, e no n. º 3 do artigo 25. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969. 

É · remunerado com 3200$, integrando-se na categoria da letra Q do ar-
tigo 2. º deste diploma legal. · . . . . 

O citado artigo 59.º permite, efectivamen~e, que seia ~ranslton~mente admi
tido nos serviços da Direcção-Geral dos Serviços Flor,estats e Aqmcolas pessoal 
adventício além dos quadros. . . . . · 

Mas o seu recrutamento tem de satisfazer aos reqms-itos ex1g1_dos no ar-
tigo 25 .Q do Decreto-Lei n. º 49410, em cujo n. º 1, alínea~), se exige a_posse 
da habilitação mínima do 2. 0 ciclo do ensi':o liceal, ou eqwp_ara~a, ~e nao for 
exigido qualquer curso especial, para o provimento -em categonas iguais ou supe-
riores à lretra R, como é o caso. . , . · . . 

O n.º 3 do mesmo artigo 25. º permite que em circun~t~nc~s especiais se 
recrute «pessoal operário», independentemente daquelas hab1ihtaçoes. . 

Mas verifica-se que as funções atribuída,s .ªº «~onservador de ,arqmvm>, 9e 
vigilância dos -arquivos para evitar a sua deter1oraçao, de efectuar a arrumaçao 
e catalogação dos dementos que os co11;sti-t1_:em, sobretudo nos «que _reve:tem 
notável interesse histórrco», além da reahzaçao dos «trabalhos de classificaçao e 
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pesquisa», não são de forma alguma próprias do pessoal classificado como 
«operário», dado exigirem conhecimentos e uma especial preparação literária 
e intelectual que ·esta natureza de pessoal não comporta. 

Ora, o interess,ado é um contínuo dos serviços, mostrando-se habilitado ape
nas com o 2. 0 grupo da instrnção primária. 

Nestes termos, o Tribunal resolve recusar o visto ao referido diploma, por 
maioria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Julho de 1971, examinou o 
diploma de provimento que, nos termos do disposto nos artigo 43. 0 e 74. 0 do 
Decreto n.º 38 032, de 4 de Novembro de 1950, nomeia Luís Manuel Nunes dos 
Santos como preparador provisório dos laboratórios do Instituto Industrial de 
Coimbra; e 

Considerando que o ~nteressado possui como habilitações o 7. 0 ano do 
ensino liceal, incompleto, pois lhe falta a disciplina de Organização Pofüica; 

Considerando que, pela conjugação do disposto nos artigos 72. 0 e 74. 0 da
quele cit&do diploma legal, se exige como habilitação o ser «diplomado com o 
curso próprio das e-scolas de ensino profissional ou dos institutos industriais», 
que o di,to interessado não possui; 

Considerando que, ao contrário do entendimento sustentado pelos respecti
\.OS serviços, o caso vertente não é susceptível de enquadramento no disposto 
no artigo 219. º do citado Decreto n. º 38 032, dado não se tratar de caso nele não 
previsto, Íisto é, não se trata ,de caso omisso; 

Considerando que, assim, não é legalmente possível, como ·se pretende, 
fazer-se a invocação do disposto no n .º 7 do artigo 316. 0 do Decr-eto n.º 37 029, 
de 25 de Agosto de 1948, aditado pelo artigo 4. º do Decreto n. º 43 231, de 14 de 
Outubro de 1960, como direito supletivo, por força do disposto naquele já 
citado artigo 219. 0

; 

Considerando, finalmente, que o interessado não mo-stra ter a habilita,ção 
específica exigível para o d·esempenho do cargo a prover: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto -ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Julho de 1971, examinou 
o diploma de provimento que nomeou Américo Augusto Borges, segundo-oficial 
do quadro do pessoal da secretaria do Liceu de Angra do Reroismo, para exercer 
idênticas funções no Liceu de Vila Nova de Gaia; e · 

Considerando que o inter,essado, sendo terceiro-oficial do quadro da secre
taria do Liceu de Angra do Heroísmo desde 16 de Março de 1967, só foi 
promovido a segundo-oficial do mesmo liceu, com di,spensa de quaisquer forma
lida?es legais, desde a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 214/70, de 14 de 
Maio, e por força do seu artigo 7. 0

, ou seja, desd,e 19 desse mês e ano; 
Considerando que o preenchimento do lugar em causa é hoje feito por 

concurso de provimento, como resulta do disposto no artigo 3. 0 do já citado 
Decr,eto-Lei n.º 214/70; 

Considerando que às condições de abertura dos concursos de provimento 
não é aplicável o disposto no n. º 3 do artigo 63. 0 do Decreto n. 0 38 812, de 2 de 
Julho de 1952, disposição esta que se reporta apenas ao concurso de habi.Jitação; 

Considerando que, assim, ao referi,do concurso de provimento é aplicável 
o disposto no artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 41 280, de 20 de Setembro de 1957, 
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que determina que «não podem ser contratados para qualquer lugar dos quadros 
das secretaria dos lioeus funcionários que tenham permanecido menos de um 
ano no lugar que ocupam»; 

Consid-erando que, à · data de abertura do já mencionado concurso, foi ta 
em 27 de Feverieiro do corrente ano, o interessado ainda não tinha um ano de 
exercício no lugar de segundosoficial do Liceu de Angra do Heroísmo; 

Considerando que, desde modo, o interessado não reúne este requisito legal, 
visto -estar há meno-s de um ano no lugar que ocupa: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto a,o aludido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Julho de 1971, examinou o 
diploma de provimento do Dr. Jo-sé de Mesquita Cana1s ,da Silva como médico 
veterinário de l. ª classe destacado além do quadro da Direcção-Geral dos Ser
viços florestais e Aquícolas; e 

Considerando que o artigo 57.º do Decreto-Lei n. º 40 721, de 2 de Agosto 
de 1956 invocado como lei permissiva do acto, estabelece que ccpara o desem
penho dos trabalhos do plano de povoamento florestal , além do pessoal con
tratado necessário ao estudo e execução de projectos, poderão s·er destacados , 
mediante proposta do ,cl'irector-geral, aprovada pelo Minist~o da Eco?_omi1a, fun
cionários dos qua,dros da Dir,ecção-Geral com igual categona ou habrhtados com 
o respectivo concurso de promoção ... »;, , . . , . ª 

Consitderando que o interessado e medico vetermano de 2. . c~asse do 
quadro da já rderida Direcçã~-S7-eral, n~o , t:ndo, p~rtanto, categona igual ou 
correspondente ao cargo de medico vetermano de 1. classe para que pretende 
ser destacado; . . 

Considerando, por outro lado, que também não. pode mostrar-se habilitado 
com O concurso de promoção para médico veterináno de l.ª classe, por n~ seu 
quadro não existir ,essa ca:tegoria, como se vê no mapa n.º 1 anexo ao citado 
Decreto-Lei n . º 40 721 ; . . . , . 

Considerando, assim, que o _interessado ~ão p_ossm. os req~1sttos necessanos 
para poder ser destacado ao abngo do menc10nado a~t1go 57. , . 

Considerando que os motivos invocados relo~ serviços paya ~ preench1m~nto 
do lugar são absolutamente .inoperantes, P<:_IS nao se podera d1~er q~e. o mte
ressado r,eúne as condições para a promoçao, uma ve_z que,_ '.1ª~ ,ex1stmdo no 
seu quadro méd:ico veterinário -de l. ª classe, não as po_d1a a lei m~1car:. 

Pelos fundamentos expostos, .resolveu recusar o visto ao alud1do diploma de 

provimento. 
* 

o Tribunal d,e Contas, em sua sessão de 23 de Julho de 1971 , ~xaminou o 
diploma de provimento que, nos termos d_o ~tigo _13; º .do Decreto-Le.i. n. º 46 447, 
de 20 de Julho de 1965, nomeia em com1,ssao ordmana para ·exercer o carg~ de 
inspector-adjunto do ,ensino técnico pro_fissional do quadro comun:i dos s~rv1ços 
de educação do ultramar, na provmcia de Angola, o engenheiro agronomo 
Arnaldo Rodrigues de Sousa; e . _ 

Considerando que o citado artigo 13.º cl!ispoe: 

Os inspe.ctores-ajduntos do ensino liceal e do ens.)n? técnico pro
fissional são nomeados, em comissão, por escolha do M1·~1stro do Ult~a
mar entre professores efectivos daqueles graus de ensmo_ em seni:_iço 
na ;espectiva província, c~n:1 Exame de Estado e boas mformaçoes, 
ficando di-spensados das activida-des docentes. 
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Considerando que, assim, aquela forma de recrutamento é d,e escolha con
dicionada, devendo verificar-se cumulativamente dois requisitos ou condições, 
a saber: 

1. 0 Recai,r num professor efeotivo do ensino liceal ou do ensiino técnico 
profissional em serviço na respectiva província; 

2. º E qu1e esse professor efecti vo tenha o Exame de Estado e boas 
informações; 

Considerando que o referido inter,essa.do não é professor efecti-vo, com 
Exame de Estado, pois só pa15sou à ,efect1ividade nos termos e por força do 
disposto no § único do artigo 118. º do Decreto n. º 24 361, de 14 de Agosto de 
1934; 

Cons,iderando que, como se mostra do prooesso, sendo ,datado de 8 de Outu
bro de 1970 o despacho mini,steri:al que autorizou o pr,etendido provimento, o 
mesmo interessaido ainda não era então professor efectivo em serviço na pro
víncia de Angola, pois só o veio a ser mais tarde, em Abril de 1971, não s,e vendo 
mesmo do processo se já tomou ou não posse desse cargo: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

O Tnibunal d,e Contas, em sua ,sessãq de 23 de Julho de 1971, apr,eciou o 
diploma de provimento de Maria Helena Sequeira Mendes Pereira de Melo 
no lugar de mestra principal de Grafias da Escola Industrial e Comercial de 
Sintra, com fundamento na alínea c) do artigo 7. 0 do Decreto n. º 49 263, de 
25 de Setembro de 1969. 

A interessada ocupa pre1Sentemente o cargo de mestra de Grafias do Ins
tituto de Odivelas. 

Verifica-se, porém, que não s,e encontra em qualquer das condições esta
belecidas na lei que regula o provimento, ou seja, o citado artigo 7.0

, que no 
seu n.º 2, alíneas a), b) e c), fixa quem pode requerer o provimento do lugar 
cl·e «mestre pri:ncipal)). 

A invocada alínea c) respeita aos candidatos habilitados para o provimento 
nos lugares de mestre dos quadros que tenham prestado, como mestr·es interi
nos ou provisórios da mesma oficina ou curso gráfico, depoi,s de adquimlda a habi
litação, «cinco anos de bom e efectivo serviço ... >> . 

Mas a interessada apenas foi nomeada para o cargo de mestra efectiva da 
Escola de Ferreira Borges em Novembro de 1969, qualidade que perdeu ao ser 
provida no actual cargo de mestra do Instituto de Odivelas, não satiisfazendo, 
portanto, a esta exigênoi;a dos cinco anos. 

Tendo-se perguntado à Direcção-Geral do Ensino Técnico Profissional como 
considerava possível tal provimento perante o citado preceito, informou não 
ter ali cabimento, mas como o Decreto n.º 32 615, de 31 de Dezembro de 1942, 
estabelece no seu artigo 25 .0 uma providênoia para as professoras .de Lavores 
do ensino liceal e de instrução primánia, deverá esta aplicar-se ao caso «por 
maioria de razão)). 

Ora, o referido n .º 2 do artigo 7. 0 do recente Decreto n.º 49 263, de 25 de 
Setemb:o de 1969.' estabelece nas suas três alíneas, com precisão, as diversas 
categonas de servidores que podem ser providas, a elas ficando circunscrito ou 
limitado o respectivo recrutamento, não cabendo ,extensões por maioria de 
razão que a natureza excepcional da norma invocada não consente. 

Pelo exposto, o Tribunal de Contas resolve recusar o visto ao refer,ido 
diploma. · 
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* 
Em sessão d,e 20 de Julho de 1971, o Tribunal de Contas examinou o diploma 

de provimento ,cLe Clorinda Amora Félix no lugar de preparadora de trabalho 
de 2. ª classe do quadro do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farma
cêuticos do Quartel-Mestre-General do Ministério do Exército, com base no 
artigo 31. 0 do Decreto-Lei n. 0 41 892, de 3 de Outubro de 1958, constando o 
cargo dos mapas anexos ao Decreto-Lei n. º 48 566, de 3 de Setembro de 1968, 
qu·e substituíram os constantes daqueles. Esse artigo 31. 0 limita-se a estabel,ecer 
que o pessoal ci'vil técnico e de admirnistração, incluindo o de saúde e enferma
gem, o pessoal menor e o pessoal fabril do quadro permanente de categoria 
super-ior a operário é normalmente provido por contrato e que o restant·e pes
soal civil será assalariado. 

A interessada vem provida por contrato e remunerada com o vencimento 
mensal de 3200$, portanto integrada na letra Q do artigo 2. º do Decreto-Lei 
n. º 49 410, de 24 de Novembrbo de 1969, como se vê da tabela n. º 1 an,exa à 
Portaria n. º 657, de 26 de Dezembro de 1970. 

Mas mostra-se haibifüada apenas com o 2. º grau da instrução primária, 
o que não s,atisfaz ás condições Iegalmente estabeleci'das na lei relativamente às 
habilitações literárias. · 

Na v,erd1ade, aquele Decreto-Lei n .º 49 410 contém, no seu artigo 25. º, n. º 1, 
alínea b), uma norma de carácter geral que tem de observar-se, sailvo nos casos 
exceptuados por leí, como nele se refere. 

E o § 1.º do artigo 34. 0 do citado Decreto-Lei n. º 41 892 exige que o pes
soal técnico, quando não seja obrigatório o curso ou diploma legal adequado 
ao exercício do cargo ou profissão, possua o curso das escolas industriais e comer
ciais. 

Ora a interessada vem provida em cargo classificado no mapa vn anexo ao 
Decreto~Lei n .º 48 566 como pessoal «técnico)), mas não possui a habilitação esta
belecida naquele § 1. º do ar.tigo 34. º, vá1sto apenas possuir o 2. º grau d~ instruçã~ 
primária. Não satisfaz, port,anto , às ~o_ndições legalmente estabelecidas na lei 
relativamente às habilitações nesta ,ex1g1das. 

Acresce que a interessada também nunca pod,eria beneficiar do regime 
constante da segunda parte do artigo 49. º do citado Decr~to-Leir n. º 41 89~, 
que dispensou o requisito da habilitação ao pessoal em serviço nos esta~elec1-
mentos fabris à data da Portaria n.º 15 751, de 5 de Março de 1956, Ja que 
a sua admissão nestes apenas se operou posteriormente, ou fosse, em 2 de 
Julho de 1957. . 

Nos termos expostos, o Tribunal de Contas resolve recusar o visto ao refendo 
diploma. 

* 

Em sessão de 20 de Julho de 1971 , o Tribunal de Contas examinou o djploma 
de provimento de Clorinda Amora Félix no lugar de prepara~or~ de trabalho 
de 2.ª classe do quadro do Laboratório M.ili.ta~ ~e Produ~os. Quzmicos e Farma
cêuticos do Quartel-Mestre-General do Mimsteno do Exercito , com base no ar
tigo 41.º do Decreto-Lei n. º 41 892, de 3 de Outubro de 1968, constando o cargo 
dos mapas anexos ao Decreto-Lei n. º 48 566, de 3 de Setembro de 1968, que 
substituíram os constantes daquele. Esse artigo .31. 0 limita-se, a estabelecer que, 
o pessoal civil técnico e de administração, inclumdo o de saude e entermage!Il , 
o pessoal menor e o pessoal fabril do quadro permanente de categona super.10.r 
a operárfo é normalmente provido por contrato e que o restante pessoal c1v1l 

será assalariado. 
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A interessada vem provida por contrato e remunerada com o vencimento 
mensarl de 3200$, portanto integrnda na categoria S tanto do mapa do pessoal 
civil dos Ministérios civis como do mapa do pessoal civil dos departamentos 
militares, ambos anexos ao Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969. 

Mas mostra-se habilitada apenas com o 2. º grau da instrução primária, o que 
não satisfaz às condições 1ega1ment,e estabelecidas na lei relativamente às habi
litações 'literárias. 

Na verdade, aquele Decreto-Lei n.º 49 410 contém, no seu artigo 25.º, n.º 1, 
alínea b), uma norma de carácter geral que tem de observar-se mesmo nos casos 
que beneficiem de regimes de excepção (salvo se neles ,se fizer r.essalva express~) 
e que o artigo 47.º .r,evogou. Nesse ar.ligo 25. 0 se estabelece que para o proVI
mento de cargos públi,cos são exigíveis as habilitações mínimas do 2. º _ciclo do 
ensino liceal ou ,equipa.radas, se não for exigido qualquer curso especral, para 
as categorias iguais ou superiores à letra R. 

Como já vimos, o cargo pertence à letra S e, portanto, só nele poderá ser 
mvestido quem se mostre habilitado com o 2. 0 ciclo dos liceus ou equiparado. 

Acresce que a inter,essada também nunca poderia beneficiar do regime com;
tante da segunda parte do artigo 49.º do citado Decreto-Lei n.º 41 892, que 
dispensou o requisito da habilitação ao pessoal em serviço nos estabelecimentos 
fabris à data da Portaria n. 0 15 751, de 5 de Março de 1956, Ja que a sua 
admissão nestes apenas se operou posteriormente, ou fosse, em 2 de Julho de 1957. 

Nos termos expostos, o Tribunal de Contas resolve recusar o visto ao referido 
diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Julho de 1971, examinou 
o diploma ·de proV'imento que, nos termos do artigo 27. 0 da Lei de 14 de Jun~o 
de 1913 e do artigo 2. 0 do Decreto n.º 26 341, de 7 -de Fevereiro de 1936, nomeia, 
em comi·ssão de serviço, para o exercício das funções de técnico de 1. ª classe 
além do quadro da Direcção-Geral de Saúde a licenciada Honorina de Sousa 
Abreu Marques; e 

Considerando que a interessada é médica de l.ª classe do quadro médico 
comum do ultrama-r, estando pr,esentemente em comissão eventua[ de serviço 
no Hospital do Ultramar; 

Considerando que a comissão de serviço prevista no artigo 27. º da cita-da 
Lei de 14 de Junho se ,refere apenas a funções exercidas em quad.ros de natu
reza permanente, e não além do quadro; 

Considerando que tal en·tendimento resulta, além do mais, de não haver, 
ao tempo da publicação daquela lei, desempenho de funções além do quadro e 
que se trata de um preceito de carácter excepcional; 

Considerando, finalmente, que, sendo a interessada titular d,e um lugar 
pertencente a quadro de natureza permanente, só lhe é permitido o exercício 
em comissão de, serviço público fora desse quadro, mas em -lugar de outro quadro 
da mesma natureza, princípio juri,spmdencial predominante neste Tribunal, com 
a ressalva dos caisos excepcionais em que a lei ,expressamente permite a comissão 
de ·serviço além do quadro, o que não é a hipótese vertente; 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recm,ar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

Em sessão de 20 de Julho de 1971, o Tribunal de Contas examinou o diploma 
de provimento de Alda Andrade Filipe Alves Melo de Araújo ao lugar de 
arquivista eventual do Hospital Militar Principal, do Ministério do Exército, 
fundamentado no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 43 977, de 21 de Outubro de 1961, 
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o qual autoriza o Ministro do Exército a admitir nos diversos estabelecimentos e 
serviços dependentes do Ministério o pessoal civil julgado absolutamente indis
pensável à boa execução dps serviços dentro dos limites das verbas orçamentais. 

O artigo 2. º estabe:lece que o pessoal civil será admitido em conformidade 
com a·s disposições legais em vigor e nem seria necessário que o fizesse, tão 
elementar é este princípio jurídico. 

Há, portanto, que determinar ,se a interessada possui as condições legais 
para admissão ao cargo de arquivirsta, a que vem atribuído o vencimento men
sal de 3200$, portanto, integrado na categoria Q do artigo 2. 0 do Decreto-Lei 
n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969. 

Ora, este decreto-lei, no seu artigo 25. 0
, n. 0 1, alínea b), estabelece a norma 

geral que terá de observar-se ,em relação às habili:tações mínimas que os interes
sados têm de possuir para ser,em providos em cargos públicos, nela se exigindo 
o 2. º ciclo do ensino liceal ou habilitação ·equipa-rada, se não for exigido qualquer 
curso ,especial, para as categorias iguais ou super,iores à letra R. 

Como já vimos, o lugar pertence à letra Q e, portanto, só nele poderá ser 
investido quem se mostr,e habiilitado com o 2. 0 ciclo dos liceus ou equiparado. 

Mas a interessada não possui esse 2. 0 ciclo liceal e também não mostra 
estar habilitada coni qualquer curso a ele equiparado, visto da certidão junta ao 
processo resultar nem sequer ter feito a,s disciplinas do plano do curso de 
comércio. 

Nestas circunstâncias, e por não possuir as habilitações lega1lmente exigidas, 
o Tribunal de Contas resolve recusar o visto ao referido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Julho de 1971, examinou 
o diplomá de provimento que, no1S termos do <li1Sposto no artigo 1.0 do Decreto
-Lei n .º 43 977, de 21 de Outubro de 1961, contrata Maria Bea-triz Machado 
Banazol dos Santos de Santa Rit:a Colaço como segundo-oficial eventual da 

. Direcção do Servíço de Administração do Quartel-Mestre-General do Ministério 
do Exército; e 

Consrderando que ao lugar a prov,er corresponde o vencimento mensal de 
4200$ - letra N; 

Considerando que, de harmonia com o disposto no artigo 25. º, n. º 1, ~lí
nea b), do Decrdo-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, para as categonas 
iguais ou superiores à letra R, exceptuados os ca,sos p11evi-stos na lei, são exigí
veis, como habilitaçõ~s mínimas, o 2. º cido do ensino liceal ou habi'1itação equi-
parada, se não for exigido qualquer curso especial; . 

Considerando que, como se prova por certidão junta ao processo, a Defenda 
interessa-da possui apenas o exame do 1. 0 ciclo do ensino liceal; . 

Considerando que nos provimentos ·eventuais são de. exigir as mes?1a'S habi
litações dos provimentos nos quadros, como resulta do d1spos30 no artJgo 2.º _do 
Decreto-Lei n.º 34 945, de 27 de Setembro de 1945, na redacçao dada pelo artigo 
único do Decreto-Lei n.º 35 495, de 8 de Fevereiro de 1946; 

Consi1derando que, por isso, a inberessada não mostra possuir a habilitação 
mínima exigível: . . . 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o v1,sto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

. O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Julho de 1971, examinou_ o 
diploma de provimento de Lucília de Sousa Oliveira Alcarve como segundo-ofic1al 
do quadro do pessoal do Liceu Nacional de Camões; e 
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Considerando que a interes\Sa<la foi ·provida como terceiro-oficial, ao abrigo 
da alínea a) do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 214/70, de 14 de Maio, a partir de 
19 daquete mesmo mês e ano; 

Considerando que na hipótese dos autos o lugar a prover não está abrangido 
pelo artigo 8.º do citado diploma n.º 214/70; 

Considerando que o refeádo artigo 8. º, em relação a segundos 0 oficiais, só 
admitiu concursos de provimento extraordinários a título transitório, mas somente 
para o preenchimento das vagas resultantes da aplicação do aTtigo 7. 0

, já aludido; 
Considerando que, assim, nos termos do airtigo 22. 0 do Decreto-Lei n. º 26 115, 

de 23 de Novembro de 1935, nenhum funcionário poderá ser promovido sem 
que tenha, pelo menos, três anos de exrerício no cargo em que .estiver provido; 

Considerando que era este mesmo o regime seguido pelo artigo 54. 0 do 
Decreto n.º 36 508, de 17 de SetJembro de 1947, relativamente aos lugares que 
eram providos por concurso de provimento , bem como o que se dispunha no 
artigo 63.º, n. º 2, daquele mesmo diploma, relativamente aos lugares providos 
por concurso de habilitação; 

Considerando que o preenchimento do luga,r em causa também hoje é 
feito por concurso de provimento, como r·esulta do disposto no artigo 3. 0 do 
Decreto-Lei n. º 214/70; 

Considerando que o preceituado no artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. º 29 996, 
de 24 de Outubro de 1939, que prevê a realização de concursos ,extraordinários 
com dispensa do tempo legalmente exigido para os concursos o,rdinários somente 
se r,eporta a concursos de habilitação, e não a concursos de provimento, como 
aliás é jurisprudênc.ia deste Tribunal; 

Considerando que as razõ.es atduzid'as na resposta dos serviços não podem 
afastar a aplioação dos princípios legais em vigor, até porque para o caso em 
apreciação ,estabelece a lei a solução que julgou adequada - Decreto-Lei 
n.º 27 199, de 16 de Nov,embrbo de 1936; 

Considerando, fina•lmente, que a interessada não mostra possuir o tempo 
que a lei ex,ige para a promoção pretendida: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu r,ecusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Julho de 1971, examinou o 
diploma <le provimento de Francisco António da Conceição Cand,eia como 
segundo-oficial eventual do Insti:tuto de Altos Estudos Mihtares; e 

Considerando que parr.-a o provimento como segundo-oficial, a,inda que even
tual (pois é categoria a que corresponde vencimento superior à letra R), a alí
n,ea b) do n. º 1 do artigo 25. 0 do Decreto-Lei n .º 49 410, de 24 de Novembro 
de 1969, exige, rexceptuados os casos previstos na lei, em nenhum dos quais 
está regulada a presente hipótese, que o interessado possua a habilitação literária 
do 2.º oiclo liceal ou equiparada; 
. Considerando que, embora sendo te-rceiro-oficial eventual, são de exigilf ao 
mteressad_o as mesmas habilitações literárias que para os funcionários do quadro; 

Considerando que não se trata de promoção, porquanto, sendo o interessado 
terceiro-oficial, a circunstância de o ser na situação de além do quadro impede 
e prejudica a nomeação por promoção, que só pode verificar-se quando os cargos 
pertençam aos quadtos, como é jurisprudência deste Tribunal; 

Considerando que o interessado se mostra apenas habilitado com o ,exame 
do 1. º ciclo do ensino liceal; 

Considernndo que, assim, ,ele não reún.e as habilitações mínimas que a lei 
estabelece para o cargo ,em que preternde ser provido: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o vi·sto ao referido diploma. 
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* 

O Tribunal de Contais, em sua sessão de 13 de Julho de 1971 examinou 
os diplom~s de provimento ?~ Manuel 1!o,reno Tapadinhas e de João Baptista 
Soa-res Peixoto_ para o ~xerc1010 das funçoes de terceiro-oficial interino, respecti
vamente, no Liceu de Evora e no de Angra de Heroísmo· e 

Considerando que ois interessados são escriturários-d~ctilógrafos de 2 ª classe 
nos respectivos liceus; · 

Consideriando que ambos só se mostram habilitados com o exame do 1. 0 ciclo 
do ensino liceal; 

C?nsiderando, assim,_ que nenhum r,eúne qualquer das cond,ições previstas 
nas ahneas a) e b) do artigo 27. º do Decreto-Lei n. º 49 410, de 24 de Novembro 
de 1969; 

. Consideran~o, ainda, que :aos interinos são de exigir a·s condições fixadas na 
le1 para o provimento normal do cargo, excepto idade e concurso como tem 
sido judsprudência deste Tribunal: ' 

~elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto aos referidos diplomas de 
provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua !'lessão de 13 de Julho de 1971, examinou o 
despacho que autoriza o escri,turário-dactilógrafo de 2. ª classe do Gabinete dos 
Negócios Políticos do Ministério do Ultramar Maria Alcina Martins Nunes a 
desempenhar em acumulação as funções de terceiro-oficial do mesmo Gabinete; e 

Considerando que este Tribunal, em sua sessão de 21 de Maio do ano cor
rente, recusou o visto a um dlespacho autorizando a mesma interessada a d,esem
penhar funções de terceiro-oficial, ao abrigo do di,sposto no § 2. º do artigo 59.º 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino; · 

Considerando que o fundamento da decisão acima referida consistiu em não 
se tratar de uma substituição abrangida pelo artigo 55. 0 do mesmo Estatuto , pois 
pa.ra haver subst-ituição é necessário que o substituto vá pr,eencher um lugar 
vago, o que não era o ca,so e cont,inua a não ser; 

Considerando que também não se verificava qualquer das outras situações 
«taxativamente cont,empladas no artigo 55.º do mencionado Estatuto)); 

Considerando que o novo processo agora submetido ao visto deste Tri
bunal só difere do recusado em vir fundramentado, já não no artigo 55. º do 
Estatuto do Funóonafümo Ultramarino, mas no seu artigo 60.º; 

Considerando que este artigo agora ,invocado se encontra ·subord·inado ao 
condicionalismo imposto pelo ,artigo 55.º, que o anteaede; 

Considerando, assim, que se continua em presença de uma situação já 
considerada e resolvida: 

Pelos fundamentos expostos, rewlve recusar o visto ao mencionado despacho. 

* 

Em sessão de 13 de Jufüo de i971, o Trrbunal de Contas examinou o 
d,iploma de provimento de Vicente Marcel de Almei-da no lugar de chefe inte
rino dos serviços administrativos e de propaganda da Comissão Interministerial 
do Café, conforme despacho do Ministro do Ultramar de 3 de Dezembro de 1970. 

O provimento viem fundamentado na Lei Orgânica do Ultramar, base XI, 

n. º 1, 1. 0 , conj'ug,ada com o artigo 66.º do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, mandado este a,plkar pelo artigo 206. º do Decreto-Lei n. º 47 743, de 2 de 
Junho de 1967. 
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O Decreto n.º 48 366, de 2 de Maio de 1968, inclui o lugar na categoria F 
e estabelece que o recrutamento é feito por escolha ,entre chef,es de secção do 
Ministério do Ultramar ou do Instituto do Oafé de Angola, diplomados com 
curso -superior adequado ou por contrato. 

E como o interessado não é chefe de secção, mais apenas primeiro-ofic.ia.1, o 
provimento tem de realizar-se por contrato em quem mostra possuir um curso 
superi-or adequado, não s-endo rel.evante para o efeito o facto de ser primeiro-
-oficiial. · 

Ora, o inter,essado apenas juntou a fotocópia dle uma certidão de habilita
ções, mas tal fotocópia não pode ser considerada, por não obedecer às condições 
estipuladas no Código do Notariado, designadamente no seu_ artigo 188.º, n.º 2, 
por não mostrar a necessária intervenção notarial 1e, consequentemente, lhe faltar 
a declaração d,e conformidade com o or,iginal. 

E tendo sido solicitado esse documento aos ,r,espectivos serviços do Ministério 
do Ultramar, não foi remetido a este Tribunal. 

Por outro lado, a nomeação para o ref.erido cargo dá nece'ssariamente lugar 
à exoneração do de primeiro-oficial que presentemente ocupa, v.i,sto esta qualidade 
ser irrelevante, como já vimos, no pretendido provimento - mas solicitada a 
declaração de que o interessado pedirá a -exoneração desse cargo como exige a 
alínea b) do artigo 4. 0 do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936 (na redac
ção do Decreto n.º 26 826, de 25 de Julho de 1936), também a não prestou. 

Nos termos expostos, o Tribunal de Contas resolv1e recusa,r o visto ao referido 
diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Julho de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Ludivete Marques Fialho no lugar de servente de 
i.ª classe do quadro do Depósito Geral de Fardamento e Calçado, da Direcção 
do Serviço de Intendência, do Ministério do Exército, fundamentado no l;l,r
tigo 10.º do Decreto-Lei n.º 36 661, de 24 de Novembro de 1947, como ,assalariada, 
vencendo apenas nos dias úteis o salário médio mensal de 1550$. 

Este diploma ,estabelece, efectivamente, no seu art,igo 10. 0 quem nomeia os 
assalariados e no seu quadro III, anexo, quais os serventuários que constituem o 
respectivo quad.ro, nele mencionando os «serventes)). 

Actualmente, o Decreto-Lei n. 0 49 410, de 24 de Novembro de 1969, distribui 
o pessoal p~las várias categorias constantes dos seus mapas anexos, incluindo 
na categoria Y também a categoria de «servente)), remunerada com 1900$ men
sais - süuação que nos mesmos termos se repete no «mapa do pessoal civil dos 
departamentos militares)) anexo ao mesmo diploma legislativo. 

E determinou no seu artigo 34. 0
: 

Os ordenados e salários do pessoal dos serviços púb1icos dotados 
de autonomia, quer os que recebam importâncias do Estado em conta 
de verbas irnscrita,s no orç·amento, quer os que satisfaçam totalmente as 
suas despesas com o produto de receitas próprias, serão actualizados nos 
respectivos orçamentos para 1970, de harmonia com os princípios esta-
belecidos no presente decreto-lei. · 

Ora, enquadrando-se o caso nest,e regime legal, torna-se necessário prov,iden
ciar de forma que seja devidamentle observado, o que presentemente ainda não 
acontece quando o •lugar da interessada se não designa apenas por ccservente)) e 
não se lhe atribui a citada r-emuneração mensal de 1900$. 
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E_ como não pod:e haver dúvidas de que_o transcrito arti,go 34. 0 , pela sua letra, 
se apl~oa aos assalanados, e tendo ,em consideração o preceito constant,e do § 1. º 
d? artigo_ 37. º do J?ecr:eto n,.° 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, segundo O qual 
sao cons1dern?•a1s _mex~st~nte~ nos orçamentos as verbas ,e dotações na parte -em 
que a resp~ct1va msc~1çao nao obedeça às disposições r.eguladoras da despesa a 
que se destmam, o Tnbunal de Contas resolve recusar o visto ao referido diploma. 

* 

Em sessão de 13 de Julho de 1971, o Tribunal die Contas examinou o dtiploma 
de provimento de António Joaquim Guerra Respeito no lugar de servente de 
2.ª classe da Base Aérea n.º 6, da Secretaria de Estado da Aeronáutica funda
mentado nos Decretos-Leis n. 0

s 49 397, de 24 de Novembro de 1969, e 4Í 492, de 
31 de Dezembro de 1957. 

Verifica~se do processo que este último diploma reajustou os quadros da 
Força Aérea, os quais foram substituídos pelo Decreto-Lei n. º 42 595, de 10 de 
Outubro de 1959, neles se incluindo os •serventes riepaTtidos por três claisses, ou 
fossem a l.ª, 2.ª e 3.ª 

Mas, post,eriormente, operou-se uma !importante reforma no regime do fun
cionalismo através do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, que 
d,i.stribui o pessoal pelas várias categorias constantes dos seus mapas anexos, en
contrando-se na catego-ri-a Y, precisamente a de ccservente)), remunerada com 
1900$ mensais - situação que se repete nos mesmos termos no «mapa do pes
soal civil dos departamentos militares)) anexo ao mesmo diploma legislativo. 

E determinou no artigo 34. º 

Os ordenados ,e salários do pessoal dos serviços públicos dortados de 
autonomia, quer os que recebam impo·rtâncias do Estado em conta de 
verbas inscritas no orç,amento, quer os que satisfaçam totalmente as 
suas -despesas com o produto da receitas própria,s, serão actualizados 
nos respectivos orçamentos para 1970, de harmonia com os princípios 
estabelecidos no presente decreto-lei. 

Ora, enquadrando-se o caso neste regime legal , toma-se neaessano provi
denciar de forma que seja observado, o que presentemente ainda não acontece 
quando o lug,ar do interessado se não designa apenas por ccservente)) e não se 
lhe atribui a cita,da remuneração mensal de 1900$. 

E como não pode haver dúvida de que o transcrito artigo 34.º, pela sua 
própria letra, se aplica aos assalariados e tendo em consideração o preceito cons
tante do § 1.0 do artigo 37.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de Feveriro de 1933, 
segundo o qual são consideradas inexistentes no orçamento as verbas e dota
ções na parte em que a respectiva inscrição não obedeça às disposições regula
doras da despesa a que -se destinam, o Tribunal de Conta,s resolve recusar o visto 
ao referido diploma. 

* 

O Tribunal d1e Contas, em sua sessão de 13 de Julho de 1971, examinou 
o diploma de prov,imento de Mar-ia de Pinho Alves para, nos termos do .artigo 5. º 
e seu § único do Decreto-Lei n.º 46 365, de 2 de Junho de 1965, em regime de 
requisição, exercer as funções de terceiro-oficial do quadro dia Secreta,ria-Geral 
do Ministério das Finanças; e 

Considerando que, conforme consta do processo, a interessada .exerce as 
funções de escriturário~dactilógrafo de 2.ª classe da Direcção-Geral da Conta-
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bilidade Pública, possuindo como habilitações literárias apenas o 2. º grau da 
instrução primária; 

Considerando que, pelo di,sposto no corpo do artigo 5. 0 do já citado De
creto-Lei n.º 46 365, se firmou o princípio geral de que o pessoal do quadro 
da Secretafiia-Geral do Ministério da,s Finanças que não deva ser contratado 
será nomeado por livre escolha do Ministro das Finanças entre funoionários 
dos serviços do Ministério; 

Considerando que, assim, tal princípio geral se dirige e se destina tão-so
mente a determinar um processo de recrutamento, isto é, um processo de esco
lha dos indivíduos que convém investir nos cargos do mesmo quadro em que 
o modo de investidura não deva ser por contrato; 

Considerando que o di,sposto no § único daquele citado artigo 5. 0 se re
porta somente a um modo de investidura do funcionário ,escofüido, ou seja, a 
sua investidura em regime de requisição, que, conforme resuHa do próprio dis
posi.t,ivo legal, é um modo de investidura facultativo; 

Cons,iderando que, com a publicação e a promulga,ção do Decreto-Lei 
n. º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, se estabeleceu o princípio gernl d•e que 
o riecrutamento de terceiiros-ofici'ais é feito por concurso de prestação de provas, 
a que serão a,dmitidos indivíduos que possuam a habilitação do 2. º ciclo do 
ensino liceail ou equipara-da e escriturários-dactilógrafos de i.a classe do res
pectivo quadro que possuam a habilitação ,do ciclo preparatório do ensino se
cundário ou equiparada, desd,e que tenham, pelo menos, seis anos de bom e 
efectivo serviço nessa categoda (seu artigo 27.º); 

Considerando que, por isso, pela conjugação do disposto nos artigos 27.0 e 
47. 0 do citado Decreto-Lei n.º 49 410, e referentemente ao processo de recruta
mento de terceiros-oficiais, se deve considerar revogiado, nessa parte, o já aludido 
processo de recrutamento do artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. º 46 365, e consequente 
e necessariamente o modo de investidura do seu § único: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

• 

O Tribunal de Contas, ,em sua sessão de 13 ,d~ Julho de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Francisco António da Concei:ção Cand:ei,as como se
gundo-oficial eventual do Instituto de Altos Estudos Militares; e 

Considerando que para o provimento como segundo-oficial, ainda que even
tual (pois é categoráa a que corr.esponde vencimento super-ior à letra R), a alí
nea b) do n.º 1 do artigo 25. 0 d'o Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 
1969, eúge, exceptuados os casos prevÍistos na lei, que nenhum dos quais está 
regulada a presente hipótese, que o interessado possua a habilitação Íiteráría 
do 2. 0 ciclo liceal ou equiparada; 

Considerando que, embora sendo terceiro-oficial eventual, são de exigir ao 
mteressado as mesmas habilitações literária1S que para os funcionários do quadro; 

Considerando que não se trata de promoção, porquanto, sendo o interes
sado terceiro-oficial, a circunstância de o ser na situação de além do quadro 
impede e prejudica a nomeação por promoção, que só pode verificar-se quando 
os cargos pertençam aos quadros, como é· jurisprudência deste Tribunal; 

Considerando que o 'Í'nteressado se mostra apenas habilitado com o exame 
do 1. 0 ciclo do ensino liceal; 

Considerando que, assim, ele não r.eúne as habi11.itações mínimas que a lei 
estabelece pa,ra o cargo em que pretende ser provido: 

Pelos fundamentos expostos, r,esolveu recusar o visto ao referido diploma. 
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* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Julho de 1971 examinou 
üS diplomas de provimento de Manuel Alves Mendes, António Manu~I de Sousa 
Freitas e Alfredo de Andrade Soarns como terceiros-oficiais da Junta Autónoma 
das Estradas; e 

Cons,ider~ndo q_u~ para a co~tagem dos «seis anos d~ bom e .efectivo serviço 
nessa categona)) ex1g1dos pela almea b) do n. 0 1 do artigo 27. 0 do Decreto-Lei 
n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, se deve ter em consideração não só o 
temp~ de, s;ervrço prestado no quadro na categoria anteriormente designada por 
«escnturano de l.ª class·e», como também o tempo na actU:al categoria de «escri
turário-dactiógrafo de l.ª classe)), que é correspondente àquela; 

Considemndo que, como r:esulta do disposto no artigo 1. 0 daquele mesmo 
Decreto-Lei n.º 49 410, os escriturários-dactilógrafos de l.ª classe são de uma 
categoria diferente da dos escriturários-dacti:Jógrafos de 2. ª classe, qualquer 
delas individualmente incluídas no mapa an.exo ao mesmo diploma, pois aqueles 
estão abrangidos pela letra S e estes pela letra V; 

Considerando que os ·interessados ainda não totalizam na categoria de escri
turário~dactilógrafo de l.ª classe e na de escriturário de l. ª classe o tempo 
de serviço necessário para perfazer os s-ei's anos exigidos pela citada a:línea b) 
do n.º 1 do artigo 27. 0

; 

Considerando, assim, que os ,interessados não reúnem o requisito legal de 
tempo de &erviço ,efectivo na categoria exigida: 

Pelos fundamentos expostos, resolv,eu recusar o visto aos mencionados di
plomas de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Junho de 1971, exa,minou 
o diploma d!e provimento de Maria Helena Dina Alves Conde de Almeida San
tos como chefe de secção interino da Direcção-Gera[ da Educação Física, Des
portos e Saúde Escolar, do Ministério da Educação Nacional, nos termos do 
artigo 31. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913; e 

Considernndo que para o provimento interino de um lugar é de exigir que 
o respectivo interessado reúna as mesmas condições esta,be1ecidas na lei para o 
prowmento normaI do cargo, com excepção da ·iidade e do concurso, princípio 
este já consagrado legalmente no § 4. 0 do artigo 63. º do Est·atuto do Funciona
lismo Ultramarino, e corrente jurisprudencial que vem sendo firmada uniforme
mente por este Tribunal; 

Considerando que a inter,essada Maria Helena foi nomeada definitivamente 
e tomou posse do oargo de primeiro-oficial da mesma Direcção-Geral em 14 
de Março ,de 1967, tendo exercido <interinamente essas funções de 31 de Dezem
bro de 1965 até 31 die Dezembro de 1966; 

Con1Si'derando que, a1Ssim, entre o exercício daquelas funções interinas de 
primeiro-oficial e o das funções definitivas se verificou uma interrupção por um 
período supereior a sessenta dias, pelo que o tempo de· s,érviço dec~ivo por ela 
prestado como agente interino não lhe pode ser contado para o computo dos 
cinco anos de ex·eircício a que se refere a segunda parte do artigo l -º do Decreto
-Lei n.º 45 426 de 12 de Dezembro de 1963, dad~o não beneficiar do disposto no 
artigo 3.0 d'o Decreto-Lei n.º 49 410, de 27 de Maio de 1969, como os próprios 
serviços reconhecem em seu ofício junt.o· aos autos; · ·. 

Consilderando que, por isso,. ·a · dita interessada não mostra reu~rr um d~s 
requisitos ou .condições exigi<los 1 ij~la lei para que nela possa reca1r o provi-

. .•. . I J , ' " • 
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mento normal como chefe de secção do M~nistério da Educa.ção Nacional, ou 
seja, o de t·er, pelo menos, cinco anos de exercício na sua categoria de primeiro
-oficial (citado artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 45 426); 

Considerando que as razões de facto •invocadas pelos serviços naquele seu 
já aludido ofício «de todos os primeiros-oficia:iis do quadro único dos serviços 
centrais deste Ministério, com mais de cinco anos de serviço efectivo na cate
goria, ter,em declarado por ·es•crito não estarem ,interessados em tal nomeação 
interina ,e não s;e ,encontrar <liplomado com curso superior que aceite ta:l pro
vimento, não só pelo seu oarácter temporário, mas, principalmente, pela exi
guidade da remuneração do cargo)), são totalmente ,inelevantes ,e ~noperantes 
perante a verificação da legalidade do acto que a este Tribunal de Contas com
pete fazeT •em conformidade oom o normat~vo }egal contido no acr:tigo 5. 0 do 
Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936; 

Considerando que, assim, na interessada se não reúnem os requisitos neces
sários para a pretendid:a nomeação: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar, por ma:ioria, o vi:sto ao aludido 
diploma de provimento. 

· O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Julho de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Maria de Pinho Alves pacr:a, nos -t,ermos do artigo 5. 0 

e seu § único do Decreto-Lei n.º 46 365, de 2 de Junho de 1965, em reg,ime de 
requisição, eX!erner as funções de terceiro-oficial do quadro da SecretaTia-Geral 
do Ministér.io das Finança~; e 

Considerando que, conforme consta do processo, a interessada exerce as 
funções de ·escTiturário-dactilógrafo de 2. ª classe da Direcção-Geral da Conta
bili!dade Pública, possuindo como habi.Jitaçõ-es litecr:árias apena·s o 2. 0 grau da 
instrução primária; 

Considerando que, peilo disposto no corpo do artigo 5. º do já citado Decret.o
-Lei n. º 46 365, se firmou o princíp'io geral de que o pessoal do quadro da Secre
taria-Geral do Ministério das Finanças que não deva ser contratado será no
meado por iivre escolha do Ministro das Finanças entre funcionários dos serviços 
do Ministério; 

Conmderando que, a,ss-im, tal princípio geral se dirige . e se destina tão-so
mente a determinar um processo de recrutamento, isto é, um prncesso de ,esco
lha· dos indivíduos que convém investi'!." nos cargos do · mesmo quadro. em que o 
modo de invesüdur,a não deva ser por contrato; 

Considernndo que o disposto no § único daquele citado artigo 5. 0 se reporta 
somente a um. modo de investidura do funci.onário escolhido, ou sej,a, -a sua 
investidurn em regime de requisição, que, conforme resulta do próprio dispo
sitivo· legal, é um mod.o de investrdura facultativo; 

Considerando que, com a publicação e a promulgação do Decreto-Lei 
;i. º 49 410, dle 24 de Novembro de 1969, se estabelieceu o princípio ge.ral de que 
o recrutamento d'e terceiTOs-oficiais é ·feito por concurso de pr,estação de provas, 
a que serão admi6dos indivíduos que possuam a habilitação do 2. º ciclo dó en
sino liceal ou equiparada e escr1turários-dactilógrafos de 1. ª classe do respectivo 
quadro que possuam a habilitação do ciclo preparatórcio do ensino secundário 
ou equi'parada; desde qúe tenhani, pelo' menos, seis ano,s d,e bom e efeotivo ser
viço · nessa categoria (seu artigo 27.º); 

Consid1erando que, por isso, pela conjugaçãó ·do disposto nos artigos 27.º e 
47. 0 do citado Decreto-Lei n.º 49 410, e referenteménte ao processo de· r'ecruta
merito de terceiros-oficiais; se deve corisidrera'tl'rijvoga:do, nessa: parte, o já aludido 
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processo d~ r,ecrutamento do artigo 5.0 do Decreto-Lei n.º 46 365, e consequente 
e neoessanamente o modo de investidura do seu § único: 

~elos fundamentos expostos, resolve recusar o vi-sto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

Em sessão de 22 de Junho de 1971, o Tribunal de Contas examinou o di
ploma de provimento do Dr. Eurico A,lmiro de Meneses e Castro no lugar de 
graduado em Medicina dos Hospitaiis da Universidade de Coimbra. 

~ interessado é médico municipal do concelho de Penacova e pretende ser 
provido naquek lugar em regime de acumulação. 

Mas estabelece o Código Administrntivo, no seu artigo 149.º, que <cos mé
dicos muni'Cipais terão domicílio necessário e residência obrigatória permanente 
na povoação onde for fixado o centro do seu partido)). 

Nestas circunstânáa,s, tem dre concluir-se pela existência de uma incompa
tibiEdade no exercício simultâneo das duas funções, uma no âmbito geográfico 
do seu partido no conoelho de Penacova e a outra na sede dos Hospitaris da 
Universidade, que se localiza na cidade ,e concelho de Coimbra. 

E . tanibém o •artigo 642. º do mesmo Código Administratirvo ao referir-se às 
incompatibilidades das funções de médlico munioipal, consigno~ ,expressamente 
no seu § único que, quando a nomeação do ddegado de saúde recair em médico 
municipal, a acumulação de funções só é permitida trntando-se do facultativo 
da sede do concelho, o que mais radica a proibição geral do ex,ercíoio de outras 
funções como as que no caso presente se pretendem atribuir ao médico muni- . 
cipal em concelho diverso. 

O interessado não pode estar ao mesmo tempo em dois lugares situados em 
áreas geográficas distintas, tendo, por isso, de concluir-se qure o pretendddo 
não é legalmente possívd, por ofender os dois oi,tados preceitos legars. · 

Na verdade, tendo, como médico municipal, de desempenhar ais obrigações 
deste cargo na ár,ea do seu partido no conoelho de Penaoova, ficariam elas pro
fundamente afoctadas com o exercí-oio de médico graduado nos Hospitais da 
Univ,ersidade de Coimbra desde as 9 até às 14 horas durante cinco anos, como 
lhe impõem as condições expr,essamente estipuladas para este provimento. 

E deve referir-se que o despacho d,a Presidência do Conselho dre Mmistros 
de 16 de Outubro de 1968, pubHcado no Diário do Governo, do dia 22 seguinte, 
ao autori21ar a acumulação de cargos públicos ,a exercer por médicos no seu 
âmbito profissional, ,expressamente ressalva os ca·sos da cdncompatibfüdade de 
horários, tendo em atenção as distâncias entr,e os locais de trabalho)) e o pre
juízo para o serviço hospitalar ou para qualquer das outras «funções exercidas 
em acumulação)). 

E nem a hipótese ,invocada de vir um médico de partido do concelho de 
Arganil arssegurar a pr,estação da assi,stênoia médirca que incumbe ao ;interessado 
no concelho de Penacova é razão de considerar já que -enformaria da ilegali
dade acima apontada: 

Pelo exposto, o Tribunal de Contas resolve recusar o visto ao referido di
pl.oma. 

* 

Em sessão d:e 22 de Junho de 1971, o Tribunail dre Contas ··exigninoÚ a pqr- , 
taria de 16 de Abril que concedeu ao professor efectivo do grupo . A -da Escol~ 
Prática de Agricultura de D. Dinis José Cabrita Isidoro o aumen(o de ver,.cz;
mento correspondente à J. ª diuturnidade a particr: d.o dia 29 de Out9J:>JP de 1969, 
por ter completado dez anos de boni e efectivo serviço. 
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A propósito da portaria de 10 de. Novembro de 1970, que conoedeu ao 
mesmo professor esta diuturnidade, o Tribunal de Contas já em 16 de Fevereiro 
do corrente ano r-esolvera o seguint,e: 

O Decreto n.º 41 382, de 21 de Novembro de 1957, concedeu, no 
art1go 95. 0

, n. º 1, aos professores, regentes ,e técnicos a-uxili,a,res dec
tivos das escolas práticas de agr.icultura o direito ao aumento de venci
mento por diuturnidade ao fim de dez e vinte anos de bom serviço na 
respectiva categor,ia, especificando logo no seu n. º 2 que a concessão 
desse aumento «não pode produzir efeito desde data anterim àquela em 
que o requerimento do interessado é entregue na sieoretaria da escola 
onde estiver pI'estando serviço,,. 

E o recente Decreto-Lei n. 0 519/70, de 4 de Novembro, no seu artjgo l. º, 
estabeleceu o quadro do pessoal daquela Escola Prática de Agricultura de 
D. Dinis e considerou aplicável ao actual professor adjunto do grupo A o dis
posto no n.º 2 do art,igo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48 807, de 28 de Dezembro de 
1968, do seguinte teor: «Os actuais professores adjuntos· e os professores con
tratados de Educação Física dos quadros das esoolas a que se rdere o número 
anterfor '(as ,escolas técnicas profis.sionaris) passam a prnf.essores .efectivos res
pectivamente; do m·esmo grupo e da mesma disciplina e são providos, codi dis
pensa de _toda.s as formalidades lega,i-s, em lugares vagos do respectivo qua:dro.l) 

Sob a invocação desta disposição, ó referido professor adijunto do grupo A 
requereu ao Mini:stro da Educação Nadonal a concessão da l.ª diuturnidade 
em 20 de Janeiro de 1969, mas a sua pretensão foi logo .indeferida, por dever 
aguardar a publicação do diploma, então em ,estudo, que integrasse a Esoola 
da Paiãneste Decreto-Lei rn.º 48 807. 

E como repetisse a diligênoià em requerimento de 6 de Abriil de 1970 - agora 
com a alegação de s,e _,encontrar em igualda:de •de circunstâncias oom o professor 
adjunto da Escola Prática de Santo Ti-mo, mas que já beneficiara da diturntldade, 
e de. já ter quinze anos de serviço,-, viu ein 16 de Abril confirmado o despacho 
mandand10 aguardar a saída .da provi'dência liegislativa antes ànundada, a qual 
veio a concretizar-s,e no citado Decreto-Lei n.º 519/70. . 

.E nesse mesmo dia . 4 cl:e Novembro de 1970 da pub1iioa:çí:io requéreu nova
mente a arn,iada Lª diuturnidade que a .portaria de 10. de Novembro lhe con
cedeu com-efeitos retwtraidos ao dia 20 de Janeiro de 1969, em que o interessado 
pela primeiira v·ez a solicitára . 

Orá, á. ~egçi;I.idade dá concessão da 1. ª diuturnidade não ·sofre a menor dis
cussão ~ ~penas está ein cin~sa o seu ' efeito retroaictiv:o na párte em que expres
samente manda conceder o oorrespondente aumento de venciménto «a pârtir de 
20 de Janeko _de ,1969», quando a lei que a autoriza data de 4 de Novembro de 
1970 e só ,entrou em vigor cinc;o dzas depois, isto é, ,uma ano, nove meses. e vinte 
e úm: . dias íriais tarde, éiri 9. de Novembro. 

. Mas tal ,efeito não pode extrair-sé déste diplomá, desde . que nele. não foi 
sons~gn_ado ,expressamente. É , princípio _geral de ~ir~ito que às leis só ,entram 
em vigor depois de publicadas, apenas regem para o futuro, não se apli-cam a 
situações que foram r,eguladais po·r leis anter.iore-s. E no domínio das finanças 
públicas ou do dire,ito financeiro ·este princípio ainda é de apli,cação mais impe
riosa, se assim é po1~ível diizer-s,e, visto a especial natureza dos iintel'esses públi
C06 ~m jogo (a}Xigir todo o rigor na verificação e efectivação <la ·leg,ali-dade das 
d;espesas . ptíbli'Gas.-
. · _·' Sem ·um · prêC·ei,to e:Xpresso que exoeptue á aplicação destes princípios aos 
C'a'SOS !especi·a:Í\c;' 01'1 COUCI'©tOS, não é pOSSÍvel conferir •efeito . retr,oa!Ct'.ivo a tais 
normas, e assim aoontece no · ca,so em análise. 
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Do n.º _2 do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48 807 mandado aplicar pelo 
n.º 2 do artlgo l. 0 do D~creto-Lei n .. º 519/70, ~penas r~sulta que O interessado 
passou. a professo! efectrno, . sendo como tal . pr,pv-ido com dispensa de todas as 
f?rmahda?·~ lega1s. Por sua ve~, o n. 0 5. 0 daquele artigo 7.0 , como regra gené
n_ca, co;11s1.dera o tempo de serviço doce1!-te que deve ser contado pa'ra efeito de 
dmturmda:die co11;10 prestado na ca:tegona em que o pessoal .se encontra ou é 
colocado por ide1-to desse próprio Decreto-Lei n. 0 48 807 e :nada mais. 

I:s~o é, nenhum preceito con_sente que a concessão da diuturnidade possa 
perm1t1: o pagam~~to do respect1vo aumento em relação a uma data anterior 
a da le1 que perm1tm a sua conces·são)). 

A prese_nte portaria apenas diverge da . anterior em invocar como funda
mento_ o art1go 95.º do Decreto n.º 41 382, enquanto a anterior rderia o n. º 5 
do artigo 7.º do Decr,eto-Lei n.º 48 807, aplicável por força do Decreto n. º 519/ 
70: e ~m conc~der o auI?,ento «a partir de 29 de Outubro- de 1969)), q1Jando na 
pnmerra o fazia «a partJ-r do dia 20 ·de Janei.ro de 1969ll. 

~co~l!ece, porém, que a aplicação ·ao caso das disposições invocadas tanto 
na pnm~1.r.a como na segunda portaria foi afastada na transcrita «Resolução)) 
deste Tnbunail ,e outro tanto acontece com a atribuição de efeito retroact,ivo à 
diutumidad: «a, partir de 29 de Outubro de 1969», visto a lei que auto-riza a 
sua concessao so haver entrndo em vigo.r no dia 9 de Novembro de 1970. 

~ão se comp:e~nde, pois, a emissão da presente portaria em face do já 
antenormente d,ec!d1do, pelo que resolve, por maioria, ,recusar-lhe o visto. 

• • 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 18 de Junho de 1971 examinou 

o despacho que, ao abrigo do disposto no n. º 1. º do artigo 48. º da 3. ª das Car
tas de Lei de 9 de Setembro de 1908, autoriza a permuta dos pr,imeiros-oficiais 
do . quadro da secretariia dos Liceus de Setúbal e Funcha:l, respectivamente, 
Eduardo Brás e José Joaquim Neto; e 

Considerando que, como já afirmou este Tribunal nas sua,s recusas de 21 
de Fevereiro e de 16 de Junho de 1961, para que uma permuta seja legalmente 
possível é nece\'lsário que exista dispos;ição qur expr,essamente a autorize; 

Considerando que, em conformida:de com aquela cita:da jurisprudência, mais 
uma vez agora afirma:da, se deve hoje consíq,erar tacitamente derroga-do o refe
ri'do artigo 48. 0 da 3. ª Carta de Lei de 9 de Setembro de 1908, dad9 que a partir 
da publicação do Decreto-Lei n. º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, não é 
possível encontrar-se empregos de igual cat,egoria com diferente retribuição. 

Considerando que, sendo a permuta µma troca de ofícios ou empregos 
entre dois ou mais funcionários por sua mútua conveniência e a seu pedido, 
como resulta 1expressamente do dispos-to no § 2. º do artigo 16. 0 da Lei de 5 de 
Julho de 1913, daí deriva serem apenas nela partes interessadas os funcionários 
permutant,es, e não a Admini1stração, a qual só ,intervém para se pronuncia,r sobre 
o acto, autor-izando-o ou negando-o; 

Considerando que no Estatuto do Ensino Liceal, promu'lgad:o pelo Decreto 
n.º 36 508,_ de 17 de Setembro de 1947, não há qualquer disposição permissiva 
para permutas entr.e funcionários das secr,etarias dos liceus, havendo apenas a 
do seu artigo 107.0 relativa a permutas entre professores, mas com carácter 
excepcional; 

. Considerando . que, mesmo pata aqueles que entendem não ser a permuta 
uma figura admin-i,strntiva autónoma, em sentido rigoroso, mas sim o conjunto de 
duas .transferências recípro'cas e simultâneas, também parn ,esse caso não há dis
posição legal permissiva da transferência; 
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Considerando, finalmente e ex abundanti, que qualquer dos inter,essados 
permutantes não tem ainda um ano de permanência nos lugares de primeiro
-oficial que presentemente ocupam, pelo que com a pretendida permuta se 
criariam situações violadoras da letra e do ,espírito do d,isposto no artigo 6. 0 do 
Decreto-Lei n.º 41280, de 20 de Setembro de 1957: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao aludido despacho. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 1 de Junho de 1971, examinou os di
plomas de provimento de José Lopes Gonçalves e José de Almeida Martins 
como, respectiivamente, primeiro-oficial do quadro do pessoal de secretár.ia do 
Liceu Nacional de Castelo Branco e segundo-oficial do mesmo quadro do Liceu 
Naoional de Aveiro; e 

Considerando que qualquer dos interessados tomou posse do lugar que pre
sentemente ocupa há menos de um ano, poi:s o primeiro está a desempenhá-lo 
desde 26 de Fevereiro de 1971 e o segundo desde 4 ,de Dezembro de 1970, luga
res que são da mesma categoria e classe daqueles ande pretendem ser colocados 
em transferência; · 

Considerando que o artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 41 280, de 20 de Setem
bro de 1957, det·erm.ina «que não podem ser contratados para qualquer lugar · 
dos quadros das secr,etarias dos liceus funcionários que t1enham permanecido · 
menos de um ano no lugar que ocupam»; 

Considerando que onde a di1sposição acima referida fala em «contratados» 
abrange hoje a ld, por força do disposto nos artigos 1. 0 e 2.0 do Decreto-Lei 
n.º 214/70, de 14 de Mafo, ,a situação de funcionáriios vitalícios; 

Co~siderando qu~, assim, os interessados não preenchem aquele requisito 
legal, visto estarem ha menos de um ano no lugar que exercem: 

P,elos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto aos aludidos diplomas. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Junho de 1971 examinou o 
diploma de provimento de Maria Elisete Beles pa.ra exercer o lug;r de prepara
dora ~e l.ª classe eventual no Hospital Mifüar Principal, ao abrigo do disposto 
no artigo l. 0 do Decr,eto-Lei n.º 43 977, de 21 de Outubro de 1961 · e 

Considerando que ao lugar a prover é atribuído o vendm;nto mensal de 
2900$; 

Considerando que a referida inter,essada s,e mostra apenais habilitada com 
o exame do 2.º grau do ensino primário; 

Consid~mndo que, de har_monia com o disposto no artigo 2. 0 do já citado 
D~creto-Leii: n.º 43 977, a admi~são do respectivo pessoal civil é feita em confor
midade com as disposições legais em vigor; 

. Con_si?•erando que, assim, a mesma interessa·da não possui a habilitação mí
mma ·ex1gida na alínea b) do n.º 1 do artigo 25.0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 
24 de Nov,embro de 1969; 

Considerando que a «grande clificu1dade em contratar pessoal com as habili
tações exigidas», invocada pe1a Administração como fundamento da pretendida 
contratação, não tem qualquer relevância jurídica para a a,predação da legali-
dade do acto em apreço: · 

Pelos fundamentos expostos, r,esolve recusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

1-±7 

* 

O Tribunal de Contàs, em sua sessão de 4 de Junho de 1971 ,examinou o 
diploma de provimento de Aquiles Augusto Oeiras de Sousa Mel~uíades como 
preparador da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa nos termos do 
artigo 87.º do Decreto n.º 18 717, com a nova redacção do Decret;-Lei n:0 24 042, 
de 20 de Junho de 1934; e 

Considerando que ao lugar a prover corresponde o vencimento mensal de 
2900$, respeitante à letra R do artigo 2. º do Decreto-Lei n. º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, conforme o mapa anexo a esse diploma e ao Decreto-Lei 
n.º 407 /70, de 24 de Agosto; 

Cons1derando que para o pr-ov,imento em cargos públicos em categoüas 
iguais ou superiores à letra R, exceptuados os ca15os previstos na ld, é exigível 
como habfütação mín-ima o 2. º ciclo do ensino li'ceal ou habi1itação equiparada, se 
não for .exigido qualquer curso ·especial., como se dispõe no· artigo 25. 0

, n.º 1, 
alínea b), do citado Decreto-Lei n.º 49 410; 

Considerando que o interessado não mostra possuir aquela habi11itação, dado 
apenas constar do processo ter a 4.ª classe do ,ensino primário; 

Considerando que do preceito legal permissivo invocado para o provimento 
em causa resulta não ser de promoção o lugar de preparador, como aliás este 
Tribunal de Contas v,em d·ecidiindo uniformemente em casos klênücos, verbi 
gratia, nos processos n. 0

s 59 967 /70 e 13 748/71; 
Considerando que, para bem se ,evidenciar não ser de promoção o caso 

presente, basta referir ser distinto o quadro ,em que se v,erifica o provimento 
daquele em que o d1ito interessado vem exercendo as suai'> actuai<s funções de 
ajudant,e de preparador do Museu, Laboratório e Jardim Botâni,oo, anexo à 
referida Faculd!ade de Ciências, a que correspondem inscrições e dotações orça
mentais difer,entes; 

Considerando que, assim, o interessado não reúne as condições legais para 
o pretendido provimento e que este não pode reves-tir a forma de promoção: 

Pelos fundamentos ·expostos, resolv,e recusar o visto ao alud1do diploma de 
provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Junho de 1971, examinou o 
diploma de provimento de João Dias Candeias para, nos termos dos artdgos 53.º 
J 54. 0 do Decfleto n.º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, e do artigo 2.º do De
creto-Lei n.º 91/70, de 11 de Março, exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo 
de 2.ª classe do Liceu de D. Pedro V; 

Considerando que o dito interessado nasceu ·em 25 de Outubro de 1934, 
pelo que conta presentemente 36 anos de ~dade; 

Considerando que, por força do disposto no n.º 2 do artigo 52.~ do já c~tado 
Decreto n. 0 36 508, o primeiro provimento em lugar,es d~s secretar,1as dos _faoeus 
não pode recair ·em indivíduo com menos de 21 nem mais de 3~ ª!1ºs de J?ade; 

Considerando que, assim, se têm de considerar aquel<es limites de. idade 
como especialmente fixados na lei para o primeiro prov,imento em determmados 
cargos; · · 

Considerando que, por isso, ao dito interessado não é aplicável o d1~posto 
no a'rtigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio ,de 1969, m~s sim, se 
fosse caso disso, o disposto no artigo 2. 0 e seus números do mesmo d1ploma le
gal; 
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Considerando que o interessado só poderia beneficia,r do regime estabelecido 
naquele artigo 2. º ·e seus números se antes dos 30 anos de idade tivesse iniciado 
o exercício das funções de escriturário-dactilógrafo de 2. ª classe em qualquer 
das situações a que se refere o n. º 1 do artigo ·1. º d.o mesmo diploma legal, o 
que não •sucede, pois apenas exerceu as de servente ,eventual no Liceu de Passos 
Manuel de 1962 a 1965 e, seguidamente e a-té ao presente, as de servente do 
quadro único dos sierviços centrais do Ministério da Educação _Nacional; 

Considerando que as categorias de escriturário-dactilógrafo e de servente 
respeitam a quadros diferentes, como claramente resulta do oonfronto do dis
posto nos artigos 52. 0 e 72. 0 do citado Decreto n.º 36 508, dado que a primeira 
se integra no quadro dos funcionár-ios das secretarias dos liceus ·e a segunda no 
quadro do pessoal menor dos Liceus, o que também se evidencia pelo disposto 
no seu arti:g,o 77. 0

; 

Pelos fundamentos expostos, resolve, por mai-oria, recusar o visto ao aludido 
diploma de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, ,em sua sessão de 1 de Junho de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Manuel Mata Teixeira Reis como terceiro-oficial 
eventual do Regimento de Artilharia Ligeira n.º 3; e 

Considerando que o re.crutamento de terceiros-oficiais pode ser feito de 
entre indivíduos estranhos aos serviços que possuam a habilitação do 2. º e-ido 
do ensino fioeal ,ou equiparnda - alínea a) do n. º 1 do artigo 27. º do Decreto-Lei 
n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969; 

Considerando que o rnteressado, sendo estranho aos serv,iços, não possui 
aquela habilitação, pois apenas mostra ter uma das secçõ·es do 2. º ciclo - do
cumento junto ao processo; 

Considerando que para o provimento eventual é de exigir a mesma habi-li
tação Iiterária que para o provimento normal: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o V'isto ao mencionado di
ploma de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua ses,são de 1 de Junho de 1971, ,examinou os 
diplomas de provimento de América Antunes Cristóvão de Mendonça David, 
Manuela Adelaide Martins Tavares e Maria Helena Dias Bernardino como ter
ceiros-oficiais além do quadro do Instituto Geográfico e Cadastral; e 

Considerando que, nos termos do n. 0 1, alíneas a) ,e b), do artigo 27. 0 do 
Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, o recrutamento de tercei
ros-ofioiais só pode recai,r em indivíduos que possuam a habilitação do 2. 0 oiclo 
do ensino liceal ou equiparada ou em esicritturár.iros-dactilógrafos de 1. ª cla,sse do 
respectivo quadro que possuam a habilitação do ciclo preparatóriio do ensino 
secundário ou •equiparada, <lesd·e que tenham, pelo menos, seis anos de bom 
e efecüvo serviço nessa categor.i-a; 

Consideràindo que as interessadas vêm ,exercendo nos referidos serviços as 
funções de escri<turár.ias-dactilógrafas de 1. ª classe, em regime ,eventual, e não 
nos quadros, embora com mais de seis anos de e:irercício nessa categoria, e que 
se a nomeação recaísse em funcionários ne·ssa si,tuação de ev,entuais tal nomea
ção representaria uma promoção; 

Considerando que no provimento de categorias além do quaidro não há 
promoções; 
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Considerando que as inter,essadas não mostram possuir o 2. 0 ciclo lioeal 
ou habilitação equiparada, não sat,isf.azendo assim ao condicionalismo exigido 
pe1a alínea a) do citado artigo 27. 0

: 

Pelos fundamentos expostos, ,resolveu recusar o visto aos aludidos diplomas 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 18 de Maio de 1971, ·examinou o 
despacho que concede a l.ª diuturnidade ao professor efectivo do 6. 0 grupo do 
quaidro do Liceu de Camões, em Lisboa, em comissão de serviço como meto
dólogo no Lioeu de D. João III, em Coimbra, licenciado Adriano Lourenço de 
Fada; e 

Considerando que o il'nteressado, como consta do processo, iin.ioiou as suas 
funções docentes no ultramar em 27 de Dezembro de 1960 e só veio a ser pro
vido em liceus metropolitanos •em 4 de Agos,to de 1964; 

Considerando que o provimento no ultramar não foi -efectuad,o nos termos 
da alínea m) do n.º 2 do artigo 137. 0 do Estatuto do Ensino Lfoeail, promul
gado pelo Decreto n. º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, na r·edacção dada 
pelo Decreto n. 0 38 812, de 2 de Julho de 1952; 

Considerando que o dito n.º 2 do artigo 137. 0 estabelece que o serviço 
prestado por professores fora da dependênc,ia da Direcção-Geral não é contado 
para ,efeito algum; 

Considerando, assim, que o ,interessado não exerceu no ultramar comi·ssão 
de serviço em funções docentes, único caso em que lhe ser-ia contado, para 
efeitos de diuturnidade, o respectivo tempo de serviço; 

Considerando, consequentemente, que o interessado não tem o tempo de 
serviço que a lei exige para 'lhe ser concedida a diuturnidade que requereu: . 

Resolveu, de acordo com a jurisprudência uniformemente seguida pelo Tn
bunal, recusar o vis.to ao mencionado despacho. 

* 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 21 de Maio de 1971 , examinou o 
diploma de provimento de' Domingos dos Santos como segundo-oficial da secre
taria do Liceu de D. Pedro V, em Lisboa; ,e 

Considerando que o interessado é segundo-oficial do quadro do Liceu Nor
mal de Pedro Nunes, em Li~boa; 

Cons~derando que ,tomou posse desse lugar em 26 de Novembro de 1970; 
Considerando que o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 41 280, de 20 de Setem

hro de 1957, determina «que não podem ser contratados para qualquer lu~ar 
dos quadros das s•ecretarias dos liceus funcionários que tenham permanecrdo 
menos de um ano no lugar que ocupam)); .. 

Considerando que, assim, o interessado não preenche este reqmsito legal, 
visto estar há menos de um ano no lugar que ocupa: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao aludido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Maio de ~971, exam~n~u _ o 
despacho ministerial de 2 de Abril do co~rente an? ~u~ _autonza a subst1tu1ç~.º 
do terceiro-oficial do quadro de secretana do Mm1steno do Ultramar Marra 
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Isabel Duarte de Távorn e Riúza pelo escr,iturário-cl:actilógrafo de 2.ª classe do 
mesmo quadro Mari'a Alcina Martins Nunes; e 

Considerando que o funcionário que se pret,ende substituir foi nomeado 
interinamente segundo-oficial, pelo que dessa nomeação não resultou vacatura 
do seu cargo, pois dele continua a ser titular; 

Considerando que igualmente se não verifica qualquer das outras situações 
taxativamente contemplad·as no a·rtigo 55. 0 do Estatuto do FundonaHsmo Ul
tramarino; 

Considerando que, assim, para as hipóteses como a dos autos, a solução 
possível e legal a adoP'tar é a do provimento interino, nos termos do artigo 63. 0 

daquele Estatuto; 
Considerando, finalmente, que as razões aduzi:das no oficio junto ao pro

cesso não podem afastar a doutrina constante do já citado artigo 55. 0
: 

Pelos fund'amentos expostos, resolveu recusar o visto ao mencionado des
pacho. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Mai,o de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Maria Florinda Ferreira Santos como pmfessorn do 
Conservatódo Nacional; e 

Considerando que a interessada se encontra na situação de li:oença ilimitada 
e que requereu o seu regresso ao quadTo em petição que dteu entrada na Dir,ec
ção-Geral do Ensino Superior e das Belas-Artes em 24 de Novembro de 1970; 

Conside,rando que a vaga que pretend,e ocupar ocorreu em 12 de Junho de 
1970; 

Considerando que o § 1. 0 d,o artigo 14.º do Decreto n.º 19 478, de 18 de 
Março de 1931, estabeleoe que o funcionário em gozo de licença ilimita.da não 
poderá regressar ao sexviço e soc ·colocado no quadro antes de decorrido um 
ano após a concessão da lioença, pertenoendo-lhe depois a pr,imeira vaga da sua 
categoria, quando assim o tenha requerido com antecedência não inferior a ses
senta dias; 

Considerando que a interessada só poderá ocupar vaga que se verifique 
posterimmente à data do seu ,requerimento a pedir o regresso ao quadro e de
pois d:e decorrido aquele prazo de sessenta dias; 

Considerando que a vaga que a 1,nteressada pretende ocupar ocorreu antes 
da apresentação do seu pedido de regresso; 

Considerando, assim, que no provimento pretendido se não observou o con
dicionalismo r-efer,ido na parte final do citado § 1. º: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusar o visto ao alu
dido diploma de provimento. 

·* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão die 11 de Maio de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Álvaro Gonçalves como catalogaidor de l.ª classe da 
Faculdade de Direito da Unive.rs;i'dade de Lisboa; e 

Considerando que ao lugar a prove·r oorreisponde o vencimento mensal de 
3200$, referente à letra Q do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, conforme o mapa anexo a ,esse dip1oma ,e ao Decreto-Lei 
n.º 407 /70, de 24 de Agosto; 

Considemndo que para o provimento em cargos públicos na catego.ria da 
letra Q é ,e.x:igível, exoeptuando os casos previstos na Iei, o 2.0 ciclo liceal ou 
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habilitação equiparada, se não for exâgido qualquer curso especial - artigo 25. º, 
n.º 1, alínea b), do citado Decr,eto-Lei n.º 49 410; · 

Considerando que o jntiernssado não se mostra habilitado com o exame do 
2:0 ciclo, compl-eto, do ensino liceal ,ou ,equiparado; 

Considerando que o provimento no lugar de cataloga,dor de l.ª classe, criado 
pelo Decreto-Lei n. º 407 /70, já referido, não reves!Je a natureza de promoção, 
pois a Iei não estabeleoe que o seu recrutamento seja feiito entDe os catalogado
res de 2.ª classe; 

Consilderando que, por o lugar não ser de promoção, não é de aplicar no 
seu provimento a doutrina do despacho do Conselho de Ministros publicado no 
Diário do Governo, l.ª série, de 28 de Julho de 1952; 

Considerando, aissim, que no interessa•do se não reúnem ais condições le
gais para a nomeação em causa: 

Resolveu, pelos fundamentos expostos, recusar o visto ao mencionado di
ploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Maio de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Custódia Maria Araújo Álvaro para esta exercer o 
lugar de técnica dte serv,iço de l.ª, olasse ev,entual da Agência Militar; e 

Considerando que ao lugar é atribuída a remuneração de 3500$; 
Considerando que a interessada não possui a habi,l.itação referida no ar

tigo 25. 0
, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 

1969; 
Considernndo, assim, como tem -sfüo jurisprudência deste Tribunal, em casos 

idênticos, que o pwvimento não é legalmente possível: 
Resolveu recusar o vi,sto ao rderid:o diploma die provimento. 

* 

Em sessão de 4 de Maio de 1971, o Tribunal de Cont•as examinou o diploma 
ele provimento de Humberto Lucas Rodrigues no lugar de segundo-oficial do 
Liceu de D. Duarte, na sequência do despacho do Subsecretário de Estado da 
Administração Escolar de 9 de Fevereiro de 1971. 

Por aviso publicaido no Diário do Governo, 2.ª séri-e, de 26 de Novembro 
de 1970, foi abe,rto concurso extraordinário para provimento, ao qual podiiam 
concorrer os segundos-oficiais e os terceiros-oficiais do quadro do pessoal das 
secretarias dos liceus, sem qualquer limitação quanto ao seu tempo de serviço. 

Ora, o Decrieto-Lei n. 0 41 280, de 20 de Setembro de 1957, no seu artigo 6. 0
, 

determina que «não podem ser contratados paira qualquer lugaT dos quadros 
das secretarias dos liceus funcioná,rios que tenham permanecido menos de um 
ano no lugar que ocupam». 

E como o int,eressa:do apenas tomou posse do lugar que actualmente ocupa 
no Lioeu D. João III ,em 2 de Dezembro de 1970, adivém que não possui o ano 
de permanência neste lugar, faltando-lhe assim aquele requisito legal. 

O Decreto-Lei n.º 29 996, de 24 de Outubro de 1939, no seu artigo 2.º per
mite que em concursos «de promoção» a lugares de ·acesso por provas práticas 
o Mini,stro autori2;e a apr,esentação de funcionários como «opostitores» sell?- que 
tenham o tempo de se.rviço de três anos no cargo em que estão providos exigidos 
no artigo 22.º do Decreto-Lei n: 0 26115, de 23 de Novembro de 1935. 

·Mas a pretensão de ap1.icar essa dispensa do tempo de serviço na pr,esente 
hipótese não prooede, visto não se tratar aqui de un:i concurso de promoçã·? p.or 
provas práticas, mas sim de um concurso «de provimento» e para este eXJge o 
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cido um ano no lugar que ocupa. 

Pelo -exposto, o Tr.ibunal de Contas resolve recusar o yj1sto ao referido di
ploma. 

* 
O Túbunal de Contas, em sua sessão de 4 de Maio de 1971, ,examinou o 

diploma de pirovimento de José Coelho Braga, como segundo-oficiaJ além do 
quadro da C. A. N. 1. F. A. - Comissão Administrativa da.s Novas Instalações 
para as Forças Armadas; e 

Considerando que para o provimento como segundo-oficial, ainda que 
eventual (como cat,egoria que é de vencimento superior à letra R), a alínea b) 
do n. º 1 d~ artigo 25. 0 db Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 die Novembro de 1969, 
exige, exceptuados os casos previstos na lei, o 2. º ciclo do ,ensino lkeal ou 
habilitação equipa.rada, dado a lei não exigir qualquer habilitação especial; 

Consi:der.ando que o interessado apenas exerce o cargo de auxiliar de 
3.ª classe dos serviços de contabilidad,e na refor.ida Comissão e não é, portanto, 
terceiro-oficial, e ainda que o fosse não poderia ser promovido, visto que, como 
é jurisprudência do Tribuna:!, não há promoções em cargos de além do quadro. 

Considerando qu:e o interessad-o apenas possui o exame do l. 0 ciclo do curso 
geral dos liceus; 

Considerando que, assim, de não reúne as habilitações mínimas que a Iei 
estabelece para o proVJmento do cargo para que pretende ser contratado; 

Considerando que as razões aduzidas pelos serviços não podem pr,evalecer 
sobr,e a:s exigências d~ lie~: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao referido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em ~ua sessão de 4 de Maio de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Adélia Gomes da Venda como terceirn-oficial além 
do quadro da Comi<ssão Ad:ministrat.iva •das Novas Instalações para as Forças 
Armada,s; e 

Considerando que o recrutamento de terceiros-oficiais só pode r,ecair em 
indivíduos que possuam a habilitação do 2. º ciclo liceal ou equiparado ou, de entre 

, os escriturários-dactilógrafos de 1. ª classe do respectivo quadro, que possuam a 
habilitação do ciclo preparatório do ensino secundário ou equiparada, desde que 
tenham, pelo menos, seis anos de bom e efectivo serviço ne_ssa categoria - alí
neas a) e b) do n.º 1 do artigo 27. 0 do Decreto-Lei n .º 49 410, de 24 de Novem-
bro de 1969; _ 

Considerando que, por um lado, a inter.essada não tem a categor1a de escri
turário-dactilógrafo de 1. ª classe, mas sim a de auxiliar de escrita de 1. ª classe 
em regime de assalariamento, sem título visado pelo Tribunal, ,e, por outro 
lado, ainda que a tivesse, quando a nomeação recai num ,e.sciriturário~dactilógrafo, 
trata-se de uma pro.moção, e em provimentos de categorias além do quadro não 
há promoções; 

Considerando que a interessada apenas possui, aliás com dristinção, a apro
vação no exame final do ciclo pr,eparatório do ensino secundário e, assim, n~o 
satisfaz ao requisito de habilitações exig'ido na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º 
do citado diploma; 

Considerando que não é ,admissível o r,ecurso à analogia quando o legislador 
fixa um regime especial para o recrutamento de certos serventuários do Estado, 
como é Ó caso dos t,e·rcei.ros-oficiais: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao mencionado diploma. 
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O Tribunal .de Contas, -em sua sessão de 4 de Maio de 1971 , examinou o 
diploma de provimento de Maria Helena Ramos Luí.s como técnica de serVJço 
de 3.ª classe eventual da Agência Militar; e 

_Considerando que ao lugar a prover corresponde a remuneração de 2900$; 
Consi,derando que a rinteressada é escriturária-dactill.ógrafa de 2.ª classe even

tua-i da mesma Agência; 
Considerando que se prova por documento junto ao processo ;estar a inte

ressada habilitada com um curso de formação de pintura decorativa, que não 
mostra ser equrvalente ao 2.0 ciclo liceal; 

Considerand,o, assim, que a interessada não satisfaz às habi,füa,ções mínimas 
exigidas pela .alínea b) do n.º 1 do •artigo 25. 0 do Decr,eto-Lei n.º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, que são as legalmente exigíveis vi'sto não se tratar de qual
quer caso exceptuado na lei, como resulta do artigo 2.º do Decreto-Lei n. º 43 977, 
de 21 de Outubro de 1961; 

Considerando que o caso em apr,eço não pode tomar-se como sendo de 
promoção, pelo simples facto de que em provimentos de cargos além do quadro 
(ou ev,entuais) não há lugar a promoções que só são de aceitar dentro dos qua-
dros: · 

Pelos fundamentos expostos, r,esolveu recusar o visto ao aludido diploma. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Maio de 1971, examinou o 

diploma de provimento de Maria Madalena Pedrosa dos Santos como terceiro
-oficial eventual da Agência Militar; e 

Considerando que o recrutiamento de teroeiros-ofici>a:is só pode recair em 
indivíduos que possuam a habilitação do 2.º ciclo ou equiparada ou, de ·entre os 
escriturários~dactilógrafos de l.ª classe do respectivo quadro, que possuam a 
habilitação do· ciclo preparatório do ensino secundário ou equiparada, desde 
que tenham, pelo menos, seis anos de bom e .efectivo serviço nessa categoria -
alíneas a) e b) do n.º 1 do art,igo 27. 0 do Decr,eto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novem
bro de 1969; 

Considerando que a ,interessada, por um lado, só v,em exercendo nos mes
mos serviços as funções de escr.iturária-dactilógrafa de ta classe ,eventual desde 
11 de Outubrn de 1967, e, por outro lado, ainda que tiv,esse os seis anos, quando 
a nomea,ção recai num escviturário-dactilógrafo, apresenta-se sob a forma de 
promoção, e em provimentos de cargos ,e ca,t,egodas além do quadro não pode 
haver promoções; · 
· Considerando que a ·interessada não mostra possuir a habilitação do 2.º ciclo 
liceal ou equiparada e, assim, não satisfaz ao requisito da alínea a) do n. º 1 do 
artigo 27. 0 do cita-do diploma: . . . 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o vi,sto •ao menc10nado diploma. 

* 
O Tribunal de Contas em sua sessão de 4 de Maio de 1971, examinou o 

diploma de provimento r;speitante ao regr,esso ao serviço .efecüvo ·de Maria 
Sa:lété de Oliveira Gohçaives, ,escriturária~dactilógrafa de 1. ª dasse do quadro 
das juntas autónomas dos portos; e 

Considerando que o § 1. 0 ,do artigo 14.0 do Decreto ~-º 19 47?, _de 18 ~,e 
Março de 1931, estabelece qtie o funcionário ·em gozo de hcença !1:1m1tada nao 
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poderá regrnssar, a seu pedido, ao serviço, ,e colocado no quadro a que pertence 
antes de decor,rido um ano após a concessão d1a licença, perteno.endo-lhe depois 
a primeira vaga <l:a. sua categolfia, quando assim o t,enha requer.ido com antece
dênda não inferior a sessenta dias; 

Cons.iderando que a interessada se encontra na si'tuação de licença .ilimitada 
desde 12 die Julho de 1966; 

Considerando que o requerimento a pedi:r o regresso ao serviço foi apre
sentado em 25 de Fev,er,eiro do corrente ano; 

Considerando que a vaga que ela pretende ocupar é de 2 de Novembro 
de 1970 e, por •isso, de data anterior à da apresentação do seu requerimento de 
pedido d1e regresso ao serv,iço; . 

Considerando que, sendo o regresso foito a pedcido da interessada, ela só 
poderá ocupar a vaga que se der depois de decorrido o prazo de sessenta dias 
a que se refere a parte final do citad:o § 1. 0

; 

Considerando que a própria lei faculta à Administração providências que 
lhe permitem, quando o ,exijam as necessidades de serv,iço, facultar o reingresso 
de qualquer funcionário na situação de qualquer licença que não haja sido 
concedida por motivo de doença - artigo 17. 0 do citado Decreto n.º 19 478-, 
faculda:de que não foi ,exercida no presente caso até esta data, embora aquela 
dispo&i,ção seja já do conhecimento dos serviços, como se vê do ofício junto; 

Considerando, assim, que para o regresso ao serviço, a seu pedido, a inte
ressada não pr,eenche todo o condidonal:ismo acima referido: 

Pelos fundamentos expostos, o Trfüunal de Contas resolv,eu, por maioria, 
recusar o visto ao mencionado diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, ,em sua sessão de 4 de Maio de 1971, examinou o 
diploma de proviment,6 respei,tante ao regresso ao serviço ,efectivo de Maria de 
Lmdes Campina Barata Alves, s•egun,do-oficial do quadro da s,ecretada do Minis-
tério do Ultramar; e · 

Considerando que o§ 1. 0 do aritigo 14. 0 do Decreto n. 0 . 19478, de 18 de 
Março :de 1931, estabelece que o funcionário em gozo de licença i-limitadà ·não 
poderá, a seu pedido, !fegressar ao serviço e ser coloéa,do no quadro antes de decor
rido um ano após a concessão da ficenç,a, pertencendo-lhe depois a primeira vaga 
da sua oat,egoriia, quando assim o tenha requer.ido com antecedência não infe-
rior a sessenta d,ías; · 

Considerando que a interessada se encontra na situação d,e licença ilimitada 
desde Janeiro de 1965; · 

Considerando que a interessada requereu o seu reingresiso em 3 de F,everefro 
de 1971· 

Co~siderando que a vaga que da pretende --ocupar se v,erificou em 12 de 
Agosto de 1970, portanto, em da,ta ant,erior à da apresentação do seu requeri
mento; 

Considerando, a,ss.im, que a ,inter,essada não preenche todo o éondicionaJismo 
atrás referido: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusa,r o visto ao men
cionado ,diploma. 

* 
Em sessão de 4 d·e Maio de 1971, o Tribunal de Contas examinou o diploma 

de provimento de Maria Adelina Bandeira Correia Lopes dos Santos no ·lugar 
de monitora da Escola de Enfermagem · do Hospital de S. João, do Porto, na 
sequência do despacho mini,sterial de -20 de Feverniro de 1971, invocando-se 
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como fundamento os artigos 5. 0
, n.º 2, e 7.º, n. º I, do Decreto-Lei n. º 48 166, 

de 27 de Dezembro de 1967. 
O recrutamento dos · monitores realiza-s,e efectivamente nos termos deste 

diploma, sendo os concursos regulados .na Portaria n.º 23 345, de 3 d•e Maio 
de 1968. 

Mas verifica-se no aviso de abertura publicado no Diário do Governo, 2.ª sé
rie, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1970, que o concurso a que a interessada se 
apresentou se destinava apenas ao provimento «interino)) do lugar, e que agora 
é fie,ito a título efeotivo. 

Nestais circunstâncias, os factos mostram-se desajustados, não ,se observando 
o que é pr,eceituado na lei. 

Por outro lado, o aproveitamento do concurso que fora abe.rto somente 
para o preenchimento de uma vaga com · cairácter .de in terinid-aide pod1e acarr-etar 
prejuízo a outros interessados a quem, porventura, interessasse apresentarem-se 
ao concurso desde que visasse o preenchimento ef,ectivo do cargo. 

E não podendo, a&Sim, utiliizM-se o concurso realizaido para o provimento 
definitivo que agorn se pretende, o Triibunal de Contas, numa linha de conduta 
já adoptàda, resolveu recusar o visto ao r-eferido ,diploma. 

* 

Em sessão de 27 de Abril de 1971, o Tr.ibunal de Contas examinou o diploma 
de provimento de Bernardino Avelino Ribeiro no lugar de segundo-oficial do 
quadro do Gabinete do Plano Director da Região de Lisboa, na sequência do 
despacho do Secretá:r.io ,d;e Estado das Obrais Públicas de 18 de P,evereiro de 
1971, invocando-se como fundamento o § 3. 0 do airtigo único do ·Decreto-Lei 
n.º 43 635, de 1 de Maiio de 1961. 

O interessado é escriturário-dactilógrafo de ].ª classe do quadro da Direcção
-Geral dos Serviços' de Urbanização, encontrando-se ein comissão de serviço no 
referido Gabinete a des1empenhar as funções de terceiro-oficial. 

Veóficando-se do processo que frequentou o 1.0 ano do liceu , não tendo 
obtido a passagem por falta de média, tem de considernr-se como possuindo 
apenas a habilitação literária da 4. ª classe. 

Nestas citrcunstâncias, torna-se necessário ,apreciar se possui o requisito legal 
da habilitação paria poder ser provido no cargo. · 

Ora, o Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 d1e Novembro de 1969, no seu ar
tigo 25.º, n.º 1, alínea b), exige, em termos gerais, a habilitação mínima do 
2. 0 ciclo do ensino Liiceal ou habilitação ,equiparada, se não for ex,igido qualquer 
curso especial, paira o provimento em oargos ·de categoria igual ou superio·r 
à letra R da escala do funcionalismo. · · 

E rto artigo 27. 0 , n.º 1, só permite o recrutamento de teicei,ros-ofici,ais após 
concurso de prestação de prova,s para admissão, ao qual ex<ige a habilitação 
do 2. 0 dclo Li-ceal ou; quanto aos ,escriturár-ios-dactilógrafos de l.ª classe - como 
é o ca,so pr,esente -, o ciclo preparaitório do ensino secundário ou equiparado, 
desde que teriham, pelo menos, seis anos de bom e efect.ivci serviç_o nesta ~ateg_o~a. 

O interes-sàdo não possui, como claramente resulta das crt,adas <lispos1çoes 
kgaí·s, à · habilitação mínima que lhe permita ascender à categoria de terceiro-
-oficial •e, po,r maioüa de razão, à de segundo-ofici:aL . ~ . 

· O facto de se tratar de provimento em «com1,ssão de serwçol> nao permite 
exceptuar fol" exigênda, visto que, nem a lei 1;1~m _:a. razão . consentem . que 
nuns casos se exijam e noutros ·se dispens'em as habrfüaçoes genericamente fixadas 
parn o exercício das mesmas funções. . . . . 

Pelo exposto, b Tribunal de · Contais ·resolve r,ecusàlf o visto ao refendo 
diploma. ' · 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 27 de Abril de 1971 examinou o 
diploma de prnvimento de António Cândido Chaves Nogueira F,;rmmdes para 
exercer o lugar de topógrnfo-geómetr:a de 2. ª classe além do quadro do Insütuto 
Geográfico e Cadastral; e 

Considerando que ao lugar a prov.er é atribuída a remuneração mensal de 
4200$, não mo,strando o :interessado possuiir habilitações equiv,alentes ao 2. 0 ciclo 
do ensino liceal, pois só se encontrn diplomado com o curso de formação de 
serralhei:ro; 

Considerando que a disposição 1eg,al invocada como permissiva do provi
mento é o artigo 7. 0 do Decreto n.º 12 764, de 22 de Novembro de 1926, 
segundo o qual foi, o Ministro do Comérdo autor,izado a cria,r no Instituto uma 
escola de topógrafos, decretamdo o seu funcionamento sem aumento do pes,soal; 

Considerando que interroga.dos os servi1ços sobre a razão por que não era 
observado o di\Sposto no artigo 25. 0

, alínea b), do Decrnto-Lei n.º 49 410, de 
24 de Nov,embro de 1969, que prescreve como habilitação mínima para as 
categorias iguaiis ou superiores à letra R o 2. 0 ciclo do ensino l.icerul ou habi
litação equ,iparad:a, se não for ,exigido qualquer curso especial, os referidos ser
viços vieram argumentar com o facto de po:r despacho do Conselho de Ministros 
de 21 de Maio de 1964 (publicado no Diário do Governo, i.a série, de 29 do 
mesmo mês ,e ano) te·r sido considernda ,suficiente a habiliitação de um curso 
industrial de formação profissional para prov,imento de lugares do quadro per
manente do Instituto; 

Mas conside:rando que o referido despacho, proferido nos termos do De
creto-Lei n. º 43 000, de 1 de Junho de 1960, se r,efer,e às categorias nele expres
samente indicadas, entre as quais não figura aquela em que o interessado é 
provido; 

Considerando que tal despacho, de natureza ,excepcional, não pode ser apli
ca<l.o. por analogia a outras categorias: 

. Pelos motivos expostos, resolv.e recusar o visto ao aludido diploma de pro
vimento. 

* 
Em_sessão de 23 de AbrH de 1971, o Tribunal de Contas examinou o diploma 

de provlJllento de Luísa Amélia de Sousa Castanheim no lugar de primeiro
-oficial interino da Direcção-Geral de Administração Civil, do Ministério do 
Ultramar, na sequência do despacho do Subsecretár,io de Estado da Adminis
!ração Ultramarina de 15 de Janeiro de 1971, :iinvocando-se como fundamentos 
a base XI, n. º I, 1. º, d:a Lei Orgânica do Ultramar Português e o artigo 66. 0 do 
Estatuto do Func,ionalismo Ultramarino, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 46 982, 
de 27 de Abril. 

. ~ _i1;1teressada exerc(! o cargo de segundo-oficial do quadro de secretaria do 
Mm1steno do Ultramar, •estando colocada na Agência-Geral do Ultramar. 

Mas ,~s1tabelece o § 4. º do artigo 63. º do citad:o Estatuto do Funcionalismo 
Ultrnmarino que (<SÓ pode ser nomeado interinamente quem reúna as condições 
estabelecidas na lei para o provimento normal do cargo, excepto a idade e o 
concurso». 

Verifica-se do processo que a nomeada apenas possui a habiütação literária 
da 4.ª classe do ensino primário elementar, pelo que se ,torna necessário apreciar 
se, nestas circunstâncias, possui' o requisito legal da habilitação p,ara poder ser 
provida. 

O Decreto-Lei n. º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, no seu artigo 25. 0
, 

n.º 1, alínea b),. exige, ,em termos gera,is, a habili,tação mínima ,do 2. 0 oiclo do 
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e~sino liceal ou ~abilitação equiparada, se não for exigido qualquer curso espe
c1:al, para o prov1mento em cargos de categoria igual ou superior à letra R da 
escala do fundonalismo. 

E no artigo 27. º, n. º '2, relativamente ao recrutamento de terceiros-oficiaris 
disp~e que os esc~i,~ur~r,ios-~a?tMgrafos que ingressem na ca,tegoria de terceiro~ 
-oficial sem a hab1htaçao ex1g1da pera alínea a) do número anterior - o 2. º ciclo 
~o ensino liceal ?u equipairada - não poderão ascender a categoria super.ior 
a die seg_undo~oficia~ enquanto não possuírem a mesma habilitação. 

. Venfica-se, as~tm, que a nomeada não reúne as condições estabelecidas na 
lei para o seu provimento no lugar d:e primeiro-ofic.iial, sem haver lugar para este 
efeito à distinção entre nomeações definitivas e inter.inas visto lhe faltar o 
requisito da habilitação I,iterária por só possuir a 4.ª classe' do ensino primário 
elementar. 

Pelo ,exposto, o Tribunal de Contas resolve anular o visto ao mencionado 
diploma. 

* 

Em sessão de 23 de Abril de 1971, o Tribunal de Contas examinou o diploma 
de provimento de Maria Helena Ma&sano Soarns no lugar de terceiro-oficial 
eventual da Direcção do Serviço de Transportes do Quartel-Mestre-General do 
Ministério do Exército, baseado no a,rtigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 43 977, de 21 de 
Outubro de 1961. 

Verifica-se, porém, do processo que a interessada não possui os requisitos 
exigidos na lei para poder ser provida em t,al cargo. 

A citada disposição legal autor,iza ef.ectivamente o Mini,stéri,o d:o Exército 
a admitir e mant,er o pessoal civil julgado absolutamente indispensável à boa 
execução dos serviços, mas o artigo 2.º desse mesmo diploma condiciona a sua 
admissão às disposições legais em vigor, e nem seria ne~essário dizê-lo para que 
assim tivesse de ent·ender-se. 

Ora, o Decreto-Lei n. º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, exige no ar
tigo 25. 0 , n. º 1, alínea b) , a habilitação do 2. 0 ciclo do ensino liceal ou habilitação 
equiparada para o provimento em cargos púb1icós de cat,egoria igual ou supe
rior à letra R ida esC'ala do fune~onalismo, como é o caso, e, de uma maneira 
ma1s restrita no seu artigo 27 .0

, n. º 1, quanto ao recrutamento dos «terceiros-ofi
ciaisl>, a realização de concurso de prestação de prova-s ,entre quem possua a 
habilitação d:o citado 2. 0 ciclo ou se encontr,e provido num lugar de «escriturár.io
-dactilógmfol> de 1. ª classe «do respectivo quadroll, possua ,a habilitação do ciclo 
prepa,ratório do ,ensino secundário ou equiparada e tenha aiinda, pelo menos, 
sei,s anos de bom e efoctivo serviço nessa categor.ia. 

Ma,s a nomeada não possui a habi'lüação do 2. º ciclo ou equiparada, pois 
apena,s frequentou o 4.0 ano comercial, ,e, por outro lado, não mostrou ter seis 
anos de bom e ef.ectivo serviço na categoria de «.escriturário-dactilógrafo de 
ta classe do respectivo quadroll, já que só em 28 de Agosto de 1967 foi visada 
nest,e Tribunal de Contas a sua nomeação parn esta categoria na Agência Mi-litar. 

Pelo ,exposto, este Tribunal resolve recusar o visto ao referido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 20 de Abril de 1971, examinou o 
diploma ·de provimento de' Manuel Henriques Rodrigues como chefe de oficinas 
de instrumentos de precisão do Inst-i.tuto Superior Técnko de Lisboa; e 

Considerando que o cargo é remunerado com o vencimento mensal de 
3800$, a que corresponde a letra O defini,da no artigo 2. 0 do Decreto-Le-i 
]) 
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n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, ,e que a alínea b) do artigo 25. 0 do 
mesmo diploma ,exige para as ca•tegorias jguais ou superiores à letra R, exceptua
dos os ca,sos pr,evistos na lei, o 2. º ciclo do ·ensino liiceal ou habilrtação equ,ipa
radia, se não for ex,igido qualquer curso especial, o que no oaso se não verifica; 

Considerando que o interessado apenas mo-strn possuir como habifüação 
literária o curso de montado,r electricista, não exibindo qualquer documento da 
sua ,equiparação ao 2. 0 ciclo liJCeal; 

Considerando que, aS&im, ele não reúne ,as habilitações que a le.i estabelece 
para o provimento do cargo; 

Considerando que as razões de conv,eniência expostas pela Administração 
são pertinentes com vista a uma possível revisão legal da situação de mestres e 
chefes de ofidnais, ma-s não podem sobr,epor-se à aplicação dos textos legais 
vigentes; 

Pelos fundamentos ,expostos, r,esolveu, por ma-i-oria, recusar o visto ao refe
rido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, .em sua sessão de 20 de Abril de 1971, examinou a 
portaria que concede a 2.ª diuturnidade ao professor efectivo ,do 4. 0 grupo 
da Escola Preparatóúa de Eugénio de Castro, em Coimbra, Armando do,s San
tos Lameirão; e 

Considerando que o Tribunal de Contas vem deci-dindo sem d,iscrepâncias, 
à luz dos princípios legai:s mformadores sobre a matéria, que qualquer professor 
com direito ao benefício de diuturnidades só beneficia do tempo pr.estado nos 
quadros docentes do ultramar quando para eles parta na situação de idênticas 
funções ,ex,erddas na metrópole sem quebra do vínculo correspondiente, o que 
se verrifica, quer no ,ensino técnico pro.fiS1Sional, por força da alínea do n. º 2 do 
art,igo 361. º do Estatuto do Ensino Profissional Industrial e Comerdal, apro
vado pelo Decreto n.º 37 029, de 25 de Agosto de 1948, quer no· ensino liceal, 
por força da alínea m) do n.º 2 do artigo 137.0 do Decreto n.º 36 508, de 17 de 
Set,embro de 1947, s•endo aquela redlacção dada pelo artigo 1. 0 do Decreto 
n.º 38 812, de 2 de Julho de 1952, quer ,ainda, finalmente, quanto a;o ciclo pre
paratório do ensino secundário, nos termos da Portaria. n. 0 23 718, de 20 de 
Novembro de 1968, que, mandando aplicar ao ultramar o estatuto do r.ef.er1do 
ciclo, aprovado pelo Decr,eto n. º 48 572, de 9 de Setembro de 1968, •expressa
mente ressalvou , entre outras ,di,sposiçõe·s, ais dos artigos 236.º e 360. 0 a 363. 0

, que, 
a aplicarem-se, representariam um desvio à orientação seguida para O·S dema1s 
ramos deste ensino; 

Considerando que não obsta à aplicação destes princípios, ao pedido de con
cessão da 2. ª diuturnidade apresentado pelo interessado, a circunstância de já 
lhe haver sido concedida a l.ª diuturnidade na metrópole em 1 de Outubro de 
1962 por força de uma decisão do Supr,emo Tribunal Administrativo transitada 
em julgado, que lhe mandou contar o tempo de serviço docente pr,esta!do no 
ultramar; 

Considerando, na v,erdade, que aquela decisão só subjectivou no interessado 
o direito, aliás já conoedido, à l.ª diuturnid&de, tendo como causa de pedir 
,) já haver dez anos de bom e -efectivo ·serviço e como objecto, a declaração 
do direito à J. ª d,iuturnidadre, e que só quanto a esta a decisão do Tribunal 
Administrativo confor,e força de verdade legal, tornando-a imutável, incontes
tável e obrig,atórfa; 

Considerando que o acto administrativo que agora se aprecia não apresenta 
nem a mesma oausa de pedir nem igua1 objecto, embora o sujúto s,eja o mesmo, 
pois a causa dre pedir é o facto de o interessado alegar que tem vinte anos de 
bom e efectivo serviço e o seu objecto o reconhecimento à 2.ª diuturnidade; 
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Considerando que «em qualquer hipótese o que constitui caso julgado é a 
decisão, e não os mo.ti.vos ou fundamentos dela)) -vol. n p. 1285 do Manual de 
Direito Administrativo, d9 Prof. Marcelo Caetano; ' ' 

C?nsiderando que, sendo diverso o acto aidmin1strativo em apre,ciação quanto 
ao obJecto e sua causa de pedir, ,este Tribunal não se encontra vinculado aos 
pressupos!os em que assentou a declaração do direito à l.ª diuturnidade; 
, C_onsfd•erando que, mantendo a mesma linha .d:e orientação, ao interessado 

S? s·ena_ de cont~r o ~empo p~estado no ultramar se para .essas funções docent,es 
tivesse 1d? em sJtuaçao de_ vmculação como professor do ensino da metrópole. 

Considerando que o mteressado não exeroeu o ,ensino no ultramar na~ 
condições ac,ima r,efe.rid'as, pois, tendo-se exonerado de professor élld junto da 
Escola Técnica Hementar de Pedro de Santarém, em Lisboa, entr,ou ,em 28 de 
Outubro de 1953 para o quadro comum do ensino técnico profissional Industrial 
e comercial d:o ultramar, donde só regressou à metrópole em 1 de Outubro 
de 1962, não é, por tal rnzão, dre lhe contar ·aquele tempo de serviço no ultramar; 

Considerando que, por ,est,e modo, o ,interessado não tem ainda o tempo 
necessário para ,a concessão da pretendrida 2.ª diutumi,dade: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto à mencionada portada. 

* 

O Tribunal de Contas, ·em sua sessão de 20 de Abril de 1971, examinou a 
portaria que conoede a 2.ª diuturnidade à professora efectiva da Esoola Pre
paratória de Eugénio de Ca•stro, em Coimbra, de nome Grnziela dra Cunha 
Ferreira, a oontar de 27 de Outubro de 1970, por ter oompl:etado vinte anos de 
bom serviço nessa cat,egor-ia; e 

Considerando que o Tribunal de Contas vem deci-d:indo sem discrepâncias, 
à luz dos princípios legais ,informadores sobre a matéria, que qualquea- professor 
com direito ao benefício de driuturnidades só beneficia do tempo pr,es,ta;do nos 
quad,ros docentes do ultramar quando para eles parta na situação de ~dênticas 
funções ,exercidas na metrópole sem quebra do vínculo correspondente, o que 
se veriiffca quer no ensjno técnrico profiSSli,onal, por força da alínea e) do n. 0 2 
do artigo 361. 0 do Estatuto do Ensino Profissional Industrial .e Comercial, apro
vado pelo Decreto n. º 37 029, de 25 de Agosto de 1948, quer no ensino lioeal, 
por força da alínea m) do n. 0 2 do artigo 137. º do Decr.eto n. º 36 508, de 17 de 
Setembro de 1947, sendo aquela redacção dada pelo artigo l. 0 do Decreto 
n.º 38 812, de 2 de Julho de 1952, quer ainda, finalmente, quanto ao ciclo prepa
ratório do ensino ,secundário, nos termos dia Por,taria n.º 23 718, de 20 de Novem
bro de 1968, que, mandando aplica,r ao ultramar o Estatuto do refer1do ciclo, 
aprovado pelo Decreto n.º 48 572, de 9 de Setembw de 1968, expressamente 
ressalvou, ,entre outras disposições, as dos artigos 236.º e 360.º a 363.º, que, a 
aplicarem-se, repr,esentariam um desvio à of.i.entação segui•da para os demais 
ramos deste ensino; 

Considerando que não obsta à apli.cação d~stes princípios,.ªº pedjdo_ de 001:: 
cessão da 2. ª diuturnidade apresentado pela mteressada, ,a c!fcunstanc1.a de Ja 
lhe hav.er sido conced·ida a l.ª d:iutumi'dade na metrópole em 1 de Outubro 
de 1962, por força de uma decisão do Supremo Tribunal ~dministrativo tran
sitada ,em julgado, que lhe mandou contar o tempo de serviço dooente prestado 
no ultramar; · 

Considerando, na v,erd,ad1e, que aquela decisão só subjectivou no inte,res·~ado 
o direito, aHás já conced~do, à l.ª diuturnidade, tendo c~mo causa de p~d:ir o 
já haver dez anos de bom e efectivo serviço e como obJecto a decl.araçao do 



lGO 

direito à 1.ª diuturnidade, e que só quanto a esta a decisão do Tribunal Adminis
trativo confere força de verdade legal, tornando-a imutável, incont,estável ,e obri
gatória; 

Considerando que o acto administrativo que agora se apr,ecia não apresenta 
nem a mesma causa de pedir nem igual objecto, ·embora o ,sujeito seja o mesmo, 
pois a causa de pediir é o facto de o inter,essado alegar que tem vinte anos de 
bom e efectivo serviço -e o ,seu objecto o r,econhecimento à 2. ª diuturn~daide; 

Cons,iderando que «em qualquer hipótes,e o que consütui caso julgado é a 
decisão, e não os motivos ou fundamentos dela)) -vol. II, p. 1285, do Manual de 
Direito Administrativo, do Prof. Marcelo Caetano; 

Considerando que, sendo c!Ji-verso o acto admi,nistrat:ivo ,em apreciação quanto 
ao objecto e a sua causa de pedi,r, este Tribunal não se encontra vinculado aos 
pr-essupostos em que a:ssentou a declaração do di,reito à 1.ª diutumi'clade; 

Consid:erando que, mantendo a mesma linha de orientação, ao ·interessado 
só seria de contar o tempo prestado no ultramar se para essas funções docentes 
tivesse ido em situação de vinculação como professor do ensino d:a metrópole; 

Cons,i,d:erando que a interessada não ,exerceu o ensino no ultramar nas con
dições acima referidas, pois, tendo aintes exercido na metrópole as funções de 
provisóri,a e adjunta em várias escolas técnicas, da última, na qualidade de 
professora adjunta do 5. 0 grupo do quadro da Escola Técnica Hementar da Mar
quesa de Alorna, pediu a sua exoneração, que lhe foi conceidiiida por portaria 
de 27 de Outubro de 1953, após o que foi prestar serviço no quadro comum 
do ensino técnico profiss-ional industri1al e comerciial do ultramar, donde só 
regressou à metrópole em 1 de Outubro de 1962, por tal motivo não é de lhe 
conceder aquele tempo ,de &erviço no ultramar; 

Considerando que, assim, a interessada não tem ain-da o tempo de serviço 
necessárfo para a concessão da pretendci,da 2.ª diuturnidade: 

Resolveu, po·r ma-i:ori1a, recusa,r o visto à mencionada po,rtaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão ,de 20 de Abril de 1971, examinou o 
diploma de provimento de Mami1a Oarn Viana de Paiva Boléu Duarte Rodiri
gues como terceiro-oficial do Instituto de Cdminologia de Coimbra; e 

Considerando que, por força da lei próp,ria orgânica e respectivo quadro 
anexo - airt,ig-o 24. º do Decreto-Lei n. º 27 306, de 8 de Dezembro de 1936, 
r·ectificado no Diário do Governo, l.ª série, de 18 de Janeiro seguinte-, o lugar 
a prover tem a categori1a de terceiro-ofidal; 

Considerando que, quer a doutrina, quer a lei, distinguem nitidamente os 
conceitos de categoria e de funções; 

Considerando que as funções atribuídas no § 4.0 do artigo 19.º do De
creto n. º 13 254, de 9 de Março die 1927, e artigo ?.1 . 0 do decreto-lei acima 
identificado com o n. º 27 306 deifinem funções a desempenhar pelo ind~víduo 
investido na categoria de terceiro-oficial; · 

Considerando que só- até à publicação do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, a forma de recrutamento para essa categoria estava fixada 
no artigo 24. º do Dee,reto-Lei n. º 27 306; 

Considerando que, após a ,entrada em vigor daquele citado d,iploma, e por 
força do disposto no seu artigo 47. 0

, foi alterada a forma de recrutamento 
pam a categoria de teirceiro~oficial, exigindo o seu alftigo 27. 0 a ,rea1ização de 
concurso de prestação de provas, revogando, assim , o regime anteriormente esta
belecido; 
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Considerando que no c~s? em apreço não se mostra aberto qualque·r con
curso e, consequentemente, a mte.r,essa·da falta ·este requisito de habilitação: 

~elos fundiamentos e.içpostos, resolveu recusar o visto ao ·aludido diploma de 
provimento. . · 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Abril. d,e 1971 examinou o 
diploma de provimento que, nos termos do artigo 28. 0

, n. º 1, d~ Decreto-Lei 
n.º 49 410, de _24 de Novembro de 1969, e mapa u anexo à Portaria n. º 22 017, 
de 27 de Ma10 de 1966, promove à categoria de escriturário-dactilógrafo de 
ta classe do quadro dos Hospitais Civis de Lisboa a escri<turária~dactilógrafa de 
2.ª cla,sse do mesmo quadro Alda da Conceição Basílio; e 

Considerando que a interessada foi admitida no mesmo quadro como escri
wrária-dactilógrafa, lugar de que tomou posse em 17 de Outubro de 1967· 

Cons,iderando que, como resulta da conjugação do disposto nos n. 0 s' 4 e 5 
do artigo 20. º do Regulamento Geral dos Hospitai'S, aprovado pelo Decreto 
n. º 48 354, de 27 de Abril de 1968, o 'l'eferido lugar ct:e escr:iturário-dactilógrafo 
não ,era de acesso aos lug,ares de escriturário de l.ª classe; 

Considerando que, com a promulgação do já citado Decreto-Lei n. º 49 410, 
os lugar,es de esmiturári-o-da1ctilógrnfo de 2.ª claisse, que abmngem os antigos 
dactilógrafos (mapa anexo àquele d~ploma legal), pa,ssaram a ser de acesso, como 
clar,amente se vê do disposto no seu artigo 28.º, n. º 1: 

Considerando que, assim, ,e por força do ,diisposto no airtigo 47. 0 do mesmo 
Decr,eto-Lei n. º 49 410, foi r,evogado o refer-ido regime estatuído no Regulamento 
Geral dos Hospitais; 

Con~iderando, porém, que posteriormen-te, com a promulgação do Decreto
-Lei n. º 91/70, de 11 de Março, -se dispôs no seu artigo 2. º que: 

Enquanto não forem constituídos os respectivos quaid:ros únicos, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do Decr,eto-Lei n. º 49 410, 
de 24 de Novembro de 1969, continua em vigor o regime anteriormente 
estabe,lecido quanto ,a;o provimento dos lugares correspondentes às 
actua<is categorias de escriturário-dactilógrafo de l. ª e 2.ª classes, mas 

· o respectivo recrutamento pode .efectuar-se entre cindivíduos com as 
habifüações exigidas no n. º 2 do artigo 28. º daquele diploma. 

Considerando que se retomou por isso ao regime estabelecido no n.º 4 do 
art-igo 20. 0 do citado Regulamento Geral dos Hospitais para o pr.eenchimento 
dos lugar-es de ,esor,iturário~dactli;[ógirafo de 1.ª classe, com a modificação apenas 
de aos respectivos concursos de provas públicas poderem ser -admitidos como 
opositores <indivíduos com habilitação correspondente à escolaridade obriga
tóri,a, por força do disposto na parte final do artigo 2. º do citado Decr~t?
-Lei n.º 91/70, e não ent:re indivíduos com o 2.º ciclo l1iceal, como se exigia 
naquele n.º 4 d,o artigo 20. 0 do mesmo Regulamento; 

Considerando que, ao contrário do que os respectiivos s-erviços -su~tent·an1;, 
se entende ser igualmente aplicável aos serviços dotiados de autonomia adm1-
nistrativa o diisposto no artigo 2.º do citado Decreto-Lei n. º 91/7_0, dado que 
os quadros ún.icos ,referidos no artigo 24. 0

, n. º 1, do Decreto-L~1 n.º 49 410, 
abrangerão também aquel,es serviços, pois que do ,esta:tuíào no airt1go 34. º d~te 
último d,iploma não é legal extrair outra conclusão, dado que , t~l precei,to 
se reporta e se dirige apenas à actualização dos ordenados e salarzos do pes-
soal dos serviços públicos dotados de autonomia; . . 

Considerando que, -em conformidade com o que y,em send? dito, o e~it~l 
para a abertura do respectivo concurso. d,e provas prátwas, publicado no Dwno 
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áo Governo, 2. ª série, n. 0 175, de 29 dre Julho de 1970, e que se realizou, não 
respeitou as normas legaiis pertinentes, dado só ter sido aberto a escriturários
-dac.tilógrafos de 2.ª classe do quadro dos Hospitais Civis de Lisboa, em con
trário por isso do que se acha estabelecido no a:rt,igo 2.º do citado Decreto
-Lei n.º 91/70, com referência ao n.º 5 do artigo 20. 0 do Regulamento Geral 
dos Hospitais; 

Considerando que o Tribunal de Contas tem competência para apreciar 
a legalidade do acto administrativo ,em causa e a que se refere o diploma de 
provimento enviado a v-isto, através d:a fiscali2;ação dos seus elementos for
m,üs e materiais, e também para conhecer da regularidade do concurso em 
que tal a:cto se baseia e da observância das formalidades legais perti:nentes ao 
mesmo concurso: 

Pelos fundamentos expostos, resolve, por ma,ioüa, recusar o visto ao alu
dido diploma d'e provimento. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessau de 16 de Abril de 1971, examinou 

o diploma de provimento de Maria Antónia Franco, para ·exerner as funções de 
contínuo de 2.ª classe d,a Faculdade de Farmácia da Universidad1e de Lisboa; e 

Consi•d,erando que a inteT·essada tem mais de 35 anos de idade e que exerce 
o oargo de servente aiém do quadro na mesma Faculdade desde 7 de No
vembrn de 1969; 

Considerando que o lugar é d,e acesso, como se verifica do respectivo qua
dro; 

Considerando que a ,interessada não tem a qualidade de funcionário pú
blico; 

Cons1derando que o artigo 4. 0 do Decreto n.º 16 563, de 2 de Março de 
1929, proíbe pr,imeirns nomeações para lugares de acesso aos indivíduos com 
mais de 35 anos; 

Considerando, ainda, que não lhe aproveita o diEposto no artigo 1. º do 
Decreto-Le~ n. 0 49 031, de 27 de Maio die 1969, por pnestaT as funções acima 
referjdas apenas descte Novembro de 1969 e já então, como o processo mostra, 
com mais d1e 40 anos: 

Pelos fund1amentos expostos, resolveu recusar o v,isto ao referido diploma 
d·e provimento. 

* 

O Tràbunal de Contas, ,em sua sessão de 30 de Ma:rço de 1971, ,examinou 
o diploma de provimento de Maria F,erreira Barroso de Veras no lugar de 
servente de limpeza além do quadro na Guarda Nacional Republicana, fun
damentado no artigo 19.º do Decreto-Lei] n.º 33 905, de 2 de Setembro de 
1944. 

Estabelece este artigo 19. º que poderá ainda o comandante-geral, dev-i
damente autorizado pelo Ministro do Interior, contratar outros indtlvíduos parn 
o desempenho d:e serviços que exigem aptidão ,especializada, independentemente 
das cond:ições previstas neste capítulo. 

E o seu artigo 10.º estabelece que «o serviço da Guarda Nacional Reipublii~ 
cana será de·sempenhad:o por ofidais, sargento15 ,e praça·s». 

Ora, apr.eciando e aproximando as duas disposições legai,s, resulta que 
aquele ar.tigo 19.º reispe:ita ao recrutamento de pessoal civjl além do quadro 
sob a forma d:e contrato, mas, exigindo que, conjuntamente, se verifiquem os 
dois seguintes requisitos: 

1.0 Autodzação do Ministr,o do Interior; 
2. º Desempenho de serviços que exigem aptidão especializada. 

163 

Acontece que este segundo requisito não se verifica no presente provi
mento, visto a servente a contratar para o serviço de limpeza não carecer de 
possuir «aptidão especiali,zada» para exercer esta função. 

Os trabalhos de limpeza nos serviços públicos em geral e na Guarda 
Republicana ,em parti:cular são desempenhados correntemente por pessoas que 
não têm e a quem não se ,ex,ige qualquer preparação ou aptidão e-Epeci-alizada. 

A considerar-se especiali.zada, então, teria de haver-se a referida ,exi:gência 
legal completamente descabida e sem sentid'O, o que não é defensável. 

Pelos fundamentos expostos, re·solveu, por maior-ia, recusar o visto ao 
referido diploma. 

* 

O Tdbunal de Contas, em sua sessão de 2b de Março de 1971, examinou 
o diploma de provimento que, nos termos do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 43 977, 
de 21 de Outubro d:e 1961, contrata como técnico de serviço de i.a classe even
tual da Agência Militar d.o Ministério do Exército, com o vencimento de 3500$, 
Vítor Manuel Pires Simões; ·e 

Considerando que o interessado tem apenas como habilitações litedrias o 
exame de 2. 0 grau · do ensino primário, como se mostra e prova por documento 
junto ao processo; · 

Considerando que, assim, não tem o interessado as habilitações mínimas 
exigidas pela alínea b) do n.º 1 do artigo 25. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 
24 de Novembro de 1969, que são as legalmente ·exigidas, dado não se tratar 
de qualquer caso exceptuado na lei, como resulta do disposto no artigo 2. º 
do já citado Deoreto-Lei n.º 43 977; 

Considerando ser esta a judisprudência constante e uniforme dtes,te Tribunal 
em ca,sos idênticos já apreciados; 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

* 

Por diespacho de S. Ex. ª o Subsecretário_ de Estado da ~d~nistração 
Escolar de 19 de Janeiro de 1971, foram providos, por convemencra urgente 
de serviço e nomeação eventual, nos lugares de professor de. Dfd_áctic~ E,sP_ecial 
e Legislação e Administração Escolares da _Escola do Magzsterw Przmarzo _de 
Leiria os professores Fernando Rosa e Marm Irene Mateus de Sousa Martms 
Valverde . 

Como disposição legal permissiva, vem apenas indicado o ª!t1go 13. º do 
Decreto-Lei n.º 43 369, de 3 de Dezembro de 1960, na redacçao crada pelo 
artigo único do Decreto-Lei n. º 49 406, de 24 de No~embro de 1969. . 

Ora, veriifica-se que o artigo 22.º do De~,r~to-Le1 n.º 32 2~3, de ~ de Se
tembro de 1942, permite efectivamente ao M1rnstro da Educaç~o ~acional e~
colher livremente os professor,es d,e Didáctica Especial e de Leg~sl~ç~o e -:4-d,m_z
nistração Escolares entre 015 indri:víd_uos habilit~dos para o magrst~n:° prnmano 
com, pelo menos, 16 valores de d~ploma e cmco anos de exe:c1c10 docent~, 
e o citado artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 43 369, na 15ua redacçao actual, ve10 
autorizá-lo a nomear a título eventual, um professor por cada turma que 
haja de constiituir-se 'em razão de excesso de alunos, para aiém de quatro 
turmas. -

Mas os nomeados fizeram deda,rações o,e que manterao O·S lugaires .. em 
que presentemente se encontram .investido~ no: qu~dr?s ~ermanent~s, _ mdo 
deserhpenha,r, portanto, ·aque1es cargos ,em ·s1tuaçao 1dent1,c~ a ?·e_ «com:IS:5ªº de 
serviço» que O ci.tado ,artigo 13.º não prevê nem outrais d1spos1çoes legais con
sentem (artiigo 27.º da Lei de 14 de. Junho de 1913). 
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Os professores agora nomeados na,s ci,rcunstâncias em que o foram só 
poderiam ser investidos nos respectivos cargos desde que cortassem os laços 
que os Liga aos ·seus lugares permanentes, como vem sendo jurisprudência deste 
Tribunal estabelecida em casos ,idênti.cos. 

Pelo exposto, o Tribunal de Contas resolve recusar o visto aos respectivos 
diplomas de provimento em sua sessão de 26 de Março de 1971. 

* 

O Tribunal de Contas, -em sua sessão de 26 de Mru-ço de 1971, examinou 
o di-ploma de provimento que, nos termos dio n.º 1 do artigo 30. 0 do Decreto
-Lei n. º 49 410, de 24 d:e Novembro de 1969, contrata Ma;ria Antónia Gregório 
Ferreira como contínuo de 2.ª classe da Faculade de Ciências da Universidade 
de Usboa; e 

Conside-rando que a interessada nasceu 1a 18 de Março de 1930, pelo que 
conta já 41 anos de idade; 

Considerando que, como se vê do respectivo quadro, o lugar de contínuo 
de 2.ª classe é de acesso, poi,s há nele contínuos de l.ª classe, cujo provimento 
é feito nos termos estabelecidos no artigo 29. 0 do citado Decreto-Lei n.º 49 410; 

Considerando que, assim, em conformidade com o cüsposto no a.rtigo 4. 0 do 
Decreto com força de lei n.º 16 563, de 2 de Março de 1929, não é legalmente 
possível o provimento pretendido; 

Considerando que, muito embora a interessa-da exerça as funções de ser
vente aJém do quadro da ·dita Faculdade dle Ciências deisde o dia 4 de Ou
tubrn de 1969, não pode beneficiar do disposto no -artigo 1. 0 do Decreto
-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio de 1969, pois já mtão contava mais de 35 anos de 
idade: 

Pelos fundamentos expostos, r1esolve ,recusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 

O Trrbunal de Contas, em sua sessão de 12 de ~rço de 1971 , ,examinou 
os contratos d·e arrendamento ce1ebrados entre a Junta de Energiia Nuclear 
e Luís Filipe d:e Carvruho Pinto Coelho e Castro do Vale e Vasconcelos e An
tónio Augusto Simões; ,e 

Consiiderando que os contratos se destinam a tomar de arrendamento 
prédios para a habitação do ,d,i,rector do Laboratório de Física e Energia Nu
clear em cada uma d:as províncias de Moçambique e de Angola; 

Considernndo que a alínea g) do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 41 995, de 
5 de Dezembro de 1958, ao permitir à Junta «adquirir, tomar e da-r de a,rrenda
mento, administrar e alienar terrenos, ,edifícios, estabelecimentos industriais 
e fabris, concessões mineiras, comparti-c.ipações em indústrias e produtos de 
patenbes e invenções)), quer r.efer:i:r-ise tão~somente a a-r.r,endamentos para a 
instalação de serviços da própria Junta, e não, como se pretende, para a do 
seu pessoal; 

Considrerando que não existe d<isposição de lei que conceda aos di!rector,es 
em causa o direito a ter habitação paga pelo orçamento da Junta; 

Considerando que é indi,spensável a existência da lei que expressamente au
torize a despesa com o arrendamento parn a habitação dos servidores da Junta 
e que o encargo dele resultante tenha cabimento eq1 verba orçamental legal
mente aplicáV'el: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusar ,o visto aos 
mencionados contratos. 
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* 

. O Tribunal de. Contas, em sua ses.são de 9 de Ma·rço ·de 1971 , examinou 
o diploma de provimento de Armando Rui Borges Matias Pedroso de Lima 
como profossor do 6. 0 grupo da Escola de R,egentes Agrícolas de Coimbra; e 

Considerando que o interessado é contratado nos termos do artigo 83 .º do 
Decreto n. º 38 026, de 2 de Novembro de 1950, que aprova o Regulamento de 
Ensino Médiio Agrícola, e que permite a celebração por contrato pelo período 
de dois anos, observados que sejam os r,equi-sitos que estabalece - concur o 
prévio, graduação em primeirn lugar, autoriZiação minister,ial, etc; 

Mas, cons~ct,erando que a vacatura inrdi,ca,da no diploma é a 11esultant,e 
da passagem do titufa•r do lugar à situação de destacado, ao abrigo do dis
posto no artigo 123. 0 do Decreto n.º 38 026, de 2 de Novembro de 1950; 

Considerando que o mesmo tí,tulo do lugar, conforme consta do processo, 
vem desempenhando funções no Instituto de Formação Sooi,al Corporativa, nos 
termos da ba,se xx1v da Lei n. º 2085, d:e 17 ·de Agosto de 1956, segundo a qual 
«os funcionár.ios públicos chamados ao abrigo deste diploma, em regime de 
comissão de s·erviço, conserv,em o diifeito aos seus lugares, os quais só poderão 
ser preenchi'dos interinamen,te; 

Considrerando qu;e não são · consil,iáv,e·is as situações previstas no citado 
artigo 123.º do Decreto n. º 38 026 e na base XXIV da Lei n. º 2085 ; 

Considerando que o regime aplicáv,el ao titularr do lugar é o da última 
das disposições legais adma referidas, e, em -consequência, o lugar ,em caus·a só 
pode ser preenchido iinter,inamente, e não pela forma como se apresenta: 

Pdos fundamentos expostos, resolveu recusar o vi-sto ao referido diploma 
de provimento. 

* 
Em sessão de 9 de Mairço de 1971, o Tliibunal de Contas examinou o diploma 

de provimento que, por efeito do ,despacho do general qua·rtel-mestre-general, com 
àelegação do Ministro do Exérci'to, contrata Celestino Gonçalves Pereira no 
lugar de chefe de armazém de l.ª classe do quadro da Manutenção Militar, 
mencionando como fundamento legal o artigo 31.º do Decreto-Lei n. º 41 892, 
de 3 de Outubro de 1958. 

V:erifica-se do processo que o interessado apenas prova possuir a ha-
bilitação do exame do 2.º ano do ensino preparatório . · 

Ora, estabelece o Decreto-Lei n. º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, 
no seu a,rtigo 25. 0 , n.º 1, alínea b) , que para o provimento em cargos públicos se 
exige a habilitação mínima do 2. º ciclo do ensino liceal ou habilitação equi
parada, quando se trate de categor:ia igual ou superior à letra R constante 
dos mapas anexos, exceptuados os casos previ,stos na lei ou em que seja ex,i
gido qualquer curso -especial, facto este que se verifica nos termos do § l. 0 do 
artigo 34. 0 do citado Decreto-Lei n. º 41 892, que exige a poss_e do curso das 
escolas comerciais ·e industóais parn o provimento em causa. 

Por outro lado também não lhe aproveita o d11sposto na segunda parte do 
artigo 49. º do Dec~eto-Lei n.º 41 892, que ooncedeu ao pessoal oivil em ser
viço nos estabelecimentos fabrris à data da publi-ca~ão_ da Porta,r!~ n.: 15 751 , 
de 5 de Março de 1956, s,er prov.id'o, sem dependencrn das hab1l1taço~s e da 
idade, nas categoria,s .e vagas «que vieram a dar-s~ nos ~~mdros)) - v!sto dos 
assentos da sua folha de matrícula constar que foi admitido ao serviço pos-
teniormente a esta data. 

E'. não possuindo a habilitação exigida como acima_ se r_efere _nem se ei:
contrando em qualquer situação que legalmen~e permi~a dispensa-la, .º Tn
bunal de Contas resolve r,ecusar o visto ao mencionado d-1ploma de provnnento. 
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* 

O Tr,ibunal de Contas, em sua sessão de 9 de Ma-rço de 1971, examinou 
o diploma de provimento definitivo de Ana Ri,ta Fe,rreiira Dentes como au
xiliar de enfermagem de 2.ª classe da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa. 

O Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, que entrou em 
vigor no dia 1 de Janeiro de 1970, dispõe no seu artigo 26.0 que o provimento 
dos lugares de categoria igual ou inferior à letra S tem de ser feito por contrato 
ou :assalariamento. 

E o provimento em ca,usa, realizado por despacho de 17 die Novembro de 
1970, tem de submeter-se ao regime constante deste pr;eceito legal, que, por 
impor o provimento por contralto ou assalariamento, não permite que reviista 
a na,tureza de definitivo. 

O artigo 47. 0 do ci-tado dipfoma revogou as lós ,espeda,is .anteriores que 
estabeleciam regimes diferentes, salvo se nele se fizer ressalva expressa, o que 
não se verifica no presente caso. 

E como vem sendo resolvido po,r eiste Tribunal em casos id'ênti.cos, r,esolveu 
recusar o visto ao referido diploma de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, ·em sua sessão de 9 ae Março de 1971, examinou 
os diplomas de provimento de Simplício Joaquim Pásadas Figueira e Maria 
Jo.sé Barata de Almeida Marques para o exercício das funções além do quadro 
de servente de limpeza e servente de 3.ª classe, r,espectivamente, na Gua11da 
Na,cional Republicana, nos termos do airtigo 19. 0 do Decreto-Lei n.º 33 905, 
de 2 de Setembro de 1944; e 

Considerando que o citado artigo 19. 0 dispõe que: 

Poderá ainda o comandante-g,eral, devidamente autorizado pelo 
Ministro do Interior, contratar outros ,indivíduos pa,ra o desempenho 
de s,t:1rviços que exiijam aptidão especi:alizada, independentemente das 
condições previistas neste capítulo; 

. Considemndo que, como se determina no artigo 10.º daquele mesmo citado 
diploma legal, «o serviço da Guarda Na-cional Republicana será desempenhado 
por oficiais, sargentos e praças»; 

Considerando que, assim, da conjugação daqueies dois citados preceitos le
gais r,esu4ta o referido artigo 19. 0 ter por campo de aplicação a contratação 
de pessoal dvil além do quadro; 

Considerando que a contratação de pessoal, nos termos do mesmo artigo 19.º, 
está sujei,ta à verificação cumulativa dos doi,s requisitos ou pressupostos nele 
expressamente exigidos, a saber: 

1. 0 Que o contrato haja sido devidamente autorizado pelo Ministro 
do Interior; 

2. º Que se r,eporte ao desempenho de serviços que ex,ijam aptidão es
pecializad1a; 

Considerando que, por isso, a não ve<fificação de um daqueles ,requisitos ou 
pressupostos é suficiente para impedfr o uso da faculdade consignada no re
ferido pr,eceito legal; 

Considerando que no caso v.ertente não se verirfica o ,apontado segundo 
requisi'to, pois que, quer em sentido lato, quer em sentvdo restrito, não s·erá 
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nun~a legalr~i:ente possível fazeir-se a interpretação de que o desempenho de 
serv;1ços de hmpeza por um serv,ente exija uma aptidão especializada por parte 
da pessoa que os presta; . 

Considerando que, a aceitar-se a interpretação lata que os respectivos ser
~i~os J?'~,ete1,:dem da,r ao ~it~do_ artigo 19. º ela conduziria pura e simplesmente 
a mut1hzaçao total da ex1gencia nele contida, isto é, a de se reportar ao «de
sempenho de s•erviços que exijam aptitlão ,especializaidaJJ: 

Pelos fund,amentos expostos resolveu por maioria, recusar o visto aos 
aludidos diplomas de provimento'. ' 

* 

O T~ibunal de Contas, em sua sessão de 9 de Março de 1971, examinou 
as portanas que, nos termos do di'Sposto no Decreto-Lei n,º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, pm força do dispo,sto no artigo 3.0 do Decreto-Lei n. º 514/ 70, 
de 31 de Outubro, e no artigo 10. 0 do Decreto n.º 21 426, de 30 de Junho de 
1932, manoam concedler aos professores efectivos do Instituto Nacional de 
Educação Física Már,io Gonçalves Viana e Anna Ingrid Matilda Ryberg Mou
zinho de Figueiredo o aumento co,rrespondente à 1.ª diuturnidade a conta,r de 2 
de Janeiro de 1970 e o corrnspondente à 2.ª diuturnidade a contar de 13 de 
Janeiro de 1970, respectivamenté; e 

Consilder:ando que os diplomas legais respeitantes ao Instituto Nacional de 
Educação Física (Decreto-Lei n. º 30 279, de 23 de Janeiro de 1940, Lei n.º 2064, 
de 22 de Junho de 1953, 1e Decreto-Lei n. º 41447, de 17 de Outubro de 1957) 
nada referem quanto a diuturni.d!ade; 

Considerando que pelo disposto no § 3. º do artigo 12.º do Deoreto-Lei 
n. º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, se estabeleceu a abolição do regime 
de diuturnidade quanto aos funoionários em geral, com excepção dos profes
sores dos d,ifer.entes ramos e gr,aus de ensino, mas não resultando dessa ex
cepção que a todos os professores fosse reconhecido o dirnito à diuturnid>ade; 

Consid,erando que o oita:do regime de abolição não ,invalida o princípio 
consignado no artigo 10. 0 do Decr,eto n.º 21 426, de 30 de Junho de 1932, de 
que o direito à dâutumvoode tem de ser consignado nos dri:plomas orgânicos dos 
respectivos servjços e de que em caso algum o respectivo abono se poderá 
efoctuar desde data anterior à do requerimento do respectivo intereS&ado; 

Consideirando que, em oonformi>dadte com o qu,e vem sendo dito, antes 
da entrada ·em vi'gor do Decr,eto-Lei n.º 514/70, de 30 de Outubro, não era 
reconhecido aos professores efectivos do Insütuto Nacional de Educação Física 
o direüo a diuturnidade, só o passaindo a ser com o disposto no artigo 3. 0 da
quel,e diploma legal; 

Considerando que, ao contrário do que os r,espectivos servi·ços pretend,em 
sustenta·r, não pode nem d!eve considerar-se aquele referido artigo 3. 0 como 
revestindo a natureza do preceito legal interpretativo, pois não visa a inter
pi:;etar qualquer normativo legal contido em todo o articulado do Decreto
-Lei n. º 49 410, sendo antes um preceito Legal de natmeza dispos.i•tiva e ino
vadora; 

Considerando que, para afastar de toda a possibHidade legal de se atribuir 
ao mesmo artigo 3. 0 a natureza do preoeiito lega,I interpr,etativo, basta atentar 
no d~sposto no artigo 41. 0 do citado Decreto-Lei n. º 49 410, pois que, com ele, 
se quis e pretendeu apenas que só por nova disposição, geral ou orgânica, dos 
respectivos serviços se poderia alterar o reg,ime anterior; 

Considerando que à mesma conclusão se chega pelo disposto no artigo 48. º 
do dito Decreto-Lei n .º 49 410; 

Considerando que, com consequênda lógica e necessária die todo o ex
posto, muito emborn aos men>Cionados interessados seja actualmente reconhe-
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cido o di,reito de diuturnidade, por força do disposto no artigo 3. 0 do citado 
Decreto-Lei n. º 514/ 70, eles terão de o requerer em conformidade com o dis
posto no artigo 10. º do também já citado Decr.eto n. 0 21 426, mas em reque
ri_mento foito em data posterior à entrarda em vigor daquele primeiro citado 
diploma Iegail, o que se não verifica nos oasos vertentes, e s·em que os corres
p_onden tes abonos possam ·efoctuar-se a p:aa.-tir de data anterior à dos r-eque
nmentos: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto às aJudidas portaTiias. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Fevereiro de 1971 examinou 
portaria que manda conceder ao licenciado Armando Soeiro Morei;,a Lacerda 
partir de 7 de M•aio de 1970, a -cliuturnidade referida no n. 0 2 do art,jgo 54. ~ 

ào Decreto-Le,i, n. 0 132/70, d:e 30 de Março; e 
Considerando que o interessado é o dir,ector do Laboratório de Fonétiica 

Exper.imental da Faculdade de Letra,s da Uruiversidade de Coimbra, compe
tindo-lhe, além do mais, «colaborar no ,ensino de fonética da Faculdade de 
Letras da Un•iversidrude de Coimbra)), como se dispõe no n.º 4 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n. º 26 994, d.e 10 de Setembro de· 1936; 

Considerando que, em conformiidade com o disposto no a,rtigo 4. º ,e seu 
§ único daquele Decreto-Lei n. º 26 994, o ve,ncimento do dito director em equi
parado ao de professor auxiliar das Faculdades de Letras; 

Considerandu que, com a promulgação do Decreto-Lei n.º 31 658, de 21 
d? _Novembro de 1941, se dispôs no seu artigo 2. º que os então professo.res au
x1harns passavam à categoria de professor extraordinário, situação que pas
~ou a ser, desde a entrada em vigor daquele dtlploma legrul, a do mencionado 
m teressado; 

Considerando que, como se vê e consta d,a portaria em oausa, ao mesmo 
interessado foi conced-i,dia em 12 de Dezembro de 1956 o aumento de venoimento 
correspondiente à 2.ª diuturnidade e r-elativamente à categoria de professor 
extraordinário, que lhe correspondia por equiparação resultante da conjugação 
dos já citados artigos 4. º -e s•eu § únirco do Decreto-Lei n. 0 26 994 e artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n.º 31658; 
Considerando que, conforme o di1sposto no § 4. º do ar,tigo l. 0 do Decreto

-Lei n.º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958, foi abolido o regime de dauturnidiad:e 
relativamente aos professores extraordrinários do ensino superior, razão por 
q_ue o d:ito _,interessado dieixou de poder usufruir do benefício que lhe havia 
sido concechd.o em 1956, ou seja, a 2.ª diuturnidlaide concedida; 

Considerando que, adentro da economia do citado Decreto-Lei n.º 42 046 
e da abolição do ref.er,ildo regime de diuturnidades, não r,esultou para os pro
fessores um ver,diadefro prejuízo no v,enómento, dado terem passado a ser re
munerndos pela letra F por força do di-sposto no § único do artigo 10. 0 do mesmo 
diploma legal; 

~onsideran_do que a já ref.erida equiparação resultante da conjugação 
dos 01tados_ aTt1go 4.º e seu § único do Decreto-Lei n.º 26 994 e artigo 2. 0 do 
Decreto-Le1 n.º 31 658 não tem hoje util,idade e até mesmo valor ou eficácia 
legal, dado que a partir da entrada em vigor do Decreto-Lei n .º 49 410, de 
24 de Novembro de 1969, foi cr.fa,da a cat,egoDia de director do Laboratório 
de Fonética Experimental, oom o vencimento correspondente à letra F na 
qual também se encontra in.tegrad,a a categoria de «professor extraon:l,i~ári-o 
de Univers:iidade)); 

Consriderando que no alinhamento das cons:iiderações expostas ao ora inte
teressado não a'J)'roveita o disposto no arti.go 54. º do oitado Decreto-Lei n. 0 132/70 
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e na respectiva tabela anexa, dado que nos t,ermos dos artigos l. 0 e 2. 0 do 
também já oitado Decreto-Lei 49 410, e, mapas a e1e anexos, foi criada a cate
gor.ia de «director do L3;borntório de Fonética Experimental)) não lhe sendo 
por isso aplkável o .r,egime de diuturnidade que voltou a sier' criado para os 
professores extraordlinár.ios do ensino superior: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à alud,idia portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Fever-efro de 1971 examinou 
os diplomas de provirnento d,e José Mairia Marinho p.j,res; Maria A1ice Di,a\5 de 
Carvalho, Olim.da Rosada Silva, Flora Alcida Carreirn Saraiva e José Mar,ia 
Pacheco Moreira Lobo como profossores eventuai,s de Didáctiica Especial e 
Legislação e Administração Escolares das Escolas do Magi1Stério Primário de 
respecüvamente, Braga, os três primeiros, e do Porto, os dois restantes, no; 
termos do .artigo 22. 0 d'o Decreto-Lei n. º 32 243, de 5 de Setembro de 1942, 
a:rt1.go 13. 0 do Decreto-Lei n.º 43 369, de 2 de Dez;embr,o de 1960, na nova 
redacção dada pe1o Decreto-Leii n.º 49 406, de 24 de Novembro de 1969, e 
artigos 27. 0 e 31. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913; e 

Considerando que os provimentos são para lugares eventuais; 
Considerando que a invocação destes doi:s últiimos preceitos da Lei de 14 

de Junho de 1913 não é pertinente, porquanto, no alinhamento da orientação 
jurisprudencial deste Tribunal, o primeiro não permite o ex,ercído de oom:is
sões de serviço ,em lug,a,res além do quadro e o segundo não pode fun,damentar 
nomeações interinas para lugares daquela natureza; 

Consruderando que o ar,tigo 13. 0 do Decreto-Lei' n. º 43 369, de 2 de De
zembro de 1960, na sua actuaI redacção, só se refere à nomea,ção de profes
sores ev-entuais quando se ver.ilfiquem as condições nela fixada,s ; 

Considerando que os interessados, ao ser.em proviidos como professores 
eventuais d,a,s respect-ivas Escolas do Magistério Primár-io, pretendem manter 
os lugares de qu:e são titula,res; 

Considernndo que, nestas cond-içõ.es, os mesmos interessados só poder-iam 
ser nomeados -em comissão de serv:iço se a lei expressamente o permÍlti-sse, dentro 
da orientação deste Tribunal; 

Considerando que o referi1do artigo 13.º do ciita:do diploma não autoriza 
expressamente o ex,ercício dia função em comissão ,de serviço e que, deste modo, 
os interessados não podem seir providos, mantendo siimultaneamente a titula
ridade dos luga,res de que partem: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusa,r o vi•sto aos mencionados 
diplomas. 

* 

Em cumprimento do disposto no Decreto n.º 22 257, de 22 de Fevereiro 
cte 1933, artigo 6.º, n .º 2, alínea e), submeteu a Cadeia Penitenciáfli,a de Coimbra 
a .exame e visto o contrato de fornecimento de uma máquina de lavar roupa 
pelo preço de 75 900$ e de um hidro-extractor pelo preço de 34 650$ que 
celebrou em 28 dle Dezembro de 1970 com a firma Edmundo Lisboa y Pujol, 
com sede em Lisboa. 

Na cláusula 2.ª estipula-se o prazo de trinta dias par-a a entrega e reporta-se 
«para os efeitos legais o iníoio do presente contra.to ao dia 21 do mês corrente 
e :,eu termo a 20 die Janeiro próximo futurOl> , posteriormente prolongado por 
mais ·quinze dias. 

Nos termos da cláusula 4.ª, o pagamento será foi-to logo que o material 
seja posto a funcionar e se hajam cumprido todas as formalidades legais, 118 
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5.ª menciona-se ter o enoargo cabimento em v,erba do seu orçamento privativo 
e na 7.ª consi,gna-s,e que o present,e contrato será submetido a «visto do Tri
bunal de Contas e depoiis . registado na 4. ª Repa!ftição da Dk,ecção-Gernl dia 
Contabitirdade Públi1ca, dependendo dessas forma1-idades ,a produção dos seus 
efeitos financeiros». 

Mas o já -citado Decreto n. º 22 257, no seu artú1go 28.º, pr,eoeitua textua•l
rnente que «nenhum contrato pode·rá corneçM a produzir os seus efeitos em 
data anter.ior à do v-isto do Tribunal de Contas, sendo r:esponsáveis sol~daria
mente todas as autori<liades ou funcionários que lhes deram execução». 

Ora, dos termos do contrato resultam situações manifestadamente inadmis
síveis, porr iiegais, como vamos ver. 

A ,esti'Pulação de que o contrato celebrado no di<a 28 de Dezembro inicia 
os seus efeitos legaiJS no anterim e já passa do dia 21, não só contraidiz o esti
pulado na cláusula 7. ª, em que faz depender a produção de efeitos finanoeiros 
do visto do Tribunal ,d;e Contas e do poster•io,r registo na 4. ª Repartição da 
Direcção-Geral da Contabiiid:ade Púhlriica, corno viola o transcrito artigo 28. 0 

do Decreto n. º 22 257, que proíbe qualquer contrato de começar a produzir os 
seus efeitos em data anteirior à do visto. 

Por sua ve~, a fixação do termo <lo contrato em 20 de Janeiro e, depois, 
em 5 de Feviere,ro d!o ano seguinte pOlderia e deveria normalmente levar à reali
zação do pagarn~nto d:entro do período financeiro do ano de 1971 sem a garantia 
àa existência de cabimento na respecti:va dotação orçamental diest,e ano, vi\S.to 
da cláusula 5.ª apenais consta,r o cabimento no a;no de 1970, portanto com 
violação do artigo 13.0

, n.º 3.º, d'o Decreto com força de 1-ei n .º 18 381, de 24 
de Ma!io de 1930, e do artigo 6. º do Decrto n. º 26 341, de 7 de Fevereirn de 
1936, que expli'citamente impõem a verificação e informação deste. 

E veriifica-se neste momento que o prazo estabelecido no contrato para 
a produção dos efeitos nele consignados já terminou. 

Pelas razões expostas, resolve o Tribunal de Contas recusar o visto ao 
aludido contrato em sua s,essão de 26 dle F,evereiro de 1971. 

* 

Em sessão de 19 de Fevereruro ,de 1971, o Triibunal de Contas apr,eciou o 
desp~cho que _conceideu ao professor efectivo de Educação Física do quadro 
do Ll'ceu de Vila Real Fausto Orlando Garvalhai's Ribeiro dos Santos o aumento 
de vencimento correspondente à 1. ª diuturnidade a partir do dlia 26 die De·
zembro de 1970, em que completou dez anos de bom e -efecüvo ,serviço, con
forme r,equerera. 

Na verdade, o artigo 10. 0 do Decreto com força de ilei n.º 21 426, de 30 
de _Junho de 1932, impõe que os funcionáriíos terão de requerer perante as 
entidades competientes a concessão do aumento de vencimento relativo ao 
núm~ro cLe anos de exercício de funções, exigindo que esse aumento esteja 
consignado pela respectiva organização de serviço. 

É a isto que chama diuturnidade e consistem em quantias concedidas aos 
funcionários pelia pe,rmanênaia durante certo número de anos na mesma catc
gori,a hierárquica sem possibi'Hdade 11'egal de promoção (Prof. Marcelo Caetano, 
Manual, 8.ª ed., tomo 11, p. 702). 

O regime ,~,as diuturn:iidad'es foi aboliido, ,em geral, pelo § 3. 0 do artigo 12.º 
do Decreto-Le1 n.º 26115, de 23 de Novembro de 1935, «com excepção dos 
profossor,es dos diferentes ramos e graus de ensino, que terão dfr,eito ao au
mento de vencimento .ao fim de dez e vinte anos de serviço, na conformidade d'O 
que vai indicardro» nos mapas anexos. 
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Mas esta düsposição não invalida o constante do rderido artigo 10. º do 
D~~reto n.º_ 21 246, pelo ~ue a conoeissão, quanto ·aos profossores, só é per
mlt1~a depois d_e ser requ~ntda, desde que os diplomas orgâniioos dos ,respecti<vos 
serviços a con\Sllgnem expressamente e observada que seja a conformi'dade com 
os mapais anexos ao Deoreto-Lei n.º 26 115 ou 1eis posteriores pois ddes resulta 
não beneficiarem dest,e drire-ito todos os professores. ' 

O professor de Educações Física ·em qu,estão prestou serviços no Liceu de 
Portalegr,e de 30 d'e Mairço a 23 de Novembro de 1960 na Escola Industrial 
e Comercial de Vila Real durante quatro anos e quarenta' dfras na Escola Indus
trial do Infante D. Henrique, do Por.to, durante um ·ano, no;amente na Escola 
Industriai! e Comercial de Vila Real mais um ano e, finalmente, no Liceu de 
Vila R,eial deisde o dia 1 de Setembro de 1967 até 25 de Dezembro de 1970. 

Ora tanto o artigo 167.º do Estatuto do Ensino Liceal -Decreto n. º 36 508, 
de 17 de Setembro de 1947 - como o artigo 338. º d.o Est1atuto do Ensino Pro
fis9ional Indm~trial ·e Comercial -Deareto n. º 37 029, de 25 de Agosto de 
1?48 - concedem expr~ssamente o direito de perceber aumentos por diutur
mdades a certas categor:ias dos seus r,espectivos quadros. 

M~ est~s pr,eoe~tos, devendo se~ <interpr~tados no âmbito própr:io dos 
respect1vos diplomas com todo o cm'dado, ,exigem que o tempo de serviço 
para perfazer o cômputo legal dos dez e dos v.inte anos de bom e ,efectivo 
serviço na r-espectí,va cat,egoria seja prestado no mesmo quadro, e não em quadros 
diferentes. 

Isto mesmo acontece oom a antiguidade, que é sempre e somente contada 
no quadro em que o interessado ·se ,encontra, e não em id-êntico lugar e categoria 
de outro quaclrn. 

Ao profossor de liceu em apreci'ação não aproveita, pois, para efeito de 
concessão da d,iuturnidade, o tempo de serviço por ele prestado mas escolas in
dustriais e comerniai1s, pelo que não possui' os dez anos de bom e efoctivo serviço 
de professor d,e Educação Física no ensino lioeal exigidos no mencionado ar
tigo 167.º do r,espectivo Estatuto. 

Para que a . contagem do tempo de se,rv,iço prestado nas escolas ·indus
triais e comerciais se pudesse efectuar seria necessária a ex.istência d,e uma lei 
que a autorizasse, o que não se verifica. 

No sentido oposto vem sendo proferida a jurisprudência deste Tribunal 
de Contas por ser a que considera mais conforme com a letra e o espírito da 
lei, e po.r isso reisolve recusar o vi'sto ao mencionado despacho. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão cLe 19 ·de Fevereiro de 1971, examinou 
u diploma de provfrnento de Maria Margarida da Si,lva Sá Campos relativo 
ao contrato com esta ceilebrado para exerner as funções de técnúco de serviço 
úe 3.ª classe da Agênda Militar; e 

Considerando que ao lugar é atribuído o vencimento de 2900$ ,e que a 
interessada não possui a habilitação do 2. 0 oi'Clo dos liceus ou equivalente, 
como se exige no artigo 25. º, alínea b), do Decreto-Lei' n. º 49 410, de 24 de 
Noviembro de 1969; 

Consálderando que a idêntico diploma já este Tribuna,l r-ecusou o visto em 
sua sessão de 22 de Dezembro do ,ano findo; 

Considerando, como já se decidiu, que, ,segundo o disposto no citado ar
tigo 25.0 , n.º 1, alínea b), ccpara as categoriias igua,i,s ou superiores à letra R, ex
ceptuado,s os casos previsto na lei'» (o que não é o caso), é exi-gid1a a habil-itação 
do 2. 0 ciclo do ensino lioeal ou outra equ<iparaida; 
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Consiidemndo que a interessada não tem a ha,büi.tação legal exigida para 
o seu provimento: 

P,elos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao referido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Fevereiro de 1971, ,examinou 
o diploma de provimento que, nos termos da base XI, n.º I, 1. 0

, da Lei Orgânica 
do Ultramar Português, dos artigos 8. º e 45. 0

, alínea a), do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramar~no e do artigo 41. 0 ,e seus § § 1. º e 2. º do Decreto n. º 46 841, 
de 22 de Janeiro de 1966, contrata o médico veteDinário Frnncisco Jaime Tilak 
Viegas como segundo-assistente do quadro do pessoal técn,ico superior do Ins
tituto de Investigação Veterinária de Moçambique; e 

Consii1derando que o referido ,interessado foi contrataido ,em 1968 para se
gundo-aooiistente do mesmo quadro, ao abrigo do disposto no artigo 41. º do 
citado Decreto n.º 46 841, ficando então, e por força do disposto no seu § l. 0

, 

na si•tuação de segundo~aissistente estagiário, ,desempenhando as !fespectivas 
funções durante o período die um ano, não r,enovável; 

Consiiderando que a referida situação de segundo-assistente estagiário o in
teressado só poderia passar a ser provido na categoria de segundo-assistente, 
que agora se pretende com o djploma de provimento em apreço, desde que se 
verificassem os requisitos ou pr,essupostos exigidos no § 2. 0 daquele citado ar
tigo 41. 0

, o que não acontece no caso vertente; 
Considerando que também não é legalmente possível, como se pretende 

e se faz constar d,e «observações)) do diploma de provimento, que cw pr,e.sente 
contrato produzirá efeitos a partir de 21 de Novembro de 1969, termo do con
trato celebrado em 4 de Outubro de 1968, como segundo-assistente estagiário 
do mesmo Instituto)), por manifesta inobservância do que se dispõe no co,rpo 
do artigo 24. 0 do Decreto n.º 22 257, de 25 de Feverefro de 1933, e não se 
comportar nas excepções contidas no § 1. º e suas alíneas deste último preceito 
legal: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao a,ludido diploma de 
provimento. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Fevereiro de 1971, -examinou 
o diploma de provimento de César António r,elativo ao contrato com este cele
brado paria exeroer as funções de técnico de serviço de l.ª ,eventual dia Agência 
Militar; e 

Considerando que ao lugar é atribuída a remuneração de 3500$; 
Considerando que o interessado se mostra apenas habilitado com o exame 

do 2. 0 grau do ensino primário; 
. Considerando que, noo termos do artigo 25. 0

, n.º 1, alínea b), do Decreto
-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro cte 1969, é de •exigir para o provimento 
em cargos públicos, nas categorias iguais ou superiores à 1etra R, o 2. º cido 
do ensino lrceal ou hab1litação equiparada, ·se não for ,exigido qualquer curso 
especial; 

Considiernndo, assim, que este provimento não obedece ao dispositivo legal 
acima referido; 

Considerando, ainda, que sobre o provimento do lugar de técnico de 3.ª 
nos serviços já este Tribunal se pronunciou ,em 22 de Dezembro de 1970, re
cusando o visto: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao referido diploma 
de provimento. 
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* 

O Tr:ibunal de Conta,s, em sua sessão de 19 de Fevereiro de 1971, examinou 
o diploma de provimento respeit·ante ao regresso ao serviço efectiivo do agente 
técnico de engenharia de 3. ª ·classe da Direcção-Geral dos Serviços Industriais 
José Domingos de Oliv,eira Pinto; e 

Considerando que o § 1. 0 do arti:go 14.0 do Decreto n.º 19 478, de 18 de 
Março cte 1931, estabeleceu que o funcionário em gozo de licença ilimrtada não 
poderá regressar ao serviço e ser colocado no quadro a que pertence antes 
de decorrido um ano após a concessão da licença, pertencendo-lhe depois 
a primeira vaga da sua categof'ia quando ·assim o tenha requerido com an
tecedência não inferior a sessenta dfas; 

Considerando que o interessado se encontrn na situação de licença i'li
mitada desde 6 de Outubro de 1964; 

Considerando que o requerimento a pedir o regresso ao serviço foi apre
sentado em 21 e datado de 20, ambos do mês de Julho de 1970; 

Considerando que, embora já tivesse decori:do um ano sobre a data da 
entrnda d,o iilnter,essado em gozo de licença iliimitada, a vaga que ele pretende 
ocupar é, no entanto, de 2 de Fevereiro d'e 1966 e, por isso, de data anterior 
à da apr.esentação do seu requerimento de pedndo de regresso ao serviço; 

Considerando que o int,er,essaido só poderá ocupar a vaga que se der depois 
de decorrido o prnzo de sessenta dias a que se 1.'efere a parte final do citado § 1. 0

, 

ou seja, depois doo sessenta diaJS posteriores à dlata da apres,entação do seu 
requeDÍmento; . 

Considerando, assim, que para o regresso ao serviço o interessado não 
preenche todo o corudidonali'smo atrás exposto: 

Pelos furudamentos ,expostos, resolveu r,ecusar o v-iisto ao aludido diploma. 

* 

Em sessão de 19 d:e Fevereiro de 1971, o Tribunal aprnciou a portaria de 
31 de Dezembro de 1970 do director do ciclo preparatório do ensino secun
dário por delegação do Ministro da Educação Nacional, a conceder a J_.ª diu
turnidade a Carlos António de Matos Pereira Ribeiro, professor efectivo · do 
4. 0 grupo da Escola Preparatória de D. Afonso III, em Faro, fundamentando~a · 
nos a,rtigos 230. 0 ,e 311. 0 do Decreto n.º 48 572, de 19 d~ Set,embro de 1968, e 
tendo em atenção o n.º 10 do artigo 9. 0 do Decreto-Lei n.º 48 541, de 23 de 
Agosto de · 1968. 

A portaria baseou-se numa cdnformação_» dos serviços segundo a qual o 
interessado completava dez anos de bom ,serviço em 7 de Agosto de 1969, con
siderando o ,tempo de serviço como professor adjunto do 11. º grupo do quadro 
da Escola Industrial e Comercial de Almada, idem, idem, do quadro_ comum · 
do Ministério do Ultramar, de professüi" efectivo do 4.º gr~po do ciclo pre
paratório do quadro comum do Ministério do Ultramar ate 16 de Setembro 
de 1969 e finalmente de professor efectivo do 4.º grupo do quadro da Escola 
Prepamtó;ia de D. AfonJSo III, em Faro, desde o dia 17 de Set,embro '~e 1969. 

E considerou que do artigo 230. 0 acima cita'do resulta que o serviço tem 
de ser. presoaido na mesma categorfa, mais não_ necessariame_nte no _m~s~o 
quadro ,e que O n.º 2 do artigo 9. 0 d? Decreto_-Lei n.º 48 5~1 nao faz distmçao 
entr,e estabefociment,os do .ensino técrnco profi,sswnal dia ~etropole e ~o. uJtramar, 
além de que O n.º 2 do artigo 236.º do Estatuto do Cido Preparatono do En-
12 
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sino Secundário manda levar em conta aos professores de escolas dependentes 
de outros Ministérios (nas quais ficam abrangidas as ,escolas do ultramar) o 
serviço prestado naquelas escolas, tanto para efeitos de concurso como para 
quaisquer outros. 

E como O interessado a requereu em 28 de Outubro de 1970, foi-lhe con
cedida com efeitos a partir dessa data. 

Todavia, as r,ea.Hdades jurídicas não são conformes · com o ponto de vista 
exposto. . 

o regime de concessão das diuturnidades estabele~1do ~ara cer!as cate
aorias de professores não permite uma tão lata cons1deraçao relativamente 
:o serv·iço prestado em quadros distintos ou autó~o!llos. . , . 

O artigo 230. 0 do Estatuto do Ciclo Preparntono do Ensmo S~cundan.o 
- aprovado pelo Decreto n. 0 48 572 - ·conoede aos profossor_es efectJvos deste 
ciclo o «direito a aumento dle vencimento ao fim de dez ·e vmte anos de bom 
serviço nessa categoria». E o Decr,eto-Ld n.º 48 541, no artigo 9.º, já havia tmns
ferido os profo,ssor,es dos quadros das escolas técnicas elementares. para os qua
dros das correspondentes eiscofas preparat6r,i1as do ensino secundáPIO ,em_ que as 
primeir:as foram transformadas e reconhecida, no n. º 10 ?º mesmo artigo, aos 
funcionávios tmnsforidos a contagem do tempo de serviço prestado naqueles 
quadros «para todos os efeitos kgail'l>>. . . , . 

As di'uturnidad·es apenas são ooncedidas a determmados func10nanos e 
em razão da sua permanência durante certo número de anos na mesma cate-
gor-ia hierárquica sem possibilidade legal de promoção. . 

Como regra as diuturnidades foram abolidas pelo § 3. º do artigo 12. º do 
Decreto-Lei n.º '26115 de 23 de Novembro de 1935, apenas subsistindo nos 
casos especiais express;mente estabelecidos nos preceitos legais, c~mo é .º caso, 
os quais devem ser interpretados no âmbito próprio dos re~pect1vos diplomas 
com todo o cuidado, resultando daí que o tempo de serviço p:ara perfaz~r 
o conjunto legal dos dez e dos vinte anos de serviço na respectlva categona 
seja prestado no mesmo quadro, e não_ en: quadros d~ferentes. 

Isto mesmo acont,ece com a antlgmdade que e se1:1pr·e e _s<:_m~nte con
tada no quadro em que o inter.es,sado se encontra, e nao em ildent1co lugar 
e categoria de outro quadro. . . 

o interessado foi inic,ialmente professor da Escola lndustnal e Comercial 
de Almada passando depois para o quadro comum do Ministério do Ult,r,amar, 
no qual se 'manteve desde 26 de Fevereiro de 1959 até 16 de Setembro dt; !969, 
par·a ,em 17 de Setembro de 1969 ingressar no quadro da Escola Preparatona de 
D. Afonso III, em Faro, d'o Ministério da Educação Nacio1:al, po~t~nto em _qua
dros distintos. Não possui, assim, os dez ano,s _de bom se_rv1ço -excr:g1~0. no citado 
artigo 230.º do Estatuto do Ciclo Preparatono do Ensmo Secund~no. . 

Para que a contagem do tempo de eerviço prestado na escola m~ustnal e 
na escola técnica dementar, ambas ,em Lourenço Marques, po:rtanto mtegra~o 
no «quadro comum do Ministéri? do Ultram~rn, se pudesse ef.ectuar sena 
necessária a existência de uma ler que a autonzasse. . 

Para fundamentar a concessão desta diuturnida,de invocaram os serviços 
do ciclo pr,eparatório, cLesi1gnadamente, os artigos 236.º, n.º 2, e 360.º, 
n. 0 • 2- e 10, do citado estatuto aprovado pelo Decreto n. º 48 572, de 9 de 
Setembro de 1968, o que é totalmente surpreendente em face da_ ~o7t~
ria n.º 23 718, de 20 de Novembro do mesmo ano, ,emanada do Mrrmsten? 
do Ultramar e que providenciou sobre a aplicação desse mesmo estatuto relat1-
vam~rite í\s, pr0víncias ultramar.inas. . . , . . 

E: não .só. surpreende, como se afigura ~nadm1ss1_v-el que os serviços do 
cido pr,epamtório haj,am utilizado ,esses pre.oe1·tos lega.JS que por expressa de-
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terminação não se aplicam ao ultrnmar. Na verdade, ordena aqueia Porta
ria n.º 23718: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do 
Ultramar, aplicar nas províncias ultramarinas o Estatuto do Ciclo 
Preparatório do Ensino Secundário, aprovado pelo Decreto n. 0 48 572, 
de 9 de Setembro de 1968, com exoepção dos artigos [ .. . ] 236.0 , 

[ ... ] 360.º a 363. 0 
[ ••• ]. 

A utilização, pois, de tais fundamentos legais em relação ao serv.iço pres
tado pelo professor na provínda ultramarina de Moçambique não pode merecer 
a mínima aceitação. · 

Acresce que este Tribunal de Contas, em sessão de 13 de Março de 1970, 
recusou o v,isto à portaria de 31 de Dezembro de 1969, que concedeira a mesma 
diuturnidade ao mesmo professor, o que não é menos digno de estranheza se 
tivermos pr-esente não ter sido alterado, desde ,então, o regime jurídico que 
vigorava ao tempo, já que a Portaria n.º 1/70, de 3 de Janeiro, nada dispõe 
com relevância paJra o caso. 

Por todo o exposto e ainda porque neste sentido se vem pronunciando 
este Tribunal como sendo o que cons~dera mai,s oonforme à letra e ao espírito 
da lei, resolve re·cusar o visto à · mencionada portada. 

* 

Por despa-chos die S. Ex.ª o Subsecretário de Estado da Administração 
Escolar de 25 de Setembro de 1970, foram providos, por conveniência urgente 
de servi1ço e em nomeação ,eventual, nos lugares de professor de Didáctica 
Especial e Legislativa e Administração Escolares das Escolas do Magistério 
Primário de Coimbra, Braga e Viseu: 1) José Lucas Simões Pedro; 2) Jeró
nimo de Azev•edo Ferreiira de Oliveira, e 3) Maria Eduarda Félix Martfos Lobato 
de Azev,edo; e por despacho de S. Ex.ª o Ministro da Educação Nacional de 
12 de Outubro de 1970, para o mesmo lugar, 4) Diogo Teixeira Rosa Polónio. 

Como disposições legais permissivas, indicam-se o artigo 22. º do Decreto
-Lei n.º 32 243, de 5 de Setembro de 1942, e o artigo 13. 0 do Decreto-
-Lei n.º 43 369, de 2 de Dezembro de 1960, na redacção datda pelo artigo único do 
Decr,eto-Lei n.º 49 406, de 24 de Novembro de 1969. 

A perguntas deste Tribunal de Contas à Direcção-Geral d·o Ensino Pri
mário, informou est,a, em resumo: 

Terem os nomeados mais de cinco anos de serviço como professores efec
tivos ou agregados de escolas de ensino primár.io e já haverem exercido eventual 
e int~rinamente a mesma .disciplina; 

Aditarem agoira à legislação permissiva destas nomeações os artigos 27. º 
e 31. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913, referentes às comissões de serviço; 

Ser «pacificamente aceite que qualquer funcionário de, s~tuaç~ão definitiva 
exerça interinamente, ,em comi~ão ou por outro modo precano nao e~oe~ente 
a um ano, outrns funções ,do quadro ou sem s~r do C).fülJ~O, sem ser pre1udicado 
na situação de definitivo no lugar de que sai transJtonamen~e», acrescentando 
que se recorre à nomeação eventual sempre que a populaçao_ escolar. excede 
o número previsto para formação de quatro turmas, como permite~ artigo B.º 
acima citado, além de que os nomeados já exercem as mesmas funçoes em anos 
lectivos anteriores. · · 

E · apreciado o problema verifica-se que ~ artigo_ 22. º do · Decret~
-Lei n.º 32 243; de 5 d'e Setembro de 1942, permite efect1vamente· que_ º, }:11-
nistro da Educação Nacional escolha Hvremente os professores de Dzdactica 
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Especial e de Legislação e Administração Escolares entre os indivíduos habili
tados para o magistério primário com, pelo menos, 16 valores de diploma e 
cinco anos de ex,ercício docente, e o artigo 13. 0 do Decreto-Lei n.º 43 369, de 
9 die Dezembro de 1960, segundo a redacção dada pelo artigo único do Decreto
-Lei n. 0 49 406, de 24 de Novembro de 1969, veio autorõzá-lo a nomear, a título 
ev,entual, um professor por cada turma que haja de constituir-se em razão do 
excesso de alunos para além de quatro turmas. 

Toda via, a invocação dos artãgos 27. º ·e 31. º da Lei de 14 die Junho de 
1913 não tem lugar na presente hipótese, pois, como é jurisprudência deste 
Tribunal, aquele não consente o exercício de com1ssoes de serviço além do 
quadro e o último não pode considerar-se em si mesmo como permissivo de 
nomeações interinas para lugares eventu<J.is. 

O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 43 369, de 2 de Dezembro de 1960, na 
redacção dada pelo § único do Decreto-Lei n.º 49 406, de 24 de Novembro 
de 1969, permite a nomeação de professores eventuais nas oondições já rderidas, 
mas os interessados pretendem manter os lugares em que s·e encontram investidos 
nos quadros permanentes, desempenhando aqueles cargos em situação idêntica à 
da «comissão de serviço», que o citado artigo 13. 0 não prevê nem outras dis
posições legais consentem. 

Os professores agora nomeados, nas circunstânci'as em que o foram, só 
poderiam ser investidos nos r-espectivos cargos desde que cortassem os laços 
que os ligam aos seus lugares permanentes. 

Neste seintiido s•e vem pronunciando est,e Tribunal. 
Pelo exposto, o Tribunal de Contas :resolve recusar o visto aos respectivos 

diplomas de provimento, em ,sua sessão de 16 de Fev,ereiro de 1971. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 16 de Fevereiro de 1971, examinou 
a portaria de 10 de Novembro de 1970 que concedeu ao professor efectivo do 
grupo A da Es.cola Prática de Agricultura de D. Dinis, na P.aiã, José Cabrita 
Isidoro, o aumento de vencimento correspondente à 1. ª diuturnidade, a partir 
do dia 20 de Janeiro de 1969, por ter completado dez anos de bom e efectivo 
serviço. 

O Decreto n.º 41 382, de 21 de Novembro de 1957, concedeu, no artigo 95. 0
, 

n. 0 1, aos professores, regentes e técnicos auxili,are·s efect-ivos das ,escolas práticas · 
de agricultura o direito ao aumento de vencimento por diuturnidade ao fim 
de dez e vinte anos de bom serviço na respecti'va categoria, ,espeoíficando logo 
no seu n.º 2 que a concessão dtesse aumento «não . pode produzir efeito desde 
data anterior àquela em que o requerimento do interessado é ·entregue na se
cretaria da escola onde estiver prestando serviço». 

E o recente Decreto-Lei n.º 519/70, de 4 de Novembro, no seu artigo 1. 0
, 

estabeleceu o quadro. do pessoal daquela Escola Prática de Agricultura de 
D. Dinis e considerou aplicável ao actual pwfessor aJ;junto do grupo A o dis
posto no , n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Let n.º 48 807, de 28 de Dezembro 
de 1968, dto seguinte teor: «Os actuais professo-res adjuntos e os professor,es 
contratados de Educação Física dos qu_adros das escolas a que se refore o 
n~mero .anterior (as escolas técnicas profissionais) passam a professores efectivos, 
r,espectivamente do mesmo grupo e da mesma disciplina, e são providos, com 
dispensa ,de todas as formalidades liegais, em lugares vagos do respectivo quadro.» 

Sob a iipvocação -desta dli~posição, o referido professor adjunto do grupo A 
requereu ,aó Ministro da Educ.ação Nacional a conoessão da I,a diuturn1dade em 
20 de Janeiro de 1969, mas a sua pretensão foi logo indleferidia por dever aguard,ar 
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a pub1icação do dõ'ploma, então em estudo, que integrasse a Escola da Paiã 
neste Deoreto-Lei n.º 48 807. 

E como repetisse a . diligência em requerimento de 6 de Abril de 1970 
-agora com a alegação de se encontrar em iguaMade d·e circunstâncias com 
o pr?fosso~ adjunto ,d~ EscoJa Prática de Santo Tirso, mas que já beneficiara 
da dmtum1dade, e de Já ter quinze anos de serviço-, viu em 16 de AbriJ con
firmado o despacho mandado aguardar · a saída da providência Iegislativa antes 
anunciada, a qual veio ,a concretizar-se no citado Decreto-Leii n.º 519/70. · 

E nesse mesmo dia, 4 de Nov.embro de 1970, da publroação, ·requeréu 
novamente a ansiada l.ª diuturnidade que a portaria de 10 de Novembro 1he 
concedeu com efeitos retrotrnídos ao dia 20 de Janeiro de 1969 em que o inte
ressado pela pdmeirr-a vez a solicitara. 

Ora a legalidade da concessão da l.ª diuturnidade não sofre a menor dis
cussão e apenas está ,em causa o seu efeito retroactivo na parte em que expres
samente manda conceder o correspondente aumento de vencimento «a partir 
de 20 de Janeiro de 1969», quando a lei que a autoriza data de 4 de Novembro 
de 1970 e só entrou em v.igorr dias depois, isto é, um ano, nove meses e vinte 
e um dias mais tarde, em 9 de Novembro. 

Mas tal -efeito não pode extrair-se deste diploma desde que nele não foi 
consignado expressamente. É pr,incíp!i:o geral de direito que as leis só entram 
em vigor depois de publicadas, apenas regem para o futuro não se aplicam 
a situações que foram regulad'a:s por leis anteriores. E no domínio das finan
ças púb1'icais ou do direito financeirn ·,este princípio ainda é de aplicação mais 
imperio&a, se assim é possível dizer-se, visto a especia'1 natureza dos interesses 
públicos em jogo exigir todo o rigor na verificação e efectivação da legalidade 
das despesas pública:s. 

Sem um preceito ,expresso que -exceptue a aplicação destes princípios · aos 
casos especiais ou concretos, não é possível conferir efeito retroactivo a · tais 
normas, e assim acontece no caso em análise. 

Do n.º 2 do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48 807, mandado aplicar pelo 
n. 0 2 do artigo 1. º do Decreto-Lei n. 0 519 /70, apenas resulta que o interessado 
passou a professor efectivo, sendo como tal provido com dispensa de todas 
as formalidades legais. Por sua vez, o n.º 5 daquele art-igo 7. 0

, como regra ge
nérica, cons.idem o tempo de serviço docente que deve ser contado para efeito 
de diuturnildaide como prestado na cat,egor,ia em que o pessoal se encontra ·ou 
é colocado por efeito desse próprio Decreto-Lei n.º 48 807 e nada mais. 

Isto é, nenhum preceito consente que a concessão da diuturnidade possa 
permitir o pagamento do respectivo aumento em relação a uma dafa anterior 
à da lei que permitiu a sua concessão. 

Pelos fundamentos expostos, resolve, por maioria, recusar o visto à men
cionada portaria. 

. * 

Por despacho de S. Ex.ª o SubsecretáDio de Estado do Exérâto de 25 
de Julho de 1970, foi mandado assalariar Abílio Marques Ferraz como motorista 
ae 1. ª classe do quadro do Instituto de Altos Estudos Militares, fundamentan
do-se no artigo 3. º do Decreto-Lei n. 0 39 169, de 15 de Abril de 1953, e no De
creto-Lei n. 0 42 162, de 26 de Fevereiro de 1959. 

Consignou-se que o a~alaúado te·rá direito ao vencimento mensal de 2200$, 
Interrogados os serviços do motivo por que ao interessado não é atribuída 

a remuneração fixada nos mapas anexos ao Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de 
Novembro de 1969, de 2600$, informariam ser aquela a constante do orçamento 
ordinário do Ministério d'o Exército [capítulo 3. 0

, artigo 62.º, n.º 2, alínea 1)], des-
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conhecendo a razão do desacordo e não poder mencionar remuneração superior 
à orçamentada. 

E como também se solicitasse aos serviços o esclarecimento da diivergênc-ia 
entre a designação dada ao cargo e a ,remuneração que lhe é atribuída, tendo 
ainda em atenção o facto de a dotação orçamental pela qual se informara o 
cabimento da verba não suportar o encargo para os motoristas de 1. ª classe, veio 
alegado que o salário foi calculado ao abrigo do artigo 6. 0 ~aquele Decre!o-~ei 
n.º 49 410, que ant,eriormente -era de 48$, e que por ef~ito da actu~izaçao 
de 50 por cento resultaram os 72$, consti,tuindo os 2200$ o aJustamento feito nos 
termos do artigo 7. º do mesmo diploma. 

Porém tal entendimento tem de considerar-se inadmissível. 
O mapa do pessoal do Instituto de Altos Estudos Militares anexo ao De

cr-eto-Lei n.º 42 162 incluía oito unidades de «condutores-auto, cabos ou sol
dados», mas a reforma de vencimentos operada pelo Decreto-Lei n. º 49 410 
uniformizou nos seus mapas anexos as categorias dos diversos quadros com de
nominações e ordenados gerais e determinou nos seus artigos 6. 0 e 7. 0 as res-
pectivas actualizações e ajustamentos. _ 

Na categoria S inclui os «motoristas de l.ª classe» com a remuneraçao de 
2600$ e na categoria U os «motoristas de 2.ª classe» com a remuneração de 
2200$ mensais. · 

Nestas circunstâncias, a actualização e o ajustamento teriam de subordi
nar-se com inteirn rigor aos cr.itérios impostos nos citados artigos 6. 0 e 7. 0 e os 
inerentes provimentos de conformar-se com os quadros de pessoal daí resul
tantes. 

Como é óbvio, em relação ao presente caso, a Administração não pode dar 
ao antigo «condutor-auto» a categoria de «motorista de l.ª cla,sse» constante 
da letra S e atribui-lhe a remuneração da letra U, com não poderia conceder-lhe 
a categoria de «motorista de 2.ª classe» da letra U e pagar-lhe o ordenado da 
letra S. 

Os ordenados são atribuídos de harmonia com as r,espectivas categorias, 
como preceitua o artigo 2. 0 do citado Decreto-Lei n.º 49 410. . 

Portanto se a actualização e ajustamento da ,remuneração do antago «con
dutor-auto» l~va à fixação desta em 2200$, torna-se por de ma:is evidente que 
terá de passar para a categoria da letra U e adaptar a. sua designação .ª uma 
das profissões que dela constam e que neste caso sena a de «motonsta de 
2. ª classe». 

O Orçamento Geral do Estado desempenha sob este aspecto uma função 
puramente executiva das leis normativas com as quais tem de se c_onformar e 
nunca contrariar, sob pena de ilegalidade dos actos que ao seu abngo venham 
a praticar-se. . . 

E como não se procedeu em conformidade com o exposto, o Tnbunal de 
Conta-s r,esolve, por maioria, recusar o visto ao mencionado diploma de 
provimento. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Janeiro de 1971, examinou 

o diploma de provimento que contrata António Perei.ra Escada, auxiliiar de 
ensino do Instituto Superior de Ci!ências Económicas ,e Financeiras, para exer
cer o cargo de pagador de l.ª classe do mesmo Instituto; e 

Considerando que o interes-sado foi! contratado para desempenhar além do 
quadro as funções de auxiliar de ensino, ao abrigo do disposto no artigo 5.º 
do Decreto n.º 20 440, de 27 de Outubro de 1931; 

Considerando, como mostra o proces,so, que desde 22 de Junho de 1942 
presta serviço administrativo; 
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Considerando que o lugar a prover foi cria do pelo Decreto-Lei n. º 407 /70, 
de 24 de Agosto, segundo o qual - artigo 1. 0 

- os quadros de pessoal ,são acres
cidos dos lugar,es constantes do mapa que lhe é anexo; 

Considerando que o presente provimento se fundamenta no artigo 9.0 , n. 0 2, 
do referido Decreto~Lei n.º 407 / 70, segundo o qual pode o Ministro «prover, 
independentemente do concurso e de limite de idade, em lugares de pessoal 
administrativo criados pelo presente diploma de categoria correspondente à 
daqueles que actualmente exercem indivíduos que, ,a,lém dos quadros ·e sob qua,1-
quer designação, ,estejam a prestar serviço admini,strativo nos estabe1ecimentos 
escolar,es, desde que tenham boa informação e as habili tações füerárias exigidas 
por lei para o provimento»; 

Mas considerando que as legai~ funções do interessado são as de auxiliar 
de ·ensino - funções docentes-, e não as admini1Strativas que lhe foram atri
buídas; 

Considerando que, mesmo que a alteração da situação do interessado se 
processasse apenas dentro de funções administrativas, ela implicaria um acrés
cimo de vencimento, pois da fotra P, onde se encontra abrangido, ele passaria 
para a letra N, pelo que não haveria a correspondência exigida pelo citado 
artigo 9.º, n.º 2: 

Pelos fundamentos expostos, resolvem recusar o visto ao aludido diploma. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Janeiro de 1971, examinou 
o diploma de provimento de Maria Isabel Cardoso Duarte como professora 
eventual de Psicologia Aplicada à Educação da Escola do Magistério Primário 
de Coimbra, nos termos dos artigos 3. 0 e 13.0 do Decreto-Lei n. º 43 369, de 2 
de Dezembro de 1960, com a nova redacção dada pelo artigo único do Decreto
-Lei n.º 49 406, de 24 de Novembro de 1969, e a rtigos 27. 0 ,e 31. 0 da Lei de 14 
de Junho de l913; e 

Considerando que a invocação destes dois últimos preceitos legais não é per
tinente, porquanto, conforme jurisprudência deste Tribunal, o primeiro não 
permite o exercício de comissões de servi:90 e~ lugares além do qua~ro e o 
segundo não pode fundamentar nomeações mtermas para lugares ,eventuais; 

Considerando que os artigos 3. 0 e 13. 0 do Dec:,eto-Lei n.º 43 3_69, ,d~ 2 
de Dezembro de 1960 este último com a nova redacçao dada pelo artigo uruco 
do Decreto-Lei n.º 49 406, de 24 de Novembro de 1960, têm cam~os _de aplic~ção 
distintos, pois aquele regula o provi;111~n_to d?s ,l~gares nele m~icados, mte
grados no quadro das escolas do ma,gisteno ~nmano, e este P:nmte a nomea
ção de professores eventuais quando se vemfiquem as condiçoes nele estabe-
lecidas; . 

Considerando que a interessada, ao ser provida como professora eventual 
da Escola do Magistério Primário de Coimbra, pretende manter o lugar de que 
é titular no ensino liceal; . 

Considerando que, n~tas condições: a me~ma in~eressada ser~ provi~a com~ 
que em comissão de serVIço, o q~~ n~~ e~ta pr~vi~to no ref~ndo ~t1go 13. 
do Decr,eto-Lei n. 0 43 369 e é contrano a 1unsprndenc1a. deste Tnbun_al. . 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao refendo diploma. 

* 

o Tribunal de Contas, em sua _sessão de 26 de , J~n~iro ~e 1971, exam_in~u 
0 diploma de provimento que nomera, para o exe:cici~ mtenno e em com1ssao 
por conveniênoia urgente de serviço, como mestre mtenno de Grafias, da Escola 
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Comercial de D. Mari,a I, Mana Fernanda de Oliveira Henriques Proença Oli
veira, terceiro-oficial do quadro da mesma Escola, que se ·encontra na situação de 
licença ilimitada; e 

Consiiderando que os funcionários na situação de licença ilimitada não 
podem exercer cargo público de natureza permanente, conforme se dispõe no 
artigo 26. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913; 

Considerando que o lugar de mestre de Grafia,s para que a interessada é 
nomeada tem aquela natureza, pois pertence ao quadro permanente da refe
rida Escola Comercial de D. Maria I; 

Considerando que a circunstância de a nomeação ser feita interinamente, 
não exclui, no caso em apreço, a aplicação do disposto no artigo 26. 0 daquela 
cit,ada lei, dado que a forma do exercício do cargo se não confunde com a natu
reza do mesmo; 

Considerando que o disposto no artigo 7. º do Decreto n. º 47 592, de 17 
de Março de 1967, uin dos preceitos legais permissivos invocados, não colide 
e não afasta a aplicação do disposto naquele citado artigo 26. 0

; 

Considerando que o disposto no artigo 357. 0 do Decreto n.º 37 029, de 
25 de Agosto de 1948, também invocado como prceito legal permiss,i,vo, não é 
aplicável à nomeação pr,etendidia, diado reportar-se à admissão de pessoal even
tual, isto é, à admissão de pessoal além do quadro, o que não abarca nomeações 
interinas para lugares do quadro; 

Considerando que o fundamento afogado pelos respectivos serviço,s no 
seu ofício junto aos autos de que «as nomeações inter,inas são de natureza não 
permanente» não tem a menor relevância jurídrca para afastar a aplicação da 
regra legal contida no artigo 26. 0 da citada Lei de 14 de Junho de 1913, poirs, 
como já dito ficou, não se pod'e nem deve confundir a forma de exercício de 
um cargo com a natureza do mesmo; 

Considerando que tem sido a jurisprudênda invariável deste Tribunal: 
Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao referido diploma 

de provimento. 

* 

O Tr.rbunal d:e Contas, em sua sessão de 22 de Janeiro de 1971, examinou 
o diploma de provimento de Ramiro Martins de Lemos como servente do 
quadro da Escola Preparatória do Marechal Carmona, ,em Chaves (secção mas
cul-ina); e 

Considerando que os autos mostram ter o interessado sofrido interrupções 
de seTviço público superiores a sessenta dias, designadamente nos períodos 
que decorreram de 1 de Novembró de 1967, data em que deixou de exercer 
na Escola Industrial e Comercial de Chaves, até 21 de Janeiro de 1969, data 
em que foi admitido como servente eventual na Escola Preparatória do Marechal 
CaTmona, e ainda no período que decorreu de 1 de Maio até 30 de Setembro 
de 1969, respectivamente, tomados como nova interrupção e reinício de funções, 
também como servente eventuail. da dha Escola Preparatória do Marechal Car
mona; 

Considerando que, assim, não beneficia do disposto no artigo 2. º do De
creto-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio de 1969; 

Considerando que o interessado nasceu em 12 de Nov,embro de 192.8 - cc;r
tidão de nascimento junta aos autos-, contando, portanto, mais ·de 35 anos de 
idade à d1ata do despacho que o nomeou; 

Considerando que pa:ra o lugar em referência exige a lei que o interessado 
não tenha mais de 35 anos - artigo 210. 0

, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 48 572, 
de 9 de Setembro de 1968; 
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Considerando que, por tal razão, não se verifica um dos requisitos legais 
para a sua nomeação: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao mencionado di
ploma de provimentQ. 

• 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 22 de Janeiro de 1971, examinou 

os despachos que, nos termos do1S n. 0
• 1, 2 e 3 do artigo 167.0 do Estatuto do 

Erns,ino Liiceal ~ecreto n. º 36 508, de 17 de Setembro de 1947), concedem aos 
professores efectivos de Educação Física do ensino liceal Raul Guilherme Leal 
L?ureiro ~,ipa e _Manuel de Puga Gonçalves Costa, o primeirn do quadro do 
Liceu de Sa de Miranda, em Braga, e o segundo do quadro do Liceu de Alexandre 
Herculano, no Porto, o aumento de vencimento cor.respondente à I.ª diutur
nidade, a partia:- de 12 e de 9 de Setembro de 1970, respectivamente, por terem 
completado dez anos de bom ,e efectivo serviço; ,e 

Considerando que o direito à diuturnidade tem de ser consignado nos 
di~lomas de ?rganização dos respectivos serviços, como expressamente se pre
ceitua no artlgo 10. 0 do Decreto com força de lei n.º 21426, de 30 de Junho 
de 1932; 

Considerando que, quanto aos funcionários em geral, o regime de diu
turnidades foi abolido pelo disposto no § 3. º do artigo 12. 0 do Decreto
-Lei n.º 26115, de 23 de Novembro de 1935, com excepção dos professores 
dos diferentes ramos e graus de ensino, que terão direito ao aumento de ven
cimento ao fim de dez e de vinte anos de serviço, na conformidade do que se 
indica nos maipa,s anexos àquele decreto~lei; 

Considerando que aquele citado regime de abolição de diuturnidades não 
invalida aquele outro princípio consignado no citado artigo 10. 0

; 

Considerando que, por isso, só é permitida a concessão de diuturnidades, 
quando se trate de professores, desde que os diplomas orgânicos dos respecüvos 
serviços a refiram express,amente, e que o di·reito à diuturniddae tem de con
formar-s·e com o que se ,indica nos já referidos mapa,s anexos ao Decreto
-Lei n. 0 26 115, dos quais resulta que nem a todos os profes,sores é reconhe
cido tal dircito; 

Considerando que ambos os interessados são actualmente professores efecti
vos de Educação Fí-sica do ensino liceal e que ambos o foram antes igualmente 
do ensino profissional industrial e comercial; 

Considerando que, quer o Estatuto do Ensino Liceal (Decreto n.º 36 508, 
de 17 de Setembro de 1947), no seu artigo 167. 0

, quer o Estatuto do Ensino Prro
fissional Industrial e Comercial (Decreto n.º 37 029, de 25 de Agosto de 1948), 
no seu artigo 338. º, consignam expressamente o direito a diuturnidaides a favor 
de professores d'e certas ca.tegorias dos seus respectivos quadros; 

Considerando que, na ,exacta e devida interpretação daquelas últimas ci
tadas disposições legais, se deve entender que, para a conces,são de diuturni
dades, é exigido que o tempo de serviço paira perfazer o cômputo legal de dez 
anos e de vinte anos de bom e efectivo serviço na respectiva categoria seja pres
tado no mesmo quadro, e não em quadros diferentes. 

Considerando que o mesmo acontece re}ativamente à antiguidade, que é 
sempre e \Somente contada no quadro em que o inter1essado serve, e não também 
o tempo de serviço por ele prestado em idêntico lugar e categoria de outro 
quadro; 

Considerando que, em conformidade com o que vem 15endo dito, aos inte
ressados Raul Pipa e Manuel de Puga não aproveita, para efeito de concessão de 
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diuturnidades o tempo de serviço por eles prestado nas escolas industriais e 
comerciais, não se vedficando por isso, em ,relação a ambos, os dez anos de bom 
serviço de professores de Educação Física no ensino J.iceal, como se exige no 
já citado artigo 167. 0 do réspectivo Estatuto; 

Considerando que só com lei permi:ssiva se poderia fazer a pretendida 
contagem de tempo de serviço prestado nas escoJ.as ind1,1striais e comerciais, 
e não existe lei que tal consinta; 

Considerando que o entendimento legal que v,em sendo dado às dJsposições 
legais pertinentes é o mais válido e cornecto, quer pela sua l.etra, quer pelo 
espírito que as informa, e o que melhor se harmoniza com a vontade do le
gi,slador, ,dado que este, quando quis coisa div,ersa, promulgou lei que o per
mitisse, como o fez com o disposto no artigo 4. º do Decre.to n. º 44 777, de 7 
de Dezembro de 1962, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 18. 0 do De
creto n. º 45 235, de 7 de Setembro de 1963: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto aos ,referidos despachos. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Janei:ro de 1971, examinou 
o diploma de provimento que, por efeito do 1despa:cho do Secretário de Estado 
da Agricultura, coloca no .Jugar de «arquitecto de 3. ª classe do quadro do pessoal 
permanente da Junta de Colonização Int·erna o arquitecto Alfredo· Marçal 
de Mata Antunes»; e 

Verificando que o referido funcionário passou à situação de li'cença fü
mitada em Janeiro de 1969, vindo o provimento fundamentado no preceito 
legal constante do § 1. º d·o artgio 14. º do Decreto com força de Lei n. º 19 478, 
de 18 de Março de 1931; 

Considerando que este parágrafo permite o regresso do funcionário ao ser
viço depois de decorrido um ano após a concessão da licença -ilimítada, facto 
que na realid'ade se verifica, mas também pr·eceitua que lhe pertencerá depois 
a primeira vaga da sua categoria, quando assim o tenha requerido com an
tecedência não inferior a sessenta dias; 

E tendo-se promovido, nesta conformi'daide, que os serviços indicassem 
a vaga ocorrida depois da apresentação do requerimento do interessado, foi 
o Tribunal informado não poder ser indicada, «pmquanto os dois lugares da ca
tegoria de arquitecto de 3.ª classe do quadro do pessoal permanente desta 
Junta anexo ao Decreto-Lei n.º 36 053, de 19 de Dezembro de 1946, vagaram 
anteriormente à apresentação do mencionado requerimento» e que «não foi 
aberto concurso público para o prreenchimento das vagas verificadas, em virtude 
de super-iormente não ter sido considerado oportuno»; 

Verificando, assim, que no provimento não foi observado o condiciona
lismo estabelecido na parte final do citado § 1. º ac:ima transcrita e que a sua 
observância se ,encontra no âmbito das possibilidades da Administração para 
além da faculdade que também o artigo 17. 0 do mesmo diploma lhe confere; 

De conformidade com a jurisprudência deste Tr.ibunal: 
Resolve recusar o visto ao_ mencionado diploma de provimento. 

* 

O Tribuna1l de Contas, em sua sessão de 8 de Janeiro de 1971, examinou 
o diploma de provimento de Manuel António da Costa como motorista de 
2.ª claisse do quadro do Instituto de Odivelas; e 

Considerando que o interessadb exerce as funções de sapateiro eventual 
nas Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento, das quails tomou posse em 16 
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de Novembro de 1968, data em que já havia completado 41 anos de idade, pois 
nasceu a 14 de Março de 1927; 

Considerando que o. lugar de motorista é de acesso como resulta do ar
tigo 31.º do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembr~ de 1969 e nele não 
pode ser provido quem tenha mais de 35 anos de idade confor~e determina 
o artigo 4. 0 do Decreto n.º 16 563, de 2 de Março de 1929· 

Considerando _que o i°:ter,es~~d~ quando foi provido no' Jugar de sapateiro 
eventual das refendas Oficmas Ja tmha ultrapassado os 35 anos de .idade, não 
lhe podendo, por isso, aproveitar o disposto no artigo 1. 0 do Decreto
-Lei n.º 49 031, de 27 de Maio de 1969: 

Pel~s fundamentos expostos, r·esolveu recusar o visto ao aludido diploma 
de provimento. 

IV - Diplomas que autorizam a emissão de empréstimos 
visados pelo Tribunal de Contas 

Certificados de aforro, série A - 200 000 contos; 
Portaria autorizando a ,emissão de certificados especiais de dívida pública a favor 

das instituições de previdência ou a favor do Fundo Nacional do Abono de 
Família - 1 036 000 contos; 

Obrigação geral - Empréstimo 5 por cento, 1971 - III Plano de Fomento -
1 milhão de contos; 

Certificados de aforro, série A - 50 000 contos; 
Obrigação geral - Empréstimo de 4 por cento, 1971 - Províncias de Angola e 

Moçambique - 1 milhão de contos. 



Contas gerais das províncias ultramarinas 
Ano económico de 1971 

Relatório e decisâo do Tribunal de Contas 
proferida em cumprimento do disposto no artigo 91.0 , n.º 3.0 , 

da Constituiçâo Política da República Portuguesa 



I - Considerações preambulares -Apreciação geral 

Depois de verificadas e relatadas pela Direcção-Geral de Fazenda, do Minis
tério do Ultramar, a,s contas gerais das províncias ultramarina,s rderentes ao 
ano económico de 1971 foram, ·em cumprimento do disposto no n.º III da 
base LXIII da Lei Orgâni,ca do Ultrama·r Português, nos termos do artigo 171. 0 

da Constituição PolHica, remetidos ao Tribuna•! de Contas para apreciação. 
Reflectem;i as contas em causa a descentralirzação ad'ministratilva e da auto

nomia finanoeira referidas no artigo 148. º da Consti,tuição ·e são a execução dos 
respectivos orçamentos pr-ivativos reforidos no artigo 168. 0 

Verifica-se pelos elementos constituintes das contas que, não obstante os pe
sados enca•rgos despendidos oom a preservação da int,egridade nacional, conse
guiu-se prosseguir o ritmo de crescimento económico de todas as províncias 
ultramaünas e ,reforçar os meios necessários à intensificação da promoção sócio
·económirca das suas populações. 

Seguidamente se apresentam os resultados gerais das contas de exercício 
do ano de 1971. 



188 

Designação Cabo Verde Guiné S. 'I'omé o Principo li Angola 

Receita: 

Ordinária 249 495 498$44 420 780 353$69 132 261 039$67 9 796 703 236~83 

Extraordinária 264 132 849$30 219 548 703103 57 189 183$15 2 446 57 5 07 5$42 

513 628 347$74 640 329 056$72 189 450 222$82 12 243 278 31211'325 

Despesa: 

Ordinária 195 393 949$69 383 626 314$46 127 707 613P4 9 632 636 86111'385 

Extraordinária 264 132 84 7 $80 219 548 703,03 57 189 183$15 2 446 575 075$42 

459 526 797 $49 603175 017$49 184 896 796$29 12 079 211937$27 

Saldos . 54101 550$25 37 154 03911'323 4553 426153 164 066 37 411'398 

13 
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Moçambiqu e .Macau 

9 624 859 950$11 338 762 910$90 
1 215 917 208p30 49 096 910$00 

10 840 777 158$41 387 859 820$90 

9 278 581 669$65 304 269 359:$00 
1 236 169 664$40 48 096 910$00 

10 514 751334$05 353 366 2691J)00 

326 025 824$36 34 493 551$90 

Timor 

2 09 580 983$20 
69 591196:$90 

2 

1 

2 

79172 180$10 

79 396 924$65 
69 591196$90 

48 988 121$55 

il0 184 058:$55 

Total 

20 772 443 972$84 
4 322 051126$10 

25 094 495 098$9-! 

20 101 612 6921J)44 
4 342 303 582$20 

24 443 916 27 '½)64 

650 578 824$30 
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Comparando as receitas e despesas de 1971 com as do ano anterior, verifi
cam-se os seguintes aumentos: 

Em 1970 
Em 1971 

Receita ordinilda 

18 238 551 237$34 
20 772 443 972~84 

Receita oxtraord.inúria 

3 799 809 940~98 
4 322 051126:Pl0 

Diferença para mais 2 533 892 735$50 522 241185$12 

Em 1970 
Em 1971 

D esposa orcli nitrüt 

16 826 497 513~72 
20 101 612 692$44 

D espesa oxtraoTdinúria 

3 842 436 083~98 
4 342 303 582J20 

Diferença para mais 3 27511517~72 499 867 498~22 

As despesas extraordinárias tiveram a seguinte contrapartida: 
Lucros de amoedação .. . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 10 738 482$00 
Saldos das contas de ,exercícios findos .. . . . . . ... . . . .. . . . 1 340 757 751$75 
Produto de empréstimos . ................ . .. . . . ... ... ....... . 1052223 217$63 
Das obrigações do Tesouro ... . . ... ... ....... ... ..... . .. .. .. 174 760 319$60 
Dos subsídios gratuitos concediidos por Angola, Mo-

çambique e S. Toiné e Príncipe ..... . . ...... . .. ... . . 
Impostos d'as sobrevalorizações .. .. ............ . .......... . 
Rendimentos de concessões petrolíferas ... . . .. ..... ..... . 
Recei1tas do Fundo de Fomento de Angola . ... ....... . 
Imposto extraordinário para a defesa de Angola .. . 
Subsídio não reembolsável da metrópole ... ..... .... .. . 
Recursos pr,evi,stos no a,rtigo 1. º do Deoreto n. º 44 982, 

de 18 de AbrH de 1965 .... . .. ..... . .............. . . . 
Recursos previstos na a.Jínea b) do a·rtigo 20.º do De

creto n.º 46 024, de 12 de Novembro de 1964 .. . 
Produto de valores monetários recolhidos da circula-

ção .. . ... .. ... ..... .. ...... .. .... . . ... .... . .. ... ... ... .. . . .. .. . 
Fundos e empresas públicas .. . . .... ... .. . .... . . ... . . . ...... . 
Participação dos institutos die crédito e empresas se-

guradorasS ... . ...... .. .. .. . .. .. .... . ... . . .. ..... .. . .. ....... . 
Do produto de empréstimo do Instituto de Crédito 

de Moçambique ........... . ....... . .. . .... . ...... . . . .. .. . . 
Fundo de construção e apetrechamento das instala-

ções para os serviços públicos .. ..................... . 
Subsídio do Secretariado-Geral da Defesa Nacional 
Produto das promissórias do fomento ultramarino .. . 
Contribuições de organismos autónomos . ............. . 

9 500 000$00 
311 464 970$52 

44 487 202$30 
278 498 225$50 

. 360 000 000$00 
140 000 000$00 

11 273 383$00 

300 000$00 

888 910$50 
20 893 872$10 

340 900 199$90 

32 107 857$70 

39 257 686$80 
12 500 000$00 

121 244 953$70 
30 254 099$70 

-------
Soma ..... .. . ........ . .... ..... . . . . 

li-Resultados gerais em cada província 
a) Cabo Verde 

4 322 051 126$70 

Pelo Diploma Legislatjvo n.º 1733, de 28 de Novembro de 1970, foram esta
belecidos os princípios a que devia obedeoer a elaboração do o·rçamento geral 
para o ano económico de 1971, que foi mandado pôr em execução pelo Diploma 
Legislativo n. º 1740, de 31 de Dezembro de 1970. 

11 
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O programa de financiamento do Plano de Fomento foi aditado ao orça
mento da receita extraordinária, e à tabela da mesma natureza, pela Portaria 
n.º 9972, de 30 de Janei,ro de 1971 , rectificada em 20 de Março do mesmo ano. 

As cont·ribuições; os impostos direcfos ·e indirectos e todos os demais recur
sos ordinários ,e extraordinário•s para o ano económico de 1971 , foram avaliadas 
em 299 561 610$50 para serem cobrados em conformidade com as disposições 
que regularam a r.espectiva a,rrecadação, durante o referido ano económico. 

As despesas ordiinárias e extraorrunárias, relativas ao mesmo período, tendo 
em cons~deração o d:iisposto na Portaria n. º 9972, de 20 de Março de 1971, foram 
fixadas em igual quantia. 

Essa importânci1a é superior em 71 621 389$50 à que havia sido prevista no 
orçamento do ano anterior. 

A conta de exercício ,exprime os seguintes resultados totais: 

Receita cobrada: 

Ordinária 
Extraordinária 

Despesa paga: 
/ 

Ordinária 
Extraordinária .. ...... .. . 

249 495 498$44 
264 132 849$30 

195 393 949$69 
264 132 847$80 

Saldo do exercício ..... ......... . 

513 628 347$74 

459 526 797$49 

54 101 550$25 

Atendendo a que a diferença -entre a receita e despesa extraordinárias foi 
de 1$50, conclui-se que o saldo de ,exerd-cio resultou apenas do excesso da re
ceita ordinária cobrada sobre as despesas da mesma natureza, o que confirma 
a observância do disposto no arügo 6. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930, no que respei,ta ao equilíbrio orçamental. 

O saldo do exercício é superior em 28 421 366$98 ao que lhe correspendeu 
no final do ano de 1970. 

As despesas .extraordinárias tiveram como contrapartida as seguintes verbas: 

Subsídio r,eembolsável da metrópole . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 805 704$80 
Saldos das contas de exerdcios findos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 172 847$70 
De fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 000$00 
Empréstimo contraído no Banco Nacional Ultrama-

rino para a expansão das actividades da Caixa 
de Crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250 000$00 

Subsfilios concedidos pelas províncias de Angola, Mo-
çambique e S. Tomé e Princípe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 500 000$00 

Subsídio gratuito concedido pela metrópole . . . . . .. .. . . . 140 000 000$00 
Recursos previstos no ar-tigo 1. º do Decreto n. º 44 982, 

de 18 d,e Abril de 1963 . .. . . .. .. .. .. . . . .. .. .. . . .. . . . . . . . 1 400 000$00 
Recursos previstos no Decreto n. º 46 024, de 12 de 

Novembro de 1964 , . ..... . .. .. .. .... .. . . ... ..... . .. . .. .. . 
Com recurso nos sal1dtos das contas de exercícios findos 

Soma 

300 000$00 
11 954 296$80 

264 132 849$30 



O movimento das contas dos serviços autónomos da província, que, nos 
ermos do artigo 81. 0 do dtado Decreto n.º 17 881, dle 11 de Janeiro <lei 1930, 

acompanham a conta geral, foi o que a seguir s,e resume por verbas globai:is: 

L>esignação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

c orreios, Telégrafos e Telefones . 12 822 426;/l70 12 777 333;1l35 45 093;1l35 
I nspecção do Comércio Bancário. 5 968 782;$02 2 527 751$50 3 441030$52 
c aixa de Crédito de Cabo Verde 1925 703$55 1316 698;$60 609 004;1l95 
T ransportcs Aéreos de Cabo Verde 18 289 047 ;ll55 13 065189:$10 5 223 858:$45 

Soma. 39 005 959;$82 29 686 972:$55 9 318 987$27 

Através destes números, verifica-se que todos os serviços encerraram as suas 
contas com saldosS positivos, embora alguns obtidos à custa de subsfdios ou saldos 
dos exercícios anteriores. 

Assim, temos: 

1) Correios, Telégrafos e Telefones: 

Foi integrnda na conta geral da província a quantia de 12 822 426$70, na 
qua,l se encontra incluído um subsídio do Estado no valor de 738 000$. 

A conta pri<vativa dos serviços apresenta uma receita de 14 907 752$05, cor
respondente à soma daquela importância com a de 2 085 325$35, proveniente de 
saldos de exercícios anteriores. 

O saldo de encerr,amento do exercício foi de 2 130 418$70, pois as despesas 
ordinária,s e ·extraordinárias totalizaram 12 777 333$35. 

Este saldo é apenas apar,ente, pois verifica-se na receita a jntegração de sa.J
dos de exerdcios anteriores no valor de 2 085 325$35 e o subsrdio do Estado de 
738 000$: 

2) Junta Autónoma dos Portos do Arquipélagp: 

A quantia integrada na conta geral da província foi de 26 767 226$70. 
Tendo a receita cobrada sido de 26 767 226$70 e sendo a de:,pesa de 

19 503 877$60, o saldo apurado no final de exercício foi de 7 263 349$10. 
A apreciação da forma como decorreu a administração financeira da Junta 

Autónoma dos Portos do Arquipélago, durante o ano de 1971, não foi feita 
no relatório da,s contas de g,erência e do exercício das províncias ultramarinas, 
em virtude ,de, ·como consta a fl. 197, não ter sido integrada na separata das 
contas gerai,s a conta de execução orçamental. 

Porém, o seu movimento é apresentado neste relatório, em virtude de a 
referida conta haver sido oportunamente enviada a esta Direcção-Geral, para 
ser considerada na liquidação da conta desta província. 

3) Inspecção do Comércio Bancário: 

A importância . de 5 968 782$02, integrada na conta geral da província, é 
nferior à receita total cobrada pelo serviço, do quantitati;vo de 6 036 220$60. 

A despesa ordiná-ria foi de 2 527 757$50, encerrando o exercício com um 
saldo posi.t-ivo de 3 509 469$70. 

4) Ttiansp,ort,es Aéreos de C'(J,b.o V,erde: 

Corresponde à r.eceita to>tal cobrada pelo serviço a jmportância de 
18 289 047$55 , integrada na conta geral da província. 

Como a despesa ordinária orçou em 13 065 189$10, o saldo do exercíci.o foi 
d~ 5 223 858$45. 
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5) Oaixa áe Crédito de Cab,o Vierdle: 

Foi integrada na conta geral da província a importância de 1 925 703$55, 
que não cor.r.esponde à de 1 929 556$75, acusada na conta de execução orça-
mental da Caixa de Crédito. · 

Sendo a receiita de 1 929 556$75 e a despesa ordinária de 1316698$60, o 
saldo de exercício cifr.ou~se em 612 858$15. 

6) Junta Autónoma das Jnst.a&.ações de Dess.aliniz:µ.çéêo de Água: 

Por este servÍ'ço -te·r sido criado pelo Decreto n.º 125/71, de 5 de Abril, e 
entrado em funcionamento já depois de iniciado o ano económico de 1971 , não 
se encontram os resultados da respectiva execução orçamental integrados na 
conta geral da província. 

Contudo, a conta elaborada pelo serviço apresenta-se nos seguintes termos: 

Receita: 

Despesa: 

Ordinária ................. . ....... . . . 
Extrnordiná>ria .. . ..... ....... ..... . 

184 040$00 
3 000 000$00 3 184 040$00 

Despesa com o funcionamento dos serviços . . . 2 269 467$30 

Saldo .. .. . .. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . 914 572$70 

* 
Comparando a conta de gerência com a do tesoureirn-geral da província, 

julgada quite por Acórdão de 9 de Janeiro do corrente ano, verificou-se a sua 
conformidade. ,. 

Os números constantes dos elementos integrados no volume das contas 
gerais conferem com .estes na parte correspondente. 

* 

Encerrou em 31 de Março de 1972 o período de exercício do ano económico 
em aprec,iação, de harmonia com o disposto no artigo 1. º do Decreto n. º 39 738, 
de 23 de Junho de 1954, tendo o saldo de 54 101 550$25, ,sido apurado de 
acordo com o preceituado no artigo 73. 0 do Deoreto n.º 17 881, dle 11 de 
Janeiro de 1930, e no artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

b) Guiné 

O Diploma Legislativo n .º 1908, de 31 de Dezembro de 1970, estabeleceu 
os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para o ano 
de 1971, o qual foi mandado executar pela Portaria n: º 2298, da mesma data, 
tendo sido avaliado em 255 819 418$50 o total das receJtas ordinárias ·e extraor
dinár,ias. -

Pela Po,rtaria n. º 2310, de 3 de Fevereiro de 1971, foi elevado aquele 
quantitativo parn 400 319 418$50, com a integração no orçamento da receita 
extraordiná-ria dos objectivos do III Plano de Fomento previsto paira o ano 
de 1971, tendo as despesas ordinárias e extraordinárias para o ano económico 
de 1971 sido fixadas na mesma importância. 
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As recei,tas e ais despesas orçamentadas foram as seguintes: 

Ordinária1S ..... ........ . .......................................... . 
Extraordinárias .. . . . : ....... ......... . . . ........ . ..... . ...... .... . 

245 819 418$50 
154 500 000$00 

Soma .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. 400 319 418$50 

As ·receitas ·e despesas dos diferentes serviços autónomos foram, de har
monia com o disposto no artigo 22. 0 do Decreto n .º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930, fixadas nos seguintes quanütaüvos globais: 

Junta Autónoma dos Portos da Guiné .. . .. .. .. .. .. . .. .. 30 019 000$00 
Correios, Telégrafos e Telefones .... .. .... .. .... .... . .... .. 14 083 000$00 
Inspecção do Comércio Bancário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 
Transportes Aéreos da Guiné . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 036 300$00 

------ -
Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 638 300$00 

Passemos agora à verificação da conta de exercício ou conta de resultados 
respeitante ao mesmo pedodo. 

De harmonia com o disposto no artigo 1. 0 do Decreto n. º 39 738, de 
23 de Julho de 1954, encerrou-se o exercício do ano económico de 1971 com 
o saldo positivo de 37 154 039$23, apurado como dispõe o arügo 73. 0 do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Março de 1930, e artigo 12. 0 do Decreto n.º 40 712, 
de 1 de Agosto de 1956. 

Assim: 

Receita cobrada: 

Ordinár.ia ..... .. .............. . 
Extraordinária ............... . 

Despesa paga: 

Ordinária .... . ............... . . 
Extraordinária .. . ......... .. . . 

420 780 353$69 
219 548 703$03 

383 626 314$46 
219 548 703$03 

Saldo do exercício .............. . 

640 329 056$72 

603 175 017$49 

37 154 039$23 

Verifica-se, portanto, que o saldo do -exercício r,esultou do excesso das 
receitas ordinárias sobre as despesa•s da mesma natureza. 

Relativ,amente aos serviços autónomos, os resultados foram os seguintes: 

Designação dos serYiços Hoceitas Despesas Saldos 

Correios, Telégrafos e.Telefones. 28 485 185p00 22 495 159;$83 5 990025$17 
Junta Autónoma dos Portos da Guiné 66 493 709~4 42 036 661i5-l 24457047$60 
1 nspccção do Comércio Bancário. 22 478 827$20 8 252 087~80 14 226 739$40 
Transportes Aéreos da Guiné 8 536 509$50 6 864 567,p80 1671941$70 

Soma. 125 994 230$84 79 648 476$97 46 345 753$87 

Vedficou-se que os saldos a:presentados por todos os serviços foram posi
tivos e que não houve necessidade de recorrer aos saldo1S de exercícios findos 
para pagamento de despesas ordinárias, o que comprovou a forma eficiente 
c0mo decorreu a exploração. 
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Foram publicados ,em anexo à conta geral da província os desenvolvimentos 
do movimento indicado no mapa supra, e que a mesma engloba, observando-se 
portanto, a legislação aplicável, nomeadamente o referido na alínea b) do 
artigo 77. 0 e artigo 81. 0 do Deoreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

* 
Comparando a conta de gerência com a do tesourei,ro-geral, julgado quite 

por Acórdão de 6 de Fevereiro último, verificou-se a sua conformidade. 

* 

Entre as conta,s gerais e os elementos integrados no volume impres,so que 
constiitui a conta da província não se v.e·rificou qualquer divergência. 

* 
O exerc1c10 encer.rou-se em 31 de Março de 1972, como se determina no 

artigo 1.º do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954. O saldo de 37 154 039$23 
acima referido foi apurado com estrita observâncta do di•sposto no artigo 73.º 
do Decr,eto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e no a·rtigo 12. 0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Ago,sto de 1956. 

e) S. Tomé e Principe 

Foram estabelecidos pelo Diploma Legi,slativo n.º 826, de 3 de Dezembro 
de 1970, os princíp.ios que nortearam a elaboração do orçamento geral para 
o ano de 1971, o qual foi mandado executar pelo Diploma Legislativo n.º 828, 
de 21 de Dezembro de 1970. 

Pela Portaria n.º 5264, de 4 de Fevere.iro de 1971, foi al:terado o orçamento 
da recei,ta extraordináda e a tabela de despesa da mesma natureza na pa·rte 
respeitante ao III Plano de Fomento, elevando em 34 000 000$ a respectiva 
previsão. Em face disso, foram os recursos ordinários e extraordinários para o 
ano económico de 1971 avaliados em 156 163 423$90, para serem cobrados du
rante o mesmo ano económico em conformidade com as disposições que regu
laram a respectiva arrecadação·. 

Os resultados da gestão orçamental foram fixados, ·em consá:de~ação do 
disposto na Portaria n.º 5264, de 4 de Fevereiro de 1971, do modo segmnte: 

Receitas contabiüzadas: 
Ordinárias .................... . 
Extraordinárias ........... . .. . 

132 261 039$67 
57 189 183$15 189 450 222$82 

Despesas contabilizadas: 
Ordinárias .................. . . . 
Extraordinárias .. . ........... . 

127 707 613$14 
57 l89 183$15 184 896 796$29 

Saldo do exercício ............... - 4 553 426$53 

o saldo apurado de harmonia com o di1sposto no artigo 73.º do
0 
Decreto 

n.º 11 887, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do D_ecreto. n; . 40 712, 
de 1 de Agosto de 1956, resulta somente do excesso da receita orciinana sobre 
a despesa da mesma natureza. 
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O único servjço autónomo existente na província é a Inspecção do Comér
cio Bancário, criada pelo Decr,eto n . º 44 702, de 17 de Novembro de 1962, e 
cujo resul,tado de exercício apresenta os seguintes núme,ros: 

Receitais ordinárias 
Despesa-s ordinárias 

Saldo 

* 

7 377 772$32 
3 575 593$00 

3 802 179$32 

A conta do tesour,eiro-geral foi julgada quite por Acórdão de 5 de Dezem
bro de 1972, tendo-se verificado a sua conformidade com a correspondente conta 
de gerência da província. 

* 
Não se verificou qualquer clivergência entr,e as importâncias escri-turndas 

nas contas gerais e a,s que ·constam dos elementos impressos que delas fazem parte. 

* 

O período de exercício do ano económico de 1971 encerrou-se em 31 dç 
Março do ano de 1972 com o saldo positivo de 4 553 426$53, de conformidade 
com o que se encontra estabelecido no artigo 1. º do Decreto n. 0 39 738, de 
23 de Ju}ho d'e 1954, que reduziu para quinze o período -de dezoito meses 
a que se refere o artigo 187. 0 do Regulamento da Administração da Fazenda 
e Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto Regulamentar de 3 de Outubro 
de 1901. 

d) Angola 

Os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para 
o ano económico de 1971 foram ,estabelecidos pelo Diploma Legislativo 
n. º 4060, de 12 de Dezembro de 1970, posto em execução pelo Diploma Legi,s
lativo n. 0 4078, de 5 de Fevereiro de 1971. 

Foi posteriormente aditado ao orçamento da receita e à tabela da despesa 
o programa de financiamento do III Plano de Fomento, pela Portari1a n.º 17 593, 
de 20 de Março de 1971. 

Em resultado destas alterações as receitas e as despesas foram fixadas do 
seguinte modo: 

Ordinárias ...... . . . ...................... .. . .... .. . .. ... . ...... . 
Extraordinárias ....... ... ... . ............. . .. . ...... . .... : ... . . 

Soma ..... . ...... .. ...... . ... .. .... .. . 

8 690 918 769$30 
1 907 444 034$00 

10 598 362 803$30 

Quanto às receitas e despesas dos vários serviços autónomos foram as 
receitas e as despesas fixadas de harmonia com o disposto no artigo 22. º do 
Decreto n.º 17 881 , de 11 de Janeiro de 1930, nos seguintes quantitativos: 

PO'l'tos, Caminhos de Ferro e Transportes .... .. ....... .. 
Correios, Telégrafos e Telefones ........ . ................. . 
Imprensa Nacional ....... . ...... .. ......... . .... . ...... .. ... .. . 
Laboratório de Engenharia Civfü .... .. .. .. ..... . ......... .. 

1 330 000 000$00 
260 000 000$00 

24 200 000$00 
38 000 000$00 

A transportar . . . .. .. . . .. .. .. . . .. .. 1 652 200 000$00 
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Transporte 

Irn,pecção de Crédito e Seguros ................. .. 
Junta Provincial ·de Povoamento ............ . .. . .. . 
Junta Autónoma de Estradas ................. .... . 
Junta Provincial de . Electrificação ............... . 
Instituto de Investigação Agronómica ........ .... . 
Instituto de Jnv,estigação Veterinária ......... ... . 
Instituto de Crédito de Angola ..................... . 
Junta Provincial de Habitação .................... .. 
Emissora Oficial de Angola . ............... ........ . 

1 652 200 000$00 

73 802 000$00 
190 000 000$00 
550 000 000$00 

33 000 000$00 
56 900 000$00 
41 500 000$00 
25 000 000$00 
30 184 600$00 
15 000 000$00 

Sorna . .................. .... .. 2 667 586 600$00 

Apresentadas as previsões orçamentais para o ano económico de 1971, pas
samos agora à análilse da conta de exercício, que apre,senta um saldo positivo 
de 164 066 374$98, apurado nos termos do artigo 73 .0 do citado Decreto 
n.º 17 881. 

Comparando as receitas ordinárias e extraordinárias com as correspon
dentes despesas, ver,ifica-se o saldo acima indicado: 

Receita ordinár~a . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 796 703 236$83 
Despesa ordinária .. .. .... . .... . .. .. 9 632 636 861$85 + 164 066 374$98 

Recei•ta extraordinária cobrada 
Despesa extraordinária paga .. . 

2 446 575 075$42 
2 446 575 075$42 

------ -$-

+ 164 066 374$98 

Se compararmos as receitas e as despesas totais previstas no orçamento 
com as cobradas e diispêndios realizados e subtraindo as diferenças apuradas, 
, ·erifica-se o mesmo saldo: 

10 598 362 803$30 Receita prevista ................. . 
. Receita cobrada ........ .. ....... . 12 243 278 312$25 + 1644915 508$95 

Despesa fixada .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 10 598 362 803$30 
Despesa paga ........ ........ .... · 12 079 211 937$27 + 1 480 849 133$97 

Saldo .... .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. 164 066 374$98 

O excesso da receita cobrada sobre as despesas da mesma natureza con
tribuiu para a cobertura da diferença eú,ter_it_e entre as recei!tas e as despesas 
extraordinárias, possibilittando um saldo pos1tJ~o. 

Quanto aos serviços autónomos, o movimento_ das receitas e despesas, 
bem como os saldos de exercícios, são os que o segumte quadro a presenta : 

Des ignação do s serviços 

Portos, Caminhos de Ferro e Trans-
portes . . . . . . . . . . . . 

Correios, Telégrafos e Telefones . 
Imprensa Nacional . 
Laboratório de Engenharia . . 

A tra-nspo1·lcw 

Recoitas 

2 221 600 063~61 
. 355 010 915$72 

33 179 009$45 
40 206196$10 

Despesas 

2 190 85G 05lp15 
306 538 381wi80 

31 044 172~40 
40110930~50 

2 649 9~6 184~88 2 568 549 535p85 

Saldos 

30 7 44 012wi46 
48 4 72 533~92 

2134837$05 
95 265$60 

81 44.6 649~03 
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Dos.i g naç.ão dos ::;or vic;os Re coitas Despes as S alclos 

2 640 996 184$88 2 568 549 535$85 81446 649:$03 

Inspecção de Crédito e Seguros . 
Junta Provincial de Po voamento. 
Junta Autónoma de E stradas 

98 250 294$60 84 504 214$40 13 746 080$20 
229 419 285$64 204 874 288$80 24 544 996184 

l 086 061 784$80 1040 014 466$50 46 047 318$30 
Junta Provincial de El ectrificação 
Instituto de lnvestigaç-ão Agronó-

55 no 268,iSl0 37 027 459$50 18 os2 808$60 

mica . 70 180 l 6l¾'l10 70 160 392$90 19 775$20 
Instituto de Investigação Veterinária 
Junto Provincial de Habitação 
Emissora Oficial de Angola . 

51 337 564$05 51 328 003$10 9 560$95 
84 057150$85 81 472158$00 2 584 992$85 
24 497 925$04 24 316 003$42 181 921$62 , _______ , _____ _ 

S oma. 4 348 910 626$06 4 162 246 522$47 l8G 664 103p59 

Como se verifica do quadro supra, todos os serviços encerraram o exercício 
com saldo positi,vo. 

O Instituto de Créd~to de Angola, criado pelo Decreto n.º 48 996, de 
8 de Mafo de 1969, não enviou conta de gerência e de exercício mas somente 
o respectivo ba:lanço e a conta de ganhos e perdais, a qual apresenta os seguintes 
resultados: 

Débito: 

Despesa com o pessoal .... ................ . ... . ............. . 
Despesa com o material ................. .. ..... . ........ . .... . 
Despesas gerais ....................... . ... . .... .. ................ . 
Comparticipações nas despesas com a defesa nacional 
Juros de depósitos à ordem ....................... . ........ . 
Dotações para provisões ............................... . .. .... . 
Dotações para amortização .................... . ........ . .. . 
Comissões e outros encargos ..... ...... . ... . ... ............. . 
Resultados diversos .............. ... .................... ... .... . 
Resultado do exercício .... . .......................... .. ..... . 

Crédito: 

Rendimento de títulos de propriedades ................. . 
Juros de depósitos ........... ................................. . 
Juros de empréstimos ... . ...... .. . ..... . ............ . ......... . 
Comissões ....................... . ... . .......... . ......... . ....... . 
Receitas e resultados diversos .... ................... . ..... . 

* 

16 389 022$70 
209 212$00 

2 297 398$55 
4 030 000$00 
2 408 009$00 
9 853 274$92 
2 150 698$02 
2 773 200$00 

329 820$30 
34 638 641$75 

75 079 277$24 

13 089 897$10 
10 837 224$05 
44 481 005$29 

1292 025$30 
5 379125$50 

75 079 277$24 

Foi na parte correspondente, comparada com a conta de gerência com a 
do Banco da província como tesoureiro-gernl d.e Fazenda da mesma, tendo-se 
verificado haver conformidade entre os númerns ,escr1turados numa e noutra, 
no que se reporta ao movimento feito através da caixa do Tesouro. 

* 
A conta deste Banco, como caixa geral do Tesouro, encontra-se devida

mente conferida, mas não ainda liquidada, por alguns documentos que a acom
panhavam terem sido devolvidos, a fim de ·ser,em dev.idamente regularizados. 

l': 

* 

Encerrnu-se o perío:do de exerc1c10 em 31 de Março do ano corrente, 
nos termos do disposto no artigo 1.0 do Decr.eto n. º 39 738, de 23 de Julho 
de 1954, conjugado com o artigo 187. 0 do Regulamento de Fazenda, de 3 de 
Outubro de 1907, com o saldo de 164 066 374$98, apurado de harmonia com 
o artigo 73.º do Decreto n. º 17 881 , de 11 de Janeiro de 1930, e arti1go 12. 0 do 
Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

e) Moçambique 

Pelo Diploma Legislativo n. º 3049, de 28 de Novembro de 1970, fo ram 
estabelecidos os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento 
geral da província parn o ano -de 1971 , que foi mandado executar pelo Diploma 
LegÍis1ativo n.º 3076, de 31 de Dezembro de 1970. 

De conformidade com os referidos diplomas, todos os recursos ordinários 
e extraordinários parn o ano de 1971 foram avaliados em 9 016 352 827$20. 

As despesas ordinárias e extraordinárias foram fixadas em -igual montante. 
As receitas desdobram-se em: 

Ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 855 272 067$20 
Extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ... . .. . . . . .. . . . 1161080760$00 

Soma 9 016 352 827$20 

As despesas decompõem-se em: 

Ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 855 272 067$20 
Extrao·ridrinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 161 080 760$00 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 016 352 827$20 

De harmonia com o d.isposto no artigo 22. 0 do Decreto n. º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, as receitas e despesas dos diferentes serviços autónomos foram 
fixadas. nos seguintes quantitat,ivos globais: 

Comissão Central de Assi,stência Púbüca .............. . 
Inspecção de Crédito e Seguros ........................... . . . 
Imprensa Nacional de Moçambique ............. . .. .. ..... . 
Portos, Caminhos de Ferro e Transportes ............ .. . 
Corre:ios, Telégrafos e Telefones .. . .. . .. . ................ . . 
Caixa de Crédito Agrícola ...... .. ...... ............... , .. ... . 
Serviços Autónomos de Electricidade ... . .. .. .. .......... . 
Junta Provincial -de Povoamento ...... ....... ..... .. ...... . 
Junta Autónoma de Estradas ... .. . . .......... . . .... .. . .. . . 
Junta dos Bairros e Casas Populares .. ... . ....... ... .. .. . 

30 800 000$00 
83 867 000$00 
17 484 000$00 

2 000 000 000$00 
301680000$00 

18 500 000$00 
26 500 000$00 
15 900 000$00 

353 960 000$00 
-$-

--------
Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 848 691 000$00 

Apresentadas as previ1Sões orçamentai.s, passamos à verificação da conta de 
exercício ou conta de resultados do mesmo ano, expressa nos seguintes númerns: 

Recei,tas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . 9 624 859 950$11 
Extraordinárjas . .. . . . .. . 1 215 917 208$30 10 840 777 158$41 

---:-----_ 

A transportar .. ..... ..... ... . . . 10 840 777 158$41 
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Transporte · 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias ........ .. .. .. . 
Extraordinárias . .. . .... . 

9 278 581 669$65 
1236169 664$40 

Saldos de exercício ...... . .... . 

10 840 777 158$41 

10 514 751 334$05 

326 025 824$36 

O saldo apurado é o mesmo que se obtém comparando as rec-eitas e despesas 
totais previstas no orçamento com as cobradas e diispêndio-s realizados e sub
traindo as difer.enças apuradas: 

Recei·ta previ,sta ................. . 9 016 352 827$20 
Receita cobrada ................. . 10 840 777 158$41 + 1 824 424 331$21 

Despesa fixada .... ......... .. ..... . 9 016 352 827$20 
Despesa paga ...................... . 10 514 751 334$05 _ l 498 398 506$85 

Saldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 326 025 824$36 

Ver,ifica-se que o excesso da receita ordinár.ia cobrada sobre a,s despesas da 
mesma natureza cobriu o deficit apurado entre as receitas e as despesas extraor
dinár.ias, resultando ainda um saldo posi1:ivo. 

Quanto às despesa•s, verrncou-se que a1gumas foram realizada:s com infracção 
do disposto no artigo 38. 0 do Decreto n.º 17 881 e do n. 0 1 da base LXII da 
Lei Orgânica do Ultramar Português, do que resultou terem sido excedidas as 
respectivas dotações orçamentais. Foram, porém, estas faltas sanada,s com a 
repo,sàção das quantias indevidamente pagas. 

As dotações ,excedidas foram as seguintes: 

1) Capítulo 4. 0
, artigo 584.º, alínea n.º 1-a), excedida em 45 573$80. 

Feita a reposição pela guia m/B n. º 51 877, de 28 de Dezembro 
de 1971; 

2) Capítulo 4. 0
, artigo 947.º, alínea n. º 1, excedida em 225$50. Fe.i,ta 

a reposição pela guia m/B n. º 4513, de 18 de Julho de 1972; 
3) Capítulo 4. 0

, artigo 951. 0
, alínea n.º 2, excedida em 126$90. Feita 

a reposição pela guia m/B n. º 45í3, de 18 de Julho de 1972; 
4) Capítulo 4. 0

, artigo 968.0
, excedi'da em 2712$50. Feiita a reposição 

pela guia m/B; 
5) Capítulo 7. 0

, artigo 2599.º, alínea n.º 1, excedida em 1800$. Feita 
a reposição pela guia m/B n. º 2777, de 17 de Julho de 1972. 

O movimento anual das receitas e despesas, bem como os respecti-vos saldos 
dos serviços autónomos existentes na província, foi o seguinte: 

Dosignaçfto dos serv iços 

Comissão Provincial de Assistência 
Pública-a) 

Inspecção de Crédito e Seguros - b) 
Imprensa Nacional de Moçambi-

que - e) .......... . 
Portos, Caminhos da Ferro e Trans

portes - cl) . 

A ti-cmspoi·tcw 

Rece itas 

49 885 268$23 
120 924 678t92 

30 644 903$50 

Despesas 

49 885 268$23 
86911044115 

23 002 862$60 

2 951 726 130$80 2 576 223 249$20 

3 153 180 981p45 2 736 022 424$18 

Saldos 

-1-
34 013 634$77 

7 642 040$90 

375 502 881$60 

417 158 557 $27 

11
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Designação dos serviços n oco.itas Dcspcsns :,; nidos 

Transpoi·Le 3 153 180 981$45 2 736 022 424 ,))18 417158 557$27 

Correios, Telégrafos e Telefones - ·e) 339 718 665$55 337 763 410 $15 1955 255$40 
Junta Autónoma de Estradas - /) 702138 719$18 690 620200 $70 11 518 518$48 
Caixa da Crédito Agrícola-g) .. 9148 541$80 4025 045 $90 5123 495$90 
JuntaProvincial clePovoamento-h) 153 468 235$17 139165 975 $60 14 302 259~~57 
Serviços Autónomos ele Electrici-

dacle -i) . 59 950 783$40 40 751105 $90 19199 677$50 

Soma. 4 417 605 926$55 3 948 348162 M 3 469 257 764$12 

Ver.ifica-se pelo relatório da•s contas de gerênoia e de exercício das províncias 
ultramarinas que: 

a) A importância integrada na conta geral da província, do montante 
de 49 885 268$23, corresponde à totalidade da receita acusada 
na conta pr-ivativa da Com~ssão. Foram utilizadas as impor
tâncias provenientes de saldos de exercícios anteriores para 
dotação de dois orçamentos suplementa·res no montante de 
8 450 875$06. Contudo, a receita ordinána foi superior em 
1 855 678$41 à despesa da mesma natureza, 

b) A totalidade das receitas contabilizadas, de 120 924 678$92, foi inte
grada na conta geral da província; 

e) A conta privativa dos serviços totaliza a quantia de 30 644 903$50, 
que corresponde à inscrita na conta de exercício da província. 
Ver-ifica-se que as receitas ordinárias cobradas pelo serviço, 
não contando com o subsídio do orçamento geral da província 
de 1 500 000$, foram inferiores em 504 368$ às despesas da 

. mesma natureza, contrariamente ao verificado no ano anterior, 
em que foram superiores em 2 011 017$35; 

d) O total das receitas de 2 951726130$80 é igual à importância inte
grada na conta geral da província. 

No saldo de exercício há que ter em conta a importância 
,de 272 400 000$ contabilizada na conta como receita e que res
peita aos saldos dos exercícios anter.iores; 

e) A quantia de 339 718 665$55, integrada, representa ã totalidade das 
reoei,tas cobradas; 

f) Este serviço, embora criado em 1966 pelo Diploma Legislativo Mi
nisterial n.º 1, de 22 de Outubro do mesmo ano, somente entrou 
em activildade em 1971. 

A receita integrada na conta geral da província, no valor 
de 280 119 934$10, respeita apenas ao total da receita ordinária 
cobrada, não tendo sido incluída nesse montante a rece,ita ex
traordinária. A sua administração apresentou-se deficiente, em 
virtude de as receitas ordinárias, em que se integra um subsídio 
de 50 000 contos do orçamento geral da província, apenas terem 
excedido em 4 622 385$50 as despesas da mesma natureza; 

' g) A quantia arrecadada, no valor de 9 148 541$80, corresponde ao total 
integrado na província. 

O saldo é apenas aparente, mostrando-se a administração 
financeira respectiva pouco satisfatória, pois há a considerar na 
receita a integração de um subsídio de 5 000 000$ do orçamento 
geral da província. Tal facto já aconteceu no ano anterior; 
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h) Foi integrada na conta geral da província a quantia de 153 468 235$17, 
correspondente ao total das receitas arrecadadas. 

Verifica-se ter a receita ordinária, excluindo o subsídio de 
2 000 000$ do orçamento geral da província e os 13 406 941$40 
relativos ao saldo de anos anteriores, coberto as despesas da 
mesma natureza, apresentando ainda um excesso de 9 083 695$23; 

i) A impor,tância integrada foi d'e 59 960 783$40. 
A exploração de·correu sat,i,sfatoriamente, por as receitas 

ordinárias cobrndas terem sido bastante superiores às despesas 
ordinárias do organismo. 

Em relação aos serviços autónomos foi observado o disposto no artigo 22.º 
do Decreto n.º 17 881, is~o é, as receitas previstas, bem como as ,despesas fixadas, 
figuram no orçamento geral da província pelos seus quantitativos globais. 

* 
Não se verificou qualquer divergência entre as quanti as escrituradas na 

conta e as constantes dos documento,s nela integrados. 

* 

A conta de gerência foi comparada com a do tesoureiro-geral, verificando-se 
inte'ira concordância entre os números escrituraido,s numa e noutra. Esta última 
encontra-se devidamente conferida, estando a respectirva liquidação dependente 
dos esdarecimentos soliidtados aos serviços. 

* 

O período de ex,ercício foi encerrado em 31 de MarçÓ de 1971, de harmonia 
com o estabelecido no artigo 1. º do Decreto n. 0 39 738, de 21 de Julho de 1954, 
tendo o saldo de encerrnmento sido apurado de acordo com o dispo,sto no 
artigo 73. º do Decreto n. º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

j) Macau 

A elaboração do orçamento geral da província para o ano de 1971 obedeceu 
aos princípios gerais definidos pelo Diploma Legislativo n.º 1832, de 7 de Novem
bro de 1970, tendo sido mandado pôr em execução pelo Diploma Legislativo 
n.º 1843, de 17 de Fevere.iro de 1971 , tendo nele sido incluído o programa de 
financiamento do III Plano de Fomento. 

Foram avaliados em 297 250 748$80 os recursos ordinários e extraordiná
rios para o ano económico de 1971, para serem cobrados durante o referido ano. 
Esta impor,tância foi obtida em escudos ao câmbio de 4$75 por pataca. 

Os resultados da execução orçamental resumem-se aos números seguintes, 
obtidos em escudos ao ·câmbio atrás mencionado: 

Receitas contabilizada,s: 

Ordinárias ........ .. .. ... ... . 
Extraordiinárias ........... ... . 

Despesas contabFlizadas: 

Ordinárias ... . . .. ... . ......... . 
Extraordinárias ......... . .... . 

338 762 910$90 
49 096 910$00 

304 269 359$00 
49 096 910$00 

Saldo do exercício .. . ... . ...... . . 

387 859 820$90 

353 366 269$00 

34 493 551$90 
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Verifica-se que o saldo de ,exercício resulta exclusivamente do excesso da 
rece-ita ordináDia sobre a despesa da mesma natureza. 

Existem nesta província três serviços autónomos, que apresentam o seguinte 
movimento de receitas e despesas: 

Dosigna.yão dos sorviços 

Correios, Telégrafos e Telefones . 
Oficinas Navais de Macau. 
Inspecção do Comércio Bancário. 

Sorna . 

Recoitas 

38 406 248$40 
7 487 703$00 

825474$70 

46 719 426p10 

35 591 47 4$70 
6 090 541i$20 

439168$90 

42 121184$80 

Saldos 

2 814 773~70 
1 397 161i$80 

386 305i$80 

4 598 241i$30 

Quanto aos Correios, Telégrafos e Telefones, a receita de exercício foi de 
38 406 248$40, sendo a quantia integrada na conta geral da província de 
34 552 074$30. A diferença de 3 854 174$10 corresponde aos saldos dos exercícios 
de 1967, 1968, 1969 e 1970, que figuram em quantitativos iguais, tanto na re
ceita como na despesa da conta dos serviços. 

Todos estes serviços .encerraram o exercício com sald,os positirvos. 
Na elaboração dos seus orçamentos foi observado o disposto no artigo 22.º 

do Decreto n.º 17 881, pois tanto nas receitas como nas despesas se verifica 
figurarem no orça,mento gernl da província pelos seus quantitativos globais e o 
movimento r.esultante da sua execução confere com o escriturado nos desenvol
vimentos anexos às contas gerais. 

* 

Não se verificou qualquer divergência entre as importâncias escr,ituradas na 
conta de exercício e as constantes dos elementos que fazem parte da conta geral. 

* 

A conta de gerênoia confere, na parte correspondente, com a do tesoureiro
-geral, julgada por Acórdão de 6 de Fev,erei.ro do corrente ano. 

* 

Em conformidade com o preceituado no artigo l. 0 do Decreto n.º 39 738, 
de 23 de Ju}ho de 1954, o período de exercício do ano económico de 1971 
findou em 31 de Março de 1972, com o saldo posiüvo de 34 493 551$90, obtido 
de harmonia com o disposto no a·rtigo 73. 0 do Decreto n. º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, e artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

_g) Timor 

Os princípios a que devia obedecer a ~laboração ~o o_rçamento geral para 
o ano de 1971 foram estabelecidos pelo Diploma Leg1slat1vo n.º 830, de 7 de 
Novembro de 1970, que foi mand'a:do executar pelo Diploma Legislativo n. º 844, 
de 3l de Dezembro do mesmo ano. 

Foram posteriormente aditadas ao orçamento da receita extraordinária e 
à tabela de despesa ,da mesma natureza diversas rubricas relativas ao III Plano 
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de Fomento, no valor de 61100 000$, pela Portaria n.º 5170, de 20 de Feve
reiro de 1971. 

Em face destas alterações foram as receitas ordinárias e extraordinárias 
avaliadas em 224 090 498$70, e as despesas idênticas fixadas também no mesmo 
montante, tendo a respectiva d.iscr,iminação sido como se segue: 

Receitas: 

Ordinárias ....... ..................................... . 
Extraordinárias ...................................... . 

159 590 498$70 
64 500 000$00 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 090 498$70 
Despesas: 

Ordinárias ............................ .. .............. . 
Extraordinár:ia-s ......................... ....... . .... . . 

159 590 498$70 
64 500 000$00 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 090 498$70 

Os resultados da execução do orçamento foram os -seguintes: 

Receitas contabiEzadas: 

Ordinárias ......... ........... . 
Extraordinárias .............. . 

Despesas contabihzadas: 

Ordinárfas ....... ... .......... . 
Extraordinárfas ..... . .. . ... .. . 

209 580 983$20 
69 591 196$90 

197 396 924$65 
69 591 196$90 

Saldo do exercício ............. .. 

279 172 180$10 

248 988 121$55 

30 184 058$55 

Como se verifica, o sa-l'do de exercício resuHou do exoesso da receita ordi
nária sobre a despesa da mesma natureza. 

A r.eceita extraordinária foi constituída pelas seguintes paroelas: 

Subsídios reembolsáveis concedidos pela metrópole . . . 55 906 032$60 
Saldos de exe·rcícios find'os .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. . 13 685 164$30 

Soma .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 69 591 196$90 

O movimento de receitas e despesas relativo aos ,serviços autónomos exis
tentes na província é o que consta no quadro seguinte: 

Dosignaç,ft0 dos sorviç.os n oco itas D osposns Saldos 

Inspecção do Comércio Bancário . 2 291989:$56 966 357:$61 1325 631:$95 
Serviços de Transportes Marítimos ele 

Timor 3 068 162w170 2 998 034:$40 70128:$30 
.Assistência social . . . . . . . 6 763 452:$50 5 915186$70 848 265:$80 
Emissora de Radiodifusão de Timor 337 671:$40 277188$70 60482$70 
Fundo de Comercialização 13 889 461$10 8 367 77 4:$90 5 521686$20 
Caixa de Crédito ele Timor 3 410 770:$60 3 410 770$60 --:$-
Fundo elas Habitações Económicas. . 6159143~70 3 759 392:$40 2 399 751:$30 
Fundo de Diversificação e Desenvolvi-

mento 4825 527$50 3 286 650:$10 1538877M0 

Soina. 40 7 46 179:$06 28 981 355:$41 11764823$65 

. 
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1) Serviços de Transportes Marítimos de Timor: 

O saldo de 70 128$30 é apenas aparente, pois processou-se de maneira defi
citária a execução orçamental, tendo o ·serviço recorrido aos saldos de exercícios 
anteriores para pagamento de despesas normais. 

2) Fundo de Comercialização: 

A execução orçamental · apresentou-se deficitária, pois foi necessário recor
rer a 5 963 911 $68 provenientes do saldo de anos económicos findos. 

3) Fundn das Hlabi~ações Económiqas: 

O saldo de 2 399 751$30 é apenas aparente, pois foi necessário recorrer à 
receita -extraordinária para cobrir as despesas normais do serviço. 

* 

Entre os números escriturados na conta e os que constam dos elementos 
nela integrados não se verificou qualquer divergência . 

* 

Da comparação da conta de gerência com a ,do tesoureiro-geral verifica-se 
haver conformidade das importâncias correspondentes. 

A conta do tesoureiro-geral foi julgada quite por Acórdão de 23 de Janeiro 
deste ano. 

* 

Encerrou-se o período d,e exercício do ano económico de 1971 em 31 de 
Março de 1972, de conformidade com o disposto no artigo 1. º do Decreto 
a.º 39 738, de 23 de Julho dre 1954, que reduziu de ,dezoirto para quinze meses o 
período a que se refere o artigo 187. 0 do Regulamento da Administração de Fa
zenda e Contabilidade Pública, aprnvado por Decreto Regulamentar de 3 tle 
Outubro de 1901, com o saldo de 30 184 058$55. 

III- Dívida pública 

a) Cabo Verde 

A posição da dívida da província em 31 de Dezembro de 1971 era a seguinte: 

\. Ca,ixa Geral de Depósitos, Crédito e Previd'ência: 

Decreto-Lei n.º 36 780, de 6 de Março de 1948 ...... (1) -$ -

A.o Ministério da-s Finanças: 
Decreto-Lei n.º 36 780, de 6 de Março de 1948 ...... (2) 60 066 000$70 
Decretos-Leis n. 0 s 39 194, de 6 de Maio de 1953, e 

40 379, de 15 de Novembro de 1955 ... ......... (3) 105 598 000$00 

A transportar .. .. . .. .. .. .. .. .. . 165 664 000$70 

14 
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Transporte 

Decr,eto-Lei n.º 42 479, de 31 de Agosto de 1959 ... (4) 

Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de Dezembro de 1965 (5) 

Decreto-Le·i n.º 48 292, de 26 de Março de 1968 ... (6) 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decr,eto n. º 46 990, de 2 de Maio de 1966 . . . . . . . .. . . . (7) 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

165 664 000$70 

309 329 152$00 
158 727 082$00 
374 633 332$60 

11 034 626$70 

Decreto n. º 46 990, de 2 de Maio de 1966 ( 8) 13 875 000$00 

Total ................................ . 1 033 263 194$00 

(') Empréstimo de 50 000$ contraído na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência, com base no contrato de 23 de Março de 1948, celebrado ao abrigo do Decreto 
n.º 36 780, de 6 de Março de 1948, amortizável em quinze anuidades, com início em 1952. 
As anuidades de amortização foram pagas à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
directamente pelo Ministério das Finanças, como avalista do referido empréstimo. O paga
mento das anuidades terminou em 1967. 

(
2

) Dívida ao Ministério das Finanças, proveniente do pagamento das anuidades do 
empréstimo anterior, de que aquele Ministério é avalista, nos termos do Decreto n. º 36 780, 
de 6 de Março de 1948. Em virtude da difícil situação financeira que a província atravessa, 
a amortização encontra-se suspensa. 

(3) Do empréstimo de 137 000 contos contraído no Ministério das F inanças, de acordo 
com os Decretos-Leis n.°' 39 194, de 6 de Maio de 1953, e 40 379, de 15 de Novembro 
de 1955, destinado aos empreendimentos e obras incluídos no I Plano de Fomento com 
relação a Cabo Verde. 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 42 838, de 9 de Fevereiro de 1960, será este emprés
timo amortizado em quarenta e oito prestações anuais e iguais, com início no ano de 1960, 
ficando em suspenso o pagamento dos juros respectivos, em virtude da má situação 
financeira da província, nos termos do Decreto n.º 42 479, de 31 de Agosto de 1959. 

Pelo Decreto-Lei n.º 665/70, de 31 de Dezembro, foi concedida uma moratória para 
o ano de 1971, que, pelo Decreto-Lei n.º 43/72, de 4 de Fevereiro, foi mantida enquanto 
durar a actual situação financeira da província. 

(') Empréstimo de 337 450 contos, concedido pelo Ministério das Finanças, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 de Agosto de 1959, destinado aos empreendi
mentos e obras incluídos no II Plano de Fomento com relação a Cabo Verde. 

Deverá ser amortizado em vinte e quatro anuidades iguais, cujo vencimento se inicia, 
para cada uma, em 31 de Dezembro do sétimo ano posterior ao da concessão (escritura cele
brada em 5 de Dezembro de 1959 no Ministério das Finanças), ficando a província isenta 
do pagamento dos juros, até que a sua situação financeira permita suportar os respectivos 
encargos. Foram pagas duas prestações, num total de 28 120 848$, pelas dotações do Plano 
Intercalar de Fomento. Por falta de recursos, as prestações não têm sido orçamentadas. 

Pelo Decreto-Lei n.º 665/70, de 31 de Dezembro, foi autorizada a suspensão da 
amortização até 31 de Dezembro de 1972. 

(
5

) Empréstimo concedido pelo Ministério das Finanças, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 46 683, de 3 de Dezembro de 1965. 

Deverá ser amortizado em vinte e quatro anuidades, vencendo-se a primeira em 31 de 
Dezembro do quinto ano posterior ao da sua concessão. O pagamento dos juros encontra-se 
suspenso enquanto se mantiver a situação financeira actual da província. Pelo Decreto-Lei 
n.º 43/72, de 4 de Fevereiro, foi concedida uma moratória para o seu pagamento. 

(
6
) Empréstimo de 374 633 332$60, concedido pelo Ministério das Finanças nos termos 

do Decreto-Lei n. º 48 292, de 26 de Março de 1968. 
Deverá ser amortizado em vinte e quatro anuidades, vencendo-se a primeira no 

oitavo ano posterior ao da concessão. O pagamento dos respectivos juros encontra-se suspenso 
pelas razões aduzidas nos números anteriores. 

(7) Empréstimo de 15 000 contos, concedido pelo Banco de Fomento Nacional nos 
termos do Decreto n. 0 46 990, de 2 de Maio de 1966, destinado à subscrição de acções da 
Companhia de Pesca e Congelação de Cabo Verde, S. A. R. L. - Congel. 

É autorizado em dez anuidades iguais, tendo-se vencido a primeira dois anos após 
a data da entrega dos fundos mutuados ao Governo da província. Os juros, liquidados 
semestralmente, em 1 de Junho e 1 de Dezembro de cada ano, são suportados pelas dotações 
do Plano de Fomento. 
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(
8
) Empréstimo de 15 000 contos, concedido pelo Banco Nacional Ultramarino nos 

termos d? Decreto n. º 46 990, de 2 de Maio de 1966, destinado à subscrição de acções da 
Companhia de Pesca e Congelação de Cabo Verde, S. A. R. L. - Congel. 

Deverá ser amortizado em dez anuidades iguais, tendo-se vencido a primeira em 1 de 
Dezembro de 1970, e os juros são pagáveis · semestralmente, em 1 de Junho e em 1 de 
Dezembro de cada ano. Os encargos são suportados igualmente pelas verbas do Plano de 
Fomento. 

b) Guiné 

A situação da dívida desta província era, em 31 de Dezembro do ano de 
1971, a seguinte: 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decr,eto-Lei n. º 39179, de 21 de Abril de 1953 .. .... (1) 31283 597$90 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 43 519, d:e 28 de Fevereiro de 1961 (2) 
Decreto-Lei n. º 46 683, de 3 de Dezembro de 1965 (3) 
Decre-to-Le,i n. 0 48 292, de 26 de Março de 1968 (4) 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto n.º 47 132, de 3 de Agosto de 1966 (5) 

Decreto n.º 48 028, de 6 de Novembro de 1967 ... ... (6) 

Decreto n. º 49 301, de 11 <le Outubro de 1969 ...... (7) 
Decreto n.º 162/70, de 14 de Abril . .. .... . .. . .. . .. . .... (8) 

Decreto n. º 617 /70, de 12 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . (9) 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto n.º 39 479, de 23 de Dezembro de 1953 

Total .... . .. . ........ ................ . 

107 270 000$00 
78 910 185$70 

441 100 000$00 

9 996 085$73 
8 000 000$00 

15 000 000$00 
15 000 000$00 
12 000 000$00 

453 142$80 

719 013 012$13 

(') Saldo do empréstimo de 78 000 contos destinado aos empreendimentos do I Plano 
de Fomento, reembolsável em trinta semestralidades com início em 30 de Junho de 1959. 
O início das amortizações foi adiado para 30 de Junho de 1974 pelo Decreto-Lei n. º 327 / 70, 
de 13 de Julho. 

(2) Empréstimo destinado à execução do II Plano de Fomento. Em amortização desde 
Dezembro de 1965. Suspenso o pagamento de juros e concedida uma moratória de cinco 
anos pelo Decreto n.° 48 845, de 21 de Janeiro de 1969. 

( 3) Empréstimo destinado ao Plano Intercalar de ~omento. A1!1ortização em vinte e 
quatro anuidades, com início em 1970, prazo este ampliado para trmta anos pelo Decreto 
n.° 49 144, de 24 de Julho de 1969. 

(' ) Empréstimo destinado à execução do III Plano <le Foment?. A pagar em vinte e 
quatro anuidades, vencendo-se a primeira no final do oitavo ano postenor ao da sua concessão. 
Suspensa a cobrança de juros pelo Decreto n.° 49 144, de 24 de Julho de 1969. 

(5) Destinado ao Plano Intercalar de Fomento. Amortizável em doze anuidades no 
período de 1970 a 1981. 

(") Empréstimo destinado à Câmara Municipal de Bissau para obras de fomento. Amor
tizável em vinte prestações. 

(7) Empréstimo destinado ao financiamento do III Plano de Fomento. Amortizável em 
vinte semestralidades, com início em Julho de 1973. 

( 8) Empréstimo concedido para o mesmo fim do anterior e nas mesmas condíções 
quanto à sua amortização. · 

(") Empréstimo no montante de 12 000 contos, destinado ao financiamento do III Plano 
de Fomento. Amortizável em vinte semestralidades, com início em Dezembro de 1972. 

( 10) Empréstimo concedido à Câmara Municipal de Bissau para a montagem de uma 
central eléctrica. 
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e) S. Tomé e Príncipe 

A posição da dívida no final do ano de 1971 era, quanto a esta província, 
a seguinte: · 

Empréstimo nos termos do Decreto-Lei n.º 39 648, 
de 12 de Maio de 1954 .............................. (1) 28 084 000$00 

Empréstimo nos termos do Decreto-Lei n.º 43 519, 
de 28 de Fevereiro de 1961 .. .. ....................... (2) 135 411120$00 

Empréstimo nos termos do Decreto-Lei n. º 46 683, 
de 3 de Dezembro de 1965 ...... . .... .. .. .. ......... . (3) 112 203 014$10 

Empéstimo nos termos do Decreto-Lei n.º 48 292, 
de 26 de Março de 1968 ...... .. ......................... (4) 170 976 000$00 

Total .. . ........... . .. . . ........ . . ... . 446 67 4 134$10 

(1) Empréstimo interno, amortizável, de 68 000 contos. A amortização iniciou-se em 
15 de Julho de 1959. Já foram pagas treze prestações, que totalizaram 44 200 contos. 

(
2

) Empréstimo no total de 123 750 contos. A sua amortização iniciou-se em 1965 
e é feita em trinta anuidades iguais. O pagamento de juros encontra-se suspenso, nos termos 
do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 47 825, de 31 de Julho de 1967. 

(
3
) Empréstimo destinado ao Plano Intercalar de Fomento. Já foram pagas as impor

tâncias de 2 645 980$, respeitante a juros, e 3 049 586$, relativa a amortização. 
(') Empréstimo destinado à execução do III Plano de Fomento. 

d) Angola 

A situação da dív,ida da província em 31 de Dezembro de 1971 era a 
seguinte: 

Dívida em escudos metrnpolitanos: 

Ao Tesouro da metrópole .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. (1) 

À Caixa Gerai! de Depósitos, Crédito e Previdência (2) 
À Companhia das Águas de Luanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3) 
Ao Banco de Fomento Nacional .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. (4) 

Ao Banco de Angola .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. (5) 

Ao Ministério das Finanças . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . (6) 

À Companhia de Diamantes de Angola .. .. .. . .. .. . (7) 
Aos Transportes Aéreos Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . (8) 

Dívida em escudo15 angolanos: 

836 228 872$61 
8 795 740$00 

680 000$00 
17 511 529$30 
5 000 000$00 

2 633 445 440$00 
400 491 429$00 

80 ººº 000$00 

Ao Banco de Angola .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. (9) 1 677 207 330$06 
À Companhia de Caminhos de Ferro de Benguela (1º) 43 636 363$80 
À Companhia de Petróleos de Angola (Petrangol) (11) 260 000 000$00 
Obrigações do Tesouro de Angola . . . . . . . . . . . . . . . . . . (12) 986 600 000$00 
Instituto de Crédito de Angola ........................ (13) 4 000 000$00 
Obrigações de fomento ultramarino ............. .. (14) 516 695 000$00 
Promissórias de fomento u}tramarino . . . . . . . . . . . . (15) 200 000 000$00 

---------
Total .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 7 670 291 704$77 

(') Dívida consolidada, nos termos do artigo 2. º do Decreto-Lei n . º 28 199, de 20 de 
Novembro de 1937. 

(2) Saldo de empréstimo de 63 726 756$25. 
(3) Dívida resultante do resgate antecipado, por 2 600 000$, amortizável anualmente 

até 1988. 
(') Saldo do empréstimo de 103 000 000$ contraído no Fundo de Fomento Nacional, 

organismo que, nos termos da alínea a) do artigo 56.º do Decreto n.º 41 957, de 13 de No-
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vembro de 1956, foi extinto, com a transferência para o Banco de Fomento Nacional de 
todos os direitos e obrigações. 

(') O débito a este Banco, no montante de 1682207-330$, provém das seguintes 
parcelas: 

5 000 contos, transferidos do Banco· Nacional Ultramarino; 
17 255 712$13, respeitantes à circulação fiduciária constante na conta do Fundo 

de garantia e amortização (escudos angolanos); 
1 milhão de contos, correspondentes ao crédito aberto nos termos do contrato cele

brado entre o Governo-Geral de Angola e o Banco referido; · 
12 397 550$23, autorizados pela Portaria n.º 14 198, de 12 de Fevereiro de 1966 

(escudos angolanos); 
438 360 367$50, autorizados pelo Decreto n.º 317/70, de 19 de Julho (escudos 

angolanos); 
209 193 700$20, do empréstimo autorizado pelo Decreto n.º 272/71, de 19 de Junho 

(escudos angolanos). 

(
6

) Dívida constituída por financiamentos para execução do II Plano de Fomento, 
do Plano Intercalar de Fomento e III Plano de Fomento. 

(
1

) Saldo de financiamentos feitos à província, cujo montante ascende a 755 620 contos. 
(

8
) A dívida provém do empréstimo de 80 000 contos, concedido à província nos 

termos do Decreto n.º 359/71, de 21 de Agosto. 
(

9
) À dívida a este Banco, em escudos angolanos, está justificada na alínea(' ). 

(
10

) A dívida resultou do empréstimo de 60 000 contos, concedido ao abrigo do Decreto-
-Lei n .º 45 062, de 5 de Junho de 1963. . 

(
11

) A dívida, no montante de 260 000 contos, resultou do empréstimo concedido à 
província, ao abrigo do Decreto n. º 46 822, de 31 de Dezembro de 1965. 

(
12

) Provém do empéstimo interno amortizável destinado ao financiamento dos programas 
do Plano Intercalar de Fomento, autorizado pelo Decreto-Lei n. º 46 378, de 11 de Junho 
de 1965. 

( 13) Dívida no montante de 4 000 contos, correspondente ao saldo de empréstimo de 
10 000 contos obtido nos termos da Portaria n.º 10 195, de 7 de Maio de 1958. 

(") Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 49 414, de 24 de Novembro de 1~69. 
( 15) Dívida correspondente à primeira emissão de promissórias d~ fomento ultra_marmo, 

autorizada pelo Decreto n.º 49 297, de 10 de Outubro de 1969, e destmada ao financiamento 
de investimentos previstos no III Plano de Fomento. 

e) Moçambique 

A situação da dívida da província em 31 de Dezembro de 1971 era a se
guinte: · 

Dívida ao Ministério das Finança•s: 

Decreto-Lei n.º 36 446, de 31 de Julho de 1947 
Decreto-Lei n.º 39 139, de 19 de Março de 1953 ... 
Decrnto-Lei n.º 40 379, de 15 de ·Novembro de 

1954 ............. . . .............. ...................... . 
Decreto-Lei n.º 42 155, de 24 de Fevereiro de 

1959 ... .... ............ ....... ............... . .. ....... . 
Decreto-Lei n. º 42 817, de 21 de Janeiro de 1960 
Decreto-Lei n.º 43 701, de 19 de Maio de 1961 
Decreto-Lei n.º 46 750, de 16 de Dezembro de 1965 
Decreto-Lei n.º 48 291, de 26 de Março de 1968 
Decreto-Lei n.º 49 414, de 24 de Novembro de 1969 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n.º 39 935, de 21 de Novembro de 1954 

Às instituiçõ.es de previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n. º 39 526, de 3 de Fevereiro de 1954 

A transportar .................. .. 

(1) 262 127 228$10 
(2) 132 611 265$00 

(2) 57 736 862$40 

(3) 93 999 984$00 
(4) 669 184 014$20 
(4) 212 500 000$00 
(5) 709 174 925$60 
(ª) 729 000 000$00 
(7) · 202 693- 000$00 

(8) 119 489 280$35 

(8) 50 050 000$00 

3 238 566 559$65 
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Transporte ...•.................. 

À Inspecção de Crédito e Seguros: 

Decreto n.º 42 229, de 20 de Abr.il de 1959 ...... (9) 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto-Lei n. º 44 513, de 17 de Agos,to de 1962 (4) 

Diploma Legislativo Ministerial n.º 1, de 20 de 
Novembro de 1965 ....... .. . . .... .. ... ............ . 

Decreto n. º 47 022, de 24 de Maio de 1966 . . . . . . (5) 

À província de Macau: 

Para pagamento dro custo da draga Comandante 
Hertz, cedida por aquela província a Mo-
çambjque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lº) 

Ao Montepio de Moçambique: 

Decreto-Lei n.º 48 640, de 21 de Outubro de 1968 (11) 

Das obrigações do Tesouro de Moçambique: 

3 238 566 559$65 

22 500 000$00 

255 000 000$00 

166 800 000$00 
8 680 000$00 

15 000 000$00 

18 750 000$00 

Decreto-Lei n.º 46 379, de 11 de Junho de 1965 (5) 743 300 000$00 
----- ----

Total .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 4 468 596 55965 

(
1

) Com destino aos empreendimentos do Plano de Fomento. 
<:) Emp!éstimos destinados ao Caminho de Ferro do Limpopo. 
( ) Destmado ao porto da Beira. 
(') Para empreendimentos do II Plano de Fomento. 
<:) Para empreendimentos do Plano Intercalar de Fomento. 
C) Para financ!amento da execução do III Plano de Fomento. 
C,) Para financ1~mento da execução do III Plano de Fomento. 
() Para execuçao do Plano Sexenal de Fomento - Leis n. os 2058 e 2077, c:i Para abastecimento de água da cidade de Quelimane. 
C) Para pagamento do custo da draga Comandante Hertz, cedida por aquela província. 
( ) Para obras de saneamento e pavimentação na cidade da Beira. 

f) Macau 

A situação da dívida da província era, em 31 de Dezembro de 1971, a se
guinte: 

Empréstimo nos t~rmos do Decreto-Lei n.º 39179, 
de 21 de Abnl de 1953 .................... ; . .. . . . . . . (1) 3 910 338$10 

Subsídio reembolsável nos ·termos do Decreto-Lei 
n.º 40 379, de 15 de Novembro de 1953 ......... (1) 27 000 000$00 

Empréstimo nos termos do Deoreto-Lei n.º 42 479, 
de 31 de Agosto de 1959 ... : .... ................... (2) 80 174 988$00 

Empréstimo nos termos do Decreto-Lei n.º 48 949, 
de 3 de Abril de 1969 .................. ............ (3) 110 000 000$00 

Total 

(') Para empreendimentos do I Plano de Fomento 
(') Para empreendimentos do II Plano de Foment~ 
(') Para empreendimentos do III Plano de Foment~. 

221 085 326$10 
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g) Timor 

A situação da <lívida . pública da província era, no final do ano de 1971, a 
seguinte: 

Ao Ministério ,das Finançais: . 

Dívida consolidada nos termos do Decreto n. º 28199, 
de 20 de Janeiro de 1937 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . (1) 

Empréstimo nos termos dos Decretos-Leis n. os 39194 
25 983 127$20 

e 40 379 ..... ... ...... . ... .. .. . .. ... ...... ...... .. .. .... . . 
Empréstimo nos termos do Decreto n.º 42 479 .... . 
Empréstimo nos termos do Deoreto n. 0 46 683 .... . 
Empréstimo nos termos do Decreto n. º 48 292 .... . 

(2) 92 000 000$00 
(3) 241 600 000$00 
( 4) 127 091 252$60 
( 5) 198 200 000$00 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Empréstimo nos termos dos Decretos n. 0 s 47 578 e 
49 449 . . . ... . . .. . . .. . ... . . .. . .. . . .. . . . . . . .. . . .. . . .. .. . ... (6) 9 853 513$70 

Empréstimo nos termos dos Decretos n. ºs 47 698 e 
48 041 . . .. . . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . (7) 1 583 480$00 

Empréstimos nos termos dos Decretos n. os 47 997 e 
48 499 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (8) 4 677 500$00 

---------
Total ... . . .. . . .. . . . .. . . ... . .. .. ... 700 988 873$50 

(') Dívida consolidada nos termos do Decreto n.º 28 199, de 20 de Novembro de · 1937, 
vencendo o juro de 2 % desde 1 de Janeiro de 1938. 

( 2) Empréstimo destinado ao I Plano de Fomento. Suspensa a amortização devido às 
dificuldades financeiras da província. 

(') Destinado ao II Plano de Fomento. Em condições idênticas ao anterior no que 
respeita a amortizações. 

(' ) Destinado ao Plano Intercalar de Fomento. Também suspenso o pagamento de 
amortizações. 

(') Para empreendimentos do III Plano de Fomento. Amortizações também suspensas 
pelas razões acima referidas. 

(º) Empréstimo destinado à Caixa de Crédito de Timor, a amortizar em vinte semes
tralidades· com início em 1970. 

(7) Empréstimo destinado ao Fundo das Habitações Económicas, a amortizar em doze 
prestações anuais. 

(
8
) Empréstimo destinado à Câmara Municipal de Díli para obras de abastecimento de 

águas e equipamento da central eléctrica. Amortizável em doze prestações anuais a partir 
de 1970. 

No seu conjunto, a dívida pública das províncias ultramarinas teve a se
guinte evolução, em relação ao final do ano de ·1971: 

Cabo Verde . 
Guiné 

Províncias 

S. Tomé e Príncipe . 
Angola ... 
Moçambique. 
Macau 
Timor. 

Dívida 
em 

31 de D ezembro de 1970 

930 623 752$20 
559 239 583$53 
424 209 233$40 

7 259 797 328$87 
4 294 502 355$97 

191881531$50 
682 200 379$80 

Dívida 
em 

31 de Dezembro de 1971 

1033 263194$00 
719 013 012~13 
446 67 4 134$10 

7 670 291 70~77 
4 468 596 559~65 

221 085 326$10 
700 988 873$50 

14 342 454 165$27 15 259 912 804$25 

+ 917 458 638~98 
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IV - Conelusões 

Examinadas as contas gerais das província-s ultramarinas da gerência de 
1971, verificou-se que na sua organização foram observadas as disposições le
gais em vigor e que estavam de conformidade com os elementos de conferência 
de que dispõe a Direcção-Geral deste Tribunal. 

lgu1l,lmente se verificou a sua conformidade com as contas dos respectivos 
tesoureiros-gerai·s. 

V - Declaração de _ conformidade 

· Em cumprimento e para os fins do artigo 91. º, n. º 3. º, da Constituição Polí
tica da República Portuguesa, foram presentes ao Tribunal as contas gerais das 
províncias ultramarinas referentes ao ano económico de 1971. 

Atendendo ao di,sposto no artigo 201. 0 do Regimento aprovado pelo De
creto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915, no artigo 6. 0

, n.º 11.º, do Decreto 
n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e nos artigos 300.0 a 314. 0 do Regula
mento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, na parte apli
cável; 

Verificado que as contas em apreciação vêm apresentadas nas condições 
referidas nos artigos 73.º (alterado pelo artigo 33. 0 do Decreto n.º 38 963, de 24 
de Outubro de 1952), 74.º, 77. 0 a 79. 0 e 81. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, e artigo 14. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954; 

Revista a verificação da-s contas efectuada pela Direcção-Geral de Fazenda 
do Ultramar; · 

Confrontadas as contas em causa com as das tesourarias-gerais de cada 
província, das q~ais apenas as relativas a Angola e Moçambique amda não se 
encontram julgadas pelas razões constantes do processo; 

' Verificada a :legalidade da execução orçamental em face dos diploma\5 gerais 
da administração finanoeira ultramarina; 

Dada a impossibi.lida-de de o Tribunal poder dispor a tempo, para -efeitos de 
confronto, dos resultados do julgamento realizado pelos tribunais administrativos 
provinciais das contas das recebedorias e organismos autónomos; 

Considerando que as infracções verificadas, referidas no relatório, foram 
oportunamente sanadas: 

Acordam os .do Conselho do Tribunal de . Contas em proferir a: sua decla
ração cie conformidade rdativamente às contas de execução orçamental no ano 
de 1971 da,s provínc,ias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Mo
çambique, Macau e Timor, com as reservas resultantes da,s circunstâncias refe
ridas nos considerandos ante,riores. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 30 de Março de 1973. 

Mário Valente Leal, vice-presidente, em exercício. 
Vítor Manuel Lqpes Dias, relator. 
A. de Lemos Moller. · 
F,:ancisco da Silva Pinho. 
José Lourenço de Almeida Castelo Branco. 
Orlando Soares Gomes da Costa. 
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